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Um dos eixos cen t r ais da pol ít ica conser vacion ist a im p lem en t ad a no Brasi l t em sido a 

f o r m ação de u n idades de con ser v ação ( UCs) , den t r e as quais se dest aca a m odal idade 

de Reser va Par t icu lar do Pat r im ôn io Nat ural ( RPPN) , que j á t o t al iza 429 un idades no 

t er r i t ór io nacional , en t r e as f ederais, das quais 36 local izadas no sem i - ár ido nor dest ino. 

Est e t r abalho anal isa o m od elo de con ser vação em p r een d i d o pela cr iação dest as 

un idades de con ser v ação de car át er p r ivado, a par t i r de r eser vas p r ivadas local izadas 

no sem i - ár ido . As d in âm icas sociais r elacionadas à cr iação d e u m a RPPN en vo lvem 

propr iet ár ios, p op u lações d o en t o r n o e r ep r esen t an t es de ó r gãos púb l icos, sendo 

t r at ados nest a d isser t ação em t er m os dos p r ocessos co m b i n ad o s de m u d an ça 

am b ien t al , pol ít icas con ser vacion ist as e m ar g inal i zação de g r u p os sociais, no qu ad r o da 

ab o r d ag em da eco log ia po l ít ica. A pesqu isa de cam p o r eal izada, nas RPPNs da Fazenda 

Alm as, Maj or Badu Lou r ei r o e T am an d u á , r evelar am as con t r ad ições dest e m odelo de 

polít ica con ser vacion ist a:  indef in ição das r esponsab i l idades e d i r ei t os púb l icos e 

pr ivados, os con f l i t os com as popu lações do en t o r no e os en t r aves a seu en vo lv im en t o 

nos p r ocessos de cr iação e m an u t en ção da r eser va; e as t en sões en t r e con ser vação da 

nat u reza e exp lo r ação de r ecu r sos t ais co m o m adei r a, caça e ár eas de past agem 

nat u ral . Est as con t r ad ições são pot encial izadas no sem i - ár ido par aibano, m ar cado pela 

deg r adação da caat in ga, con cen t r ação f und iár ia, baixos índ ices de desen vo lv im en t o 

h u m an o e pelas r elações cl ien t el ist as d om in an t es na r eg ião. 

Pa l a v r a s- ch a v e :  u n idades de con ser vação , con f l i t os sócio - am b ien t ais, ecolog ia 

pol ít ica. 

Ab st r a c t  

On e of m ain l ines of t h e conser vacion ist pol icy in t r oduced in Brazi l has been t he 

f o r m at ion of con ser vat ion un i t s, am o n g t h em st ands ou t t he m odal i t y of Pr ivat e 

Reserve of Nat u ral Pat r im on y ( RPPN) , t ot al izing 429 un i t s in Brazi l , 36 in nor t heast 

sem i ar id . Th is w or k an alyses t he m odel of con ser vat ion f r om w h ich com es t he 

creat ion of t hese pr ivat e con ser vat ion unit s, f ocusing in p r o t ect ed pr ivat e ar eas in sem i 

ar id r eg ion . Th e social d y n am ics relat ed w i t h t he cr eat ion of t he Pr ivat e Reser ve 

involves land ow n er s, near by popu lat ions and publ ic o r g an ism s, ad r essed in t h is paper 

in t er m s of com b in ed p r ocess of en v i r om en t al change, con ser vacion ist s pol icy and 

m ar g inal izat ion of social g r oups, in t he pol i t ical eco logy ap p r oach . Th e research 

developed in t he RPPNs Fazen d a Alm as, Maj or Badu Lour ei r o e T am an d u á r evealed t he 

con t r ad ict ions of t h is m odel o f conser vat ion in i t iat ive:  pub l ic an d pr ivat e uncer t ain t y 

abou t r esponsib i l i t ies an d r ight s, con f l ict s w i t h t he near by popu lat ions and t he 

obst acles of invo lv ing t h em in t he creat ion an d r eser ve su p p or t p r ocess; and conf l ict s 

bet w een nat u re con ser vat i on an d r esour ces exp lor at ion , f or exam p le, w o o d , hunt and 

nat ural past u r e. Th ese con t r ad ict ions are incr eased in sem i ar id r eg ions in Paraíba, 

m ar ked by t he caat inga deg r adat ion , land concen t r at ion , low indexes of h u m an 

d evelop m en t an d by t he r elat ions of " cl ien t el ism o" . 

Ke y - w o r d s :  con ser vat ion s un i t s, social en v i r on m en t al con f l ict s, pol i t ical eco logy 
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A inst i t u ição sist em át ica de n or m as j u r íd icas e pol ít icas específ icas com a 

f inal idade de nor t ear as pol ít icas púb l icas am b ien t ais no país v em se conso l idando, 

p r incipalm en t e no ú l t im o m eio sécu lo , co m o est r at ég ia r acional de gest ão am b ien t al , 

im p l icando o r eo r d en am en t o espacial , b em com o novas f o r m as de r egu lação do uso e 

acesso aos r ecu r sos nat u r ais. São ex em p los desse p r ocesso a p r om u lg ação : do Cód igo 

Florest al , de 1965; da Polít ica Nacional do Meio Am b ien t e , de 1981; da Lei de Cr im es 

Am b ien t ais, d e 1998; da Lei de Recu r sos Hídr icos, de 1997; da Lei r ef er en t e ao Manej o 

de Florest as Púb l icas, d e 2006 ; o ar t igo sobr e m eio am b ien t e inclu ído na Const i t u ição 

Federal , de 1988; a lém das r egr as de com p en sação am b i en t a l 1 , o seqüest r o de 

car b on o 2 , en t r e ou t r as f o r m as de r eg u lação 3 . Um a das in iciat ivas com m aior 

v isib i l idade, inclusive in t er nacional , e que r espon deu m ais c lar am en t e às r eiv ind icações 

do m ov im en t o am b ien t al i st a, foi a en t r ada em v igor , em 18 de j u l h o de 2000, da Lei 

n ° 9 .985, que d ispõe sobr e o Sist em a Nacional de Un idades de Con ser v ação ( SNUC) . 

A Lei do SNUC t em co m o f inal idade or gan izar a cr iação de ár eas p r ot eg idas no 

Brasi l , para f ins de p r eser vação am b ien t a l , nas d i f er en t es esf er as gover n am en t a is 

( f ederal , est adual e m un icipal ) . Um cr escen t e cor po de t r abalh os acad êm icos no 

cam p o das ciências sociais t em p r ob lem at i zado d i f er en t es f acet as dest as un idades de 

conser vação cr iadas pelo poder púb l ico:  conf l i t os sócio - am b ien t a is ( Madei r a FilhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et 

ai, 2007) ;  gest ão das u n idades de con ser vação ( Ar aú j o , 2007) ;  d iv isão en t r e áreas 

p r o t eg idas púb l icas e p r i vadas ( Mor sel lo , 2001) ;  con ser v acion i sm o ( Ben su san , 2006) ;  

u r ban ização e p r o t eção da nat u r eza ( Men d on ça, 2004) ;  am b ien t e e sociedade ( Fer reira 

et ai, 2006) ;  e pol ít ica am b ien t a l ( Laschef sk i et a/ ., 2005 ) . Pouca at en ção t em sido 

dada, no en t an t o , à possib i l idade de con ser vação da nat u r eza em p r op r iedades 

pr ivadas, r eg u lam en t ad a pela Lei do SNUC. As Reser vas Par t icu lar es do Pat r im ôn io 

Nat ural ( RPPNs) 4 - subst i t u indo os an t igos Ref úg ios Par t icu lar es de An im ais Nat ivos 

1 Procedimento muito com um , que visa obrigar aqueles que realizam empreendiment os de grande impacto 
ambiental, a indenizarem o Estado, f inanceiramente ou até cr iando uma unidade de conservação. 
2 Várias ent idades e o Poder Público t êm incent ivado essa est ratégia, que consiste em conservar médias e 
grandes áreas f lorestais, que, segundo eles, retém o gás carbônico produzido pelas indúst r ias e carros, 
por exemplo, e devolvem forma de oxigênio. I nclusive, está sendo apont ado como alternat iva o 
pagamento por tal serviço ambient al. 
3 Lei n° 4.771/ 65 (Lei que inst itui o Código Florestal) , Lei n° 6.938/ 81 (Lei da Polít ica Nacional do Meio 
Ambiente) , Lei n° 9.605/ 98 (Lei de cr imes ambientais) , Lei n° 9.433/ 97(Lei de Recursos Hídricos) , Lei n° 
11.248/ 2006 (Lei de Gestão de Florestas Públicas) e a questão ambiental foi incluída no texto da 
Const ituição Federal de 1988 (art . 225) . 
4 O Brasil foi pioneiro na conservação da natureza em áreas privadas na Amér ica Lat ina, o que já era feito 
nos EUA e na Europa (Mesquit a, 1999) . 
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( REPANs) , inst i t u ídos em 1977 pelo I BDF 5 , t r an sf o r m ados em Reser vas Par t icu lares de 

Fauna e Flora, no an o de 1988 - f o r am cat egor izadas no Sist em a Nacional de Un idades 

de Con ser vação co m o ár eas de p r eser vação de uso su st en t áv e l 6 , por t an t o , de uso 

d i r et o 7 , em b o r a se j am , na prát ica, de p r o t eção i n t eg r a l 8 e uso ind i r et o 9 , j á 

r ep r esen t ando 6 0 %  d o t ot al das u n idades de con ser vação h o m o l o g ad as pelo gover no 

f ed e r a l 1 0 . 

Em 2006 , j á h av iam sido cr iadas 6 5 6 1 1 RPPNs no t er r i t ór io n ac i o n a l 1 2 , 

t o t al izando ap r o x i m ad am en t e 600 mil ha ( Cast ro e Bor ges, 2004) . Dest e t o t al , 36 

Reser vas Par t icu lar es do Pat r im ôn io Nat ural est ão local izadas no sem i - ár ido nor dest ino 

e, dessas, seis no sem i - ár ido par aiban o ( I BAMA, 2006) . Em pelo m en o s t rês dos cinco 

g r andes b iom as brasi lei r os, a qu an t idade de un idades de con ser v ação pr ivadas j á 

u l t r apassa o n ú m er o de UCs púb l icas ( Mat a At lân t ica, Cer r ado e Caat in g a) , ainda que a 

ex t ensão ocu p ad a pelas RPPNs ainda sej a r elat ivam en t e p eq u en a ( Qu ad r o 1) . 

Q u a d r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 - U n i d a d e s d e c o n s e r v a ç ã o b r a s i l e i r a s e m r e l a ç ã o a o b i o m a 

B i o m a Á r e a e n ú m e r o d e A r e a e m R e p r e s e n t a ç ã o d a s R P P N n o 

u n i d a d e s d e h e c t a r e s e s i s t e m a d e u n i d a d e s d e 

c o n s e r v a ç ã o p ú b l i c a s - n ú m e r o d e c o n s e r v a ç ã o l o c a l 

h a R P P N 

A r e a N ú m e r o 

Am azô n i a 1 9 . 2 6 1 . 1 8 0 ( 61 ) 39 . 379 , 58 ( 40 ) 0 , 2 %  4 0 %  

Mat a 2 . 379 . 914 ( 224 ) 9 9 . 0 2 8 , 7 2 ( 443 ) 3 , 8 %  6 6 %  

At lân t ica 

Cer r ad o 5 . 001 . 480 ( 102 ) 6 3 . 3 7 6 , 1 6 ( 103 ) 1,2%  5 0 %  

Pan t an al 9 1 0 . 0 0 5 ( 42 ) 2 4 7 . 9 7 9 , 1 8 ( 18) 2 1 , 0 %  3 0 %  

Caat in g a 7 5 2 . 6 4 9 ( 14 ) 65 . 185 , 54 ( 3 5 ) :  8 , 0 %  7 1 %  

Fon t e: Cast r o e Bo r g es ( 2 0 0 4 ) . 

O Qu ad r o 1 d em on st r a que, em t er m os de ár ea, as RPPNs ainda ocu p am 

m en os espaço q u e as r eser vas púb l icas, po r ém , em n ú m er o de un idades de 

conser vação, elas j á são m aior ia, f en ô m en o in f luenciado pelos incen t ivos conced idos 

5 I nst ituto Brasileiro Desenvolviment o Florestal, que antecedeu o I BAMA. 
6 exploração do ambient e de maneira a garant ir a perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos 
processos ecológicos, mant endo a biodiversidade e os demais at r ibutos ecológicos, de forma socialmente 
justa e economicament e viável (art . 2 o , inc. XI , da Lei n° 9985/ 2000) . 
7 aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos naturais (art . 2 o , inc. X, da Lei n° 
9985/ 2000) . 
8 manutenção dos ecossist emas livres de alterações causadas por interferência humana, admit ido apenas 
o uso indireto dos seus at r ibutos naturais (art . 2 o , inc. VI , da Lei n° 9985/ 2000) . 
9 aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou dest ruição dos recursos naturais (art . 2 o , inc. I X, da 

Lei n° 9985/ 2000) . 
1 0 Exemplos de t rabalhos sobre as RPPNs: Paraíso (2005) , Lustosa (2006) , Lins (2005) . 
1 1 ht t p: / / www.ib.usp.br / ceo/ rppn.htm, acesso: 11/ 10/ 2006, às 16 horas. 
1 2 Entre aquelas homologadas pelos estados estaduais, at ravés de seus órgãos ambientais locais, e pela 
União, pelo órgão federal (no caso não mais I BAMA e sim I nst ituto Chico Mendes) . 
1 3 Hoje j á são 36. 
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pelo Est ado aos seu s p r opr iet ár ios. Ch am a a at enção, no caso das RPPNs, o 

en t r ecr u zam en t o en t r e as d im en sões p r ivadas e púb l icas da p r op r iedade da t er ra e do 

con t ro le sobr e r ecu r sos nat u r ais. Os p r opr iet ár ios dest as ár eas p r o t eg idas, leg i t im adas 

pelo poder púb l ico at r avés de seus ó r gãos r esponsáveis pela im p lem en t ação da polít ica 

am b ien t al , ao m esm o t em p o em que bu scam gar an t i r seu s d i r ei t os pr ivados, 

r eiv ind icam (e são at en d id os) t am b ém incen t ivos est at ais, p r ocesso que t en t ar em os 

descr ever co m o de " inst i t ucional i zação das in iciat ivas p r i vadas de con ser vação da 

nat u r eza" . 

Ch am a at en ção a ex t en são da ár ea ocu p ad a por RPPNs no Pan t an al . Em 2004, 

as r eser vas par t icu lar es co m p r een d i am quase 250 mil hect ar es ( n u m t ot al de 18 

p r op r iedades) , r ep r esen t an d o 2 1 %  de t oda a ár ea o cu p ad a com un idades de 

con ser vação no b i om a. Na Mat a At lân t ica, na m esm a ép oca, er am 443 RPPNs, a lgu m as 

delas benef iciadas por r ecu r sos púb l icos e de o r g an izações n ão - g o v er n am en t a i s 1 4 , 

m ed ian t e p r o j et os de con ser v ação da nat u r eza e da b iod iver sidade. Essa reg ião t em 

sido ob j et o da f o r m ação dos ch am ad os cor r edor es eco lóg icos, f o r m ados, 

p r incipalm en t e, por ár eas p r ivadas, q u e ser vem co m o u m a " p a r ed e " de p r o t eção em 

relação a ou t r as ár eas de p r eser vação púb l icas. 

No Brasi l , por t an t o , a ad oção da est r at ég ia de con ser v ação da nat u r eza em 

áreas p r ivadas se en con t r a a inda em um m o m en t o de ex p an são , com um in t eresse 

cr escen t e en t r e os p r opr iet ár ios de t er ra pelo t em a . Um en con t r o nacional de 

propr iet ár ios de RPPN, r eal izado em agost o de 2 0 0 7 1 5 , r eun iu m ais de 500 

propr iet ár ios, o r g an izad os em t o r no de m ais de du as d ezen as de associações reg ionais 

e est aduais. A expect at i va d os o r gan izador es do encon t r o é de q u e at é o f inal de 2008 

sej am cr iadas ou t r as 500 RPPNs em t od o o país. En t re os p r incipais t em as debat idos 

nest e encon t r o , est av am : angar iar m ais benef ícios f iscais par a os p r opr iet ár ios;  buscar 

de est r at ég ias par a al iar con ser vação am b ien t al com at iv idades econ ôm icas dit as 

sust en t áveis;  en v o l v im en t o das popu lações no en t o r n o ; at u ação est at al necessár ia 

para con t r ibu i r no p r ocesso de con ser vação am b ien t a l ;  associat i v i sm o co m o f o r m a de 

incr em en t ar o d esen v o l v im en t o das RPPNs nas d iver sas r eg iões do Brasi l , inclusive no 

sem i- ár ido, d i scu ssão acer ca da cob r an ça dos ser v iços am b ien t a i s p r oduzidos pelas 

RPPNs co m o o seq ü est r o de car bon o , en t r e o u t r o s 1 6 . 

1 4 Bioma que t em cent ralizado a maior parte dos recursos para desenvolviment o de polít icas ditas 

ambientais, at ravés do Poder Público e de ent idades como Aliança para a Mata At lânt ica e a The Nature 

Conservancy. 
1 5 I I I  Congresso Nacional de RPPNs, realizado nos dias 23, 24 e 25 de agosto de 2007, em I lhéus - BA. 
1 6 A observação deste encont ro e a realização de ent revistas com lideranças das organizações de 

proprietários de RPPN foi uma das nossas est ratégias de pesquisa. 
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Nesse ev en t o que t inha co m o pano de f u n do a p r eser vação pr ivada da 

nat u r eza, com r ecu r sos púb l icos e p r ivados, m as que f icava clara a m u d an ça de 

post u ra de um m o v i m en t o am b ien t a l rad ical para um m o v i m en t o am b ien t a l do d iálogo 

com vár ios set o r es da sociedade, d em on st r an d o con t r ad ições en t r e os par t icipan t es do 

própr io m ov im en t o . 

O sem i - ár ido t em u m a r ep r esen t at i v idade consider ável em r elação à ex t ensão 

de r eser vas par t icu lar es, p er d en d o ap en as para o Pan t anal e a Mat a At lân t ica ( Quadr o 

1) . Na Par aíba, o p r ocesso de t r an sf o r m ação de p r op r iedades rurais em reservas 

par t icu lares t em sido, em cer t a m ed ida, p r edom in an t e ( Tabela 1) , u m a vez que não há 

na reg ião do sem i - ár ido do Est ado n en h u m a reserva púb l ica f eder al , ap en as est aduais, 

as quais est ão sob r espon sab i l i dade da SUD EMA 1 7 . As r eser vas p r ivadas nessa reg ião 

j á cob r em m ais de 6 .000 h a. As ou t r as un idades de con ser vação local izadas no sem i -

ár ido par aibano são: o m o n u m en t o nat ural do Vale dos Din ossau r os ( Sousa) , o Parque 

Mun icipal En gen h ei r o Áv idos ( Caj azei r as) , o Par que Est adual do Pico do Jabr e ( São 

José do Bon f im ) e Par que Est adual Pedr a da Boca ( Ar ar una) , t o t a l i zan do 1 230 , 48 mil 

ha; e as ár eas de p r o t eção am b ien t a l das On ças e do Car i r i , t o t a l i zando 54,5 mil ha 

( Tabela 3) . 

T a b e l azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  - R e s e r v a s Pa r t i c u l a r e s d o Pa t r i m ô n i o N a t u r a l d o Es t a d o d a Pa r a í b a 

R P P N E X T E N S Ã O ( H A ) B I O M A S L O C A L I Z A Ç Ã O 1 8 

Al m as 3 . 505 , 00 
Ca a t i n g a S ã o J o s é d o s 

Co r d e i r o s 

San t a Clar a 7 5 0 , 5 0 Ca a t i n g a Sã o J o ã o d o Ca r i r i 

Fazen d a Vár zea 3 9 0 , 6 6 Ca a t i n g a A r a r u n a 

T a m a n d u á 3 2 5 , 0 0 Ca a t i n g a S a n t a T e r e z i n h a 

Ped r a D'água 170 , 00 Ca a t i n g a So l â n e a 

Badú Lou r ei r o 183 , 31 Ca a t i n g a Ca t i n g u e i r a 

Pacat u b a 2 6 6 , 5 3 Mat a At lân t i ca Sap é 

En g en h o 1 0 5 8 , 6 2 Mat a At lân t ica San t a Rit a 

Gar g aú zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TOTAL 6 6 0 7 , 6 2 

Fon t e: I BAMA ( 2006 ) 

A RPPN é u m a ár ea p r o t eg ida, g r avada com p er p e t u i d ad e 1 9 , inst i t u ída em 

p r opr iedade de d om ín io p r ivado por in iciat iva de seu p r opr iet ár io , m ed ian t e at o de 

r econ h ecim en t o do poder púb l ico por ser con sider ada de r elevan t e im por t ância para a 

p r o t eção da b iod iver sidade, e por possu i r car act er íst icas que j ust i f i cam ações de 

1 7 Super intendência de Desenvolvimento do Meio Ambiente. 
1 8 As cidades em negrito são aquelas pertencentes ao semi-ár ido. 
1 9 Constará de t ermo de compromisso assinado perante órgão ambiental, que ver if icará a existência de 
interesse público, e será averbado à margem da inscrição no Regist ro Público de I móveis. 
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r ecuper ação, de m o d o a p r om ov er a con ser vação do seu ecossist em a por ap r esen t ar 

at r ibu t os de car át er paisag íst ico que m er eçam sua p r eser vação . Nos seu s l im i t es só 

serão per m i t idas a pesqu isa cien t íf ica e a v isi t ação com ob j et ivos t u r íst icos, r ecreat ivos 

e educacionais. 

No sem i - ár ido , essas r eser vas p r ivadas se inser em n u m con t ex t o m ar cado , de 

um lado, pela cr escen t e d eg r ad ação am b ien t a l , t en do co m o con seq ü ên cia um in t enso 

p r ocesso de deser t i f i cação e seca ( Araú j o, 2002) , t alvez in t ensi f icado pela baixa 

d ist r ibu ição de r enda e con d ições am b ien t ais, e de ou t r o lado, pela con cen t r ação 

f und iár ia e pela m ar g in al i zação das f am íl ias de p eq u en os p r od u t o r es ou de agr icu l t or es 

sem t er r a. O q u e nos ch am a a at en ção é a ad oção r ecen t e d e u m a polít ica de 

p r eser vação da n at u r eza, in iciada a par t ir da in iciat iva d e p r opr iet ár ios rurais em 

reg iões, co m o a do Car i r i e a do Ser t ão da Par aíba, em q u e t êm eclod ido con f l i t os de 

t er ras, nem sem p r e declar ados. Além d isso, essa r eal idade t em nos levado a ref let ir 

acerca da f o r m ação de u m a nova iden t idade de p r opr iet ár ios rurais, que se d izem 

" am b ien t a l i st as" ( Sevá, 2008 ; Br uno, 2008) . I sso, t alvez, im p l ique n u m d iscu r so 

" m od er n o " , com pr át icas an t igas, não só no sem i - ár ido , m as em ou t r as r eg iões do 

país, t endo co m o ex t er n al i zação a cr iação de RPPNs, ou ár eas p r ivadas de p r eser vação 

da nat u r eza. 

Pod em os iden t i f icar pelo m en os seis qu est ões co locadas pelo p r ocesso de 

" inst i t ucional ização das in iciat ivas p r ivadas de con ser vação da n a t u r eza" no sem i - ár ido 

at r avés da cr iação de r eser vas p r ivadas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. A p r ob lem át ica r elação en t r e púb l ico e p r ivado q u an t o aos d i r ei t os e dever es para 

com a un idade de con ser v ação . 

2. A ap r op r iação do d iscu r so am b ien t al i st a pelos p r opr iet ár ios de t er r a da r eg ião. 

3. As t en sões en t r e pol ít icas conser vacion ist as e polít icas f und iár ias no sem i - ár ido . 

4. A m ar g inal i zação das p op u lações do en t o r no das RPPNs. 

5. A relação en t r e r eser vas par t icu lar es e os p r ocessos de m u d an ça am b ien t a l no sem i -

ár ido. 

6. Os benef ícios q u e t êm sido con ced idos aos p r opr iet ár ios de RPPNs. 

Re l a çã o e n t r e p ú b l i co e p r i v a d o - A Lei do SNUC def ine que a h om o log ação 

de u m a RPPN é p r er r ogat iva do poder públ ico ( nas esf er as f eder al , est adual e 

m un icipal ) , m ed ian t e p r o j et o aco m p an h ad o de p lano de m an ej o , ap r esen t ad o pelo 

p r op r ie t ár i o 2 0 . A par t i r desse r econ h ecim en t o , est abelece- se u m a si t uação de incer t eza 

2 0 Lei n° 9.985, Art . 21. A Reserva Part icular do Pat r imônio Natural é uma área pr ivada, gravada com 
perpetuidade, com o objet ivo de conservar a diversidade biológica. § l 8 O gravame de que t rata este 
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sobr e quais são as r espon sab i l i dades (e t am b ém os d i r ei t os) do Est ado sobr e a ár ea, 

bem co m o quais os d i r ei t os ( e t am b ém as r esponsab i l idades) dos p r opr iet ár ios. Em 

nossa pesqu isa, ver i f i cam os q u e ex ist e u m a zona de indef in ição q u an t o a esses d i rei t os 

e r esponsab i l idades, r esu l t ando, por exem p lo , em cob r an ças por par t e dos 

propr iet ár ios em r elação aos ó r gãos am b ien t ais est at ais, p r in cipalm en t e q u an t o à 

f iscal ização e à con scien t i zação am b ien t a l da popu lação do en t o r n o , ou den ú n cias dos 

agen t es púb l icos de que os p r opr iet ár ios não cu m p r em o que hav iam p r om et ido 

peran t e os ó r gãos am b ien t a is. Além d isso, um novo r eg im e de p r op r iedade surge, com 

caract er íst icas de p r op r iedade púb l ica e p r ivada. Con t in u a a p r op r iedade, que se 

t r an sf o r m ou em RPPN, sen d o p r ivada, po r ém , o p r opr iet ár io não poder á p r oduzi r nada 

em seus l im i t es. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pr o p r i e t á r i o s c o n se r v a c i o n i s t a s - O d iscu r so am b ien t al i st a se r ep r oduz em 

d iver sos set or es, e é r ep r oduzido por d iver sos g r u pos. Um desses g r u p os é o de 

propr iet ár ios de t er r as. Esses in cor por am um d iscu r so con ser vacion ist a e de ixam de 

ser ap en as p r opr iet ár ios de t er r a, en car ados de f o r m a pej or at iva por det er m in ados 

set ores da socied ad e ( Mov im en t o dos Tr ab alh ad or es Rurais Sem Ter r a , por exem p lo ) , 

e passam a ser am b ien t a l i st as. Eles se ap r esen t am co m o com p r om et i d os com o 

d esen vo lv im en t o su st en t ável . Talvez haj a aí a conv ivência de est r u t u r as e p r ocessos 

con t em p or ân eos ar caicos e m od er n os ( Br uno, 1997) , ou , em ou t r a ch ave anal ít ica, 

p od em os in t er p r et ar est e f en ô m en o " n os t er m os das m u d an ças est r u t u r adas nas 

con f igu r ações f o r m ad as por ind iv íduos e g r u pos sociais i n t er depen den t es" , r essal t ando 

a " d in âm ica con cr et a dos en t r e laçam en t os sociais" que t o r n am pr opr iet ár ios de t er ra 

conser vacion ist as ( Coelh o e Cu n h a, 2007, p. 266) . De t od a m an ei r a, é im por t an t e 

ressal t ar que nas ú l t im as d écad as a p r ob lem át ica eco lóg ica passa a f azer par t e do 

debat e sobr e a p r op r iedade da t er ra ( Andr ade, 1979) . 

Per cebe- se, t a m b é m , a f o r m ação de um " n o v o " m ov im en t o social o r gan izado 

de p r opr iet ár ios de t er r a, t alvez u m a " n o v a " iden t idade b asead a nesse v iés am b ien t a l , 

r eun indo f or ças de d iver sos set or es - t ais com o am b ien t a l , est at al , em p r esas pr ivadas, 

art igo constará de t ermo de compromisso assinado perante o órgão ambient al, que ver if icará a existência 
de interesse público, e será averbado à margem da inscr ição no Regist ro Público de I móveis. E ainda 
podemos citar o Dec. n° 5.746/ 2006, Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2- As RPPNs poderão ser cr iadas pelos órgãos integrantes do 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, sendo que, no âmbit o federal, serão 
declaradas inst ituídas mediante portar ia do I nst ituto Brasileiro do Meio Ambient e e dos Recursos Naturais 
Renováveis - I BAMA. Art . 3 Q O proprietár io interessado em ter seu imóvel, integral ou parcialmente, 
t ransformado em RPPN, deverá, no âmbito federal, encaminhar requer imento ao I BAMA, solicitando a 
criação da RPPN, na totalidade ou em parte do seu imóvel, segundo o modelo do Anexo I  deste Decreto, e 
na forma seguinte( . . .) 
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ONGs, associações e ag r icu l t o r es - em busca do au m en t o da sua relação en t r e 

p ropr iet ár ios de RPPN e Est ado, ap r ovei t ando- se da fal t a de o r g an ização e m ob i l i zação 

dest e em r elação à q u est ão am b ien t a l . Já foi cr iada u m a con f ed er ação de propr iet ár ios 

de RPPNs, co m p o st a por associações de p r opr iet ár ios p r esen t es em t od os os est ados. 

I nclusive, r eal izando ev en t os nacionais, nos quais u m dos t em as m ais r ecor r en t es é o 

au m en t o das v an t ag en s dos p r opr iet ár ios de RPPNs, no con t ex t o da m an u t en ção do 

dom ín io sobr e sua p r op r iedade. 

No sem i - ár ido nor dest ino e nor t e m inei r o f o r m ou - se u m a rede de d iver sas 

associações co m o a Asa Br anca ( Cear á, Piauí e Mar an h ão) , Macam b i r a ( Rio Gr an de do 

Nor t e, Paraíba e Alagoas) , Associação Caat in ga, APPN - Associação Per n am b u can a de 

Propr iet ár ios do Pat r im ôn io Nat u r al , Pr eser va - Associação dos Propr iet ár ios de 

Reser vas Par t icu lar es da Bah ia, Associação das Reser vas Pr ivadas do Est ado de Minas 

Gerais - ARPEMG, e a r ecen t em en t e cr iada Al iança da Caat in ga, com o ob j et ivo de 

incr em en t ar o n ú m er o de r eser vas par t icu lares no sem i - ár ido , inclusive con t an d o com 

apoio f inancei r o de o r g an i zações não g ov er n am en t a i s nacionais e in t er nacionais. Est á 

em an d am en t o , a in da, o p r ocesso de f o r m ação de u m a associação de p r opr iet ár ios de 

RPPN na Par aíba. 

Nacion alm en t e h á, ao que nos parece, u m a cor r en t e f or t e e cr escen t e do 

con ser vacion ism o, p r in cipalm en t e en t r e aqueles que se au t o- iden t i f i cam co m o 

" r ppn ist as" , b u scan d o cada vez m ais a f o r m ação de Un id ad es de Con ser v ação de 

Prot eção I n t egral na m od al i d ad e de r eserva p r ivada, p r ocesso que cam in h a lado a lado 

com a def esa do uso sust en t ável dos r ecu r sos nessas r eser vas. 

Ch am o u - n o s especial a t en ção a par t icipação de in ú m er as ONGs ( Or gan izações 

Não Gov er n am en t a i s) e as OSCI Ps ( Or gan izações da Socied ad e Civ i l de I n t eresse 

Públ ico) no I I I  Con g r esso Nacional de Propr iet ár ios de RPPNs, inclusive a lg u m as delas 

in t ernacionais. Den t r e est as hav ia u m a que se dest acava, azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA The Nature Conservancy 

( TNC) , u m a ONG am er i can a, cr iada em 1951, que t em co m o ob j et ivo base, com o 

par eceu claro no even t o , con ser var t er ra e ág u a, ou co m o est á est am p ad o em seu 

sit e:  " n ossa m issão é p r eser var as p lan t as, an im ais, e as co m u n i d ad es nat u rais que 

r ep r esen t am a d iver sidade da v ida na Ter r a m ed ian t e a p r o t eção das t er r as e águ as de 

que eles p r ecisam par a sob r ev iver " . 

Além d isso, f i cou claro no ref er ido even t o o em p en h o que est ava sendo 

despen d ido par a em p lacar est r at ég ias de con ser vação em p r op r iedades p r ivadas no 

sem i- ár ido, inclusive d est i n an d o r ecu r sos f inancei r os at r avés da Al iança da Caat inga 

para cr iação de RPPNs. A ref er ida ONG t em den t r e seus ob j et ivos os segu in t es: dobr ar 
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a super f ície das r eser vas par t icu lar es j á cr iadas no b iom a caat in ga d e 110 000 ha para 

220 000 h a; ap o iar a p r o t eção da b iod iver sidade em r eser vas par t icu lar es ex ist en t es; 

con t r ibu i r com ações q u e j á ex ist em e p r om ov er ações con cr et as de p r eser vação 

am b ien t a l ;  p r om ov er o en v o l v im en t o est r at ég ico d o set or cien t íf ico com o apo io a 

est udos e con scien t i zar e m ob i l i zar a sociedade sob r e a n ecessid ad e de con ser var os 

r ecursos nat u r ais da ca a t i n g a 2 1 . Por t an t o, ex ist e um d iscu r so em t o r no da p r eser vação 

da caat inga, inclusive com o d est aq u e par a o ex o t i sm o d e su a v eg et ação , co m o se 

pode const at ar em m at er iais pub l ici t ár ios da Associação Caat in ga d o Cear á; que se 

con t r apõe em r elação a ou t r o d iscu r so bem r ecor r en t e, o da n ecessidade de 

p r odu t iv idade e f i xação do h o m em no cam p o , at r avés da con cessão de r ecu r sos para 

que ele t o r n e su a ár ea p r odu t i va. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co n s e r v a ç ã o e l u t a p e l a t e r r a - O b iom a caat inga at inge d iver sos est ados 

da reg ião nor dest e, den t r e eles Par aíba, Cear á, Bah ia, Piauí, Rio Gr an d e do Nor t e, 

Alagoas e Ser g ipe. Al ém desses, essa f aixa seca se est en d e sob r e par t e da por ção 

nor t e do Est ado de Minas Ger ais. A Paraíba e Per n am b u co p ossu em g r an d e par t e de 

seu t er r i t ór io inser ido no sem i - ár ido . Nessa reg ião, ex ist e u m a r eal idade f und iár ia na 

qual as t er r as a in da est ão sob o poder de poucos p r opr iet ár ios, apesar do g r an de 

n ú m er o de p eq u en os p r opr iet ár ios j á ex ist en t es ( And r ade, 2005 ) . I sso pode ser 

ver i f icado na reg ião do Car ir i par aibano, na qual ex ist e u m a RPPN de 3.505 ha ( Tabela 

1) n u m a r eg ião m ar cad a pela con cen t r ação f und iár ia e pela escassez de t er ras 

agr icu l t áveis. O Est ado da Paraíba possu i u m a g r an d e con cen t r ação de t er ras, 

con f o r m e o cen so ag r op ecu ár io r eal izado pelo I BGE em 1996, sen d o da segu in t e 

f o r m a: 6 9 , 3 %  dos est ab elecim en t os rurais possu íam em 1970 m en os de 1 ha, 

ocu p an d o u m a ár ea de 8 , 1 %  do t er r i t ór io, e em 1995 esse p an o r am a não m u d ou , 

f icando da segu in t e f o r m a: 6 9 , 3 %  dos est abelecim en t os d et êm m en os de 1 ha, 

ocu pan do 7 , 2 %  do t er r i t ór io ( I BGE, 1997) . Por ém , q u an d o o t am an h o da t er ra passa 

para 1 000 ha, em 1970, ap en as 0 , 3 %  dos est ab elecim en t os rurais det in h am 2 1 , 4 %  

da ár ea t o t al , t en d o esse n ú m er o caído para 1 8 , 5 %  do t er r i t ór io em 1995 ( I BGE, 

1996) . Essa r eal idade co r r esp on d e à do sem i - ár ido em t od o o nor dest e ( Andr ade, 

2005) , u m a r eg ião d e d iver sas con t r ad ições não só f und iár ias, m as de d ist r ibu ição de 

r enda, p r esença de pol ít icas cl ien t el ist as, escassez de ág u a, ausência de 

opor t un idades, en t r e ou t r as. Sen d o assim , t o r na- se per t inen t e qu est ion ar co m o a 

im p lan t ação dessas pol ít icas de p r eser vação da nat u r eza acon t ece d ian t e da t ensa 

si t uação relat iva à d ist r ibu ição de t er r as na Par aíba, si t uações con t r ad i t ór ias, poden do 

2 1 ht t p: / / www.rppnbrasil.org.br / alianca/ folder% 20Alianca.pdf 
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gerar si t uações de pot encial ou concr et a m ar g inal i zação. É im por t an t e invest igar co m o 

se del ineia esse m od elo de con ser v ação p r ivada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M a r g i n a l i z a ç ã o d a s p o p u l a ç õ e s d o e n t o r n o - T r ab a l h am o s com a h ipót ese 

de que pol ít icas con ser vacion ist as p od em con t r ibu i r par a ag r avar " a si t uação de 

m ar g in al i zação" ( An d r ad e, 2005) v iv ida pelas p op u lações r esiden t es no en t o r no de 

un idades de con ser v ação no sem i - ár ido . Os cam p o n eses ou ag r icu l t o r es f am i l iar es que 

v ivem no en t o r n o dessas ár eas são en car ados, m u i t as vezes, co m o agen t es que 

d eg r ad am a n at u r eza. No si t e da T NC pode- se ler que se t em co m o causa da 

necessidade de p r o t eção da caat inga o segu in t e:  " a ag r icu l t u r a r ud im en t ar e o uso 

in t ensivo dos r ecu r sos nat u r ais au m en t am a d eg r ad ação do so lo" . Nest e t r abalho, nos 

q u est i on am os sobr e as est r at ég ias que nor t eiam essas incu r sões p r eser vacion ist as no 

sem i- ár ido par aibano, que incluem ou exclu em as p op u lações que v ivem nas 

p r ox im idades das RPPNs. 

Da m esm a m an ei r a, i n d ag am os sobr e q u em g an h a e q u em per de com a 

est r u t u r ação dessa pol ít ica conser vacion ist a em ár eas p r ivadas no sem i - ár ido . I st o é, 

para q u em a f o r m ação dessas ár eas p r ivadas de con ser v ação é v an t a j osa, nas quais 

legalm en t e a p op u lação da r eg ião sem i - ár ida, por exem p lo , não poder ia t er acesso aos 

benef ícios, ou pelo m en os, a leg islação m en cion a a n ecessidade de in t egrar essas 

popu lações na gest ão dessas un idades de con ser vação p r ivadas. 

M u d a n ç a a m b i e n t a l n o se m i - á r i d o - Cer ca de 4 0 %  da cober t u r a f lorest al 

do Nor dest e f ica no Sem i - Ár id o , de acor do com o GEFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA { Global Environment Facility). 

Segu n do Benidel l i ( 2006) " est a cober t u r a é r esponsável por 9 0 %  da d em an d a de 

p r odu t os f lorest ais, 7 0 %  da ener g ia u t i l izada pelas f am íl ias, e par t icipa com 1 5 %  da 

renda g lobal dos p r odu t o r es. A lenha e o car vão veget al r ep r esen t am 2 5 %  da ener g ia 

pr im ár ia do set or indust r ial , ocu p an d o en t r e o p r im ei r o e seg u n d o lugar na mat r iz 

ener gét ica [ da r eg ião ] " . 

Seg u n d o d ad os da Su per in t en dên cia de Desen v o l v im en t o do Meio Am b ien t e 

( SUDEMA) da Par aíba, a cober t u r a f lorest al do sem i - ár ido nor dest ino au m en t ou em 

cerca de 304 mil ha em v i r t ude da d im inu ição das ár eas u t i l izadas com agr icu l t u ra 

( SUDEMA, 2004) . O que dest oa em relação aos d ad os d ivu lgados r ecen t em en t e no 

j or nal Cor r eio da Pa r a íb a 2 2 , d an d o con t a de que 2 9 %  do t er r i t ór io par aibano en con t r a-

se com p r om et i d o pela deser t i f i cação, com d est aq u e para a r eg ião do Car i r i , o que 

coloca o Est ado co m o aquele que possu i o m aior índ ice de deser t i f i cação do país. Na 

2 2 LÚCI O, M. Processo de desert if icação na Paraíba é o maior ent re os Estados brasileiros. I n:  CORREI O 

DA PARAÍ BA, ht t p: / / www.por t alcor reio.com.br / capa/ ?p= not icias&id= 27445, acessado em 08/ 04/ 2007, às 

9 horas. 
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ver dade, o que se ver i f ica é a in t ensi f icação do uso do r ecu r so m ad ei r e i r a da reg ião 

para f ab r icação de car vão , f o r n ecim en t o de lenha par a as pan i f i cador as e cer âm icas 

dos cen t r os u r banos, co m o Cam p in a Gr an d e, Su m é, Mon t ei r o , Pat os, en t r e ou t r as. A 

m aior ia ainda ut i l iza a lenha p r oven ien t e de floresta nat iva, p r in cipalm en t e ret i rada da 

reg ião de caat in ga, co m o a j u r em a- p r e t a ( SUDEMA, 2004 ) . Além dos set or es 

econ ôm icos ci t ados n ão p o d em ser esqu ecidos as indúst r ias de velas, as r enovador as 

de pneus, as t o r r ef ações de caf é, dos m at adou r os, as indúst r ias de doce, cu j a 

u t i l ização de ou t r a m at r iz ener gét ica que não a m adei r a var ia en t r e 1 1 %  e 3 0 %  

( SUDEMA, 2004) . T a m b é m pode ser ci t ado o set or de com ér cio e ser v iços 

( chu r r ascar ias, p izzar ias, r est au r an t es, galet er ias) , cu j a u t i l ização da m at r iz veget al 

u l t r apassa 8 0 %  dos est ab elecim en t os ( SUDEMA, 2004) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Va n t a g e n s p a r a o s p r o p r i e t á r i o s - Co m o f o r m a d e incen t ivar m ais adesões 

de p r opr iet ár ios às pol ít icas conser vacion ist as, a leg islação p r evê alguns benef ícios:  

isenção do I TR; im possib i l idade de desap r op r iação da t er ra para q u alq u er fim, inclusive 

para f ins de r ef o r m a ag r ár ia;  possib i l idade do propr iet ár io r eceber r ecu r sos do Fundo 

Nacional de Meio Am b i en t e ( FNMA) , bem co m o ou t r os r ecu r sos; p r ef er ência na 

concessão de cr éd i t o ag r íco la;  p r o t eção est at al ;  e exp lo r ação econ ôm ica da ár ea, 

at r avés, por exem p lo , do eco t u r i sm o . Além desses incen t ivos púb l icos p r ev ist os na Lei 

do SNUC, ex ist em ou t r as v an t ag en s co m o o I CMS eco lóg ico , q u e p r evê a dest inação 

cr escen t e de par t e da ar r ecad ação do I CMS aos m un icíp ios q u e p ossu em RPPNs ou 

ou t r as m od al i d ad es de r eser vas ( Cast rozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ , 2004 ) . No Par aná, o m un icíp io 

benef iciado pelo I CMS eco lóg ico t em ob r igação legal de aux i l iar e apo iar o p ropr iet ár io 

de RPPN e em t r oca r ecebe co m p en saçõ es fiscais e incen t ivos ( Cast r o et a/ ., 2004) . 

I sso nos habi l i t a a qu est ion ar acer ca das m ot ivações q u e levar am esses propr iet ár ios a 

ader i r em a essa est r at ég ia. 

As pol ít icas am b ien t a i s p er p assam at u alm en t e t od os os d em ais d iscu r sos 

gover n am en t a is e n ão - g ov er n am en t a i s, t endo com o cen t r o a d iscu ssão acer ca da 

sobr ev ivência da socied ad e co m o a con h ecem os d ian t e da escassez de r ecursos 

nat urais. Sen d o assim , p o d em o s af i r m ar que a pr incipal polít ica am b ien t al 

desenvo lv ida, t an t o nos países r icos co m o nos pobr es, cen t r al iza- se na cr iação de 

áreas p r o t eg idas, co m o f o r m a de conser var a nat u r eza naquele espaço para a 

sociedade at ual e as g er ações v in dou r as ( Sant i l l i , 2005) . 

Seg u n d o Ben su san ( 2006) , no Brasil j á con t am os com 1 0 , 5 2 %  da super f ície do 

país co m o ár ea p r o t eg ida, r ep r esen t an do 101,4 m i lhões de hect ar es, con f o r m e dados 

reun idos pelo I nst i t u t o Socioam b ien t a l , inclu indo áreas f eder ais e est adu ais. 
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A cr iação de ár eas p r o t eg idas g an h ou dest aqu e no sécu lo XX, sen d o inclu ídas 

com o pon t o de d iscussão, ou j á co m o est r at ég ia, em d iver sos even t os am b ien t ais, 

cu lm in an do co m a Co n v en ção de Est oco lm o em 1972, e a ECO- 92 , no Rio, em 1992, 

que ser v i r am par a f i r m ar a cr ença da i r r eversib i l idade dessa polít ica de cr iação de 

par ques co m o cam i n h o par a um d esen v o lv im en t o su st en t áve l . Essencialm en t e, no 

pr im eiro even t o , f i cou clara a n ecessidade de um cr u zam en t o en t r e o am b ien t a l i sm o e 

as ciências sociais ( Sant i l l i , 2005) , ao se m en cion ar a im por t ân cia de se consider ar 

com o in t eg r an t e da b iod iver sidade o ser h u m an o . 

A idéia cen t r al das ár eas p r o t eg idas an t es da con ver g ên cia en t r e am b ien t a l i sm o 

e ciências sociais, con h ecid a co m o socioam b ien t a l i sm o, t er ia sido a necessidade de 

" p r eser var a l g u m as ár eas nat u r ais e ecossist em as da ação h u m an a e de at iv idades 

econ ôm icas p r ed at ó r i as" ( Sant i l l i , 2005 , p. 26) , con st r u in do ações q u e d izem associar 

desen vo lv im en t o e p r eser vação am b ien t a l . Com a in f luência dos m ov im en t os sociais, a 

refer ida con cep ção vo l t ou - se par a consider ar a possib i l idade de en vo lver as popu lações 

ou hab i t an t es at ing idos q u an d o da cr iação dessas ár eas, e não sim p lesm en t e ret i rá- las 

do local a ser p r eser vado , o que não se ef et iva de f o r m a sat isf at ór ia no con t ex t o 

nacional , p e r m an ecen d o m u i t o m ais no cam p o t eór ico do que no p r át ico. 

Na d écad a de 1970, h ou ve um incr em en t o na cr iação dessas ár eas p rot eg idas, 

em n ú m er o super io r às que j á ex ist iam , p r incipalm en t e com cr escim en t o do 

m ov im en t o ch am ad o de am b ien t a l i st a. O p r ob lem a é que m u i t as dessas ár eas f o r am 

elabor adas nos gab in et es of iciais, sem m u i t o con h ecim en t o d as con d ições eco lóg icas e 

sociais locais ( Ben su san , 2006) . Daí buscou - se r egu lar ao m áx i m o o uso e acesso aos 

recursos, p o r ém , ex ist em hoj e aqueles que d ef en d em o uso h u m an o ; " e que áreas 

dest inadas est r i t am en t e à con ser vação , sem p r esen ça h u m an a, não d ev em ex ist i r " 

( Ben su san , 2006, p. 25 ) . 

Hoj e, no m u n d o , cer ca de 1 1 , 5 %  da super f ície t er r est r e do p lanet a se encon t r a 

sob a d en o m i n ação d e ár eas p r o t eg idas, com acesso e uso dos r ecu r sos nat urais 

rest r i t os ( Ben su san , 2006) , const i t u indo- se em m ú l t ip los t er r i t ór ios, sej a acadêm ico , de 

p r odução, de con v ivên cia h u m an a, de con ser vação , en t r e ou t r os ( CoelhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ r 2007) . 

A cr iação de RPPNs nos par ece u m a polít ica de con t r o le sob r e f aixas de t er r a, m u i t as 

vezes daqu elas q u e n ão in t er essam m ui t o aos p r opr iet ár ios de t er ra ou em p r esas de 

g r ande por t e, d an d o u m a sat isf ação, ou u m a l igeira im p r essão à sociedade de que o 

papel de cer t os at or es sociais em relação à p r eser vação am b ien t a l est á sen do real izado 

ef et i vam en t e. Par ece m u i t o m ais u m a gest ão cap i t al ist a dos r ecu r sos nat u rais do que 

um a est r at ég ia r om ân t ica de p r o t eção am b ien t al , e não m o t i vad a apen as, co m o af i rm a 
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o d iscu r so of icial , pela sacr al i zação desses espaços e a m an u t en ção de est oqu es de 

r ecursos nat u r ais. Par a Fer n an des ( 2003, p. 133) :  

" Não há nesse eco log ism o su p ost am en t e in au gu r ador de novos 

t em p os, u m a negação da ét ica da com p et i ção e do lucro 

im ed iat o e cr escen t e, d et er m in an t e d os m o d o s e do r i t m o de 

d ispon ib i l i zação dos r ecu r sos nat u r ais p r at icados desde o 

su r g im en t o da indúst r ia" . 

Em 2000 , foi ap r o v ad a a Lei n ° 9 .985 que veio r egu lar a cr iação dessas áreas 

p r ot eg idas nos l im i t es t er r i t or iais brasi lei r os. A ref er ida lei f oi ob j et o de 12 ( doze) anos 

de d iscussão, t en d o sua e labor ação sido en co m en d ad a pelo I nst i t u t o Brasi lei ro de 

Desen vo lv im en t o Florest al ( I BDF) , an t ecessor do I BAMA, à Fu n d ação Pr ó- Nat u r eza 

( Funat u r a) . Tal p r o j et o de lei f oi ap r eciado no Con selh o Nacional de Meio Am b ien t e 

( Con am a) , e em m aio de 1992 foi env iado pelo en t ão Pr esiden t e da Repúb l ica, 

Fer nando Col lor de Melo, ao Con g r esso Nacional . Est abeleceu - se u m cam p o de conf l i t o 

en t re socioam b ien t al i st as e p r eser vacion ist as ( Sant i l l i , 2005) , o p r im ei r o g r upo 

def en den do que t r at ar da q u est ão am b ien t al não poder ia ser um at o d issociado do 

social , e o seg u n d o af i r m an d o q u e o im por t an t e m esm o er a con ser v ar a nat u r eza sem 

a p r esença h u m an a. 

Seg u n d o Sant i l l i ( 2005 , p. 112) , a ref er ida lei " t em u m a insp i r ação 

socioam b ien t al , q u e p r evaleceu , em g r an d e par t e, sob r e concei t os def en d idos pelo 

p r eser vacion ism o clássico ou t r ad icional " . Para se t er u m a idéia o r ef er ido pro j et o de 

lei não at en t ava par a as n ecessidades h u m an as concr et as, não h av en d o n en h u m a 

ref erência em r elação à per da de qual idade de v ida das pessoas. Po r ém , essa anál ise 

pu r am en t e legal ist a, não t r adu z o cam p o de con f l i t os em sua in t egr al idade, pois 

p od em os d izer q u e há u m a inst i t ucional ização e u m a elevação de p at am ar de um a 

ideolog ia que v isa m an t er um cer t o, t alvez,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA status social , d i ssim u lan do- se os reais 

in t eresses na execu ção de d et er m in ad as polít icas, co m o a am b ien t a l ( Sevá, 2008) . 

O nosso ob j et o de pesqu isa nest e t r abalho foi o r g an izad o a par t i r de um 

en f oque socio lóg ico em r elação às ár eas p r ot eg idas, a t u a lm en t e con h ecidas com o 

Un idades de Con ser v ação , sen d o as m esm as com p r een d id as co m o um com p lexo 

inst r um en t o de pol ít ica am b ien t a l , bem com o, se é assim q u e p o d em o s nos refer ir , de 

gest ão t er r i t or ial , dest in ado a r egu lar o acesso e o uso de r ecu r sos nat u rais, assim 

com o assegu r ar a con ser v ação do seu pat r im ôn io nat u ral ( CésarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et  a/ , 2003) . No nosso 

caso, o apor t e t eór ico a ser u t i l izado foi a eco log ia polít ica co m o inst r um en t o que 

f om en t ou um o lhar cr ít ico sob r e as polít icas am b ien t ais, p r o m o v en d o a p r odução de 

quest ões sob r e post u r as que se d em o n st r av am pacíf icas. 
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Pr et en d em os invest igar de f o r m a m ais det ida co m o se dá essa est r at ég ia de 

con ser vação da n at u r eza a par t i r de ár eas p r ivadas inser idas no sem i - ár ido par aibano, 

n u m a per spect iva desn at u r a l i zada ( CoelhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et ai, 2007) , seg u n d o a qual 

co m p r een d em o s que a cr iação dessas ár eas em r eg iões co m o o sem i - ár ido acaba 

con f igu r an do a f o r m ação de t er r i t ór ios const r u ídos pelas p rát icas de g r u pos sociais. 

É p r eciso deixar claro que nossa v isão não pode ser ingênua ao pon t o de 

acr ed i t ar m os que a est r at ég ia de cr iação de Un idades de Con ser v ação d iz respei t o 

exclu sivam en t e à " p r o t eção de ecossist em as am eaçad o s pela ação h u m an a ou pela 

expan são do cap i t a l i sm o" ( Coelh o et al, 2007) . Essa est r at ég ia en vo lve m u i t o m ais do 

que ap en as u m a m er a in t enção de p r eser var esp aços t er r i t or iais par a as p r óx im as 

ger ações, den t r o de u m a ideo log ia vo l t ada ao d esen v o l v im en t o su st en t ável . Tr at a- se 

de um cam p o que r eú n e d iver sos in t eresses, não se p au t an d o ap en as na p r eser vação 

da n at u r eza. 

No p r esen t e t r abalh o de pesqu isa an al i sam os as pecu l iar idades que d i f er enciam 

a in iciat iva de u m p r opr iet ár io de t er ra em con ser var a n at u r eza da in iciat iva que os 

agen t es púb l icos p o d em t er em con ser var d et er m in ad a ár ea. As RPPNs ser iam com o 

u m a f er r am en t a co m p l em en t ar às pol ít icas púb l icas im p lem en t ad as pelo Est ado 

( Mesqu i t a, 1999) , f azen d o par t e do sist em a, na busca de u m a at i t ude de con ser vação 

in t egral? Ou ser iam u m a polít ica de m aior cap i lar ização do p r ópr io Est ado nas 

in iciat ivas p r ivadas d e con ser v ação da nat u r eza, sign i f i cando não u m a d im inu ição da 

p r esença do púb l ico, m as sim um au m en t o de sua at u ação , por m eio de ou t r os 

m e ca n i sm o s 7 

A car act er i zação dessa m od al id ad e de r eser va de car át er p r ivado t em co m o 

or igem a p r ópr ia in iciat iva do propr iet ár io , que a def ine ( em t er m os de ex t ensão, e 

d isposição dos seu s l im i t es den t r o da p r op r iedade, por exem p lo ) , p o r ém , deixa 

a lgu m as lacunas, qu ais se j am : a sua f o r m a e cr i t ér ios de con cessão , a ausência de 

clareza q u an t o ao papel do Est ado no d esen vo lv im en t o dessa pol ít ica, a lém do que a 

lei não l im it a a ex t en são que a m esm a deva possu ir . I sso nos leva a quest ionar a 

v iab i l idade de u m a RPPN de p eq u en a ex t ensão, com o, por exem p lo , um a reserva de 

apenas 1 ha, ou de 200 ha, u m a vez que sua ex t en são ser ia f at or d e alt a r elevância na 

con ser vação das espécies an im ais, as quais necessi t ar iam de g r an d es f aixas de t er ra 

para que o in t en t o con ser vacion ist a f osse alcan çado, co m o af i r m am alguns 

pesqu isador es ( Mor sel lo , 2001) ;  o f r ag m en t ar i sm o no p r ocesso de cr iação dessas 

reservas; a p r esen ça de in t er esses d iver sos e, por t an t o , de d iver sas r acional idades; 

além do q u e se est abelece um cer t o con f l i t o en t r e a f u n ção social da t er r a, que 
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aut or iza a d esap r op r i ação de t er r as p r ivadas im pr odu t ivas, e a f u n ção am b ien t a l , que 

t am b ém se const i t u i em r equ isi t o para a m an u t en ção da p r op r iedade, desde que o 

propr iet ár io não d eg r ad e o m eio am b ien t e nos seus l im i t es t er r i t or iais. Po r ém , no caso 

das RPPNs, elas p o d em ser im pr odu t i vas, em b or a não haj a, t eo r i cam en t e, deg r adação 

am b ien t al em seu in t er ior . 

Vem o s f r ag i l idades na ad oção dessas polít icas am b ien t a i s q u e t r at am de regu lar 

o acesso e uso dos r ecu r sos nat u r ais ( CésarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ , 2003) , t an t o na sua m an u t en ção , 

quan t o na inclusão da popu lação no d esen vo lv im en t o das m esm as, con sid er an d o que 

há in j unções de d iver sas o r d en s ( pol ít ica, socioecon óm ica, cu l t u r al ) . A dest r u ição da 

nat u reza pode ser v i r co m o p r et ex t o que leg i t im a essas pol ít icas de p r eser vação da 

nat u r eza, sej a pelo poder púb l ico , sej a pelo p r opr iet ár io de t er r as, cr iando- se t oda um a 

" a t m o sf e r a" r einan t e acer ca da q u est ão am b ien t a l , g r aças a qual q u em cr i t icar pol ít icas 

am b ien t ais de p r eser v ação da nat u r eza pode ser en f r en t ado co m o in im igo dos " am ig os 

do m eio am b ien t e" , f azen d o par t e de u m a con st r u ção inst i t ucional d o m eio am b ien t e, 

o qual est á p er m ead o por con f l i t os sociais ( Lopes, 2006) . 

Dessa f o r m a, bu sca- se hoj e, m ais do q u e n u n ca, d esen v o l v er " con du t as 

eco log izan t es" ( Fer r ei r a, 2003) , o que t em , no Brasi l , con t r ibu ído para que sej a 

del ineada u m a n ova inst i t ucional ização no Brasi l , p r incipalm en t e, nas du as ú l t im as 

décadas, car act er izada pela in t ensi f icação do r econ h ecim en t o of icial d as ref er idas 

condu t as am b ien t a is, d ian t e da com p lex i f i cação dos f en ô m en o s em t o r no de um 

" p r ocesso de am b i en t a l i zação " 2 3 com o ob j et o de con f l i t o e de elabor ação de 

est r at ég ias por d i f er en t es g r u p os sociais ( Lopes, 2006) . I sso não se in icia no Brasi l , 

m as n u m m o v i m en t o d e f or a par a den t r o , o que sign i f ica d izer q u e houve a ação de 

at ores in t er nacionais na con st r u ção desse d iscu r so " am b i en t a l i zan t e" 2 4 , co locan do- se 

em paut a o d esen v o l v im en t o e o m eio am b ien t e. Esse am b ien t a l i sm o v em im p r egn ado 

por um a n ecessidade de su per ar os p ar ad ig m as do r acional i sm o econ ôm ico , ap on t an d o 

para m u d an ças sociais e inst i t ucionais (Lef f , 2006, p. 248) , par a t en t ar im ped i r os 

ef ei t os do d esen v o l v im en t o . Só que, ao con t r ár io do que Lef f ( 2006) af i r m a, não 

p od em os t er co m o cer t eza q u e t al con st r u ção das con d u t as pau t adas no respei t o ao 

m eio am b ien t e de f o r m a sust en t ável não sej a u m a nova est r at ég ia com a f inal idade de 

leg i t im ar um d iscu r so cap i t al ist a, u m a nova ab o r d ag em para velhas prát icas. 

O Est ado ap r esen t a- se co m o f on t e de polít icas r egu lat ór ias, nem sem p r e palco 

de con sen so , con st r u in do m ar cos nor m at ivos, em cu j a f o r m u lação a par t icipação de 

Em sent ido processual das relações sociais, como podemos verif icar na obra de Elias (Landini, 2006) . 

No mesmo sent ido processual refer ido. 
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t odos os set or es in t er essados da sociedade é d u v id osa. Po r ém , em m eio a u m a 

leg islação com p lex a e pou co f uncional , en con t r am os ó r gãos est at ais am b ien t ais que 

t êm sua at u ação sob o f oco da descon f ian ça, t an t o em âm b i t o f eder al , co m o est adual 

e m un icipal . Fo r m a- se um cam p o de conf l i t o en t r e a socied ad e e esses ór gãos, que 

são cr iados com a f inal idade p r ecípua d e f iscal izar a p r eser vação am b ien t a l e por em 

prát ica a polít ica est at al d i r ecion ada ao m eio am b ien t e. Po r ém , no caso das RPPNs, 

com o não est á d ev i d am en t e d em ar cad a a at u ação est at al , t o r n a- se im pr escind ível 

exam in ar o papel daqu eles que par t icipam na im p lan t ação e na def in ição de polít icas 

conser vacion ist as ( Coelh ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ ., 2007) . 

To d o s os t ipos de r elações h u m an as t êm e lem en t os pol ít icos, m an i f est os no uso 

est r at ég ico de posição, con h ecim en t o ou r ep r esen t ações par a g an h ar acesso 

d i f er enciado a r ecu r sos ( Pau lson , Gezon e Wat t s, 2004) , o q u e p od er íam os ap l icar ao 

caso das RPPNs, no qual t em o s a f o r m ação de um t er r i t ór io p r ópr io de r ep r esen t ação 

de propr iet ár ios ru rais. Nesse caso especi f i cam en t e, a est r at ég ia de separ ar ár eas para 

p r eser vação da n at u r eza, d e f o r m a in t egral , r egu lando o acesso e o uso dos r ecursos 

nat urais, const r ó i de f o r m a racional o m eio am b ien t e. 

Co m o al t er nat iva a u m a eco log ia sem polít ica ( que f ocal iza os l im it es do 

cr escim en t o , a escassez dos r ecu r sos nat u rais, o cr escim en t o popu lacional n u m m u n d o 

de r ecursos f in i t os, a ad oção de t ecno log ias sust en t áveis, en t r e ou t r os t em as) , a 

ecolog ia polít ica par t e do p r essu post o de que os r ecu r sos nat u rais, por t an t o , são 

const r u ídos e não d ad os, p r incipalm en t e q u an d o se t r at a da cr iação de espaços 

p r eser vados com l im i t ações de acesso aos r ecursos nat u r ais. 

Os p esq u i sad o r es v in cu lados a essa cor r en t e t eór ica t o m am a m u d an ça 

am b ien t al co m o u m p r odu t o do p r ocesso polít ico e ch am am at en ção par a o f at o de 

que cust os e benef ícios associados à m u d an ça am b ien t a l são d ist r ibu ídos 

desigu alm en t e en t r e os at o r es sociais, o que pode est ar acon t ecen d o no sem i- ár ido 

com os p r opr iet ár ios d e RPPNs e popu lações do en t o r n o , r ef o r çan do ou r eduzindo as 

desigualdades econ ôm icas e sociais j á ex ist en t es, a l t er ando as r elações de poder en t re 

d i f eren t es at or es e g r u p os sociais ( Pau lson , Gezon e Wat t s, 2004 ) . 

Dessa f o r m a, t o r n a- se im por t an t e t er co m o ob j et ivo a invest igação dessas 

est r at ég ias de con ser v ação da nat u r eza em p r op r iedades p r i vadas con t ex t o do sem i -

ár ido par aibano, p er g u n t an d o que im por t ância t em t al pol ít ica de con ser vação 

am b ien t al , b em co m o o g r au de par t icipação da popu lação nessas d inâm icas 

am b ien t ais, sob um en f oq u e cr ít ico acer ca dessa am b ien t a l i zação dos con f l i t os sociais, 
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no con t ex t o do sem i - ár ido , con sid er an d o a " p r i vat i zação" da con ser v ação da nat u r eza 

no Sist em a Nacional de Un idades de Con ser vação . 

Nest e t r abalh o , est u d am o s os p r ocessos de cr iação da RPPN da Fazenda 

Tam an d u á, em San t a Ter ezin h a - PB, na qual se d esen vo lve um p r ocesso p r odu t ivo de 

m an g a o r gân ica, quei j o o r gân ico , t u bu lações de i r r igação, ao lado da RPPN; da RPPN 

da f azenda Alm as, a m aio r RPPN do Est ado, em São José dos Cor dei r os - PB, que v em 

de um p r ocesso de d ecad ên cia da cu l t u ra do algodão, p assan d o por t od a u m a h ist ór ia 

de " p r o sp er i d ad e" r u ral , f i n d an d o na sua m an u t en ção co m o r eser va par t icu lar , 

en con t r an do- se a t u a lm en t e em p r ocesso de inven t ár io , no qual os f am i l iar es não 

desej am f icar com r eser va en q u an t o ela con t inue sen d o RPPN; e a RPPN Maj or Badú 

Loureiro, local izada en t r e os m un icíp ios de Em as e Cat in gu ei r a, am b o s na Paraíba, 

que f azia par t e de u m a g r an d e f azen d a, a qual foi d esap r op r iad a r ecen t em en t e e est á 

sob o dom ín io de cer ca de 60 f am íl ias do MST, que v i vem à m ar g em do ún ico pedaço 

de t er ra que não foi d esap r op r iad o , j u st am en t e a RPPN, a qual não poder á per der essa 

qual idade de r eser va, f i can do sob os cu idados da f am íl ia q u e h er dou a p r op r iedade. 

Tais p r ocessos ser ão d est acad os no p r esen t e t r abalho. 

No lugar de f o r m u lar nessa d isser t ação u m a exp l i cação geral sobr e as 

in iciat ivas de cr iação de RPPNs no sem i - ár ido par aibano, op t ou - se por u m a ab o r d ag em 

t eór i co - m et odo lóg ica q u e dê con t a da com p lex id ad e do p r ocesso , en v o l v en d o as m ais 

d iver sas m o t i vações na cr iação dessas reservas, e as d in âm icas sociais que m ar cam . 

T r ab a lh am os com en t r ev ist as f ei t as com propr iet ár ios de RPPNs e com as pessoas que 

m or am no seu en t o r n o . Real i zar am - se t am b ém en t r ev ist as com l ideranças das 

Associações, ONGs, OSCI Ps e Con f ed er ação Nacional d e RPPNs. Os anal ist as 

am b ien t ais do I BAMA, r espon sáveis pela h om o log ação das RPPNs, t am b ém f o r am 

en t r ev ist ados. Além d isso, ou t r os r ecu r sos f o r am u t i l izados co m o im agen s de sat él i t e, 

consu l t a a si t es de in t er net e pesqu isa b ib l iog r áf ica. Os en t r ev ist ados f or am 

selecionados a par t i r de seu v íncu lo com a p r op r iedade, no caso d os p r opr iet ár ios de 

RPPN, e q u an t o à popu lação , d esd e que resid isse no en t o r n o da r eser va p r ivada. 
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CAPÍ TULO I  

A " I NSTI TUCI ONALI ZAÇÃO"  DA QUESTÃO AMBI ENTAL NO 
BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O pr esen t e cap ít u lo t em co m o f inal idade abor dar a polít ica am b ien t al e a 

r acional idade q u e per passa co n t em p o r an eam en t e a q u est ão am b ien t a l , co m o passo 

necessár io à d i scu ssão que f ar em os no capít u lo segu in t e sob r e a cr iação de Un idades 

de Con ser vação , no con t ex t o de con st r u ção de um Sist em a Nacional d e Un idades de 

Con ser vação - SNUC, p r ev ist o em lei e ad o t ad o co m o polít ica est at al , cu lm in an do com 

a possib i l idade de f o r m ação d e ár eas de p r eser vação p r ivadas. Sen do assim , 

desej am os si t uar esse si st em a de ár eas p r o t eg idas em r elação ao debat e sobr e a 

r acional idade e inst i t ucional ização da quest ão am b ien t a l . Tr at a- se, assim , da 

const r ução de p r essu p ost os para que p ossam os anal isar , sob um p r i sm a cr ít ico, a 

cr iação de u n idades d e con ser v ação p r ivadas. 

O nosso ob j et o de est udo d ep en d e de u m a anál ise, ou pelo m en os um a 

recap i t u lação, do q u e se t em r eal izado para " am b ien t a l i zar " os con f l i t os, os d iscu r sos e 

as con du t as desen vo lv im en t i st as, d inâm icas associadas ao p r ocesso de 

" inst i t ucional ização da q u est ão am b ien t a l " . Por t an t o, o p r esen t e cap ít u lo busca lançar 

m ão da descr ição de f at os h ist ór icos, pol ít icos e n or m at i vos q u e r evelam a const r ução 

social que t em sido r eal izada em t o r no do m eio am b ien t e. 

Pr et en d em os ref let i r sob r e os at ores, as posições desses at or es e os con t ex t os 

pol ít ico-sociais nos qu ais est ão inser idos e que def in em as r elações que est abelecem 

ent re si . A p r esença do Est ado at r avés de seus ó r gãos am b ien t ais, t ais co m o I BAMA e 

I nst i t u t o Ch ico Men d es, im p l ica um p r ocesso claro de inst i t ucional ização. Além d isso, a 

p r eser vação de ár eas p r ivadas, que an t es era r eal izada de m an ei r a in f or m al , e agor a é 

f o r m al izada at r avés das Reser vas Pr ivadas do Pat r im ôn io Nat u ral ( RPPN) , acaba sendo 

resu l t ado desse p r ocesso de inst i t ucional ização, que t o r n a a ação conser vacion ist a do 

propr iet ár io rural m u i t o m ais leg i t im ada. Mais do q u e in iciat ivas ind iv iduais ou 

colet ivas, suas prát icas conser vacion ist as passam a se r ef er enciar n u m m odelo 

inst i t ucional izado de prát ica am b ien t a l . 

Nesse con t ex t o , f r ag i l iza- se a posição das popu lações local izadas no en t o r no 

das Un idades de Con ser v ação , em ger al , e das g r an d es p r op r iedades rurais 

t r an sf o r m adas em RPPNs, especi f i cam en t e, um a vez q u e elas não são incor por adas 

nessa d inâm ica ( ou pelo m en os não são incor por adas com o m esm o peso polít ico e 
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econ ôm ico ) , ficando à m ar g em de t od o o p r ocesso de cr iação de u m a reserva 

am b ien t a l . É im por t an t e d izer que a par t i r da década de 1990, bu sca- se inser ir essas 

popu lações at r avés d e m ecan i sm o de par t icipação nos p r ocessos d e gest ão am b ien t a l . 

Por t an t o, p assam a ocu p ar um lugar social que t am b é m com eça a ser 

inst i t ucional izado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.1 Ra c i o n a l i za çã o e i n s t i t u c i o n a l i za çã o 

A q u est ão am b ien t a l v em t en t ar in t r oduzi r " m u d an ças" , r ef o r m a no Est ado 

( Lopes, 2006) , n o r m at i zar a con du t a econ ôm ica, e, p r incipalm en t e, e labor ar t écn icas 

de r egu lação, b u scan d o asseg u r ar um d esen v o lv im en t o su st en t ável , na ver dade, n u m a 

busca por f o r m as de per pet u ar o cap i t al ism o v igen t e. Par a Fer rei r a ( 2003 , p. 142) 

" q u an d o se pensa nas possib i l idades de um n ovo est i lo de d esen vo lv im en t o , isso 

im pl icar ia r econ h ecer q u e o Est ado d esem p en h a papel ind ispensável co m o indu t or e 

ger en ciador de u m a par t e d essas t r an sf o r m ações" . Po r ém , na r eal idade, ver i f i cam os o 

Est ado p r esen t e em d iver sos set or es da sociedade, p er m an ecen d o co m o est r u t u r a na 

qual se n egociam e se t o m am decisões, b em com o concei t os são f or j ados em pol i t icas 

púb l icas para o set or am b ien t a l ( CunhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ , 2003) . 

As d iscu ssões acer ca do m eio am b ien t e p er m eiam d iver sas ár eas da nossa v ida, 

in f luenciando as r eg r as q u e p r eci sam os segu i r e b u scan d o r egu lar o m o d o de v ida a 

ser v iv ido. Tal con st at ação su r ge n u m con t ex t o de u m a su p ost a " cr ise am b i en t a l " 

( Perei r a, 2005 ; Fer rei r a, 2003 ; Leis, 1999; Brüseke, 1997; Cab r a l , 2006) que assolar ia 

t oda a h u m an id ad e. En t r et an t o , a incidência de seus im pact os negat ivos é sen t ida de 

f o r m a desigual nas d i f er en t es r eg iões do g lobo, ist o é, a f or ça d e seu s ef ei t os t em 

in t ensidades d i f er en ciadas con f o r m e a reg ião at ing ida. A q u est ão am b ien t a l assu m e 

um car át er p lanet ár io que r esu l t a, caso b u sq u em os sua o r ig em m ais r em ot a, do 

p r ocesso de m u n d ia l i zação da f o r m ação cap i t al ist a. 

Seg u n d o W a l d m an ( 1992, p. 64) , " o con f r on t o com as con t r ad ições sócio-

am b ien t ais que v i vem os, n ecessar iam en t e p r essu põe con f r on t o com a o r d em social 

que as o r i g in ar am " . Sen d o assim , o en f r en t am en t o das n u an ces dessa quest ão 

am b ien t al , que t r açar em os o cam in h o de sua inst i t ucional ização ad ian t e, leva- nos 

inev i t avelm en t e a t r at ar d e um leque r ico de con t r ad ições e con f l i t os. 

Co m o r espost a a esses acon t ecim en t os nat u rais ou p r odu zidos pela ação do 

h o m em , ou u m a sor t e d e con seq ü ên cias ou p r odu t os de u m con j u n t o de ações, ex ist e 

um a polít ica am b ien t a l sen d o f or j ada g lobal e localm en t e pelos d iver sos est ados- n ação 
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( Leis, 1999; W a l d m an , 1992; Mar t ins, 2006) , sen do necessár io par a en t en d er m os a 

d inâm ica das u n idades de con ser v ação ou ár eas p r o t eg idas, aí inclua- se a d inâm ica de 

cr iação das Reser vas Par t icu lar es do Pat r im ôn io Nat u r al , co m p r een d er m o s os 

f u n d am en t os da con st r u ção de u m a qu est ão am b ien t a l . 

A busca de " n o v a s" est r at ég ias de acu m u lação de cap i t al , exp lo r ação e 

m ar g inal ização de g r an d es con t in gen t es popu lacionais leva- nos a ref let ir que o 

cap i t al ism o en con t r a f o r m as d i f er enciadas de se adap t ar às n ovas ex igências. Além 

d isso, pode- se ver i f icar t al con st at ação na delegação de at r ibu ições à in iciat iva p r ivada, 

no que se r elaciona à ex ecu ção de pol ít icas de con ser vação da n at u r eza, por exem p lo . 

Em bor a ex ist a u m a l inha de am b ien t al i st as af i r m an d o que o Est ado, com a Lei do 

SNUC, na ver d ad e, " co n ced eu com u m a m ão e t i r ou com a ou t r a" , q u an d o im põe 

regras em r elação às ár eas p r ivadas dest inadas à con ser vação da nat u r eza, inclu indo-

as no Sist em a Nacional de Un idades de Con ser v ação que é essen cia lm en t e est at al 

( Rodr igues, 2005) . Po d em o s ver i f icar na f o r m u lação dessas pol ít icas que há um a 

necessidade de se buscar cada vez m ais a p r esença do Est ado co m o est r u t u r a 

leg i t im ador a e f o r m al i zad or a de con du t as de con ser v ação am b ien t a l . Po r ém , essa 

inst i t ucional ização não est á em sua t o t al idade l igada ap en as à p r esen ça do Est ado, 

m as se con f igu r a p r esen t e em d iver sos set or es da p r ópr ia socied ad e. 

O Est ado ser ia p r opu lsor na f o r m u lação de pol ít icas, est an d o p r esen t e em 

d iver sos m om en t os, inclusive ap o ian d o a in iciat iva p r ivada, n u m m odelo , pode- se 

dizer , m en os ag r essivo , p o r ém , ainda r egu lado pelo Est ado, q u e t em incor por ado a 

polít ica am b ien t al em suas n or m as, d ian t e do " cr escim en t o da im por t ância da esf era 

inst i t ucional do m eio am b ien t e en t r e os anos 1970 e o f inal do sécu lo XX ( . . . ) " ( Lopes, 

2006 p.36) . Na v er d ad e, ao q u e nos parece, não há um " esv azi am en t o " do papel do 

Est ado, m as, t alvez, u m a t r an sf o r m ação nas f o r m as de sua at u ação . É im por t an t e 

dest acar a p r esen ça r ecor r en t e de e lem en t os que f o r m am o m eio am b ien t e, e as 

quest ões relat ivas a ele, que o t r an sf o r m am em p r ob lem a q u e p r eocupa a 

h u m an id ad e. 

Na base dessa d iscu ssão , encon t r a- se o p r ocesso de inser ção do " m eio 

am b ien t e" co m o u m a q u est ão r elevan t e em si ( Mar t ins, 2006) , u m a vez que du r an t e 

m u i t o t em p o os r ecu r sos nat u r ais f o r am dados co m o in f in i t os ( Leis, 1999) , post os, 

por t an t o, co m o u m a das p r eocu p ações púb l icas, par t i cipando dos debat es polít icos. 

Um dos en f r en t am en t os im por t an t es é ver i f icar a con st r u ção do concei t o de m eio 

am b ien t e. 
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Con cei t os p o d em ser con st r u ídos por ag en t es de u m Est ado, ou um con j un t o 

deles r eun idos, o qual const i t u i um dos pr incipais canais inst i t ucionais d e def esa da 

qual idade do m eio am b ien t e, e ou t r a par t e const i t u i u m d os pr incipais agen t es de 

d eg r ad ação ( Mor aes, 1997) . I sso é bem t r aduzido por Mor aes ( 1997 , p. 57) , q u an d o 

descr eve a f o r m a cor r iquei r a com que t ais pol ít icas são t r at adas no país:  " n o Brasi l , um 

dos t r aços de nossa f o r m ação pol ít ica, exp r essa ex at am en t e a prát ica das 

' t r an sf o r m ações pelo al t o ' , em q u e a coisa púb l ica é t r at ada co m o n egócio p r ivado das 

el i t es" . I sso nos r em et e n ov am en t e para qu est ão que j á p r o p u sem o s, a ex ist ência de 

u m a l igação m u i t o f or t e en t r a a sociedade e o própr io Est ado. 

Aí su r g em d iver sas con cei t u ações para m eio am b ien t e ( Mi laré, 2004, p. 77- 78) :  

•  Pode ser en t en d id o co m o a com b in ação de t odas as co isas e f at o r es ex t er nos 

ao ind iv íduo ou popu lação de ind iv íduos em qu est ão ; 

•  Exp r essão do pat r im ôn io nat u ral e as r elações com e en t r e os ser es v ivos; 

•  É aquele q u e ab r an g e t oda a nat u r eza or ig inal ( nat u ral ) e ar t i f icial , assim co m o 

os bens cu l t u r ais cor r elat os;  

•  Con j u n t o de e lem en t os ab ió t icos ( f ísicos e qu ím icos) e b iót icos ( f lora e f auna) , 

o r g an izad os em d i f er en t es ecossist em as nat u r ais e sociais em que se insere o 

h o m em , ind iv idual e socia lm en t e, n u m p r ocesso de in t er ação que at enda ao 

d esen v o l v im en t o das at iv idades h u m an as, à p r eser vação d os r ecu r sos nat u rais 

e das car act er íst icas essenciais do en t or no , den t r o d as leis da nat u r eza e de 

pad r ões de qu al idade def in idos; 

•  Meio am b ien t e é o con j u n t o de cond ições, leis e in f luências e in t er ações de 

o r d em f ísica, qu ím ica e b io lóg ica, que per m i t e, ab r iga e r ege a v ida em t odas 

as suas f o r m as ( Pol ít ica Nacional do Meio Am b ien t e ( PNMA) , na Lei n° 

6 . 938 / 81 , ar t . 3 o , inc. I ) ;  

•  É u m a con st r u ção social , const i t u indo- se n u m am p lo t er r i t ór io a ser d em ar cad o , 

sen do m ais um su j ei t o do " con t r at o social " ;  

•  Meio Am b i en t e é o con j u n t o de cond ições, leis, in f luências e in t er ações de 

o r d em f ísica, q u ím ica, b io lóg ica, social , cu l t u ral e u r ban íst ica, que perm i t e, 

abr iga e rege a v ida em t odas as suas f o r m as ( Res. CO N A M A 2 5 n ° 306 / 2002 ) . 

Esses são a lgu n s dos concei t os const r u ídos sobr e m eio am b ien t e . Alguns, a 

m aior ia deles, exclu em o m eio social ou o h o m em e as r elações sociais do 

en t en d im en t o do q u e v em a ser " m eio am b ien t e" . Con t u d o , v em - se t r at ando de 

2 5 Conselho Nacional de Meio Ambiente. 
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r ef or m u lar essa def in ição inclu indo u m a ab o r d ag em social ( Wa l d m an n , 1992; Mar t ins, 

2006; Al ier , 2007 ; Leis, 1999. Mor aes, 1997) , con sid er an d o o m eio am b ien t e co m o 

algo que est á sen d o con st r u ído con st an t em en t e e que cab e a nós in t er p r et ar m os a 

f o r m a pela qual est á oco r r en d o essa con st r u ção , ou sob q u e ab o r d ag em ( ns) , bem 

com o a ser v iço d e q u em est á acon t ecen d o . 

En t r et an t o , co m a def in ição de um su p ost o m od elo de desen vo lv im en t o 

sust en t ável , r acional iza- se a d iscussão acer ca da p r eser vação e con ser vação da 

nat u r eza, t en do co m o est r at ég ia pr incipal a cr iação de ár eas p r óp r ias para t al f im 

( Ben su san , 2006) , r egu lan do o acesso e uso dos r ecu r sos pelas p op u lações h u m an as, 

sej am aquelas q u e v i v em no in t er ior dessas áreas, sej am aqu elas q u e hab i t am o 

en t or no. Nos ú l t im os 30 an os houve u m a t en t at iva de incor por ar os d i r ei t os daqueles 

povos t r ad icionais, q u e v iv iam no in t er ior das ár eas p r o t eg idas, b em co m o aqueles que 

p ovoavam o en t o r n o dessas u n idades ( CoelhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et ai, 2007) , n u m a busca clara de 

con t em p lar set or es da socied ad e p r ej ud icados com tal pol ít ica, ou que ar car iam com a 

m aior par t e dos cu st os de sua execu ção . Par ece- nos que a ad oção de est r at ég ias, t ais 

com o a cr iação de ár eas p r eser vadas ou un idades de con ser vação , não im pl ica apen as 

na p r o t eção de ecossi st em as am eaçad o s pela ação h u m an a n em , exclu sivam en t e, pela 

exp an são do cap i t a l i sm o. 

Nos bast idor es da con cei t u ação acer ca do m eio am b ien t e ex ist em conf l i t os 

t r avados sob a ég ide do p od er cap i t al ist a de d iver sas f or ças econ ôm icas, do Est ado, 

das en t idades n ão - g ov er n am en t a i s e da sociedade. Sob r e a f o r m u lação ou cr iação de 

um a polít ica am b ien t a l , sej a ela local ou g lobal , af i r m a Al ier ( 2007 , p. 265) :  

"Na formulação de polít icas ambientais, existem out ros atores além 
do Estado e das organizações ambientais t ransnacionais e nenhum é 
mais importante que as empresas t ransnacionais, como concluirá 
qualquer pesquisa nos setores da mineração, do gás e do pet róleo, 
dos ramos farmacêut icos, agrícola e f lorestal. Em tese as empresas 
não gozam de nenhum poder polít ico, operando exclusivamente na 
esfera econômica. No entanto, ninguém poderia deixar de 
escandalizar-se ao observar quanto a realidade cont radiz essa 
assert iva (exemplif icado na cúpula de Johannesburgo de 2002) . 
Numa out ra perspect iva, seria possível fr isar o fato de que as 
empresas operam em nações distantes do seu país de or igem e têm 
dif iculdades para exercer o seu poder. Muitas vezes a corrupção e as 
propinas nascem da falta de cont role polít ico direto" . 

Na ver d ad e, o poder econ ôm ico exp r esso pelo cap i t al exer ce u m a ação 

ex t r em am en t e f or t e na con st r u ção dessas polít icas am b ien t ais, p r incipalm en t e em 

concor dância com a n oção d e desen vo lv im en t o su st en t ável , q u e t eve seu concei t o 

ap r esen t ado no relat ór io Br u n d t lan d , o qual p rega a idéia de que p o d em o s p r eser var a 

nat u r eza, m an t en d o o d esen v o l v im en t o econ ôm ico n u m p at am ar " acei t ável " , um a 
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f o r m a de con v ivên cia en t r e o cap i t al e a necessidade d e p r eser vação dos r ecursos 

nat urais ( Leis, 1999) . 

Assim , a n at u r eza t o r na- se t ão pr ior i t ár ia, p od en d o ser usada at é com o 

pr et ex t o para incu r sões m i l i t ares, sen do a sust en t ab i l idade " n ão m ais u m a qu est ão de 

m an t er e aper f e içoar os at uais r ecu r sos am b ien t ais;  t r at a- se ag o r a de cr iar r ecu r sos" 

( Fer nandes, 2003 , p. 63) . I sso den t r o de um a lóg ica da eco log ia polít ica de que os 

r ecursos não são d ad os e sim const r u ídos ( Pau lson , Gezo n e Wat t s, 2004) , inclu indo- se 

aí a necessidade de cr iar ár eas de con ser vação am b ien t a l , p r op ician do que os r ecursos 

e a beleza nat u ral se j am con ser v ad os para as ger ações f u t u r as, con t r o lan do o uso e 

acesso desses r ecu r sos. As em p r esas b u scam , por sua vez, den t r o desse con t ex t o , 

conqu ist ar u m a " i m ag em v e r d e " ( Al ier , 2007) , em b o r a en f r en t em d i f icu ldades e 

con t r ad ições na con st r u ção da m esm a: 

" M e sm o q u e a l g u m as em p r esas a ssu m a m u m papel at i vo na d ef esa 

d e n ovas pol ít icas a r espei t o d o au m en t o d o ef ei t o est u f a, ou t r as 

co m o a Ex x o n , co n t i n u am ig n o r an d o su a ex i st ên cia" . ( Al ier , 2007 , p. 

2 6 5 ) 

Dessa f o r m a, a q u est ão am b ien t a l t o r na- se u m a q u est ão social , u m a quest ão 

púb l ica, que passa a revest i r os m ais d iver sos d iscu r sos p r oven ien t es dos m ais d iver sos 

set or es da pol ít ica, econ om ia, en t r e ou t r os. Seg u n d o Lopes ( 2006) , essa 

inst i t ucional ização en vo lve t r an sf o r m ações, inclusive no Est ado, que ele ch am o u de 

" am b ien t a l i zação" , q u e se r elacionam com cinco f at or es: o cr escim en t o da im por t ância 

da esf era inst i t ucional do m eio am b ien t e en t r e os anos 1970 e o f inal do sécu lo XX; os 

con f l i t os sociais ao nível local e seus ef ei t os na in t er io r ização de n ovas prát icas; a 

edu cação am b ien t a l co m o n ovo cód igo de condu t a ind iv idual e co let iva;  a qu est ão da 

" par t icipação" ;  e, f inalm en t e, a qu est ão am b ien t al co m o nova f o r m a de leg i t im idade e 

de ar g u m en t ação nos con f l i t os. Tu d o isso f o r m a o ar cab ou ço de um a 

inst i t ucional ização da q u est ão am b ien t a l . 

Um dos cam in h os para essa inst i t ucional ização passa ob r igat o r iam en t e pela 

cr iação de u m a est r u t u r a vo l t ada para o t r at am en t o de assu n t os relat ivos ao m eio 

am b ien t e, novas at iv idades p r eocu p ad as com a p r eser vação dos r ecu r sos nat urais. 

Pr ocesso d esen cad ead o p r incipalm en t e após a r eal ização da Con f er ên cia da ONU sobre 

m eio am b ien t e em 1972. 

A par t i r da d écad a de 1960, no m u n d o e t am b é m no Brasi l , com eçou - se a 

t r açar as l inhas par a u m p en sam en t o am b ien t a l , que lançava m ão de concei t os que 

p r op u n h am a d escon st r u ção do m odelo de d esen vo lv im en t o p r opost o pelo cap i t al ism o, 

im pondo um d iscu r so q u e ch am ar em o s de am b ien t al ou am b ien t al i zan t e. A ecolog ia 
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abor da a qu al idade de v ida, co m o ob j et ivo a ser per segu ido , não co m o um cust o social 

e levado, sen do n ecessár ia u m a r eor ien t ação do d esen v o l v im en t o dos países 

cap i t al ist as ( Dupuy , 1980, p. 2 0 - 2 1 ; Leis, 1995) , apesar de sab er m o s que os cust os 

desses esf or ços são d ist r ibu ídos de f o r m as desiguais. 

En t r et an t o , é b om q u e se af i r m e que não há o n ascim en t o de u m a nova 

r acional idade na con st r u ção de u m a inst i t ucional ização da q u est ão am b ien t a l , m as um 

d i r ecion am en t o par a um r acional ism o, n u m a ab o r d ag em w eb er i an a, em q u e pesem os 

esf or ços de a lgu n s set or es do m ov im en t o am b ien t al de " r een can t ar " a nat u r eza, ou 

sej a, dar - lhes n ovos sen t idos ét icos e esp i r i t uais. 

No m u n d o , esp ecia lm en t e na seg u n d a m et ad e do sécu lo passado , acon t ecer am 

d iscussões acer ca d o f u t u r o da h u m an id ad e en q u an t o socied ad e d ep en d en t e do m eio 

am b ien t e, de r ecu r sos nat u r ais não r enováveis. Hoj e não é d i f er en t e, est am os às 

vo l t as com u m a su p ost a cat ást r o f e am b ien t a l , a qual t em co m o u m a das cau sas a 

busca d esen f r ead a por r ecu r sos nat u r ais. 

Por t an t o, o am b ien t a l i sm o sign i f icar ia m u d an ça ou t r an sf o r m ação de post u ras, 

rev isão de concei t os, de pol ít icas, de p en sam en t os, ist o é, de p ar ad ig m as, u m a am p la 

t r an sf o r m ação no m u n d o at u al , t an t o no âm b i t o local co m o g lobal? Ou ser ia m ais um 

elem en t o nessa con st r u ção social do cap i t al ism o? 

Dian t e do cr escim en t o do con su m o , da indust r ial ização sen d o d issem in ada, 

bem co m o do au m en t o popu lacional , p r esen ciam os a u t i l ização do d iscu r so 

am b ien t al i zan t e co m o con t r ap on t o de conf l i t os, não só aber t os, m as aqueles que f icam 

apenas no cam p o t eór ico . Na ver dade, u m a p r o f u n da m u d an ça não houve, os 

concei t os g an h ar am f eições am b ien t al i zadas, o d iscu r so t o r n ou - se m ais apelat ivo 

qu an t o ao m eio am b ien t e, inclusive os em pr esár ios ch am ar am sua ad esão a u m a nova 

f i losof ia de v ida de " r esp on sab i l i d ad e social " . 

Ou t r ossim , seg u n d o Fer n an des ( 2003 , p. 131) , é t em er ár io o d iscu r so sobr e a 

cr ise am b ien t a l , p r in cipalm en t e q u an d o se t om a o d iscu r so sobr e " d esen v o l v im en t o 

sust en t ável " , t ão p r opalado , sen do papel dos soció logos, 

" ( . . . ) a p r o d u ção d e u m a anál ise cap az d e d em o n st r a r co m o a 

co n st r u ção d e cat eg or ias e i n st r u m en t a i s d e p esq u i sa r e lacion ados ao 

d eb a t e sob r e a cr ise am b ien t a l f u n c i o n am co m o ob j et i vo d e dar 

sen t i d o às est r u t u r as d o p od er e ao s in t er esses eco n ô m i co s e pol ít icos 

en v o l v i d os na f o r m u l ação das pol ít icas am b i en t a i s g lob ai s" . 

Sen do assim , a r acional idade econ ôm ica é q u est ion ad a em seu s pr incíp ios pela 

eco log ia, b em co m o pelos p r incíp ios de d iver sidade e eq ü id ad e. Co m o al t er nat iva, Lef f 

( 2006) ap r esen t a u m a r acional idade am b ien t al que, em nosso en t en d im en t o , não se 
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sust en t a, pois não se t r at a d e algo novo, m as u m a r acional idade baseada no 

d esen can t am en t o do m u n d o ( Land in i , 2006) . Não acr ed i t o q u e ex ist a u m a nova 

r acional idade com base no am b ien t a l i sm o . 

A q u est ão am b ien t a l r ep r esen t a um n u an ce da r acional idade na qual foi 

f undado o p ro j et o de m od er n id ad e. Podem os, t am b ém , const at ar o uso que alguns 

set or es da socied ad e f azem desse d iscu r so, n u m a clara ap r op r iação de sua essência, 

com d iver sas f inal idades, den t r e elas:  conqu ist ar um n icho de m er cad o , au m en t ar seus 

lucros, ing r essar n u m n ovo r am o em pr esar ia l , inser i r - se em m ov im en t os sociais 

am b ien t ais, en t r e ou t r os, ist o é, r einser i r p rát icas an t igas no âm b i t o de u m a con cepção 

t ida co m o n ova. 

Na ver d ad e, del ineia- se u m a cr ít ica am b ien t al su p or t ad a na con t est ação de um 

m odelo cap i t al ist a indust r ial , que su per a a m ais val ia descr i t a por Marx, inaugu r ando 

um a al ienação, con sid er ad a por alguns, com o m ais g r ave en t r e a sociedade indust r ial e 

a nat u r eza ( Zhou r i , 2004 ) . Essa cr ít ica t em sua o r igem nos m o v i m en t o s sociais, após a 

década de 1960, que ap r ov e i t am o m o m en t o para con t est ar o m od elo post o, at r avés 

do d iscu r so am b ien t a l , q u e ch ega ao m eio ru ral , inclusive, n u m a t en t at iva de ar t icu lar 

o m ov im en t o am b ien t a l e con ser v ação de um m o d o de v ida, at r avés de m ov im en t os 

rurais co m o o MST ( Sh er er - War r en , 2005) . 

Algu n s at o r es da sociedade, in t er essados na r ep r odu ção , ou sob r ev ida, do at ual 

sist em a econ ôm ico , in iciam u m a t en t at iva de con t r apor - se ao d iscu r so conser vacion ist a 

dos eco log ist as, t r azen d o e lem en t os que leg i t im assem o q u e a f i r m av am acer ca da 

inev i t ab i l idade do d esen v o l v im en t i sm o da h u m an id ad e. I sso t inha co m o f inal idade 

precípua a t en t at iva de d escon st r u ção de um d iscu r so eco lóg ico , ch am ad o por m u i t os 

com o " r o m ân t i co " ( Zhou r i , 2004 ) . 

Sen d o assim , a nat u r eza se t r an sf o r m a em m ais u m a peça, que pode ser 

m an ej ada e m an ip u lad a, de f o r m a a f avor ecer a in t enção desen vo lv im en t i st a ou 

leg i t im ador a de a l g u m as prát icas, a d ep en d er do caso. I sso ref let e m u i t o m ais um a 

cr ença ot im ist a no m er cad o e na t ecno log ia, co m o f er r am en t as cap azes de r eso lver as 

g r andes qu est ões am b ien t a i s sem que as inst i t u ições da socied ad e sej am m u d ad as. 

Essa ab o r d ag em p r ed om in a ainda em nosso m eio , e o m ais g r ave é que os 

m ov im en t os sociais e as ONGs são con v idadas a real izar par cer ias com a f inal idade de 

real izar um a eco log ia que dê r esu l t ados, seg u n d o Zhour i ( 2004, p. 211 ) :  

" Qu est õ es relat ivas às d esi g u a l d ad es no acesso aos r ecu r sos 

t er r i t o r iais e a d esp r op o r c i on a l d i st r i b u i ção d o s r iscos e das car gas d e 

po lu i ção indust r ial na n ossa socied ad e - p er sp ect i v a e f e t i v am en t e 

pol ít ica e socio lóg ica q u e t en d e a con sid er ar as r edes d e poder 
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con st i t u íd as h i st o r i cam en t e - são d esco n si d e r ad as por essa 

a b o r d a g e m co r r en t e" . 

En t r et an t o , esses e lem en t os, d i t os am b ien t ais, t ais co m o a n ecessidade de 

p r eser var os r ecu r sos nat u r ais para as at uais e f u t u r as ger ações, co m eçar am a ser 

incor por adas co m o n ecessár ias n u m debat e acer ca de u m a socied ad e indust r ial , desde 

que esses e lem en t os não cr iem obst ácu los ao p r og r esso . 

Const r ó i - se, por t an t o , um Est ado baseado em pol ít icas am b ien t ais, levando- se 

em con t a a par t i cipação de vár ios at or es sociais no p r ocesso d e f o r m u lação e possível 

im p lem en t ação de pol ít icas con sider adas am b ien t ais ( Fer r ei r a, 2003 ) . As p r ob lem át icas 

sociais e am b ien t a is, seg u n d o d iver sos au t or es ( Sant i l l i , 2005 ; Lit t le, 2003) , ainda são 

t r at adas m u i t o m ais co m o g lobais que locais. 

Qu an t o a essas pol ít icas púb l icas poder íam os nos ap r op r iar da d iv isão 

m en cion ada por Cu n h azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al ( 2003) , q u e d iv ide as m esm as em t r ês m odal idades: as 

regu lat ór ias, as est r u t u r ad or as e as indu t or as de co m p o r t am en t o . A pr im eira é 

per t inen t e à at iv idade est at al de cr iação de n or m as, de u m a leg islação específ ica para 

con t r o lar o uso e acesso aos r ecu r sos nat u rais, b em co m o t r at a- se t am b ém da cr iação 

de u m a est r u t u r a bu r ocr át i ca par a ef et ivar o cu m p r im en t o da lei . As polít icas púb l icas 

est r u t u r ador as sign i f i cam a in t er venção d i ret a do poder púb l ico e, t am b ém , de 

o r gan ism os n ão - g ov er n am en t a i s na p r o t eção do m eio am b ien t e . Po d em o s ci t ar com o 

exem p lo claro da ad oção dessa m odal idade de polít ica a cr iação de un idades de 

conser vação, púb l icas ou r econ h ecidas pelo Est ado. Por ú l t im o, t em o s as polít icas 

indu t oras, ist o é, aqu elas q u e t êm com o ob j et ivo in f luenciar o co m p o r t am en t o de 

ind iv íduos e g r u p os sociais. 

T em o s co m o ex em p l o o incen t ivo ao d esen v o l v im en t o sust en t ável e são 

im p lem en t ad as por l inhas especiais d e f i n an ciam en t o ou d e pol ít icas f iscais e 

t r ibu t ár ias, de cer t i f i cação am b ien t a l , com a f inal idade de p r oduzi r p rát icas de 

p r eser vação do m eio am b ien t e, b em co m o in ibir aquelas d eg r ad an t es. 

O d iscu r so am b ien t a l i st a , co m o j á conhecido por t odos, v em im p r eg n ad o por 

u m a n ecessidade de su p er ar os par ad igm as do r acional i sm o econ ôm ico , ap on t an d o 

para m u d an ças sociais e inst i t ucionais (Lef f , 2006) , para t en t ar im ped i r os ef ei t os 

dest r u t ivos do d esen v o l v im en t o . 

" n a f o r m al i zação , con t r o le e u n i f o r m i zação d o s co m p o r t am en t o s 

sociais e na ef iciência de seu s m e i o s t ecn o lóg i cos, q u e in t r odu zi r am 

u m p r ocesso g lobal d e d eg r ad ação so c i o am b i en t a l , so cav an d o as 

b ases d e su st en t ab i l i d ad e d o p r ocesso eco n ô m i co e m i n an d o os 

p r incíp ios d e eq ü i d ad e social e d i g n i d ad e h u m a n a ( Lef f , 2 0 0 2 , p. 

125 ) " . 
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E nesse p an o r am a, por exem p lo , " as f lo r est as t r op icais t o r n am - se, l i t eralm ent e 

um r ecur so g lobal , par a ser exp lo r ado por d iver sos ag en t es no in t er esse da " ciência" , 

bem co m o nos do m er cad o " ( Redcl i f t , 2003, p. 53) . Esse p r ocesso t om a p r opor ções 

m aior es q u an d o se vê a p r ópr ia sober an ia dos países bast an t e com p r om et i d a na 

prát ica. 

Por t an t o , est am o s v i v en d o u m m o m en t o de ex t r em a r acional ização do m eio 

am b ien t e, at r avés de um d iscu r so " am b ien t a l i zan t e" , no qual est r at ég ias são 

f o r m u ladas para p r eser vá- lo , ou ext rai r o m áx i m o de seu s r ecu r sos nat u r ais sem 

com p r om et er sua in t eg r idade, b em co m o o su p r im en t o das n ecessidades do ser 

h u m an o, que não er a t óp ico cen t r al das d iscussões, co m o af i r m a Redcl i f t ( 2003) o qual 

só foi in t r oduzido ex p r essam en t e na polít ica am b ien t al a par t i r das d iscu ssões acerca 

do d esen vo lv im en t o su st en t ável . 

Nesse m esm o âm b i t o de d iscu ssão p o d em o s ci t ar Zhou r i ( 2004 , p. 213) , que 

en f at iza um a per gu n t a q u e se t r an sf o r m a n u m a g r an d e q u est ão q u e a socio log ia pode 

nos auxi l iar a est u dar :  

" ( . . .) para que f ins se dest inam os recursos naturais? A que projeto 
de sociedade eles servem? Essas são perguntas urgentes tendo em 
vista as desigualdades no acesso aos recursos dos terr itórios e a má 
dist r ibuição dos riscos ambientais impostos por projetos 
homogeneizadores do espaço, os quais são guiados por um modelo 
de desenvolvimento exportador de recursos naturais. Esse modelo, 
mesmo incorporando algumas medidas compensatór ias e de 
mit igação ambiental, dá cont inuidade ao processo historicamente 
gerador dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA injustiça ambiental na medida em que se const rói em 
det r imento dos pobres e das minorias étnicas, cont r ibuindo para a 
perpetuação do sub-desenvolvimento do país" . 

Dessa f o r m a, esse p r ocesso de am b ien t a l i zação pode t er co m o h ipót ese o 

ag r avam en t o d essas desigu aldades, p od en d o ser um con j u n t o de prát icas que 

ap ar en t em en t e ap r esen t a- se co m o j ust o , m as n u m a anál ise m ais det ida pode o 

m esm o ser co locad o co m o d esig u ald ad e na d ist r ibu ição dos cust os e benef ícios. No 

caso da cr iação das u n idades de con ser vação , esse p r ocesso de d ist r ibu ição de cust os 

e benef ícios pode ser ev iden ciado , ou , pelo m en os, m er ece nossa at en ção ( Coelho et 

ai., 2007) . A cr iação dessas u n idades de con ser vação , co m o se ver á m ais ad ian t e, 

pode se const i t u i r co m o m ais um e lem en t o dessa r acional ização, cada vez m ais 

em p r eg ad o pelo Est ado e at é por p r opr iet ár ios rurais. 

Pod em os m en cion ar ar t igo pub l icado na rev ist a p r incíp ios por Sou za ( 1995, p. 

27) , no qual ele t r aça u m r esu m o das con seqü ên cias desse r acional i sm o econ ôm ico e 

t ecno lóg ico : 
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" (dest ruição de culturas, crises de ident idade, dependência 
internacional cada vez maior e t c) , sem poupar t ambém o próprio 
"Pr imeiro Mundo" (via "doenças da civilização" , como o est resse e a 
neurose urbana, o vazio de um consumismo frívolo e as perspect iva 
sombrias de ampliação do desemprego e o enf raquecimento do 
"estado de bem-estar" no âmbito das relações de produção da 
Terceira Revolução I ndust r ial) , ameaçando, por f im, o planeta inteiro 
(degradação ambiental) ;  ( ...) " 

Gidden s ( 2002, p. 27) q u an d o fala sobr e m od er n id ad e e suas conseqüências, 

con t em p lan d o sua t eor ia do desen caixe, d iz que, " ( . . . ) n in g u ém pode " ex im i r - se" das 

t r an sf o r m ações p r ov ocad as pela m od er n id ad e: é assim , por exem p lo , em relação aos 

r iscos g lobais de u m a gu er r a nuclear ou de u m a cat ást r o f e nuclear ou de um a 

cat ást r of e eco lóg ica" . Os ef ei t os am b ien t ais p od em est ar p r esen t es em qualquer par t e 

do m u n d o , e assim se busca u m a par t icipação g lobal na con ser v ação da nat u r eza, isto 

é, d et er m in ad as at i t udes se t o r n am im pr escind íveis co m o r acional idade, ob r igan do o 

ind iv íduo que não m or a no Brasi l a se p r eocupar co m a Am azô n i a . Esses são p r ocessos 

que t en d em a r acional izar o co m p o r t am en t o em m at ér ia am b ien t a l . 

Br üseke ( 1997 , p. 128) , t am b ém , deb r u ça- se sob r e con seq ü ên cias da 

m oder n idade par a a socied ad e em ger al , p r incipalm en t e, em r elação ao m eio 

am b ien t e, g er an d o o q u e ele ch am a de r isco am b ien t a l , a f i r m an d o que " a sociedade 

m od er n a, com seu s n ovos háb i t os de con su m o , p r oduziu u m a sér ie de novas m at ér ias 

que, se não p ossu em t ox icidade im ed iat a, r esist em por m u i t o t em p o nos ci r cu i t os 

nat urais" , a r r em at an d o ele q u e " a alt a m oder n idade ad icion ou o r isco am b ien t al ao 

r isco social e ind iv idual , nest a d im en são descon h ecida at é en t ão" . 

O m esm o au t o r levan t a u m a qu est ão in t er essan t e em seu ar t igo, q u an d o 

m en cion a que os ef ei t os d o r isco am b ien t al são d ist r ibu ídos de f o r m a desigual , ist o é, 

t odos nós p o d em o s ser v ít im as dos ef ei t os desag r adáveis da po lu ição ( Br üseke, 1997, 

p.128) , en t r et an t o , cust os e benef ícios são d ist r ibu ídos en t r e a popu lação de f o r m a 

desigual , isso ocor r e no caso específ ico das un idades de con ser v ação . 

Am b o s os au t o r es ab o r d am a quest ão am b ien t al co m o algo inexor ável d ian t e 

da ch am ad a m od er n id ad e, que com p or t a , caso se desej e m u d ar ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA status quo, 

m u d an ças de p ar ad ig m as, co m o j á foi f alado acim a. Para Br üseke ( 1997, p. 117) , 

som os v ít im as de um p r ocesso de m oder n ização i r ref let ido, cu j os r iscos est ão 

espocan do por t od a par t e, não h av en d o nada de r acional idade, a não ser d i r ecionada 

ou m an ipu lada par a d et er m in ad os in t eresses. Há u m a con st r u ção social do m eio 

am b ien t e, ist o é, dos r ecu r sos nat u r ais nele p r esen t es, p r incipalm en t e, em relação ao 

uso, ao acesso e ao con t r o le dos m esm os, na qual o papel da r egu lação é 

ex t r em am en t e valo r i zado em nosso m eio . 

3 6 



Assim , pen sar a r acional idade auxi l ia na busca de u m a saída sem desp r ezar as 

d inâm icas sociais, ag o r a en f r en t an d o d i f icu ldade no m o m en t o em q u e se busca m udar 

as con d u t as que a l im en t ar am e a l im en t am a m od er n id ad e, cor por i f i cada no que se 

con ven cion ou ch am ar d e g lobal i zação . Ela su r ge d ian t e da n ecessid ad e de se pensar , 

ou de se const r u i r u m n ov o saber , q u e se d ispon h a a t r azer luz sobr e os h om en s 

áv idos por m ais d esen v o l v im en t o . Mais um a vez, p o d em o s af i r m ar q u e d i sco r d am os de 

Lef f ( 2006) acer ca da con st r u ção d e u m a nova m od al i d ad e de r acional ism o, que ele 

d en om in a de " r acion al i d ad e am b ien t a l " , que im p l icar ia na con st r u ção de um novo 

saber ;  na v er d ad e, co m o nos posicion am os acim a, o q u e acon t ece é u m a com posição 

dos at or es in f luenciada por n ovos f at or es; m as, con t an d o com u m a g r an d e capacidade 

de d i r ecionar as peças do j o g o f ocadas para ob j et ivos an t igos, co m o a per pet u ação do 

cap i t al ism o ou d as d i f er enças j á ex ist en t es, ou p r eser var as posições j á est abelecidas 

d ian t e do q u ad r o de m u d an ça am b ien t a l . 

Logo, não há u m a t r ansição en t r e a r acional idade cap i t al ist a e a r acional idade 

am b ien t al , m as há, n ecessar iam en t e, con f l i t os de in t er esses, e, possivelm en t e, a 

com b in ação de ob j et i vos co m u n s de d iver sos at or es sociais que incidem em t odas as 

inst âncias dos apar at os est at ais (Lef f , 2006, p. 251) . 

Ag o r a , a r acion al idade cap i t al ist a t rar ia à t ona um con j u n t o de cr i t ér ios que 

p od em in f luenciar nas decisões dos agen t es sociais, que ser v i r iam co m o or ien t ação das 

polít icas púb l icas em ger al , não só am b ien t ais, r egu lan do os p r ocessos de p r odução e 

con su m o e leg i t im an do as ações e com p or t am en t os de d i f er en t es at or es e g r upos 

sociais com f inal idades d et er m in ad as, t endo co m o hor izon t e o desen vo lv im en t o 

sust en t ável . Qu e m g an h a e q u em per de com isso? No en t an t o , os ef ei t os dessa 

r acional idade p od em ser t r adu zidos com o f or ças dever as dest r u t i vas da própr ia 

h u m an id ad e. Assim co m o o d iscu r so am b ien t al ist a é u t i l izado par a f azer perdurar , em 

cer t o pat am ar , d i f er enças ou si t uações de in j ust iça, m as, p r incipalm en t e, con t r o lar o 

acesso a r ecu r sos nat u r ais, t am b ém não con t r ibu i para r ef o r m u lar par ad igm as, nem 

m inor ar as m azelas sociais ex ist en t es. 

Exist e u m cam p o am b ien t a l de con f l i t os j á d em ar cad o en t r e conser vacion ist as e 

p r eser vacion ist as. Os p r im ei r os p r eocu p ad os em con ser var a nat u r eza con f o r m e um 

p en sam en t o u t i l i t ar ist a, cu j a idéia pr incipal é " a per secu ção do m aior b em para o m aior 

núm er o , inclu indo as f u t u r as ger ações, at r avés da r edução dos r esíduos e inef iciência 

alocat iva na exp lo r ação e co n su m o dos r ecursos n ão - r en ov áv e i s" ( Alexand r e, 2001 , p. 

122) . Em oposição a essa idéia de ecoef iciência (Alier , 2007) , en con t r am os aqueles 
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que se d izem p r eser vacion ist as da nat u r eza, que b u scam p r o t eger a nat u r eza 

in t eg r alm en t e do d esen v o l v im en t o . 

" Os par t idár ios d e m o v i m en t o s q u e p o d e m ser classi f i cados co m o 

ecocên t r i cos est ão hoj e d e f en d en d o i n co n d i c i o n a l m en t e a p r o t eção 

d e p op u lações, espécies, hab i t at s e eco ssi st em as i n d ep en d en t em en t e 

d e o n d e eles est e j am si t u ad os, sem se p r eo cu p a r em t a m b é m co m 

seu v a lo r d e uso e im p or t ân cia par a a esp éci e h u m a n a " ( Alexan d r e, 

2 0 0 1 , p. 123) . 

Dent r e as est r at ég ias p r eser vacion ist as, ve icu ladas en t r e as d écad as de 1970 e 

1980, p od em os con sider ar co m o u m a das pr incipais m ed id as con cr et as e def end idas 

por eles co m o sen d o a cr iação de un idades de con ser v ação , além d e u m a est r at ég ia 

coerci t iva e pun i t i va, com a e labor ação de leg islação que v iesse coib i r o acesso e uso 

dos r ecursos nat u r ais nessas ár eas. Por t an t o, os m o m en t o s dessa parcela do 

m ov im en t o am b ien t al i st a f o r am : cr iação de u n idades de con ser v ação e e labor ação de 

leis r igor osas de r egu lação do uso e acesso à t er r a, exclu in do- se g r u pos sociais 

( CoelhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ ., 2003 ) . 

É im por t an t e af i r m ar que os p r eser vacion ist as t êm co m o m et a pr incipal a 

m an u t en ção dos at uais ecossi st em as co m o f o r m a de ev i t ar u m a f u t u r a ex t inção, num 

pen sam en t o co m o o de Guat ar r i ( 1997 , p. 53) :  

" n o f u t u r o a q u est ão não ser á ap en as a d e d e f esa d a n at u r eza, m as a 

d e u m a o f en si v a par a r epar ar o p u l m ão am azô n i co , par a f azer 

r ef lo r est ar o Saar a . A cr iação d e n ov as esp écies v ivas, veget a is e 

an im ais, est á i n e lu t av e lm en t e e m n osso h o r i zon t e e t o r n a u r gen t e não 

ap en as a ad o ção d e u m a ét ica ecosó f i ca ad ap t ad a a essa si t uação, ao 

m e sm o t em p o t er r i f i can t e e f ascin an t e, m as t a m b é m de u m a pol ít ica 

f oca l i zad a no d est in o d a h u m an i d ad e" . 

Joh n Ter b o r g h é u m a das r ef erências no m o v i m en t o am bien t al ist a 

i n t er n acion al 2 6 , no m at er ial do even t o nacional do qual par t icipou , ao qual t i vem os 

acesso, p od em os ver i f icar que a ex ist ência de par ques, con f o r m e f icou claro, não 

gar an t e a con ser v ação . O ref er ido cien t ist a den u n cia a prát ica de d esm at am en t o , caça, 

po lu ição, b em co m o a f al t a de est r u t u r a não con f er ida pelo Est ado nessas un idades de 

con ser vação . Seg u n d o Coelh o et al ( 2003) , Ter b o r g h ( 2007) acr ed i t a q u e nem as áreas 

m ais r em ot as do p lanet a co n seg u em escapar da ação h u m an a, d esd e q u e haj a um a 

v ig i lância m u i t o f or t e. Seg u n d o Coelh o eta/ (2003, p. 64 ) :  

" T e r b o r g h ( 1999 ) iden t i f ica co m o m aio r es d esaf ios par a a 

co n ser v ação da n at u r eza p r o b l em as d e car át er social :  

su p er p o p u l ação , d esi g u a l d ad es d e p od er e r i q u eza, ex au st ão d e 

r ecu r sos nat u r ais, co r r u p ção , f al t a d e leis, p o b r eza e in t r anqü i l i dade 

socia l . As p r essões exer cid as pela b u sca d e d esen v o l v i m en t o 

eco n ô m i co e pelo cr esc i m en t o p op u lacion a l se r i am , par a ele, as 

V Congresso Brasileiro de Unidades de Conservação 

3 8 



pr incipais cau sas de d est r u i ção da n at u r eza nos t r óp icos. Ch eg a a 

m en c i o n ar o f at o d e q u e, par a m u i t as p o p u l açõ es locais, p ar q u es e 

ár eas p r eser v ad as são v ist os co m o im p osi ções d o g ov er n o , q u e 

i n f r i n g em as f o r m as t r ad icion ais d e uso d a t e r r a" . 

Na v er d ad e as idéias do au t o r acim a r et r at am o p en sam en t o p r eser vacion ist a 

que ainda f az par t e do am b ien t a l i sm o , m u i t as vezes b u scan d o cau sas sim p lór ias para a 

quest ão am b ien t a l , r eclam an d o m aior ação est at al e, con seq ü en t em en t e , m aior 

inst i t ucional ização, t en do co m o f inal idade m aior a p r eser vação sem inclusão da 

sociedade nesse p r ocesso de f o r m a esp on t ân ea e real . 

Em con t r ap osi ção a esse d iscu r so, em alguns m o m en t o s, con sid er ad o rad ical , 

p od em os co locar a posição con ser vacion ist a, que, ainda na d écad a de 1980, com eça a 

ganhar f o r ça, q u e busca al iar u m a v isão de p r o t eção da n at u r eza, m as inser indo 

elem en t os per t inen t es à socied ad e ( Sant i l l i , 2005 ) . Nesse sen t ido p od em os elencar 

cinco d i f er enças en t r e a posição conser vacion ist a e a p r eser vacion ist a, nos segu in t es 

t er m os ( CoelhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et  a/ , 2003 , p. 64 - 65 ) :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Mod i f ica- se a v isão q u e se t em acer ca das co m u n i d ad es locais, as quais deixam 

de ser " saq u ead o r as da n at u r eza" e passam a ser en car ad as co m o at or es 

sociais im p or t an t es par a a con ser vação dos r ecu r sos nat u r ais;  

2. A nat u r eza passa a ser t r at ada co m o um r ecu r so e as est r at ég ias de 

con ser vação p assam a se basear na noção de m an ej o su st en t ado . Os 

p r og r am as de p r o t eção da nat u r eza dever iam levar em con t a os in t er esses 

econ ôm icos e a sat isf ação das n ecessidades h u m an as básicas das popu lações 

locais;  

3. A est r u t u r a e f u n cion al idade das f lorest as são p r iv i leg iadas em det r im en t o da 

b iod iver sidade; 

4. Os ag en t es da socied ad e civi l são co locados em posição de d est aq u e com o 

necessár io par a aux i l iar o Est ado em sua f u n ção d e ger i r o m eio am b ien t e, 

lan çan do- se m ão de m ecan i sm os d i t os par t icipat ivos; 

5. É um a p r eocu p ação en t r e alguns set or es do m ov im en t o a d ist r ibu ição de cust os 

e benef ícios em p r og r am as de con ser vação da n at u r eza. 

En t r et an t o , no con t ex t o dessa d iscussão en t r e conser vacion ist as e 

p r eser vacion ist as, seg u n d o Car nei r o ( 2005) , no cam p o am b ien t a l , apesar das d iver sas 

t en t at ivas de con cei t u ação , v ive- se um per íodo de p r ed om in ân cia das d iscussões 

acerca da q u est ão am b ien t a l , t en do com o pon t o cen t r al o " d esen v o l v im en t o 

sust en t ável " , co m o in st r u m en t o per f ei t o de sa lvam en t o da h u m an id ad e, por t an t o, não 

passível de q u est i on am en t os. 
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Dessa f o r m a, a inda seg u n d o posição de Car nei r o ( 2005 , p. 65) , d esd e a década 

de 1980 do sécu lo passado , " a q u ase t o t al idade dos d iscu r sos e p r át icas vo l t ados para 

a const r ução socia lm en t e leg i t im ada da ch am ad a " q u est ão am b i en t a l " ancor a- se na 

noção de " d esen v o l v i m en t o su st en t ável " " . Por t an t o a " q u est ão am b i en t a l " não se t rat a 

apenas de algo que foi d eb at i d o co m o f o r m a i r reversível de d an o à n at u r eza, m as que 

se bu scou , e aí as el i t es em con j u n t o com o cap i t al , const r u i r saídas par a não am eaçar 

as at uais f o r m as de acu m u l ação de r iquezas, inclusive so lu ções in t er nacionais a longo 

prazo, d ian t e da não acei t ação por par t e de países r icos, co m o os Est ados Un idos da 

Am ér i ca. 

Con t u d o , seg u n d o o p r ópr io Car nei r o ( 2005, p. 30 ) , u m a das d i f icu ldades 

apon t adas para a ex ecu ção de u m a polít ica am b ien t al p au t ad a n u m desen vo lv im en t o 

sust en t ável é a " com p at ib i l i zação en t r e a con t in u ação indef in ida da acu m u lação 

capi t al ist a e a r eposição, t am b ém indef in ida, de suas con d ições nat urais de 

possib i l idade" . 

En t r et an t o , essa d iscu ssão co m eço u a penet r ar de f o r m a bast an t e consist en t e 

nas ciências sociais ( Per ei r a, 2005 ; Al ier , 2007; Leis, 1999; Schm ink , 2005 ; Araú j o, 

2007; Men d on ça 2004 ; Al im on d a, 2006 ; Fer n an deszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al, 2003) , de f o r m a a elabor ar 

um a cr ít ica em f ace desses p i lares básicos acer ca das possib i l idades e m eios de salvar 

o nosso m eio am b ien t e, ist o é, na const r ução de um ethosóa " cr ise am b i en t a l " ou da 

" q u est ão am b ien t a l " , bem com o, co locar um a qu est ão : q u em g an h a e q u em perde 

com a inst i t u ição de pol ít icas am b ien t a is? 

Obser va- se, por t an t o , " u m m ov im en t o ascen den t e de cr ít ica desse par ad igm a e 

de const r ução de um en q u ad r am en t o al t er nat ivo para a q u est ão am b i en t a l " ( Carnei ro, 

p. 65 - 66) . Esse m o v i m en t o real iza a r ecuper ação e a r ev i t al ização de idéias e do ân im o 

cr ít ico car act er íst ico de u m a im por t an t e l i t erat ura que, nos an os de 1970 e início dos 

anos de 1980, o r ien t ava a ch am ad a " eco log ia pol ít ica" . Essa cr ít ica pode ser f ocada, 

por exem p lo , na t ão p r opalada par t icipação da sociedade civ i l nas t o m ad as de decisão, 

na im p lem en t ação de pol ít icas am b ien t ais. Por ém , m u i t as vezes os m ecan i sm os ou os 

m ed iador es dessa par t icipação ao invés de p r opor cionar a " cap i lar i zação" da 

par t icipação, ou sej a, sua d i ssem in ação , busca en con t r ar f o r m as para " o l igar qu izar " a 

m esm a, cen t r a l i zando a d iscu ssão ef et iva nas m ãos de pou cos ( Car nei r o , 2005 ) . 

No que t an g e a essa par t icipação, ela f ica m ais dif íci l d e ser concr et i zada, na 

m ed ida em que há a f o r m ação de um cam p o da " pol ít ica am b ien t a l " . I sso f az cr escer a 

com p lex idade do con j u n t o de con h ecim en t os t écn ico- j u r íd icos e prát icos, cu j o dom ín io 
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se f az im pr escind ível , não ap en as para o sim p les ingr esso no " j ogo" , m as t am b ém que 

a possib i l idade de j o g ar t r aga t am b ém a chance de se ob t er êx i t o . 

No cam p o d e at u ação am b ien t a l , encon t r a- se em d ispu t a o acesso aos r ecursos 

nat urais, inser idos na n at u r eza. Sen d o assim , q u an d o se f ala em ár eas p r ot eg idas, os 

conf l i t os ocasion ad os por sua cr iação, sej a pela expu lsão de pessoas do in t er ior da 

área, sej a pela con v ivên cia com elas em seu in t er ior , b em co m o sej a apen as pela 

p ressão da popu lação no en t o r n o , são cam p os de at u ação am b ien t a l , ou espaços 

sociais, nos quais se en con t r am de um lado o Est ado, ou in t er esses p r ivados, com suas 

polít icas púb l icas de p r o t eção ao m eio am b ien t e e de ou t r o u m a, ou vár ias, 

com u n id ad es t r ad icionais, co m seus cost u m es, os quais ad v in d os da práxis, m u i t as 

vezes, sem n en h u m p lan ej am en t o , são inser idos n u m a est r at ég ia de p r eser vação 

am b ien t a l . 

Den t r o d esse cam p o polít ico ex ist em f or ças que se d ig lad iam en t r e si , co m o diz 

Bour d ieu ( 1989) , d e f o r m a exp r essa ou si lenciosa, lei t ura q u e p o d em o s f azer at r avés 

de Scot t ( 2000) . Sem o lv idar que on d e há poder há r esist ência e, con seq ü en t em en t e , 

há con f l i t os ( Ol ivei r a, 2005 ) . 

Nesse cam p o am b ien t a l , ou de p r odução de pol ít icas am b ien t ais, poder íam os 

enxer gar n i t i dam en t e a p r esen ça de a lg u m as cat egor ias de g r u p os r eun idos p r on t os 

para def en der seu pon t o - de- v i st a, quais se j am : t ecn o- b u r ocr at as am b ien t ais, que 

par t icipam de ó r g ãos del in eador es da polít ica am b ien t a l ou de sua execu ção ; os 

am b ien t al ist as, q u e est ão a f r en t e das ONGs e associações, t am b ém det en t o r es de um 

capit al leg i t im ador de r ep r esen t ação na ár ea am b ien t a l , b u scan d o def en der o m eio 

am b ien t e;  r ep r esen t an t es do cap i t al , que p od em f azer par t e de associações 

em pr esar iais, b em co m o p od em at é ocu par car gos púb l icos em ó r gãos est at ais ou 

secret ar ias de Est ado, q u e cu id am de ar t icu lar os in t er esses de f r ações do cap i t al . 

Um cam p o de con f l i t o se f o r m a en t r e os con ser vacion ist as de um lado e os 

r ep r esen t an t es do cap i t al do ou t r o ( Al ier , 2007) , co m o j á m en cion ad o in icialm ent e, 

sendo que esses ú l t im os ex er cem p r essão sob r e os g ov er n an t es d e vár ios países para 

que ad o t em pol ít icas am b ien t a i s que t en h am co m o escop o a p r eser vação de recursos 

nat urais, inclusive co m um cu n h o p r o t ecion ist a. Os países m ais r icos, ou 

desenvo lv idos, co m o q u e i r am , i m p õ em , de cer t a f o r m a, bar r ei r as am b ien t ais para o 

con su m o de d e t er m in ad os p r odu t os p r oven ien t es de países m en o s desenvo lv idos, 

pobres, ou em d esen v o l v im en t o , inclusive, seg u n d o eles, sob o p r et ex t o de um a 

pr essão das ONGs am b ien t al i st as. 
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Os países d esen vo lv id os i m p õ em u m a pad r on ização ou un iver sal ização dos usos 

e cost u m es am b ien t a is, ou co m o m en cion a Car nei r o ( 2005) , " p ad r õ es de m i t igação 

am b ien t al " . São ver d ad ei r as bar rei r as im post as aos países que não p ossu em o m esm o 

apar at o t ecn o lóg ico e de cap i t al que cu m p r am as ex igências para ob t en ção do " selo 

v er d e" ou do at est ad o de " p r ocesso l im po" , possib i l i t ando " às g r an d es indúst r ias 

t r ansnacionais a f o r m ação de m er cad os m on op o l i zad os e p r o t eg idos da concor r ência 

" d eslea l " ( Car nei r o , 2005 , p. 79) . A q u est ão am b ien t a l , por t an t o , at r avés da idéia de 

um d esen v o l v im en t o sust en t ável t am b ém t o r na- se m an ipu lável par a que se 

ar r eg im en t em m er cad os de " con su m id o r es ver des" . Ser á u m a nova v i são? Ou velhas 

idéias com nova r o u p ag em ? Al ier ( 2007, p. 266) ab r e um q u est i on am en t o in t er essan t e 

em seu l ivro " Eco l o g i sm o dos Pobr es" , acer ca do p r ocesso m ar g inal izan t e da 

cer t i f icação: 

"Apenas em caráter excepcional a qualidade ambiental de um 
processo de produção ou de um produto permanecem 
exclusivamente nas mãos das Câmaras da I ndúst r ia ou dos I nst itutos 
que cert if icam as normas do I SO 14000. Mas af inal quem cert if ica os 
cert if icadores? A qualidade é const ruída socialmente" . 

Dessa f o r m a, não se t r at a ap en as de d izer que é ad ep t o do " d esen v o l v im en t o 

sust en t ável " , m as de se aval iar de f o r m a cu idadosa as reais in t enções dos p r ocessos 

de " eco log i zação " dessas con du t as, co m o b em m en cion a Lopes ( 2006 , p. 32) , em 

recent e ar t igo pu b l i cado na rev ist a " Hor i zon t es An t r opo lóg icos" , r ef o r çan do a v isão não 

ingênua acer ca da idéia de um " d esen v o lv im en t o su st en t ável " , q u e: 

" ( .. .) à medida mesmo que a temát ica se impõe e o movimento 
avança, os empreendedores eles próprios, causadores principais da 
degradação ambiental, t ambém se apropr iam da crít ica à sua 
atuação e procuram usá-la a seu favor. O campo empresar ial passa a 
dividir-se ent re o pólo da acumulação primit iva ambiental e o pólo da 
apropr iação da crít ica, da " responsabilidade ambiental" , e mesmo da 
produção voltada para a viabilização da produção limpa e 
ambientalmente correta, acompanhada de novos lucros materiais e 
simbólicos" . 

É b om lem br ar que esse d iscu r so am b ien t al ou " eco l o g i zan t e" que per m eia a 

quest ão am b ien t a l não se r est r inge ap en as aos em pr esár ios, m as t am b ém às pessoas 

que são at ing idas por d an os am b ien t a is;  às popu lações expu lsas de seu t er r i t ór io em 

v i r t ude da cr iação de u m a u n idade de con ser vação ; às p op u lações do en t o r no de áreas 

p r eser vadas; at é m esm o s aos p r opr iet ár ios de RPPNs e aq u eles q u e d esej am cr iá- las 

em sua p r op r iedade; t od os esses at or es se ap r op r iam de elem en t os 
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" am b ien t al i zan t es q u e são in cor por ados ao r eper t ór io de su as r eiv ind icações e 

in t eresses. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.2. A q u e s t ã o a m b i e n t a l n o Br asi l e su a i n s t i t u c i o n a l i za çã o 

A polít ica am b ien t a l no Brasi l v em sen do car act er izada pela r egu lação at r avés 

de n or m as j u r íd icas com a f inal idade de con t r o lar o acesso e o uso dos recursos 

nat urais. Du r an t e o per íodo co lon ial , o Brasil absor veu a leg islação por t uguesa que 

est ava m ais p r eocu p ad a em sat isf azer os " d ese j o s" do rei de Por t ugal , ou da 

m et r ópo le, em ev i t ar a exp lo r ação ind iscr im inada de r ecu r sos nat u rais, m u i t o m ais 

para p r eser var o poder io Por t u gu ês do que com o in t u i t o de con ser var a nat u r eza 

( Mi laré, 2004 ) . 

Ao que par ece, j á hav ia nas o r d en ações Manuel inas, Af on sin as e Fi l ip inas 

vest íg ios de concei t os con ser vacion ist as do m eio am b ien t e e u m a cer t a r acional idade 

vo l t ada a r egu lação do cor t e de m ad ei r a , do uso da ág u a, da p r o t eção dos peixes, 

en t re ou t r as n oções ver i f i cadas com m aior in t ensidade a t u a lm en t e . Assim se refere 

Milaré ( 2004, p. 116) à leg islação da ép oca: 

" T o d a essa leg islação, an t i g a, co m p l ex a , esp ar sa e i n ad eq u ad a, 

d e i x av a im u n e ( se é q u e n ão o i n cen t i vava) o esb u l h o d o p at r im ôn io 

n at u r a l , d esp o j ad o do seu car át er d e b em c o m u m e t r at ado 

i g n o m i n i o sam en t e co m o p r op r i ed ad e p r i v ad a, g er i d o e ex p lo r ad o 

sem escr ú p u los, co m d i scr i c i on ar i ed ad e ac i m a d e q u a l q u er leg islação 

coer en t e , d e q u a l q u er in t er esse m aio r " . 

A leg islação am b ien t a l passada ( de 50 anos at r ás) , por t an t o , não se encon t r ava 

sist em at izada ou vo l t ada par a a f inal idade con ser vacion ist a, m as m u i t o m ais com f ins 

pr ivat íst icos, e não co m a f inal idade púb l ica, com o se en con t r a at u a lm en t e vo l t ado o 

sist em a j u r íd i co - con st i t u cion al . À ép oca da co lon ização não se t inha um m ov im en t o 

am b ien t al ist a est r u t u r ado ; os f ins p r im or d iais ci r cu lavam em t o r n o de u m a necessidade 

cada vez m ais cr escen t e por r ecu r sos nat u rais, ainda ab u n d an t es nas t er r as brasi lei ras 

( Pau- br asi l , ou r o , ped r as p r eciosas, en t re ou t r os) . Os t em as r e lacionados ao m eio 

am b ien t e ainda p assav am longe no p r ocesso de con st r u ção de n o r m as r egu lat ór ias no 

per íodo co lon ial , p r ova m aior d isso foi o esg o t am en t o de r ecu r sos f lorest ais com o o 

pau- b r asi l , q u e d esap ar eceu do l i t oral brasi lei ro, d em o n st r an d o a d esp r eocu p ação do 

co lon izador em conser var , vo l t an do- se à exp lo r ação. 

2 7 Proveniente de um neologismo, "ambientalização" , semelhante a out ros usados nas ciências sociais para 

designar novos fenômenos vistos da perspect iva de um processo (Lopes, 2006) . Um desses elementos 

seria o "desenvolviment o sust ent ável" . 
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Mesm o no per íodo im per ial , a const r ução de u m a pol ít ica am b ien t a l vo l t ou - se 

para a m an u t en ção de m o d o s de exp lo r ação e m an u t en ção do st at us do Est ado e de 

g r upos l igados a ele, q u e acab av am con seg u in d o os benef ícios n ecessár ios p a r a a sua 

at iv idade. 

Qu an d o de n ossa co lon ização pelos por t ugueses, a polít ica de con t ro le dos 

recursos nat u r ais p r at i cam en t e inex ist ia, f icando sob a r espon sab i l i dade da cor oa 

por t uguesa dar g r an d es f aixas de t er ras, lat i f únd ios, aos sú d i t os de sua con f iança, que 

m ist u r avam seu poder pol ít ico com seu poder sobr e as t er r as. Sen d o assim , a 

m et r ópo le ab d icou , in icialm en t e, do con t r o le sobr e as t er r as ced idas, bem co m o 

daquelas que ainda est av am por ceder , em b or a a co r oa p u d esse desapr opr iar , 

m ed ian t e inden ização, q u alq u er pedaço de t er r a, o que r ar am en t e ocor r eu dado o 

poder polít ico dos lat i f und iár ios. 

Seg u n d o Dr u m m o n d ( 1999, p. 129) , " a t en dên cia h ist ór ica m ais crucial para 

en t ender a m od er n a leg islação e pol ít icas am b ien t ais é a cr ôn ica f al t a de con t r o le 

gover n am en t al sob r e as t er r as púb l icas do país, com b in ad a com a f al t a t ot al de u m a 

polít ica d em ocr át i ca de t er r as. " Co m o exem p lo dessa exp lo r ação , a Mat a At lân t ica que 

em 1500 cobr ia cer ca de 1 m i lhão de qu i lôm et r os q u ad r ad os, hoj e não ch eg a a 1 0 %  

desse t ot al ( Dean , 1996) . 

No per íodo co lon ial , por exem p lo , p od em os ci t ar o " Reg u l am en t o do Pau -

Brasi l " , de 12 de d ezem b r o de 1605, q u e inst i t u ía per m issões especiais par a o cor t e do 

Pau- Brasi l , a ár vor e da Mat a At lân t ica de g r ande valo r com er cia l . Tal r egu lam en t o não 

im ped iu , co m o é n o t o r i am en t e sab ido, a devast ação do Pau- Br asi l de nossas f lorest as, 

um a vez que ele p r o ib ia ap en as o cor t e não au t or izado. Dean ( 1996, p. 151) in f o r m a: 

" Or d en s reais no sen t ido d e con ser v ar a m ad e i r a naval co m e ça r a m a 

ser ed i t ad as e m 1698, q u an d o f o r am p r o ib id as sesm ar i as e m ár eas 

d e r eser v a d essa m at é r i a - p r i m a. Em b o r a p o u cas sesm ar i as f ossem 

co n ced i d as p ost er i o r m en t e, o cor t e d e m ad e i r a t o r n ou - se u m a 

indúst r ia p r i vada f o r t em en t e o r g an i zad a . ( . . .) ' g u a r d as- m o r es' ( g r i f os 

do au t o r ) e ad m i n i st r ad o r es ( ...) e r am si st em at i cam en t e su b o r n ad o s 

e lu d ib r iados por u m p eq u en o n ú m er o d e m ad e i r e i r os, ser r ad o r es e 

t r op e i r os q u e e f e t i v am en t e d eci d i am q u a n d o e o n d e a m ad e i r a ser ia 

co r t ad a" . 

Um ex em p lo das d ispu t as en t r e d i f er en t es g r u p os sociais pelo acesso aos 

recursos nat u r ais na h ist ór ia co lon ial brasi lei ra foi o con f l i t o en t r e os m issionár ios 

j esu ít as e a popu lação no sécu lo XVI I  que quer ia en t r ar em d et er m in ad os pon t os dos 

m an gu ezais da Baía de Gu an ab ar a, que os m issionár ios a l eg av am ser de sua 

p r opr iedade. A popu lação r eclam ou ao g over n o co lon ial , que lhe deu g an h o de cau sa. 

Por ém , o q u e se con st at ou , seg u n d o Dr u m m o n d ( 1999, p. 131) , é que a popu lação ao 
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obt er o d i rei t o de acesso aos r ecu r sos nat u rais da ár ea co m eço u a cor t ar 

in d iscr im in adam en t e a m adei r a do local e co let ar os an im ais que v iv iam nos 

m anguezais, h av en d o u m a exp lo r ação ind iscr im inada dos r ecu r sos nat u rais. 

Os m ar cos t em por ais, para o desen vo lv im en t o da r egu lação am b ien t al no 

Brasi l , co m p r een d em o in t er valo en t r e 1934 e 1988. Po d em o s ci t ar a Revo lução de 

1930 e a Const i t u ição de 1934 co m o pon t os ind icador es da adoção , no país, de um a 

polít ica de p r o t eção am b ien t a l clar a, que, de f o r m a r ud im en t ar , j á t r açava alguns 

pon t os acer ca da pol ít ica am b ien t al nacional . No an o de 1934, houve um a 

in t ensi f icação da r egu lação do acesso e uso dos r ecu r sos nat u r ais com a p r om u lg ação 

dos cód igos f lorest ais, das ág u as e das m inas. Nesse per íodo, há a t r ansição de um 

país d o m i n ad o pela el i t e rural para um país que dá seus p r im ei r os passos r um o à 

indust r ial ização e u r ban ização , a l t am en t e con cen t r ados na r eg ião su dest e ( CunhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et  aí, 

2003 ; Dr u m m o n d , 1999) . 

Po r ém , co m o af i r m a Dr u m m o n d ( 1999) , isso não sign i f ica q u e no Brasi l , en t r e 

1934 e 1988, v i veu - se u m a gu in ada am b ien t a l i st a. Co r r ob o r an d o com essa idéia, 

Ol iveira ( 2005 , p. 47) af i r m a q u e a m ar ca dos gover n os brasi lei r os no sécu lo XX foi a 

devast ação am b ien t a l " o r a em n om e do d esen vo lv im en t o , ora em con seqü ên cia do 

ab an d on o do p lan e j am en t o t er r i t or ial ;  ora co m o f r u t o da busca da in t eg r ação nacional , 

ora co m o r esu l t ado da m ais abso lu t a incúr ia adm in ist r at i va" . 

Qu an d o em 23 de j an e i r o de 1934, foi ed i t ado o Decr et o n° 23 . 793 , conhecido 

com o o Cód igo Flor est al , com o ob j et ivo de r egu lam en t ar de f o r m a m ais ab r an g en t e o 

uso de nossas f lo r est as, qu e, nest e aspect o , foi bast an t e inef icien t e, j á se prev ia a 

cr iação de par qu es nacionais e ár eas p r o t eg idas nas r eg iões Nor dest e, Su l e Sudest e. 

Dessa f o r m a, f o r am cr iados os p r im ei r os 16 par ques do país, en t r e os anos de 

1934 e 1965, o q u e não im p l ica em d izer que na época do im pér io não houve esboços 

de áreas p r eser vadas d et er m in ad as pelo im per ador ( Si lva, 2005 ) . 

Vale r essal t ar que a def in ição da inst i t ucional ização da q u est ão am b ien t al no 

Brasil se deu , p r in cipalm en t e, nas décadas de 70, 80 e 90 do sécu lo passado, 

im pu lsionada pela p r essão de o r g an ism os f inancei r os ( Cabr al , 2006 ; Leis, 1999; 

Fer reira, 2003) , não por u m a " co n sci ên ci a" dos at or es do Est ado en vo lv idos. 

Na d écad a de 1970 t ín h am os u m m odelo inst i t ucional izador m o ld ad o por f or ças 

in t ernacionais;  na d écad a de 1980, o Brasi l passa por t r an sf o r m ações na polít ica sob 

um m odelo esg o t ad o no qual o Est ado era o pr incipal ag en t e do d esen vo lv im en t o 

econ ôm ico , no qual o g ov er n o não invest ia em polít icas am b ien t ais, p r ior izando o 

p ag am en t o dos j u r os da d ív ida ex t er n a, em b or a ou t r as q u est ões am b ien t ais, a lém 
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daquelas r e lacionadas co m a d evast ação da m at a at lân t ica, co m o a polu ição passa a 

ser pau t a d as d i scu ssões ( Dean , 1996) ;  e na década de 1990, sob a in f luência d i ret a 

das m od i f i cações legais r eal izadas, o m odelo é pau t ado n u m a m en or in t er venção 

est at al na econ om ia, com as p r ivat izações e cr iação das ag ên cias r egu lador as, adoção 

do " d esen v o l v im en t o su st en t áv e l " co m o base para nor t ear as pol ít icas púb l icas, não na 

área am b ien t a l , m as em ou t r as ár eas, passou - se a f alar em desen vo lv im en t o 

sust en t ável . 

Um a das q u est ões r elevan t es para o d iscu r so am b ien t a l f oi a con st r u ção social 

da p r ot eção de cer t as áreas, co m o af i r m a Mar t ins ( 2006 , p. 32 ) :  

" No Br asi l , o t em a da p r o t eção am b i en t a l f o i in icia lm en t e 

co m p r een d i d o co m o p r o t eção d e eco ssi st em as d e v a lo r est ét i co e 

cu l t u r a l , post u r a d e f en d i d a pelos n at u r a l i st as - g r u p o d e in t elect uais 

q u e ce l eb r av a o valo r est ét i co e cu l t u r al , p ost u r a d ef en d id a pelos 

n at u r a l i st as - g r u p o de in t elect uais q u e ce l eb r av a o v a lo r est ét i co da 

p a i sag em br asi lei r a e lu t ava pela p r eser v ação d e " p o r çõ es in t ocadas 

d a n at u r eza" , a t r av és de ap r o v ação do Có d i g o f l o r est a l " . 

Por ém , isso co m o j á m en cion ad o não era u m a m et a par a o Est ado brasi lei ro da 

década de 1970, co m o con f i r m a o que Dean ( 1996, p. 307) m en cion a em seu l ivro:  

" Du r an t e a d écad a d e 70 , a esca la e v e l o c i d ad e d o s p r o j et os de 

d esen v o l v i m en t o d o g o v er n o m i l i t ar a t i n g i r am u m cl ím ax q u e não 

r esu l t ou ap en as e m cr ise eco n ô m i ca , m as t a m b é m e m u m a 

t em p est ad e con j u n t a de d esast r es am b ien t a i s, d esacr ed i t an d o sua 

p r eo cu p ação co m a seg u r an ça n ac i o n a l " ( Dean , 1996, p. 307 ) . 

A par t i r daí, o Brasi l , em b o r a se p r on u n ciasse con t r ár io ao aco r d ad o na 

con f er ência ( Lopes, 2006) , cer t am en t e t endo o g ov er n o t em er ár i o em relação aos 

p lanos d esen vo lv im en t i st as do g ov er n o m il i t ar , em 1973 cr iou u m a secr et ar ia de m eio 

am b ien t e ( SEMA) . Ain d a co m o ref lexo dessa r eun ião f o r am cr iados novos o r g an ism os 

no Brasi l r e lacionados com o m eio am b ien t e e seu con t r o le, co m o a Cet esb , em São 

Pau lo, no ano de 1974, e a Feem a, no Rio de Janei r o , no m esm o an o . Na ver dade, 

polít icas que v i sav am ap en as m aq u ear a ver dadei r a in t enção d o Est ado, ser ia apen as 

um a sat isf ação à co m u n i d ad e in t er nacional ( Dean , 1996) . A par t i r dessa década, a 

noção de q u e os r ecu r sos nat u r ais ser iam in f in i t os no Brasi l passou a ser q u est ion ad a: 

" O n ov o p r ocesso d e in st i t u cion al i zação d a q u est ão am b ien t a l no 

Br asi l , q u e t em in ício nos an os 70, se dá e m r espost a, 

p r i n cip a lm en t e, às ex ig ên cias d e o r g an i sm o s in t er n acion ais, en t r e os 

qu ais o Ban co Mund ial ( BI RD) e o Ban co I n t e r am er i can o d e 

Desen v o l v i m en t o ( BI D) e se con so l ida ao lon go d as d écad as d e 1980 

e 90, e m par t e co m o ref lexo d e p r essões sociais e av an ço de 

m o v i m en t o s am b i en t a l i st as. " ( Cab r a l , 2006 , p. 29 - 30 ) 
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Além d isso, não p o d em o s esquecer , com o j á m en cion ad o no cap ít u lo ant er ior , 

t odo o apar at o leg islat ivo p r odu zido no Brasi l , an t es m esm o de Est oco lm o, com a 

cr iação dos Cód ig os Florest al ( Decr et o 23 . 793 de 1934) , de Ág u as ( Decr et o 24.643 de 

1934) e de Pesca ( Decr et o 79 de 1938) e com a cr iação da Fu n d ação Brasi lei ra para a 

Con ser vação da Nat u r eza, na década de 1950; a lei 4 . 771 de 1965, q u e inst i t u i o novo 

Cód igo Florest al ;  a lei 5.197 de 1967, de p r o t eção à f au n a; o Decr et o Lei 221 de 1967, 

que t rat a da p r o t eção e est ím u los à pesca; o Decr et o 50 . 887 de 1961, que t rat a do 

lan çam en t o de r esíduos t óx icos na águ as l i t orâneas do Br asi l . Em 1981, é cr iada a lei 

que inst i t u i u m a Polít ica Nacional do Meio Am b ien t e , m en cion ad a ad ian t e, que é m ais 

um a car t a de in t en ções. Em 1985, é cr iada a lei da Ação Civi l Pú b l i ca 2 8 , um 

inst r um en t o que serv i r ia par a r esponsab i l izar os cau sad or es de d an os ao m eio 

am b ien t e. T a m b é m é im por t an t e r essal t ar que na década de 1980, co m o par t e da 

ascensão da q u est ão am b ien t a l ao g r au de polít ica púb l ica, é cr iado o Sist em a Nacional 

do Meio Am b ien t e , e m ais t ar de o Sist em a Nacional de Recu r sos Hídr icos. 

A d écad a de 1990 passa por t r an sf o r m ações pol ít icas, p r incipalm en t e, na 

im p lan t ação d e um m od elo neol iberal da econ om ia, sob u m a m en o r in t er venção 

est at al , in f luência d i r et a da n ova Const i t u ição Feder al de 1988, l em b r an d o que nessa 

época o Est ado não deixou de ser in t er vencion ist a, passa a at u ar em ou t r os cam p os da 

sociedade, assu m in d o u m a nova f igu r ação ( El ias, 1993) . Ab a i xo p od em os t r açar os 

m ar cos h ist ór icos p r incipais que p r om ov er am a inst i t ucional ização da quest ão 

am b ien t a l :  

1. A Declar ação de Est oco lm o em 1972 - t r at ou o m eio am b ien t e co m o um bem 

co m u m ; 

2. A Con f er ência eu r op éia sobr e m eio am b ien t e, em Est r asbu r go , em 1979 -

co loca o m eio am b ien t e co m o bem essencial à v ida. O d i r ei t o à v ida, que 

est ava rest r i t o ao cam p o dos d i rei t os civ is, passou a f azer par t e do cam p o dos 

d i r ei t os econ ôm icos, sociais e cu l t u rais;  

3. A inst i t u ição da Polít ica Nacional do Meio Am b ien t e pela Lei n ° 6 .938/ 81 - cr ia 

o Sist em a Nacional do Meio Am b ien t e;  

4. A p r om u lg ação da Const i t u ição Federal de 1988. 

Seg u n d o Mar t ins ( 2006, p.34) , con sider an do o apar at o legal , houve um a 

m u d an ça con sider ável nas d écad as de 1970 e 1980, " u m novo q u ad r o j u r íd ico, que 

ref let e a m u d an ça de f oco do ind iv íduo para a t o t al idade const i t u ída a par t i r de 

7.347, de 24/ 07/ 1985. 
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ar ran j os co let ivos . T u d o isso f ocado, at u alm en t e, par a a idéia de d esen v o lv im en t o 

sust en t ável , que ser á d iscu t ida abaixo . 

Vár ias ações são con sider adas pol ít icas púb l icas, d em on st r an d o a 

inst i t ucional ização da q u est ão am b ien t a l ou do m eio am b ien t e, co m o j á ver i f i cado na 

qu an t idade de leis e lab o r ad as t en do co m o t em át ica pr incipal o m eio am b ien t e, den t r e 

elas p od em os d im en sion ar :  

1. pol ít icas am b ien t a i s locais e par t icipat ivas; 

2. gest ão am b ien t a l nos m un icíp ios;  

3. ag en d a 21 local no Brasi l ;  

4. ed u cação am b ien t a l par a os ind ígenas; 

5. cr iação de u n idades de con ser vação ; 

6. cr iação de r eser vas p r ivadas; 

7. polít ica nacional de r ecu r sos h ídr icos. 

At é m ead o s da d écad a de 1980, o Est ado d i t ava as r eg r as da polít ica am b ien t al 

no Brasi l . En t r et an t o , a par t i r desse m ar co h ist ór ico p o d em o s ver i f icar a m od i f i cação do 

p r ocesso decisór io , p assan d o à f o r m u lação e im p lem en t ação da polít ica am b ien t al cada 

vez m ais p er m ead a pela in t er ação en t r e idéias, com a p r esen ça e in t er ação de at or es 

d iver sos da sociedade, on d e p o d em o s del im i t ar um cam p o de con f l i t os e con t r ad ições 

der ivadas de um f eixe d e in t er esses que rodeia a q u est ão am b ien t a l . Ag o r a, não 

p od em os de f o r m a a l g u m a ver i f icar a ausência do Est ado, t ão p ou co a m i t igação de 

sua par t i cipação, po is o m e sm o con t inua sendo inst ância d e n eg ociação e decisões e 

im p lem en t ação das pol ít icas ( Coelh ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ , 2003) . 

O Est ado t r an sf o r m ou - se, por t an t o , não n u m cam p o de con f l i t os r ecor r en t es, 

em f ace de in t er esses m ú l t ip los, sej a daqu eles con ser vacion ist as, sej a do em pr esár io , 

sej a da popu lação , sej a d e g r u p os l igados à est r u t u r a est at al ou at é m esm o g r u pos 

o r gan izados em ONGs. Longe de ser um d iscu r so un ívoco, o am b ien t a l i sm o é 

const i t u ído de m ú l t ip los sab er es e com p r een sões de m u n d o acer ca d o que d ev em ser 

ou não prát icas am b ien t a i s. 

Esses f o r am ex em p l o s de a lg u m as ações con sid er ad as co m o pol ít icas púb l icas 

am b ien t ais em n osso país, inst i t u ídas na leg islação, m as q u e na p r át ica, q u an d o da 

execu ção de p r o j et os g ov er n am en t a i s, ainda há u m a g r an d e d ist ância en t r e o que é 

real izado ef et i vam en t e e a t eor ia ( est udos e leg islação) , sen d o q u e essas polít icas 

acab am por p r oduzi r t r ad i c ion alm en t e relações de poder q u e v êem o t r abalho, o ser 

2 9 O meio ambient e passa a ser considerado inserido no âmbit o dos direitos sociais. 

4 8 



h u m an o e a n at u r eza co m o ob j et os a ser emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA apropriados, n eg an d o a partiúpdÇdO dos 

at ores sociais e su as d em an d as reais. E aí nós d est acam o s a criação de un idades de 

con ser vação , no n osso caso, as r eser vas p r ivadas, e sua d in âm ica de cr iação, 

con sider ada, inclusive, co m o polít ica púb l ica am b ien t a l . 

Dessa f o r m a, t o r n a- se im por t an t e quest ionar qual é o papel con t em p o r ân eo do 

Est ado e seu s at o r es pol ít icos na con st r u ção de u m a pol ít ica am b ien t a l ou de m er a 

m ed iação em algu n s m o m en t o s, cr iando u m a " cr i se" de gover n ab i l i dade, t r at ada por 

Leis ( 1999) no seu l ivro " A m od er n id ad e insust en t ável " , p r ov ocan d o t en sões ou , em 

m u i t as ci r cunst âncias, um con sen so " co sm ét i co " em r elação ao m eio am b ien t e. I sso 

pode se t r aduzi r em f or ças ex t er n as que im pelem os at o r es pol ít icos do Est ado a 

p r oduzi r pol ít icas q u e t êm co m o f inal idade pr incipal f or j ar u m con sen so . 

Co m isso, p r eci sam os con sider ar ser iam en t e a posição do Est ado at u alm en t e no 

" j o g o " polít ico m u n d ia l , en f r aqu ecido na m ed ida em que se est á b u scan d o um m odelo 

novo de Est ado o f u scad o pelo g lobal , co m o af\ rrua Leis ( 1999 , p. 20) em que o própr io 

" d iscu r so púb l ico leg i t im a est a nova o r dem ao f azer r ef er ências com cr escen t e 

f r eqüência ao d esen v o l v i m en t o g lobal , popu lação m u n d ia l , com ér cio m u n d ia l , po lu ição 

g lobal , m eio am b ien t e g lobal , m er cad o m und ial , em p r esas t r ansnacionais, et c 

( com eçan d o- se a fa\ ar inclusive de g over n o m u n d ia l ) " . 

Essa r eal idade é m ais paupável q u an d o se t r at a de países d o Sul ou per i f ér icos, 

ou em d esen v o l v im en t o , u m a vez que, com o p od em os ver i f icar em San t os ( 2005 , p. 

35) , " os Est ados h eg em ôn icos, por eles p r ópr ios ou at r avés das inst i t u ições 

in t er nacionais q u e con t r o lam ( em par t icu lar as inst i t u ições f inancei r as m u l t i lat erais) , 

com p r im i r am a au t on om ia polít ica e a sober an ia ef et iva dos Est ados per i f ér icos e sem i -

penféncos com u m a in t en sidade sem p r eceden t es" . Na v er d ad e, isso pode ser 

verificado no p lano in t er nacional , a anál ise r eal izada pelo au t or , em sua ci t ação acim a, 

t r at a de p er cep ção em t er m os de r elat iv ização da sob er an ia , im por t an t e no p lano 

in t er nacional . En t r et an t o , q u an d o nos r em et em os ao que ocorre no p lano in t erno 

ver i f i cam os, no caso do Brasi l , a p r esença cada vez m aior do Est ado r egu lando 

d iver sos set or es. 

I sso sign i f ica d izer q u e no p lano in t er nacional o peso do Est ado d ep en d er á de 

sua im por t ância est r at ég ica e, p r incipalm en t e, econ ôm ica no cenár io at ual en t r e os 

países. Mas, é im por t an t e dest acar que a p r essão não par t e só do Nor t e par a o Su l , 

m as das g r an d es em p r esas com o seu poder io econ ôm ico , maior do que o PI B de 

' c= ,n t - n< ; . 2005 ) . Au t o r es co m o San t os ( 2005) ap on t am para t r ês 



•  A d esn acion al i zação do Est ado - cer t o esv aziam en t o do apar e lh o do Est ado 

nacional que decor r e do f at o de as velhas e n ovas cap acid ad es do Est ado 

est ar em a ser r eo r gan izadas, t an t o t er r i t or ial co m o f u n cion alm en t e, aos níveis 

su bn acion al e su p r an acion a l ;  

•  De- est at i zação d os r eg im es pol ít icos - t r ansição de um m od elo de r egu lação 

social e eco n ô m i ca assen t e no papel cen t ral do Est ado par a um ou t r o assen t e 

em par cer ias e ou t r as f o r m as de associação en t r e o r gan izações 

g ov er n am en t a i s, p ar a- g ov er n am en t a i s e não g ov er n am en t a i s, nas quais o 

apar e lh o de Est ado t em ap en as t ar ef as de coo r d en ação ; 

•  I n t er n acion al i zação do Est ado nacional - o au m en t o do im pact o ou da 

in t er f er ência do con t ex t o in t er nacional na at u ação do Est ado . 

Essas t r ês f o r m as, acim a m en cion adas, exp r essam b em as t en d ên ciaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acerca 

do Est ado co n t em p o r an eam en t e . Tal t en dên cia, p o d em o s ver i f icar no p lano 

in t er nacional , con t u d o , in t er n am en t e, no caso brasi lei r o, isso não est ej a acon t ecen do , 

pois p o d em o s ver i f icar a criação de u m a " r ed e" de p r o t eção , ou m elhor , do 

a lar gam en t o dos " t en t ácu los" est at ais sobr e a socied ad e. Co n st a t am o s a sociedade 

brasi lei ra n ecessi t an d o cada vez m ais do Est ado, no p lano econ ôm ico há ação 

r egu lador a do m esm o , co m o f o r m a de cu m pr i r sua f u n ção de r egu lador . En t r et an t o, 

acim a d isso, o Est ado cr ia as con d ições para que haj a a con t in u idade das 

ci r cunst âncias sociopo l ít i cas d e per pet u ação do p r ocesso d e acu m u lação do capi t al 

( Car nei r o , 2 0 0 5 ) . 

An t es m esm o de se real izar a Con f er ência I n t er nacional d o Rio, em 1992, 

acerca dos p r ob lem as am b ien t a is, o Brasi l t inha est abelecido u m a Lei que cr iava a 

Polít ica Nacional do Meio Am b i en t e ( PNMA) , a Lei n° 6 .938, de 31 de ag ost o de 1 9 8 1 3 0 . 

30 «A,-);  2 0 . A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socio-
económico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:  

I  - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como 
um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;  

II  - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  
III  - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 
VI  - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção 

dos recursos ambientais;  
VI I  - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  
VI I I  - recuperação de áreas degradadas; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 

objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Cab e ao Est ado lançar m ão de pol ít icas púb l icas, m u i t as delas est abelecidas na 

leg islação. Seg u n d o Rossi ( 2006 , p. 348) o con t ex t o em que se podezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA falar de polít icas 

púb l icas só pode ser con sid er ad o em r elação a u m a Polít ica Nacional do Meio 

Am b ien t e, m en cion ad a acima, l evan do- se em con t a os segu in t es f at o r es: 

•  r up t u r a do pact o social que est r u t u r ou o est ado d esen v o lv im en t i st a e de bem 

est ar social ;  

•  am p l i ação do poder de agên cias in t er nacionais e a inst i t u ição de novas f o r m as 

de r egu lação t r an sn acion ais, a l t er ando as con d ições d e exer cício da " sober an ia 

nacional " , de e lab o r ação e im p lem en t ação das pol ít icas púb l icas; 

•  aj ust e do aparato inst i t ucional à m at r iz da eco n o m i a g lobal i zada at r avés da 

aber t u r a de m er cad os, p r ivat izações, r edução dos gast os púb l icos e d esm on t e 

das pol ít icas sociais;  

•  formação de um " Est ad o am p l i ad o " e, por ex t en são , o est ím u lo à em er g ên cia 

de " n o v o s at o r es so c i a i s" 3 1 com a im p lan t ação de n ovos d isposi t ivos de 

descen t r a l i zação e par t i cipação inst i t ucional no âm b i t o das pol ít icas púb l icas; 

•  en f r aq u ecim en t o das t r ad icionais f o r m as de m ed iação e r ep r esen t ação pol ít ica;  

•  im p lem en t ação de p r o j et os de " m o d er n i zação " inst i t ucional , q u e t êm consist ido, 

sob r et u do , na t r ansf er ência para o m er cad o da f u n ção r egu lador a 

an t er io r m en t e at r ibu ída ao est ado, sem alteração de r elações polít icas 

au t or i t ár ias, cl ien t el ist as e pat r im on ial ist as. 

Def en d em o s q u e o Est ado brasi lei ro não p er d eu f or ça in t er n am en t e, 

en t r et an t o , ap r esen t a- se at r avés d e novos ar r an j os sociais, i n t eg r an do novos 

in t er locu t or es d a socied ad e, ou n ovos at or es sociais. O en f r aq u ecim en t o pode se 

ap r esen t ar em algu n s set or es, co m o por exem p lo , q u an d o se busca pr ivat izar as 

em p r esas est at ais, d e i x an d o o Est ado de con t r o lar d i r e t am en t e essas em pr esas, 

po r ém , não deixa de regu lá- las, pois em segu ida cr ia- se u m a n ova est r u t u r a, as 

agências r egu lador as. 

Esses ser iam os f at o r es a ser em consider ados, p o r ém , sem m u i t a m u d an ça na 

est r u t u r a de poder ou no m o d o de im p lem en t ar as pol ít icas, co m o é o caso da cr iação 

de ár eas p r o t eg idas, co m o pr ev ist o no ar t . 2 o , inc. I V, da Polít ica Nacional do Meio 

Am b ien t e, cu j a par t i cipação é m ín im a da popu lação (Oliveira, 2005 ; Paraíso, 2005) . 

Talvez p o ssam o s af i r m ar que o Est ado não ser ia o m isso em cr iar pol ít icas e, at é 

m esm o , em im p lem en t ar a lg u m as, m as q u an d o há formalização de par cer ias en t re o 

3 1 Terceiro setor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Est ado e o m o v i m en t o am b i en t a l i st a 3 2 , p o d em o s ver i f icar u m a n ovazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA forma do Estado 

se f azer p r esen t e d ian t e de ou t r os ar r an j os sociais. I sso pode ser per ceb ido na criação 

das un idades de con ser v ação , em q u e m u i t as são ger idas hoj e por ONGs co m o a W W F 

( Wor ld Wid e Fou n d ) , q u e r eal izam um a f u n ção púb l ica, p o r ém , sob a f iscal ização e 

h om o log ação do Est ado. 

ONGs, associações, entre outras. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPÍ TULO I I  

AS RPPNs E O SI STEMA NACI ONAL DE UNI DADES DE 
CONSERVAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

No p r esen t e cap ít u lo p r e t en d em os anal isar co m o se d eu e co m o f u n cion a u m a 

das f acet as da inst i t ucional ização da qu est ão am b ien t a l no Br asi l :  a cr iação de 

un idades de con ser v ação , t en d o co m o f oco um m aior d e t a l h am en t o acer ca dessa 

est r at ég ia de con ser v ação do m eio am b ien t e em ár eas p r ivadas. 

Dessa f o r m a, b u scar em o s d em on st r ar co m o esse p r ocesso am b ien t a l acon t ece 

de f at o e de d i r ei t o . Al ém d isso, ap r esen t ar em os d ad os sob r e o cr escim en t o dessas 

áreas no Brasi l . Tais i n f o r m ações são im por t an t es para nosso t r abalh o na m ed ida em 

que d em o n st r am a inst i t ucional ização do m eio am b ien t e, p r in cipalm en t e, t en do com o 

f oco as r eser vas p r i vadas co m o r esu l t ado da m esm a. 

Nest e cap ít u lo , t al p r ocesso será t r at ado de f o r m a anal ít ica e descr i t i va, no qual 

b u scar em os relat ar as pecu l iar idades sócio- j u r íd icas desse f en ô m en o , ist o é, de um 

p r oced im en t o q u e a pr ior i t em co m o f inal idade a con ser v ação da n at u r eza. Não 

p r et en d em os aqu i esgo t ar o assun t o , m as exp lan ar de f o r m a ger al , em alguns 

m om en t os, e m ais esp eci f i cam en t e, q u an d o in g r essam os em n osso ob j et o de pesqu isa, 

as RPPNs. 

2.1 As Un i d a d e s d e Co n s e r v a ç ã o 

Um dos eixos cen t r ais da polít ica conser vacion ist a im p lem en t ad a no Brasil t em 

sido a f o r m ação de u n idades de con ser v ação . A cr iação de esp aços p r eser vados não é 

recent e, r em o n t an d o à h ist ór ia da ín d i a , da Áf r ica do Sul ( o povo Ven d a) , da Ch ina, de 

Ven eza, da Br et an h a, da Rússia e da I ng lat er r a. Para se t er u m a idéia, j á na Rússia " as 

p r o f undas raízes h ist ór icas d as ár eas p r o t eg idas est ão associadas à cr iação de bosques 

e f lo r est as sag r adas, ' ár eas com u n ai s p r o ib idas' e ' ár eas sag r adas' , nas quais caçar , 

pescar , der r u bar ár vo r es e m esm o a p r esença h u m an a er am p r o ib id as" ( Ol ivei r a, 2005, 

p. 32 - 33) . 

Além do que, a con cep ção de áreas p r o t eg idas v em de um concei t o que j á 

p er m eava o m u n d o eu r op eu no sécu lo XI X, de con t em p lação da n at u r eza in t ocada 

( Fei t osazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ ., 2 0 0 2 ) . En t r et an t o , é im por t an t e obser var q u e o sign i f i cado da idéia de 

parque t an t o par a o acesso ao púb l ico co m o p r eser vação é r ecen t e, d at an d o do sécu lo 

XI X ( Ol ivei r a, 2005 , p. 35 ) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Os EUA, por su a vez, im p lan t ar am um m odelo de con ser v ação , que t em com o 

exem p lo o Par qu e Nacional de Yel low st on ( 1872) , o qual in f luenciou as polít icas 

púb l icas am b ien t a i s de países co m o o Brasi l , d est acan d o a d i co t om ia en t r e par ques e 

ocu p ação h u m an a ( Cu n h a e Coelh o , 2003) . 

Nos países em d esen v o l v im en t o , essa con cep ção de par que, na f o r m u lação de 

Diegues, cau sou sér ios p r ob lem as socioecon óm icos e am b ien t a is, que se con st i t u em , 

no que se def ine co m o " cr ise da co n ser v ação " ( Fei t osazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ ., 1996) . Al ém do que, nos 

Est ados Un idos, não h ou ve a p r eocu p ação com a popu lação q u e v iv ia no in t er ior 

dessas ár eas, b em co m o aqu elas do en t or no , dev ido o al t o g r au de u r ban ização, o que 

dif er ia do Brasi l , j á q u e em d iver sas ár eas há p op u lações v i v en d o no in t er ior e no 

en t o r no das UCs. 

Po d em o s af i r m ar que o cr escim en t o das ár eas p r o t eg idas no Brasi l se deu , 

p r incipalm en t e nas d écad as de 1980 e 1990, con f o r m e d ad os d ispon ib i l i zados pelo 

I BAMA ( 2006) . Nest e per íodo, a leg islação que regu la a cr iação das Ucs no país sof r eu 

g r an des t r an sf o r m ações, p r im ei r o em 1988, com a p r om u lg ação da Const i t u ição, 

segu ida da lei f eder al que cr iou emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2000 o Sist em a Nacional de Un idades de 

Con ser vação ( SNUC) , d i sp on d o as ár eas p r o t eg idas em vár ias cat egor ias. 

An t er i o r m en t e ao SNUC, as UCs em âm b i t o nacional f o r am d ispost as de f o r m a 

aleat ór ia, sem m u i t o cr i t ér io , p r incipalm en t e no q u e se ref ere à par t icipação das 

popu lações en vo lv id as ( Per ei r a, 2005 ) . Não hav ia u m a si st em at i zação j u r íd ica acer ca 

dessas áreas, n ecessi t an d o de um t r a t am en t o leg islat ivo, u m a vez q u e isso par t ia da 

com p r een são de q u e a r egu lação auxi l iar ia de f o r m a decisiva na p r o t eção dos 

ecossist em as am eaçad o s. I sso pode ser con st at ado ao e len car m os as n o r m as 

u t i l izadas para r econ h ecer ou cr iar d et er m in ad as ár eas co m o p r o t eg idas da ação 

h u m an a, ou que t inha o t r a t am en t o especial por par t e do est ad o ( Qu ad r o 2 ) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quadr o 2 -  Leis nacionai s que p r ev iam a cr iação de ár eas p r o t eg idas 

LEGI SLAÇÃO ASSUNTO REGULADO 

Lei n° 4.771, 15/ 09/ 1965 Código Florestal previa a cr iação pelo poder 
público de Parques Nacionais, Estaduais e 
Municipais;  reservas biológicas e f lorestas 
nacionais, estaduais e municipais. 

Lei n° 6.902, 27/ 04/ 1981 Previa a criação de Estações Ecológicas e 

Áreas de Proteção Ambient al. 

Dec. n° 89.336, de 31.01.1984 Previa a cr iação de Reservas Ecológicas e 
Áreas de Relevante I nteresse Ecológico. 

Res. n° 11 do Conama (Conselho Nacional do 

Meio Ambiente) 

Classif icou como unidades de conservação 

uma série de espaços terr itoriais nela 

elencados. 
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Os est ados t a m b é m cu m p r i r am um papel na con st r u ção de u m a com p r een são 

acer ca das u n id ad es d e con ser v ação ( Qu ad r o 6) . A q u est ão q u e m u i t os ap on t av am 

( Rodr igues, 2005 ; Mi laré, 2004 ; Si lva, 2005) era a n ecessid ad e de def in ição de un idade 

de con ser vação , o q u e t rar ia u m a m aior o r gan ização n u m si st em a j u r íd ico am b ien t al 

con sider ado an acr ôn ico . Os est u d iosos do Direi t o b u scar am def in i r esses espaços 

p r o t eg idos pelo p od er púb l ico de d iver sas f o r m as. Po r ém , u m a car act er íst ica est ava 

p r esen t e em t odas as t en t at i vas de def in ição pelos j u r ist as:  a n ecessid ad e de p r o t eger 

e garan t i r a r est r ição do acesso aos r ecu r sos nat u rais. 

Assim p o d em o s ver i f icar nas def in ições abaixo o que v em a ser u m a un idade de 

con ser vação : " ár eas com car act er íst icas nat u r ais de r elevan t e valor , com gar an t ias de 

p r ot eção e m an t id as sob r eg im es especiais de p r o t eção " ( Fe ld m an nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al, 1992, p. 

144- 145) ;  " ár eas g eog r áf i cas púb l icas ou p r ivadas ( por ção do t er r i t ór io nacional ) 

do t adas de at r ibu t os am b ien t a is, que r equei r am sua su j e ição pela lei, a um r eg im e 

j u r íd ico de in t er esse púb l ico q u e im p l ique sua relat iva im od i f i cab i l idade e sua u t i l ização 

su st en t ada, t en d o em v ist a a p r eser vação e in t eg r idade de am ost r as de t oda 

d iver sidade de ecossi st em as, a p r o t eção ao p r ocesso evo lu t i vo das espécies, a 

p r eser vação e p r o t eção dos r ecu r sos n at u r ais" ( Sam p aio , 1993, p. 45 ) ;  " esp aços ou 

por ções do t er r i t ór io nacional , inclu indo as águ as j u r isd icionais, de d om ín io púb l ico, 

inst i t u ídas pelo p od er púb l ico com ob j et ivos e l im i t es def in idos, g er a lm en t e f echados, 

su j ei t os à ad m in ist r ação especia l , a q u e se ap l i cam gar an t ias d e p r o t eção t ot al dos 

at r ibu t os nat u r ais q u e t en h am j ust i f i cado sua cr iação, e f et u an d o- se a p r eser vação dos 

ecossist em as em est ad o nat u r al com o m ín im o de al t er ações e adm i t i n do , apenas, o 

uso ind i r et o de seu s r ecu r sos" ( Si lva, 1998, p. 160- 161) ;  " ár ea def in idas pelo Poder 

Púb l ico v i san d o a p r o t eção e a p r eser vação de ecossi st em as no seu est ado nat ural e 

pr im i t ivo, on d e os r ecu r sos nat u r ais são passíveis de um uso ind i r et o sem co n su m o " 

( Souza, 1996, p. 89 - 90 ) . 

Tais def in ições co n t em p l am u m a v isão con ser vacion ist a em r elação às u n idades 

de con ser vação , não levan d o em con t a os at or es sociais q u e est ão e são envo lv idos 

nessa d in âm ica. O esf o r ço d e def in i r essas ár eas p r o t eg idas d em o n st r a u m a t en t at iva 

clara de con st r u ção da n at u r eza, e que a m esm a não ser ia algo d ad o ( Put z, 2005) . 

Há o r g an i sm o s in t er nacionais que cu idam em buscar , e t am b ém elaborar , 

r egu lações acer ca das ár eas p r o t eg idas, p od em os ci t ar a I UCN ( The Wor ld 

Con ser vat ion Un ion ) , um o r g an i sm o in t er nacional que con g r eg a 83 países, 110 

agências g ov er n am en t a i s, m ais de 800 o r gan izações n ão - g ov er n am en t a i s e m ais de 10 

000 cien t ist as e exper t s de 181 países. Foi dela que par t iu a p r im ei r a f o r m u lação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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acerca de um si st em a de u n idades de con ser vação , ou , d i r íam os, m od elos das 

m esm as, b u scan d o u m a pad r on ização m u n d ia l . Sen d o assim , d iv id iu as u n idades em 

1956, na Fr an ça, in icia lm en t e, em ap en as d u as cat egor ias:  r eser vas nat u r ais e zon as 

de p r o t eção . Em 1969, h ou ve a I  Con f er ência Mu n d ia l sob r e Par q u es Nacionais em 

Nova Delh i , na ín d i a e em 1972 h ou ve a I I  Con f er ência Mu n d ia l de Par ques Nacionais 

em Yel low st on e ( EUA) da I UCN, q u e p r om ov eu m u d an ças t am b é m nest a classi f icação. 

No m esm o ano, h ou ve a 1 1 a Assem b lé ia Geral da I UCN, em Banf f ( Can adá) , 

r econ h ecen d o que as co m u n i d ad es h u m an as com car act er íst icas cu l t u r ais específ icas 

poder iam f azer par t e desses ecossist em as, con h ecid os co m o zon as an t r opo lóg icas. Em 

1978 h ou ve ou t r a t en t at i va de classi f icação. T u d o isso r ed u n d an d o na m ais at ual 

classi f icação in t er n acion al , de 1994, co m p r een d en d o seis cat egor ias de m an ej o :  

r eserva nat u ral est r i t a ou ár ea p r im i t iva;  par que nacional ;  m o n u m en t o nat u r al ;  área 

de m an ej o d e hab i t at s ou espécies;  pa isagem t er r est r e ou m ar in h a p r o t eg ida e ár ea 

p r o t eg ida com r ecu r sos m an ej ad os ( Qu ad r o 3) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quadr o 3 -  Cor r espon dên ci a en t r e a classi f i cação in t er nacional e o SNUC 

Cat egor i as da I UCN SNUC 

Reserva Natural Est r ita 
Reserva Natural Silvest re 

Estação Biológica 
Reserva Biológica 

Parque Nacional Parque Nacional/ Estadual e Municipal 

Monumento Natural Monumento Natural 

Área de Manejo de Espécies e Habitats Refúgio de vida silvest re 
Área de relevante interesse ecológico 

Paisagem terrest re ou marinha protegida Área de proteção ambiental 

Reservas de recursos manejados Reserva ext rat ivista 
Reserva de fauna 
Reserva de desenvolvimento sustentável 
Floresta Nacional Estadual 

Font e: Ol i vei r a ( 2005 )  

An t es da Lei que cr iou o SNUC, o Brasi l não t inha u m a sist em at i zação das 

n or m as j u r íd icaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acerca de ár eas p r ot eg idas, t en do n o r m as sep ar ad as acerca do 

assun t o , não t en d o u m co r p o cen t r al q u e t r ou xesse p r incíp ios e r eg r as gerais acerca 

da p r o t eção de ár eas específ icas. Essas ár eas p r o t eg idas con st i t u em - se em ár eas de 

p r ot eção especial e p o d em o s ir m ais além af i r m an d o q u e são r acional i zações dos 

espaços t er r i t or iais, sen do , por t an t o , u m a p r odução do con h ecim en t o h u m an o . Co m o 

af i rm a Rodr igu es ( 2005 , p. 56) , " o SNUC é um em p r een d i m en t o da r azão a par t i r de 

con h ecim en t os ob t idos da b io log ia, geogr af ia e an t r op o log ia" . As ciências sociais 

bu scam co m p r een d er esse f en ô m en o am b ien t a l , t en do co m o r ecor t e, especi f i cam en t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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em nosso t r abalho , as u n idades de con ser vação , p o r ém , essa bu sca est u dar a quest ão 

am b ien t al co m o p r ocesso social e não apen as b io lóg ico ( Mor aes, 1997) . 

As u n idades d e con ser v ação são m u i t o m ais, t alvez, r esu l t ado de t om ad a de 

decisão ar b i t r ár ia, n u m p r ocesso não- par t icipat ivo, em que aqu eles at or es sociais 

r esponsáveis pela e lab o r ação de pol ít icas púb l icas par t iam do p r essupost o , por 

exem p lo , que as p op u lações não t i n h am d irei t o ou a con ser v ação de r em an escen t es de 

r ecursos nat u rais, ou aos p r óp r ios r ecu r sos nat u rais. Seg u n d o Cam p o szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et ai. ( 2001 , p. 

3 ) :  

" O desaf io enf rentado por órgãos governamentais e ONGs foi, por 
longo t empo, def inir inst rumentos inst itucionais adequados à criação 
de UCs, no âmbito de perf is socioambientais regionais, uma vez que 
a proposta parecia ser criar áreas legalmente protegidas, sem que 
isso signif icasse abdicar do bem estar dos povos que nela se 
assent avam" . 

A Con st i t u ição Feder al de 1988, em seu ar t igo 225 , d ispôs que t odos t êm 

d irei t o ao m eio am b ien t e eco log i cam en t e equ i l ib r ado, con sid er an d o - o co m o b em de 

uso co m u m do povo e essencial à sad ia qual idade d e v id a, im p on d o - se ao Poder 

Públ ico e à co let i v idade o d ever de def en dê- lo e p r eser vá- lo par a as p r esen t es e 

f u t u r as ger ações. Par a asseg u r ar a ef et iv idade desse d i r ei t o , no ar t . 225, par ágr af o 

I o , inciso I I I , i n cu m b e ao Poder Púb l ico a def in ição, em t od as as un idades da 

f eder ação, de esp aços t er r i t or iais e seus co m p o n en t es a ser em especia lm en t e 

p r o t eg idos, sen d o a al t er ação e a su p r essão per m i t idas so m en t e at r avés de lei, v ed ad a 

qualquer u t i l ização q u e co m p r o m et a a in t eg r idade dos at r ibu t os q u e j u st i f i qu em sua 

p r o t eção ( Brasi l , 1988) . A inst i t u ição de um capít u lo na const i t u içãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acerca do m eio 

am b ien t e foi e log iada no m u n d o in t eiro, co m o p ar ad ig m a par a a p r o t eção do m eio 

am b ien t e em escala g lobal ( Rod r igues, 2005) . 

Para r eg u lam en t ar est e ar t igo da Const i t u ição de 1988, inst i t u iu - se o SNUC, Lei 

n ° 9 . 985 / 2000 , o qual d i spõe sob r e as un idades de con ser v ação , def in idas co m o sendo 

" esp aço t er r i t or ial e seu s r ecu r sos am b ien t ais, inclu indo as ág u as j u r isd icionais, com 

caract er íst icas nat u r ais r elevan t es, legalm en t e inst i t u ído pelo Poder Púb l ico com 

ob j et ivos de con ser v ação e l im i t es def in idos, sob r eg im e especial de adm in ist r ação ao 

qual se ap l i cam gar an t ias ad eq u ad as de p r o t eção " 3 3 . O Est ado gar an t e a p r o t eção 

dessas áreas, en f at i zan d o seu car át er púb l ico, p r incipalm en t e, q u an d o se ref ere a elas 

com o bens de uso co m u m d o povo . Dessa f o r m a, u m a ár ea par a ser r econ h ecida co m o 

un idade de con ser v ação dever á cu m pr i r os segu in t es r equ isi t os:  r elevância da 

Lei n° 9.985, art. 2 o , inc. I. 
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nat u r eza; o f icial ism o; ob j et ivo con ser vacion ist a e r eg im e especial d e adm in ist r ação e 

p r o t eção. 

As u n idades de con ser v ação são im p lan t adas co m os seg u in t es ob j et ivos: 

1. con t r ibu i r par a a m an u t en ção da d iver sidade b io lóg ica e dos r ecu r sos 

genét icos no t er r i t ór io nacional e nas ág u as j u r isd icionais;  

2. p r o t eger as espécies am eaçad as de ex t inção no âm b i t o r eg ional e nacional ;  

3. con t r ibu i r par a a p r eser vação e a r est au r ação da d iver sidade de ecossist em as 

nat urais;  

4. p r om ov er o d esen v o l v im en t o sust en t ável a par t i r dos r ecu r sos nat u rais;  

5. p r o m o v er a u t i l ização dos pr incíp ios e p rát icas de con ser v ação da nat u r eza 

no p r ocesso de d esen v o l v im en t o ; 

6. p r o t eger p a isag en s nat u r ais e pou co al t er adas de no t ável beleza cên ica; 

7. p r o t eger as car act er íst icas r elevan t es de nat u r eza g eo lóg ica, g eom or f o lóg ica, 

espeleo lóg ica, ar qu eo lóg ica, paleon t o lóg ica e cu l t u r al ;  

8. p r o t eger e r ecu per ar r ecu r sos h ídr icos e edáf icos; 

9. r ecu per ar ou r est au r ar ecossist em as d eg r ad ad os; 

10. p r opor cion ar m eios e incen t ivos para at iv idades de pesqu isa cien t íf ica, 

est udos e m on i t o r am en t o am b ien t a l ;  

11. valo r izar eco n ô m i ca e socia lm en t e a d iver sidade b io lóg ica; 

12. f avo r ecer con d ições e p r om ov er a ed u cação e in t er p r et ação am b ien t a l , a 

r ecr eação em con t at o co m a n at u r eza e o t u r i sm o eco lóg ico ; 

13. p r o t eger os r ecu r sos nat u r ais necessár ios à su bsist ên cia d e popu lações 

t r ad icionais, r espei t an do e va lo r i zan do seu con h ecim en t o e sua cu l t u r a e p r o m o v en d o -

as social e e co n o m i ca m e n t e 3 4 ( Brasi l , 2000 ) . 

As u n idades de con ser v ação p ossu em r egr as p r óp r ias de uso e m anej o 

def in idas em lei, sen d o u m a especial i zação do esp aço p r o t eg ido . Ad em ais, um espaço 

t er r i t or ial se con ver t e n u m a un idade de con ser vação , q u an d o assim é declar ado 

exp r essam en t e, par a lhe at r ibu i r um r eg im e j u r íd ico m ais r est r i t ivo e m ais d et er m in ad o 

( Si lva, 1994) . 

Pr im ei r am en t e, p o d em o s ver i f icar que o SNUC t r at a- se de um sist em a, e co m o 

t al , é con j u n t o de t ipos de u n idades de con ser vação com f inal idades específ icas, 

car act er íst icas e ad m in i st r ação pecu l iar . O SNUC, que é const i t u ído pelo con j u n t o das 

un idades de co n ser v ação f eder ais, est aduais e m un icipais, por sua vez, classi f ica as 

áreas p r o t eg idas em d u as cat egor ias:  Un idades de Pr o t eção I n t egr al ( UPI ) ;  e Un idades 

3 4 Lei n° 9.985/2000, art. 4° . 
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de Uso Su st en t ável ( UUS) . As UPI  t êm co m o f inal idade pr incipal p r eser var a nat u r eza, 

per m i t indo o uso de r ecu r sos nat u r ais de f o r m a i n d i r e t a 3 5 . Qu an t o às UUS, essas t êm 

co m o f inal idade p r ecípu a com pat ib i l i zar a con ser vação da n at u r eza com o uso 

sust en t ável de par cela de seus r ecu r sos nat u r ais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quadr o 4 -  u n idades de con ser vação con f or m e o dom ín i o e a f i nal i dade. 

UPI  POSSE E DOMÍ NI O FI NALI DADE 

Estação Ecológica Poder público e as terras privadas 
em seus limites serão 
desapropr iadas 

preservação da natureza e a 
realização de pesquisas cient íf icas 

Reserva Biológica Poder público e as terras privadas 
em seus limites serão 
desapropr iadas 

objet ivo a preservação integral da 
biota e demais at r ibutos naturais 
existentes em seus limites, sem 
interferência humana direta ou 
modif icações ambientais, 
excetuando-se as medidas de 
recuperação de seus ecossistemas 
alterados e as ações de manejo 
necessárias para recuperar e 
preservar o equilíbr io natural, a 
diversidade biológica e os processos 
ecológicos naturais 

Parque Nacional Poder público e as terras privadas 
em seus limites serão 
desapropr iadas 

preservação de ecossistemas 
naturais de grande relevância 
ecológica e beleza cênica, 
possibilitando a realização de 
pesquisas cient íf icas e o 
desenvolvimento de at ividades de 
educação e interpretação ambiental, 
de recreação em contato com a 
natureza e de tur ismo ecológico 

Monumento Natural pode ser const ituído por áreas 
part iculares, desde que seja possível 
compat ibilizar os objet ivos da 
unidade com a ut ilização da terra e 
dos recursos naturais do local pelos 
propr iet ár ios3 6 

preservar sít ios naturais raros, 
singulares ou de grande beleza 
cênica 

Refúgio da Vida 

Silvest re 

pode ser const ituído por áreas 
part iculares, desde que seja possível 
compat ibilizar os objet ivos da 
unidade com a ut ilização da terra e 
dos recursos naturais do local pelos 
propr ietár ios. Em caso de 
incompat ibilidade, pode a área 
privada ser desapropr iada. 

objet ivo proteger ambientes naturais 
onde se asseguram condições para a 
existência ou reprodução de 
espécies ou comunidades da f lora 
local e da fauna residente ou 
migratór ia 

UUS 

3 5 O uso indireto é aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais. 
3 6 Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou não havendo 
aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da 
unidade para a coexistência do Monumento Natural com o uso da propriedade, a área deve ser 
desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Area de Proteção 

Ambiental 

const ituída por terras públicas ou 
privadas 

uma área em geral extensa, com um 
certo grau de ocupação humana, 
dotada de at r ibutos abiót icos, 
biót icos, estét icos ou culturais 
especialmente importantes para a 
qualidade de vida e o bem-estar das 
populações humanas, e tem como 
objet ivos básicos proteger a 
diversidade biológica, disciplinar o 
processo de ocupação e assegurar a 
sustentabilidade do uso dos recursos 
naturais 

Area de Relevante 

I nteresse Ecológico 

const ituída por terras públicas ou 
privadas 

objet ivo manter os ecossistemas 
naturais de importância regional ou 
local e regular o uso admissível 
dessas áreas, de modo a 
compat ibilizá- lo com os objet ivos de 
conservação da natureza 

Floresta Nacional posse e domínio públicos, sendo que 
as áreas part iculares incluídas em 
seus limites devem ser 
desapropr iadas de acordo com o que 
dispõe a lei 

básico o uso múlt iplo sustentável 
dos recursos f lorestais e a pesquisa 
cient íf ica, com ênfase em métodos 
para exploração sustentável de 
f lorestas nat ivas 

Reserva Ext rat ivista domínio público, com uso concedido 
às populações ext rat ivistas 
t radicionais, sendo que as áreas 
part iculares incluídas em seus limites 
devem ser desapropr iadas, de 
acordo com o que dispõe a lei 

objet ivos básicos proteger os meios 
de vida e a cultura dessas 
populações (populações 
t radicionais) , e assegurar o uso 
sustentável dos recursos naturais da 
unidade 

Reserva de Fauna posse e domínio públicos, sendo que 
as áreas part iculares incluídas em 
seus limites devem ser 
desapropr iadas de acordo com o que 
dispõe a lei 

Preservar populações animais de 
espécies nat ivas, terrest res ou 
aquát icas, residentes ou migratórias, 
adequadas para estudos técnico-
cient íf icos sobre o manejo 
econômico sustentável de recursos 
fauníst icos 

Reserva de 
Desenvolvimento 
Sustentável 

domínio público, sendo que as áreas 
part iculares incluídas em seus limites 
devem ser, quando necessário, 
desapropr iadas, de acordo com o 
que dispõe a lei 

preservar a natureza e, ao mesmo 
t empo, assegurar as condições e os 
meios necessários para a reprodução 
e a melhor ia dos modos e da 
qualidade de vida e exploração dos 
recursos naturais das populações 
t radicionais, bem como valorizar, 
conservar e aperfeiçoar o 
conhecimento e as técnicas de 
manejo do ambiente, desenvolvido 
por estas populações 

Reserva Part icular do 

Pat rimônio Natural 

área pr ivada, gravada com 
perpetuidade 

objet ivo de conservar a diversidade 
biológica 

Cada u m a d essas m od al i d ad es do Qu ad r o 4 dest aca uns ou ou t r os ob j et ivos e 

pr incíp ios da Lei d o SNUC, em m aior ou m en or escala, r espei t an do , seg u n d o Mi laré 

( 2004) , exp l i c i t am en t e o p r incíp io con ser vacion ist a, em con f o r m id ad e com a def in ição 

dada pelo ar t . 2 o , inc. I , d a Lei n ° 9 . 985 / 2000 . Alg u m as p r ev êem a pesqu isa cien t íf ica, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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co m o a Est ação Eco lóg ica e a Reser va de Fau n a. Em ou t r as se p er m i t em usos 

econ ôm icos su st en t áveis, co m o na Florest a Nacional , na Reser va Ext r at iv ist a, na Ár ea 

de Pr o t eção Am b ien t a l e na Reser va de Desen v o l v im en t o Su st en t áv e l , en t r e ou t r as. 

Além d isso, é in t er essan t e dest acar que o rol de cat egor ia de u n id ad es de con ser vação 

não é t axat ivo , ist o é, não n ecessar iam en t e se r est r in gem ao elen co ap r esen t ad o pela 

leg islação f eder al . O CONAMA - Con selh o Nacional de Meio Am b i en t e t em o poder de 

f azer inclu ir ou t r as cat egor ias de un idades de con ser v ação no Sist em a Nacional de 

Un idades de Con ser v ação . 

Po d em o s ver i f icar , a par t i r do Qu ad r o 4, que há a f o r m ação de m ú l t ip los 

t er r i t ór ios ( Coelh ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al, 2007) , nos quais p r ed om in am a r ep r esen t ação de d iver sos 

at or es sociais, de cer t a f o r m a inser idos n u m a lóg ica de p r eser v ação am b ien t a l , ou de 

rest r ição do acesso aos r ecu r sos nat u r ais. Dessa f o r m a co n co r d am o s com a af i r m ação 

cat egór ica de Coelh o et al. ( 2007) acer ca da m u l t ip l i cidade de t er r i t ór ios:  " t er r i t ór ios de 

con ser vação , t er r i t ó r ios de v ida, t er r i t ór ios de p r odu ção , t er r i t ó r ios de pesqu isa 

acad êm ica, en t r e ou t r os" . A noção de un idade de con ser v ação est á envo l t a em 

def in ições am b ien t a i s e t er r i t or iais. 

Além d isso, em r elação à p r op r iedade das t er r as, p o d em o s ver i f icar que as 

cat egor ias de u n idades de con ser v ação se d iv idem em a lg u m as ou t r as, den t r e elas:  as 

púb l icas (o poder púb l ico co m o pr opr iet ár io) ;  as p r ivadas ( sob o dom ín io e posse de 

propr iet ár io de t er r as) ;  e aqu eles que t êm um car át er m ist o ( par t e púb l icas, par t e 

p r ivadas) . 

Nas púb l icas o Est ado se r esponsab i l i za exclu si v am en t e pela cr iação e 

m an u t en ção da ár ea, inclusive a m aior ia das UCs são de r espon sab i l i dade do poder 

púb l ico ( qu ad r o 4 ) , h av en d o a possib i l idade de d esap r op r iar t er r as p r ivadas que 

por ven t u r a ex ist am em seu s l im i t es. I nclusive a possib i l idade de d esap r op r iação é 

obr igat ór ia por par t e d o p od er púb l ico, m ed ian t e j u st a in den ização ( Rod r igu es, 2005) . 

A prát ica no Brasi l d e cr iação dessas ár eas p r eser vadas r est r inge- se, m u i t as vezes, à 

m er a f o r m al i zação at r avés de decr et os, por t ar ias, que r econ h ecem ap en as " n o p ap e l " 

a ex ist ência d aq u ela u n idade de con ser vação , não oco r r en d o as dev idas 

desap r op r iações ( Si lva, 2005) , con v iven do , assim , t er r as púb l icas e p r i vadas no in t er ior 

da un idade de con ser v ação . Ju r id i cam en t e, sem a ef et iva desap r op r iação , o poder 

públ ico não t em n en h u m a ação sobr e t er r as p r ivadas, ou sej a, não p od en d o , por 

exem p lo , im p lan t ar a ex ecu ção do p lano de m an ej o na ár ea de UC púb l ica, q u e ainda 

est á com sua si t uação f und iár ia i r regu lar . Nessa si t uação p o d em est ar Reser va 

Bio lóg ica, Est ação Eco lóg ica, Par que Nacional , Ref úg io da Vida Si lvest r e, Florest a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Nacional , Reser va Ext r at iv ist a, Reser va de Fauna e Reser va d e Desen vo lv im en t o 

Su st en t ável . Seg u n d o Ol ivei r a ( 2005) , cer ca de 5 7 %  das ár eas p r o t eg idas no Brasil 

ainda est ão sob d om ín io p r ivado, em v i r t ude da inércia do Est ado em regu lar izar a 

si t uação f und iár ia ( Benat t i , 1998) . 

As de car át er m ist o, ist o é, aquelas q u e al iam dois r eg im es de p r op r iedade, o 

púb l ico e o p r ivado, são elas:  Ár ea de Pr o t eção Am b ien t a l ( APA) e Ár ea de Relevan t e 

I n t er esse Eco lóg ico ( ARI E) . Nessas ár eas ex ist e a possib i l idade da con v ivên cia dos dois 

r eg im es, p o r ém , o poder púb l ico est abelece r est r ições em r elação ao uso da 

p r op r iedade p r i vada. Dev em ser f o r m ad os con selh os que ad m in ist r ar ão essas áreas, 

d iscip l inando o uso e acesso aos r ecu r sos nat u rais. 

A t er cei r a e ú l t im a espécie seg u n d o nossa d iv isão é aqu ela de car át er 

exclu sivam en t e p r i vada, ob j et o de nossa pesqu isa. Essas p o ssu em car act er íst icas, a 

pr im eira v ist a, ex clu si v am en t e p r ivadas, nesse m od elo p o d em o s en qu ad r ar as 

Reser vas Par t icu lar es do Pat r im ôn io Nat u ral ( RPPN) . Tais r eser vas j á são m aior ia no 

t ot al das u n idades de con ser vação , em b o r a ainda não per f açam u m a ex t en são super ior 

às púb l icas ( q u ad r o 1) . Dessa f o r m a en con t r am - se em f r an co cr escim en t o , um a vez 

que a Con f ed er ação Nacional de RPPN ( CNRPPN) acr ed i t a q u e em 2008 t e r em os cerca 

de 1200 ( m il e d u zen t as) RPPNs no t er r i t ór io nacional . Nest a cat egor ia o p r opr iet ár io e 

a popu lação do en t o r n o so f r em rest r ições de uso e acesso aos r ecu r sos nat u rais, que 

nos f azem en q u ad r á- l a nas u n idades de uso ind i r et o e não n aqu elas de uso 

sust en t ável , co m o con t r ar i am en t e p r evê a lei do SNUC ( q u ad r o 3 ) . A in iciat iva de 

t r an sf o r m ação em u n idade de con ser v ação é do p r opr iet ár io q u e su b m et e sua von t ad e 

ao poder púb l ico, que r econ h ece ou não a cr iação da r eser va par t icu lar . Essa possu i 

qual idadeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sui generis, com p r er r ogat ivas que só as u n idades púb l icas p o ssu em , com o 

a ob r igação do poder púb l ico f iscal izar as áreas, a con cessão de van t ag en s ao 

propr iet ár io q u e decid i r por possu i r u m a RPPN, possib i l idade de r eceber auxíl io 

f inancei r o , en t r e ou t r as que ser ão anal isadas no decor r er da p r esen t e d isser t ação. 

At é a p r im ei r a m et ad e de 2006 , hav iam sido cr iadas ao t od o 707 Un idades de 

Con ser vação Feder ais, o cu p an d o u m a ár ea ap r o x i m ad am en t e de 62 283 . 869 ha, en t r e 

un idades de Pr o t eção I n t egr al e de Uso Sust en t ável , o que r ep r esen t a cer ca de 7 , 44%  

do t er r i t ór io nacional , ab a i xo do per cen t ual de 1 0 %  or ien t ado in t er n acion alm en t e 

( Perei r a, 2005 ) . Po r ém , nesse n ú m er o só con st am aqu elas q u e est ão sob a j u r isd ição 

f eder al , f a l t ando as est adu ais e m un icipais, d ad os não d ispon ib i l i zados pelo I BAMA 

( Tabela 2) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Para a gest ão dessas u n idades ex ist e t oda u m a est r u t u r a est at al , q u e pode ser 

r esum ida da segu in t e f o r m a, con f o r m e Mi laré ( 2004) :  

4- Ór g ão con su l t i vo e del iber at ivo :  O Con selh o Nacional de Meio Am b ien t e 

- CONAMA, t en d o den t r o de suas at r ibu ições a ob r ig ação de aco m p an h ar a 

im p lan t ação do SNUC; 

4- Ór g ão cen t r a l :  o Min ist ér io do Meio Am b ien t e , co m a f inal idade de 

coor den ar o Sist em a Nacional de Un idade de Con ser v ação ; 

4- Ór g ão s execu t o r es: o I nst i t u t o Ch ico Men d es e o I BAMA, em car át er 

sup let ivo, os ó r gãos est aduais e m un icipais, com a f u n ção de im p lem en t ar o SNUC, 

subsid iar as p r op ost as de cr iação e adm in ist r ar as u n idades de con ser v ação f ederais, 

est aduais e m un icipais, nas r espect ivas esf er as de at u ação . 

O I nst i t u t o Ch ico Men d es de Con ser v ação da Biod iver sidade foi cr iado pela lei 

n° 11 . 556 / 2007 , em m eio a u m a po lêm ica, que t eve co m o t em át ica cent ral o 

esv aziam en t o do I BAMA, o r esponsável an t er ior pela ex ecu ção do SNUC. I nst i t u ído 

m ed ian t e Med ida Pr ov isór ia, o m en cion ad o ór gão, nasce com a r espon sab i l i dade de 

ger enciar as u n id ad es de con ser v ação f eder ais nos est ad os da f ed er ação . Ele é m ais 

u m a est r u t u r a den t r o da bu r ocr acia est at al , e ainda não sab em o s a real ef icácia de sua 

cr iação. 

Co m p õ e essa est r u t u r a o Con selh o Nacional de Un id ad es de Con ser v ação 

( CNUC) , r eg u lam en t ad a pela Por t ar ia n° 2 1 6 / 1 9 9 4 3 7 , que se const i t u i n u m ór gão 

auxi l iar do I BAM A 3 8 par a cr iação e im p lan t ação da polít ica de u n id ad es de con ser v ação . 

Tal con selh o est á p r ev ist o no ar t . 2 o , inc. V, al ínea " b " , da Est r u t u r a Reg im en t al do 

I BAMA. Um a de suas p r er r ogat i vas é a ap r eciação dos p lanos de m an ej os das un idades 

de con ser vação de uso ind i r et o, só com sua ap r ov ação os m esm o s poder ão ser 

im p lan t ados. 

Um a sim p les lei t u ra na lei do Sist em a Nacional de Un id ad es de Con ser v ação 

deixa- nos con v en cid os da g r an d e r esponsab i l idade que é d ad a ao poder púb l ico, 

cu m pr in do ao poder púb l ico :  

1. r eg u lam en t ar a lei ;  

2. levan t ar as t er r as devo lu t as e iden t i f icar as ár eas d est i n ad as à im p lan t ação 

das u n id ad es de con ser vação ; 

3. r eal izar os est u d os t écn icos necessár ios par a a im p lan t ação da UC; 

4. d ivu lgar em l i n g u ag em sim p les; 

Anterior a Lei do SNUC. 
Hoje responsabilidade do Instituto Chico Mendes. 
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5. real izar con su l t a púb l ica;  

6. exped i r o at o de cr iação e r econ h ecim en t o ; 

7. e labor ar o Plano de Manej o ;  

8. p r oceder à d esap r op r iação das áreas p r ivadas, na m aior ia dos casos 

( q u ad r o 4 ) ;  

9. ret i rar e inden izar ou r eassen t ar as p op u lações r esiden t es q u an d o 

necessár io ;  con v ocar e coo r d en ar as at i v idades dos conselhos 

adm in ist r at i vos; 

10. exp ed i r r eg u lam en t os; 

11. au t o r izar e con t r o lar a v isi t ação púb l ica e a pesqu isa cien t íf ica;  

12. f iscal izar as ár eas e ap l icar san ções aos in f r at ores; 

13. o r gan izar ó r g ãos púb l icos com a f inal idade de m elh o r ar o serv iço 

am b ien t a l ;  

14. buscar i n v est im en t os de o r g an ism os que d ese j em incen t ivar a p r o t eção da 

n at u r eza, en t r e ou t r os decor r en t es da lei ( Brasi l , 2000 ) . 

Seg u n d o Rod r igu es ( 2005) , a ed ição da ref er ida lei sign i f ica o f o r t a lecim en t o 

do Est ado, con f er in do a ele poder es e levados com a f inal idade de del inear pol ít icas 

t er r i t or iais e ef et ivar a cr iação de ár eas de con t r o le de uso e acesso aos r ecu r sos 

nat u rais. Tr at a- se d e um m od e lo in t er vencion ist a, seg u n d o su a anál ise ( Rodr igues, 

2005, p. 59) :  

"nesse contexto econômico e polít ico, o modelo de intervenção 
estatal inerente a sistemas como o SNUC e inst itutos como as 
Unidades de Conservação parece seguir cont ra a corrente neoliberal, 
fato este que não deve ser subest imado e que talvez seja um dos 
mais relevantes mot ivos capazes de dif icultar ou até mesmo impedir 
a sua efet ivação" . 

A lei do SNUC d ispõe acer ca de n or m as de car át er geral q u e não im p ed em que 

os est ados m em b r o s est r u t u r em seus p r ópr ios sist em as, d esd e que não con t r ar iem os 

pr incíp ios j u r íd icos aí t r açad os. I sso se deve a u m a regra j u r íd ica, p r ev ist a no ar t . 24 

§§ 2 o e 3 o , que p r evê a r espon sab i l i dade da Un ião ( Con g r esso Nacional ) , em f azer leis 

gerais co m o o SNUC, e que os Est ados t êm com p et ên cia su p lem en t ar , o que sign i f ica 

que não p od er ão cr iar m od e los d e u n idades de con ser v ação q u e d est oem dos 

pr incíp ios e n o r m as da Lei ger al q u e é a do SNUC. Assim af i r m a Mi laré ( 2004, p. 244) :  

" Os grandes t raços de est ruturação do SNUC, como se observa, 
foram def inidos com clareza, há uma linha dorsal da qual partem 
ramif icações que chegam até o cerne das diferentes unidades, sejam 
elas federais, estaduais ou municipais. Vale dizer, o sistema parte de 
princípios e de normas gerais e se ramif ica na gestão cot idiana de 
cada um desses espaços protegidos" . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Por ém , essa m e sm a lei per m i t e a cr iação das Ár eas de Pr o t eção Am b ien t a l e as 

Ár eas de Relevan t e I n t er esse Eco lóg ico que p od em ser cr iadas em ár eas p r ivadas, sem 

a n ecessidade de d esap r op r i ação , bem co m o sua gest ão p od er á ser essen cia lm en t e 

p r ivada, f i can do a par t i cipação do Est ado em seg u n d o p lano, p od en d o par t icipar as 

popu lações d i t as t r ad icionais r esiden t es, bem com Or g an i zações Não Gov er n am en t a i s 

nacionais e in t er nacionais. Além dessas, t em os a Reser va Par t icu lar do Pat r im ôn io 

Nat ural ( RPPN) , q u e é de in iciat iva do p r opr iet ár io e a gest ão , a p r incíp io , f ica sob sua 

r esponsab i l idade. Sob r e as RPPNs v er em os m ais à f r en t e. 

É im por t an t e deixar claro que a gest ão dessas u n idades pode ser desen vo lv ida, 

seg u n d o a leg islação v igen t e, pelo poder púb l ico, em sua m aio r par t e, em car át er 

com par t i l h ado en t r e est e e os p r opr iet ár ios, pelos p r opr iet ár ios, por Or g an izações Não 

Gover n am en t a i s, b em co m o pela OSCI Ps ( Or gan ização da Socied ad e Civ i l de I n t er esse 

Públ ico) e pessoas j u r íd icas. No Brasi l t em o s o r gan izações e pessoas j u r íd icas que são 

pr opr iet ár ias de u n idades de con ser vação , den t r e elas p o d em o s dest acar :  Fu n dação 

Bot icár io, Ser v iço Social do Com ér cio ( SESC) , Ver acel ( I ndúst r ia de Celu lose) , Hon d a, 

en t re ou t r as. Além dessas em p r esas, t em o s as ONGs co m o W W F Brasi l que possu i 

un idades na reg ião nor t e do Brasi l . 

Já são q u ase 63 m i lh ões de hect ar es de u n idades de con ser v ação no país, só 

f eder ais e sab em o s que o n ú m er o u l t r apassa a ref er ida m ar ca, u m a vez que os 

est ados t êm suas u n id ad es locais, assim co m o os m un icíp ios, cu j os n ú m er o s ainda não 

est ão co m p l e t am en t e si st em at i zados e d ispon íveis par a con su l t a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.2 Un i d a d e s d e Co n s e r v a ç ã o n a Pa r a íb a 

Na Par aíba, a cr iação de u n idades de con ser v ação foi in t ensa na década de 90 

( I BAMA, 2006 e SUDEMA, 2004) . No Est ado, são 27 u n id ad es de con ser vação , das 

quais 14 são de p r o t eção in t egral e 13 de uso su st en t ável , sob a r esponsab i l idade 

f eder al , est adual e m u n icip a l . Aq u elas que est ão sob a r espon sab i l i dade do poder 

públ ico est adual são m aior ia, sen do 6 Par ques. As Ucs f eder ais v êm em seg u n d o lugar 

( 11 Ucs no t o t al ) , das quais 8 são RPPNs, um a Ár ea de Pr o t eção Am b i en t a l , u m a 

Florest a Nacional e u m a Reser va Bio lóg ica ( Quadr o 5) . 
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Qu a d r o 5 -  Un i d a d e s d e Co n s e r v a ç ã o n a Pa r a íb a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA39 

CATEGORI A UCs FEDERAL ESTADUAL MUNI CI PAL 

PROTEÇÃO 
I NTEGRAL 

ESTAÇÃO 
ECOLÓGI CA Mata do Pau Brasil 

RESERVA 
BI OLÓGI CA 

REBI O 
Guaribas 

Reserva Ecológica 
da Mata do Pau 
Ferro;  Reserva 
Ecológica Mata do 
Rio Vermelho 

PARQUE 
NACI ONAL 

Parque Marinho 
Areia Vermelho; 
Parque do Pico do 
Jabre; Mata do 
Xém-xém; Pedra da 
Boca; do Aratu;  do 
Jacaré 

Parque de 
Engenheiro Ávido; 
Barra de 
Camaratuba; 
Parque Municipal 
de Cabedelo 

MONUMENTO 
NATURAL 

Vale dos 
Dinossauros 

USO 
SUSTENTÁVEL 

APA 

APA da Barra 
do Ri o 

Mamanguape 

APA da Barra do Rio 
Mamanguape; APA 
do carir i e APA das 
Onças 

ARI E 

ARI E de 
Guiamunduba 

FLORESTA 
NACI ONAL 

FLONA da Rest inga 
de Cabedelo 

RPPN 

Almas; Santa 
Clara, 
Tamanduá; 
Pacatuba; 
Pedra d'água; 

Major Badu 
Loreiro;  
Várzea; 

Gargaú; 

E im por t an t e d est acar q u e das 27 un idades de con ser v ação na Par aíba, 11 

est ão local izadas no Biom a Caat in ga ( Tabela 2) . 

Tabela 2 -  Un idades de Con ser vação pr esen t es no sem i - ár i do Par aibano 

UCs AREA 
( Hect ar e)  

CRI AÇÃO DOCUMENTO MUNI CÍ PI O 

MUNI CI PAI S 

Par que Ecológ ico 
de En gen h ei r o 
Áv idos 

181,98 29/ 08/ 1997 Lei Municipal n° 

1.147/ 97 

Cajazeiras 

ESTADUAI S 

3 9 Na Paraíba não existem as seguintes categorias:  Refúgio da vida silvestre, Reserva extrativista, Reserva 
de fauna e Reserva de desenvolvimento sustentável. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Par que Est adual 
Pico do Jab r e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

851,00 19/ 06/ 2002 Dec. n° 23.060 Maturéia e Mãe 
D'água 

Par que Est adual 
Pedra da Boca 

157,5 07/ 02/ 2000 Dec n ° 20.889 Araruna 

Mon u m en t o 
Nat ural Vale dos 
Dinossau r os 

40,00 27/ 12/ 2002 Dec. N° 23.832 Souza 

Ar ea de Pr ot eção 
Am b ien t al das 
Onças 

36.000,00 25/ 03/ 2002 Dec. N° 22.880 São João do 
Tigre 

Ar ea de Pr ot eção 
Am b ien t al do Car i r i 

18.560,00 08/ 06/ 2004 Dec. N° 25.083 Cabaceiras 

FEDERAI S 

RPPN - Fazenda 
Alm as 

3.505,00 01/ 08/ 1990 Portaria n° 1343 São José dos 
Cordeiros 

RPPN - Fazenda 
San t a Clar a 

750,50 01/ 08/ 1990 Portaria n° 1344 São João do 
Cariri 

RPPN - Fazenda 
Vár zea 

390,66 22/ 01/ 1998 Portaria n° 11 Araruna 

RPPN - Fazenda 
Tam an du á 

325,00 30/ 07/ 1998 Portaria n° 

110/ 98N 

Santa Terezinha 

Fazenda Pedr a 
Dá g u a 

170,00 15/ 07/ 1999 Portaria n° 60 Solânea 

RPPN - Maj or Badú 
Lour ei r o 

183,31 03/ 07/ 2001 Portaria n° 109 Cat ingueira 

Fazenda Pacat uba 266,53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Portaria n° 

110/ 95N 

Sapé 

Engenho Gar gaú 1 058,62 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Portaria n° 64/ 94N Santa Rita 

TOTAL 60.730,47 

Fon t e: I DEME, 2 0 0 6 ;  I BAMA, 2 0 0 6 E SUDEMA, j u n h o , 2 0 0 5 

Essas u n id ad es t êm en f r en t ado d iver sos p r ob lem as, p r incipalm en t e com a 

popu lação que r eside em seu in t er ior , ou aquelas que est ão no en t or no , que 

necessi t am do acesso aos r ecu r sos nat u rais para seu su st en t o ( Nish ida, 2006) , as 

quais acab am sen d o m ar g in al i zadas nesse p r ocesso de con ser v ação da n at u r eza. 

As UCs da Par aíba so f r em com a fal t a de in vest im en t os em su a m an u t en ção , 

bem co m o pela au sên cia d e p r o j et os que v en h am a dar u m a u t i l idade às m esm as, 

assim co m o in t egr ar as p op u lações do en t o r no e aqu elas que h ab i t am o seu in t er ior , 

con j u g an d o a p r eser vação do am b ien t e com inclusão social . 

Além d isso, ao q u e par ece, não ex ist e u m a t en t at i va de real izar um m an ej o das 

UCs de f o r m a a inclu ir essas p op u lações na p r eser vação dessas ár eas, p r eocu pação 

essa que t am b ém ch eg a às g r an d es f lo r est as t r op icais, que p ossu em r ecu r sos nat urais 

em ab u n d ân cia, que, na m aior ia das vezes, são exp lo r ad os de f o r m a d eso r d en ad a, ou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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at é m esm o m an e j ad os de f o r m a con sider ada " su st en t áv e l " por a lgu n s, ser v indo com o 

f at or de ag r av am en t o da d iv isão social . ( Pu t z, 2005) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.3 O c a so d a s Re se r v a s Pa r t i cu l a r e s d o Pa t r i m ô n i o N a t u r a l 

As u n idades de con ser v ação r em et em - n os a pensar em g est ão dessas ár eas 

pelo poder púb l ico, t en d o- se pouca noção acer ca das m od al i d ad es ger idas pela 

in iciat iva p r i vada, co m o é o caso da RPPN. As u n idades púb l icas ainda p r ed om in am no 

SNUC ( Tabela 2) em r elação às r eser vas p r ivadas. Po r ém , o n ú m er o de RPPNs v em 

cr escendo de m an ei r a con st an t e e são cr iadas pelo poder púb l ico , at r avés de ó r gãos 

am b i en t a i s 4 0 , b em co m o por en t idades n ão - g o v er n am en t a i s 4 1 , co m o a al t er nat iva para 

auxi l iar o Est ado na t ar ef a da con ser v ação da nat u r eza ( Mesq u i t a , 1999) . En t r et an t o , a 

acad em ia t em est u d ad o p ou co essa m odal idade, t en d o m ais in t er esse nas un idades de 

con ser vação púb l icas ( Sant i l l i , 2005 ; Ar aú j o , 2007 ; Fer rei r a 2006 ; Fer rei r a, 2003 ; 

Perei r a, 2007 ; Lim a, 2002 ) . 

A RPPN é b asead a n u m m od elo que t em o p r opr iet ár io rural co m o pr incipal at or 

e in t er essado em cr iar na su a p r op r iedade, ou par t e dela, co m o r eser va p r ivada, u m a 

vez que ele j á possu i , por d et er m in ação legal , u m a por ção d en o m i n ad a de r eserva 

legal em seu s d om ín ios. 

O d esen v o l v im en t o dessa polít ica de incen t ivo à con ser v ação da nat u r eza em 

áreas p r i v ad as 4 2 t em sido ef et i vado no m u n d o in t eiro, co m o j á m en ci o n ad o no capít u lo 

I , t en do o Brasi l co m o p ar ad ig m a na Am ér i ca Lat ina, que t em sido con sid er ad o o país 

com a leg islação m ais av an çad a em r elação às u n idades de con ser vação , 

especia lm en t e q u an t o às RPPNs ( Mesqu i t a, 1999) . 

Na Tab e l a em an ex o na p r esen t e d isser t ação, p o d em o s ver i f icar que o m aior 

n ú m er o de r eser vas p r i vadas encon t r a- se na Mat a At lân t ica, t en do cr escido os 

n ú m er os dessas r eser vas d ev id o a um pro j et o ch am ad o de " Cor r ed o r es Ecológ icos" . 

Esse pro j et o é co o r d en ad o pela Or g an ização Não Go v er n am en t a l ch am ad a " Al iança 

para a Con ser v ação da Mat a At l ân t i ca" e em par cer ia co m a Fu n d ação SOS Mat a 

At lân t ica e ONGs am b ien t al i st as, q u e dest acam a im por t ân cia das RPPNs com o 

4 0 I BAMA e, agora, Instituto Chico Mendes de Conservação e Biodiversidade. 
4 1 Como ficou claro no II I  Congresso Nacional de RPPNs que as entidades de representação de 
proprietários de RPPN são favoráveis ao aumento dessas unidades de conservação, tendo como um dos 
fundamentos a precariedade de gestão do poder público. 
n Inclusive várias empresas estão aderindo e adquirindo RPPNs, como o SESC, o Boticário, a Honda, a 
Veracel Celulose, a Aracruz Celulose, a Vera Cruz Celulose. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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i n st r um en t os par a ev i t ar a d eg r ad ação do que ainda ex ist e de m at a at lân t ica, 

f o r m an d o u m a " zo n a - t a m p ã o " 4 3 . 

Além d isso, p o d em o s cap t ar um " esp ír i t o co n ser v aci o n i st a" na sua m aior 

am p l i t ude no d ep o i m en t o de alguns propr iet ár ios de RPPN, co m o o Sr . Fláv io Fon t es, 

com cer ca de 45 an os de idade, p r opr iet ár io da RPPN Ág u a Br an ca, p r óx im o a I lhéus, 

Bah ia, no m u n icíp io d e Valen ça, que prest a a segu in t e in t er essan t e f a la:  

" quando cheguei aqui estava tudo imundo, o chão cheio de lixo, 
garrafas, lat inhas, pois a presença das pessoas sempre deixa algum 
impacto. Desmanchei várias vezes churrasqueiras dent ro do quiosque 
e estou buscando disciplinar o acesso. Recentemente, o próprio 
município tentou produzir um folder em que azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cachoeira aparecia 
como um at rat ivo público. Mas não deixo ent rar, senão em poucos 
anos vai estar t udo degradado. Posso dizer que esse foi o mot ivo 
para a criação da RPPN. Antes que a Prefeitura de Valença 
inventasse uma forma de promover o uso da área, quis tomar 
medidas acauteladoras e montei o processo para of icializar a 
reserva." (Hirota etal, 2007, p. 24) 

Sen d o assim , u m a das est r at ég ias de con ser vação ef icaz para o Sr . Flávio é 

p r o t eger a sua p r op r ied ad e at r avés do r econ h ecim en t o co m o r eser va par t icu lar pelo 

Est ado, daí d esen v o l v er t od o um con t r o le dos r ecu r sos nat u r ais ex ist en t es nos l im it es 

da m esm a. Dessa f o r m a, a im posição de poder f ica b em clara nesse d ep o im en t o , a 

necessidade de se sen t i r p r opr iet ár io at r avés da RPPN, n u m ou t r o sen t ido de 

d esen v o lv im en t o eco n ô m i co al iado à con ser vação , b u scan d o r egu lação t ot al sob r e os 

r ecursos nat u r ais. Ser ia u m a m od al i d ad e de propr iet ár io con ser vacion ist a, c lar am en t e 

se b asean d o na leg islação am b ien t a l e civi l que lhe gar an t e a p r op r iedade e, no caso, 

p er p et u am en t e, ist o é, par a sem pr e, u m a das car act er íst icas da RPPN. A RPPN é 

g r avada com p er p et u id ad e, n ão h av en d o possib i l idade de per der essa qu al idade de 

RPPN, l em b r an d o q u e o p r op r iet ár io não deixar á de ser o d o n o da t er r a, adqu i r indo 

u m a d en o m i n ação m ais su av e " g est o r am b ien t a l " . 

A RPPN, por t an t o , t r adu z- se n u m a est r at ég ia de con t r o le e r egu lação do uso de 

r ecursos nat u rais, o que ch am a at en ção nesse m odelo , em nossa com p r een são , é o 

f at o de ser b asead a na p r op r iedade p r ivada, p r at i cam en t e um d o g m a em nosso 

Direi t o. Na ver d ad e, com a Const i t u ição Feder al de 1988, o d i r ei t o de p r op r iedade 

sof reu d iver sas al t er ações, claro que m ot i vadas pelos m o v i m en t o s sociais l igados à 

4 3 "Foi a percepção do movimento crescente de pessoas interessadas em criar RPPNs que fez a Aliança 
para a Conservação da Mata Atlântica criar em 2003 um programa inédito de financiamento direto aos 
proprietários - o Programa de Incentivo às RPPNs da Mata Atlântica. Com o apoio do Fundo de Parcerias 
para Ecossistemas Críticos (CEPF) e Bradesco Cartões, o Programa tem a missão de contribuir com o 
aumento da área protegida da Mata Atlântica e fortalecer essas reservas em áreas estratégicas, como os 
Corredores e Biodiversidade. Quando se sabe que cerca de 75%  dos remanescentes da Mata Atlântica 
estão na mão de particulares, as RPPNs se confirmam como peças fundamentais dentro de um ideal de 
uma rede de áreas protegida". (Hirota et al, 2007, p. 5-6) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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qu est ão ag r ár ia, co m o a n ecessid ad e de ser a t er ra p r odu t iva, q u e exer ça u m a f unção 

am b i en t a l 4 4 ( Pet er s, 2006 ; Forst er , 2003 ; Si lva, 1997; Mor aes, 2005 ) . 

Além d os p r op r iet ár ios, p o d em o s ver i f icar a ação cada vez m ais in t ensa dos 

em pr esár ios em se ap r op r i ar em de um d iscu r so " am b ien t a l i zan t e" , ou sej a, 

m od i f i can do su a f o r m a d e at u ar no m er cad o para con t in u ar an g ar i an d o v an t ag en s 

(Alier , 2007) . Po d em o s not ar isso no t ex t o abaixo: 

"A Veracel Celulose S.A. é um empreendiment o integrado f loresta-
indúst r ia, f ruto da parceria de duas grandes empresas do setor de 
celulose e papel:  Aracruz Celulose e Stora Enso. Sua missão é ut ilizar 
prát icas sustentáveis e excelência tecnológica para t ransformar 
recursos renováveis em f ibra de celulose de alta qualidade" . 

Na v er d ad e o q u ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ocorre é um p r ocesso de leg i t im ação d o d esen v o lv im en t o 

econ ôm ico a par t i r de um d iscu r so am b ien t a l ( Lopes, 2006 ) . I sso passa a ocorrer nas 

RPPNs, co m o p u d em o s ver i f icar no I I I  Con g r esso de Pr op r iet ár ios de RPPN, no qual 

ob ser v am os exp lo r ação eco n ô m i ca do m eio am b ien t e nas r eser vas p r ivadas at r avés de 

at iv idades t u r íst icas, associação da marca de p r odu t os com a ex ist ência da r eser va, 

bem co m o a com er cia l i zação de p r odu t os. 

Ou t r o ex em p l o é o da " Fu n d ação O Bot icár io d e Pr o t eção à Na t u r eza" que é um 

braço da em p r esa d e p er f u m es e cosm ét i cos " O Bot icár io" , q u e seg u n d o ar t igo da 

rev ist a " Cad er n o s de Con ser v ação" , a m issão da ref er ida Fu n d ação é 

"promover e realizar ações de conservação da natureza para 
preservar a vida na Terra, a Fundação concret iza seus ideais por 
intermédio do incent ivo a iniciat ivas de geração de conhecimento 
conservacionista, pela efet iva proteção do ambiente natural e pela 
educação e mobilização das pessoas para a conservação da 
nat ureza" (2003, p.05) . 

Ou t r a at iv idade, q u e se insere no con t ex t o de exp lo r ação d o pot encial das 

RPPNs, e q u e p o d em o s ci t ar é o eco t u r i sm o, encarado como est r at ég ia para at rair 

t u r ist as para ver de per t o as belezas nat u r ais. Além d isso, p o d em o s ci t ar o ex em p lo da 

RPPN Mor r o das Ar an h as q u e est á local izada em San t a Cat ar ina e per t ence a um 

em p r een d im en t o t u r íst ico " Co st ão do San t in h o Resor t " , q u e se ut i l iza desse benef ício 

para associar sua at iv idade à p r eser vação am b ien t a l . 

" Uma das maiores preocupações do Resort com referência a esse 
programa está relacionada à preservação de sua Reserva part icular 
do Pat r imônio Natural Morro das Aranhas e, ainda, à obtenção de um 
cert if icado de valor internacional que comprove essa at ividade. 
Lembra-se de que nessa reserva há t ambém os sít ios arqueológicos, 
out ro pat r imônio a ser destacado" . (Nascimento, 2003, p. 32) 

4 4 Tem a preservação como característica aliada à produção agrícola. Um discurso que busca retirar uma 
visão da atividade agrícola como degradadora do meio ambiente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Aqu i na Par aíba t am b é m t em - se d esen vo lv id o um d iscu r so em t o r no do 

eco t u r i sm o. No sem i - ár ido , na cidade de Cabacei r as, ex ist e u m Hot el con h ecid o com o 

" Pai Mat eu s" q u e co loca a n at u r eza co m o um p r odu t o q u e ser á usu f r u ído q u an d o da 

est ada do t u r ist a na r eg ião. 

I sso foi en f ocad o por Lins ( 2005) , em sua d isser t ação de Mest r ado , na qual a 

au t or a ver i f i cou a v iab i l i dade em pr esar ia l das r eser vas p r ivadas, por exem p lo , sen do 

possível t o r n ar u m a RPPN capaz de p r over sua m an u t en ção . Na r eg ião d e I lhéus, on d e 

a pesqu isador a f ez seu t r abalh o de cam p o , ex ist e um pot encial ecot u r íst ico exp lo r ado 

pelos p r opr iet ár ios de RPPN. Ocor r e que essa é u m a das est r at ég ias que ver i f i car em os 

co m ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA forma de at rai r os p r op r iet ár ios a cr iar em RPPNs em suas t er r as. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.4 RPPN : u m a q u e s t ã o p ú b l i ca o u p r i v a d a ? 

Um a das q u est ões con t r over sas r elacionadas com as r eser vas par t icu lar es 

reside no con f l i t o en t r e o p r i v ad o 4 5 e o p ú b l i co 4 6 . No V Co n g r esso Nacional de Un idades 

de Con ser vação , r eal i zado em Foz do I g u açu , Est ado do Par an á, en t r e os d ias 17 e 21 

de Ju n h o de 2007 , f icou clara a p r eocu p ação de en t i d ad es acerca do apo io que o 

Est ado dever ia conferir às RPPNs, co m o p od em os ver i f icar abaixo na Moção 13, 

ap r ovada no f inal do ev en t o . 

"Os part icipantes do V Congresso Brasileiro de Unidades de 
Conservação, solicitam que medidas urgentes sejam tomadas pelos 
governos federal, estaduais e municipais e órgãos ambientais 
competentes para que as Reservas Part iculares do Pat r imônio Natural 
- RPPN sejam reconhecidas de forma ampla e geral como unidades 
de conservação e que seja reconhecido publicamente o seu valor e a 
sua cont r ibuição efet iva para a conservação da biodiversidade 
brasileira. Solicitam também o apoio público a esta categoria de 
manejo" . 

En t r et an t o , q u an d o da r eal ização do I I I  Con g r esso Brasi lei r o d e RPPNs, em 

I lhéus em 2007 , no f inal do even t o os p r opr iet ár ios d ese j av am aprovar u m a m oção 

para que o ó r gão am b ien t a l nacional aceler asse os t r âm i t es par a ap r ovação de 

r eser vas p r ivadas. Nest e m o m en t o do ref er ido even t o , um dos r ep r esen t an t es do 

I BAMA levan t ou - se e foi con t r a t al m oção , pois, seg u n d o ele, os " r p p n i st as" não 

pod iam u l t r apassar os t r âm i t es legais, u l t r apassando e t ap as essenciais para a 

conso l idação do p r oced im en t o d e h om o log ação dessas ár eas co m o RPPN. Além d isso, 

nesse ped ido nós p o d em o s not ar a r elação en t r e os p r op r iet ár ios de t er ra e o poder 

Representado pela iniciativa privada - proprietários de terras. 
Representado pelo Estado (órgãos estatais). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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públ ico, na m ed id a em os p r im ei r os ex igem a ação est at al , não se adm i t in do a 

d ist ância do Est ado . Ain d a im per a u m a n oção pat r iar cal , n u m a r elação ín t im a en t re 

p r opr iet ár ios e p od er púb l ico , 

O Sist em a Nacional de Un id ad e de Con ser v ação con t em p la do is su bsist em as de 

con ser vação : o p r i vado e o púb l ico . O p r im ei r o , seg u n d o a lei do SNUC, baseia- se no 

seg u n d o . O Sist em a púb l ico de u n idades de con ser v ação r ecebe d iver sas cr ít ica por 

par t e de en t i d ad es nacionais e in t er nacionais, den t r e as qu ais a W W F. Assim , em 

relat ór io pub l icado em 2007 , n u m a parcer ia en t r e o I BAMA e a W W F, houve a segu in t e 

conclusão: 

"São crít icas as polít icas relacionadas às unidades de conservação, as 
quais envolvem o planejamento e out ras prát icas de gerenciamento 
do sistema ( 23% ) . Tais polít icas compromet em o alcance dos 
objet ivos nacionais de conservação, uma vez que se considera que a 
extensão de terras protegidas é inadequada para a conservação da 
biodiversidade e de aspectos socioculturais;  há pouco 
compromet iment o com a proteção de uma rede viável de unidades 
de conservação; as pesquisas sobre diversidade biológica são 
insuf icientes, assim como azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a\ / a\ \ ação de lacunas visando ident if icar 
espécies inadequadamente protegidas; há necessidade de 
invest imentos em programas de capacitação; o monitoramento do 
manejo e da gestão de unidades de conservação é def iciente;  as 
est ratégias voltadas para a sustentabilidade dos recursos naturais e 
desenvolvimento de populações t radicionais são falhas; e a gestão do 
sistema carece de melhor ias na est rutura organizacional" . (Onaga et 
al, 2007, p. 77) 

O m od elo púb l ico é cr i t icado q u an t o a sua ver dadei r a ef et iv idade, b em co m o a 

execu ção de p r o j et os e r egu lar ização f und iár ia ( Ol ivei r a, 2005 , Mor sel lo , 2001) . Há 

um a sér ie de p r ob lem as q u an t o à cr iação de un idades púb l icas e p r ivadas que não são 

consider adas, " n ão se co n h ecem os p r ob lem as ger ais da seleção em seu s aspect os 

eco lóg icos, eco n ô m i co s e pol ít ico- inst i t ucionais, a lém das especi f i c idades em relação às 

áreas p r o t eg idas púb l icas e às ár eas p r o t eg idas p r i v ad as" ( Mor sel lo , 2001 , p. 66) . É um 

sist em a com p lex o com d iver sas m odal idades, cu j a im p lan t ação é dif íci l de ser 

ef et ivada, não sen d o necessár io , por exem p lo , o au m en t o da bu r ocr acia est at al at r avés 

da cr iação de ou t r os ó r g ãos am b ien t a is, t ais co m o o I nst i t u t o Ch ico Men d es. 

Mor sel lo ( 2001) e len ca aspect os que d ev em ser con sid er ad os q u an d o da 

cr iação das u n id ad es de con ser vação , quais se j am : asp ect os eco lóg icos, aspect os 

eco n ô m i co s 4 7 e aspect os pol ít ico- inst i t ucionais. 

47Comercialização dos recursos naturais;  Dificuldade em quantificar os benefícios das áreas naturais;  Os 
custos de manutenção das reservas são concretos; A superexploração dos recursos naturais traz prejuízos 
á população47;A ausência de controle dos recursos leva a uma exploração excessiva dos recursos 
naturais;A sociedade tende a valorar mais os benefícios obtidos com a exploração dos recursos naturais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Os m o v i m en t o s am b ien t al i st as, p r incipalm en t e, i n co r p o r am o en t en d im en t o de 

que há u m a f alência d o " d esen v o l v im en t o su st en t ável " , h av en d o a necessidade 

u r gen t e de cr iação de u n idades de con ser vação ( Mor sel lo , 2001 ) . Po r ém , m u i t as vezes 

o cr i t ér io u t i l izado r evest e- se d e car act er íst icas p r esen t es no cap i t al , co m o as ci t adas 

acim a. A au sên cia de r ecu r sos, b em co m o a não dest in ação de o r çam en t o su f icien t e 

para m an u t en ção das u n idades de con ser vação púb l icas que, inclusive, a lgu m as 

en con t r am - se em si t u ação f und iár ia i r r egu lar ( Ol ivei r a, 2005 ; Ar aú j o , 2007 ; Lit t lezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et 

a/ ff, 2003) , d em o n st r am o ab an d o n o que m i lhar es de hect ar es se en co n t r am pelo país. 

Ar aú j o ( 2007) ap on t a ou t r os p r ob lem as em r elação às u n id ad es púb l icas, seg u n d o 

pesqu isa que r eal izou no est ad o de Minas Gerais em 7 ( set e) u n id ad es de con ser vação 

púb l icas: 

"Ver if ica-se a ausência de polít icas e diret r izes, de plano formal de 
t rabalho, de padrões de procedimento, de padrões de desempenho, 
de monitor ia e avaliação, uma alta rotat ividade dos gerentes, com 
conseqüente perda da memória e do aprendizado organizacional" (p. 
213) . 

Ou t r a q u est ão que en f r aqu ece a cr iação e m an u t en ção das un idades de 

con ser vação , um asp ect o m ais po l ít ico- inst i t ucional , é a par t i cipação da popu lação do 

en t or no ou daqu elas que r esidem no in t er ior das u n idades de con ser v ação que 

per m i t em a p r esen ça de pessoas. Um a baixa ar t icu lação pol ít ica ( Negr ei r os, 2007) dos 

m ov im en t os am b ien t a is, do Est ado, dos p r opr iet ár ios co m as co m u n i d ad es 

in t er essadas p od e ser u m a das con st at ações j á ver i f i cadas em r elação à cr iação das 

un idades de con ser v ação . 

Há u m a p r ed om in ân cia do p en sam en t o p r eser vacion ist a, ist o é, p r ot eger a 

nat u r eza da ação do h o m em p r o ib indo a exp lo r ação e o acesso aos r ecu r sos nat urais, 

em det r im en t o de u m a par t i cipação m ais ef et iva, o q u e leva Geh ar d t ( 2007, p. 1) a 

af i rm ar q u e há " su j e i t os su bal t er n izados at ing idos pelas est r at ég ias de p r eser vação 

am b ien t a l " . A RPPN est á a ser v iço desse en t en d im en t o separ at ist a en t r e as 

com u n id ad es do en t o r n o e o m eio am b ien t e p r o t eg ido . I sso se deve, seg u n d o ele, não 

só a ausência de par t i cipação, m as por u m a par t icipação m eio que ar t i f icial , p r oduzida 

ou induzida em d i r eção a d et er m in ad os r esu l t ados. 

"No caso específ ico de polít icas públicas voltadas para áreas naturais 
protegidas, metodologias participativas ou que buscam, mais 
modestamente, simplesmente "ouvir as opiniões" de potenciais 
interessados podem estar servindo, paradoxalmente, como mais uma 
forma de cont role, disciplinamento, adest ramento e invisibilização de 
sujeitos sociais" (Gehardt , 2007, p. 3) . 

atualmente do que no futuro;  A questão ambiental não é considerada quando se estabelece índices de 
desenvolvimento econômico como o Produto Nacional Bruto (PNB). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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No caso das r eser vas p r ivadas, co m o foi o r ig inada a par t i r da con cep ção públ ica 

de un idades de co n se r v ação 4 8 , ocor r e u m a cer t a con f u são q u an t o às at r ibu ições do 

Est ado e dos p r op r iet ár ios de RPPNs. É p r eciso con sider ar a f o r m ação de n osso Est ado 

q u an d o se f ala en t r e o que é púb l ico e o que é p r ivado. So m o s m ar cad os por um 

in t enso pat r im on ia l i sm o, q u e ser ia, em poucas palavr as, u m a con f u são en t r e o que é 

púb l ico e o que é p r ivado. NessezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA modus operandi t em o s o apar elh o est at al 

f u n cion an d o co m o u m a ex t en são do poder sober an o , sen d o co m u n s os p r ob lem as com 

cor r u pção e n ep o t i sm o ( Ar aú j o , 2007 ) . Apesar de que, q u an d o do su r g im en t o do 

cap i t al ism o co m o o co n h ecem o s, essa v isão d e Est ado foi f i can do u l t r apassada, p o r ém , 

ainda há r esqu ícios ar r a ig ad os na est r u t u r a de poder do Est ado , p r incipalm en t e, 

d i ssem in ado en t r e a socied ad e. 

Con t u d o , em co m p l em en t o a um Est ado pat r im on ial i st a p o d em o s o f er ecer um 

acr éscim o: a b u r ocr acia. Su r g ida em m ead os do sécu lo XI X, com a con cep ção do 

Est ado l iberal . A bu r ocr acia veio im p lan t ar um cer t a r ef or m a no Est ado pat r im on ial ist a, 

sob a ég ide de a lgu n s p r incíp ios:  a p r o f issional ização, a idéia de car r ei r a, a h ier ar qu ia 

f uncional , a im p essoal i d ad e, o f o r m al i sm o , em sín t ese, o poder r acional - legal ist a. 

Para Hab er m as ( 1984) f alar de púb l ico não era a m esm a co isa que f alar de 

públ ico e p r ivado. O p r im ei r o é u m a si t uação h ist ór ica v in cu lada ao est ab elecim en t o da 

sociedade b u r g u esa. A esf er a púb l ica pode d izer r espei t o ao acesso per m i t ido a t odos, 

sej a a even t os ou locais, em con t r apar t ida ao p r ivado, q u e l im i t a esse acesso a 

ind iv íduos específ i cos e d et er m in ad os. 

Hab er m as ( 1984) anal isa que no f inal da idade m éd ia, com a ascen são da 

bu r guesia, no in t er ior das casas pod ia- se per ceber a p r ivat ização do am b ien t e f am i l iar 

at r avés d o au m en t o con sider ável dos locais dest in ados a u m a pessoa, en q u an t o os 

am b ien t es u sados por t od os da f am íl ia d im in u ír am e at é d esap ar ecer am , com o 

p od em os ver nest a p assag em de Hab er m as ( 1984, p. 61) :  

"os espaçosos vest íbulos reduziram-se a uma ent radinha pobre e 
est reita;  ao invés da família e dos deuses do lar;  somente criadas e 
cozinheiras, movimentam-se pela cozinha profanada; mas 
especialmente os pát ios (...) t ransformaram-se em recantos est reitos, 
úmidos, mal-cheirosos (...) Caso olhemos para o interior de nossas 
moradias, então se descobre que o "espaço familiar" , o local de 
permanência em comum para o homem, a mulher, as crianças e a 
cr iadagem tornou-se cada vez menor ou desapareceu por completo" . 

Por t an t o , a n oção de púb l ico est á l igada ao Est ado, à est r u t u r a est at al , cu j o 

acesso f osse con f er ido a t odos, pelo m en os na lei. E o p r ivado est á l igado à 

4 8 Aquela instituída exclusivamente pelo Estado. 
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pr op r iedade, ao q u e é " m e u " , " seu " , en f im , con sid er ad o in d iv idu alm en t e, de usu f r u t o 

par t icu lar , m as t am b é m con sid er ad o assim aquele q u e é ap r op r i ad o da esf er a púb l ica. 

Pod em os ver i f icar , t a m b é m , q u e púb l ico cen t r a- se de cer t a f o r m a na idéia de co m u m , 

p r incipalm en t e q u an d o se e lab o r am t eses de que a h u m an i d ad e t r abalh a em busca do 

bem co m u m d e t odos, po r ém a nossa sociedade de m assas acab a com a capacidade 

do h o m em v iver em co m u m , l im i t ando- se ao m er o co n su m o e se con f i n an d o cada vez 

m ais no in t er ior de m u r os e cer cas elét r icas, cr iando seu p r ópr io m u n d o . 

Na v er d ad e, a t u a lm en t e, essas esf eras, t an t o a púb l ica co m o a p r ivada, est ão 

l igadas, en t r e laçadas, e no Brasi l , especi f i cam en t e, ainda ex ist e u m a d ep en d ên cia 

i n com u m em r elação à esf er a púb l ica. Para Ar aú j o ( 2007 , p. 210) , " n o Brasi l , a 

adm in ist r ação bu r ocr át i ca n ão foi capaz de ex t i r par o r esqu ício pat r im on ial ist a que 

sem pr e a v i t im ou , r ep r esen t ad o pelo cl ien t el ism o, por m eio d o qual os post os púb l icos 

er am cat ivos de cl ien t elas de g r u p os pol ít icos e/ ou econ ôm icos" . 

Dian t e dessa r eal idade ainda p r esen t e em n osso m eio , e labor a- se u m a 

leg islação específ ica q u e p r evê a cr iação de r eser vas par t icu lar es, inser ida n u m m odelo 

insp i rado no púb l ico , p o r ém ger ido pelo p r opr iet ár io , que não d i sp en sa de f o r m a 

a lg u m a a par t i cipação de incen t ivos púb l ico, ou p r oven ien t es do Est ado, co m o j á 

m en cion ad o no cap ít u lo I  do p r esen t e t r abalho . A cr iação d e r eser vas p r ivadas se 

revest e de car át er p r i vado- pú b l i co , na m ed ida em que os at o r es est at ais par t icipam 

" i n t en sam en t e" no p r ocesso de cr iação, q u e const a das segu in t es et apas: 

1. u m a RPPN pode ser cr iada por m eio do I nst i t u t o d e Biod iver sidade e 

Con ser v ação Ch ico Men d es ou , em alguns est ados, pelas Secr et ar ias Est aduais 

de Meio Am b i en t e ;  

2. no caso da RPPN Feder al , in icialm en t e, o in t er essado em cr iar u m a reserva 

deve ap r esen t ar ao I BAMA, agor a ao I nst i t u t o Ch ico Men d es, um r equ er im en t o 

so l ici t ando su a cr iação, com a d ocu m en t ação pr ev ist a no Dec. n° 5 .746/ 06; 

3. a Pr ocu r ador ia Ju r íd ica do I BAMA, agor a pelo I nst i t u t o Ch ico Men des, anal isa 

en t ão a d o cu m en t ação en t r egu e e o ó r gão real iza u m a v ist or ia na ár ea 

p r opost a par a se t o r n ar u m a RPPN, em i t indo par ecer f avor ável ou não à cr iação 

da r eser va; 

4. a par t i r de en t ão , r eal iza- se u m a consu l t a púb l ica, que é a d ivu lgação da 

in t enção de cr iação da r eser va no Diár io Of icial da Un ião e nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA site do I BAMA 4 9 , 

agor a sob r espon sab i l i dade do I nst i t u t o Ch ico Men d es d e Con ser v ação da 

www.IBAMA.gov.br, agora no endereço eletrônico do Instituto Chico Mendes www.icmbio.gov.br. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Biod iver sidade, ao longo de v in t e d ias, co m in f o r m ações sob r e a RPPN 

p r opost a;  

5. p assad o o p r azo, o I nst i t u t o Ch ico Men d es aval ia os r esu l t ados e im p l icações da 

cr iação da r eser va, em i t i n d o par ecer t écn ico con clu sivo , q u e leva em con t a às 

p r opost as do púb l ico , su g er in d o al t er ações e ad eq u açõ es à p r opost as, 

ap r ov an d o ou indef er indo o r equ er im en t o ; 

6. a segu i r , o p r op r iet ár io é av isado par a que p r oceda à assinat u r a do Ter m o de 

Co m p r o m i sso e av er b ação dest e j un t o à m at r ícu la do im óvel af et ado ( no 

Reg ist r o de I m óveis com p et en t e) , no p r azo de 60 d ias ap ós a not i f icação; 

7. por f im , com a av er b ação do Ter m o de Co m p r o m i sso pelo propr iet ár io , 

co m p r o v ad a pela cer t idão do Car t ór io de Reg ist r o de I m óveis, o I nst i t u t o Ch ico 

Men d es pub l ica a por t ar ia. 

Co m o se pode ver dos pon t os acim a, ex t r aídos da pu b l i cação Hirot azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al 

( 2007) , a p r esen ça do púb l ico é const an t e, inclusive na t en t at i va d e p r oduzi r d iscu r sos 

leg i t im ador es, co m o aqu ele que af i r m a que ex ist e u m a par t i cipação ef et iva das 

com u n id ad es in t er essadas na decisão de cr iação ou não da p r op r ied ad e. I sso pode ser 

ver i f icado no segu in t e t r ech o acer ca da o r gan ização de u m m o v i m en t o de associações 

de def esa dos d i r ei t os dos p r opr iet ár ios de RPPNs: 

"Os proprietários têm conseguido fazer-se ouvir, abr indo-se uma 
nova era para as reservas part iculares no Brasil. Os objet ivos das 
associações são apoiar a cr iação de RPPNs - ident if icar as 
dif iculdades e procurar saná- las -, difundir e divulgar as RPPN, criar 
mecanismos de auxílio à administ ração e à conservação dessas 
áreas, bem como criar fóruns de discussão e uma ent idade que lute 
pela melhoria e pelo aperfeiçoamento legal das RPPNs. Novas 
iniciat ivas t ambém estão surgindo: a regulamentação do SNUC para 
as RPPNs, a abertura de novas linhas de f inanciamento para projetos 
e a publicação do Roteiro Metodológico para Plano de Manejo em 
RPPN" (Costa, 2006, p. 61) . 

Cr ia- se u m a est r u t u r a inst i t ucional izada de r ep r esen t at i v idade dos d i rei t os dos 

p r opr iet ár ios de RPPN, u m a nova cat egor ia de p r opr iet ár ios, sob a d i f er ença de 

est ar em " l u t an d o " em prol do m eio am b ien t e. As Reser vas Pr ivadas do Pat r im ôn io 

Nat ural t o r n ar am - se esp aços p r ivados em alguns m o m en t o s, e em esp aços públ icos, 

ou com u n s, nou t r os, q u an d o o in t er esse é buscar a aqu isição de n ovos d i r ei t os dos 

p r opr iet ár ios de r eser vas. 

No caso d as RPPNs h ou ve d esap ar ecim en t o da d i f er ença en t r e esf er a p r ivada e 

esf era púb l ica t al co m o ex ist ia no m u n d o g r ego ; t r ansf er ência das p r eocu p ações 

p r ivadas para a pol ít ica;  a valo r i zação da esf er a p r ivada co m o f en ô m en o social d ian t e 

de p r eocu p ações am b ien t a i s, e assim a im por t ância de inclu i r os p r op r iet ár ios de t er ra 
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co m o at or es f u n d am en t a i s nesse p r ocesso de p r eser vação am b ien t a l . Os p r opr iet ár ios 

ap r op r iar am - se de u m a d iscu ssão desen vo lv ida no esp aço púb l ico , inser ida n u m 

f en ôm en o ch am ad o por Lopes ( 2006) de " p r ocesso de am b ien t a l i zação" , " d esse 

p r ocesso su r g em def esas est at ais co m o as agências, as leis e n or m at i zações 

am b ien t ais;  a r econ v er são de p r of issionais às novas q u est ões am b ien t a i s, assim com o 

novos prof issionais;  e m esm o a con st r u ção de u m a j ust i f i cat iva em pr esar ia l ( . . . ) " 

( p .50) . Po d em o s inclu ir , t am b ém , essa con ver são dos p r op r iet ár ios rurais em 

am b ien t al ist as. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.5 N a t u r e za j u r í d i ca d a s Re se r v a s Pa r t i cu l a r e s d o Pa t r i m ô n i o N a t u r a l 

( RPPN )  

A con ser v ação da nat u r eza em ár eas p r ivadas j á se f az p r esen t e em d iver sas 

reg iões do m u n d o ( Mor sel lo , 2001) , inclusive u m a das m ais an t igas in iciat ivas de 

p r ot eção da n at u r eza foi de o r ig em p r ivada, com a in t enção de p r eser var d et er m in ad a 

por ção de t er r a par a q u e a n ob r eza ing lesa pu desse ap r ovei t ar ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hobby da caça. Em 

1079, no su d oest e da I ng lat er r a, o Rei Wi l l iam I I  d e t er m in ou a p r o t eção de 

det er m in ada ár ea p r i vada, con h ecid a co m o New Forest Na I ng lat er r a e nos Est ados 

Un idos, essa prát ica j á ex ist e d esd e o sécu lo XI X, sen d o t am b é m bast an t e co m u m em 

países da Áf r ica. 

Na Am ér i ca Lat ina, o Brasi l foi p ionei r o no l an çam en t o dessa est r at ég ia, com o 

Cód igo Florest al de 1934, que j á r econhecia as f lo r est as p r o t et or as pr ivadas, 

con ced en d o- se o benef ício de isenção de im p ost o da t er r a em relação aos 

propr iet ár ios, sen d o essa polít ica con f i r m ada e r ef or çada com o Nov o Cód ig o Florest al 

de 1965, a inda em v igor , que au t or iza que o p r opr iet ár io de t er r as possa dest iná- las 

para a p r o t eção dos r ecu r sos nat u r ais. 

Só em 1990 essa pol ít ica de p r eser vação de ár eas p r i vadas do Cód ig o Florest al 

foi r eg u lam en t ad a por Decr et o Pr esidencial , cr iando as Reser vas Par t icu lares do 

Pat r im ôn io Nat u r al , que em 2000 f o r am elevadas à cat egor ia de un idade de 

conser vação, con f o r m e a lei do SNUC, inser ida na cat egor ia de uso i n d i r e t o 5 0 , 

assem elh an d o- se aos p ar q u es nacionais ( Mesqu i t a, 1999) . Na Am ér i ca Lat ina, há a 

f o r m ação de um si st em a de ár eas p r o t eg idas p r ivadas, q u e at uar ia co m o esf or ço 

com p lem en t ar em r elação às pol ít icas desen vo lv idas pelos g ov er n os, n u m a t en t at iva 

de gest ão e con t r o le dos r ecu r sos nat urais, com incen t ivo da in iciat iva dos 

Nessa categoria não pode haver consumo dos recursos naturais e seus produtos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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pr opr iet ár ios rurais, q u e t r an sf o r m am suas ár eas em t er r i t ó r ios de con ser vação 

per pét ua e, no caso d o Brasi l , q u alq u er f aixa ou pedaço de t er r a pode ser con ser v ad o . 

Além d isso, g r an d e par t e dos par qu es nacionais não possu i sua si t uação 

f und iár ia r eso lv ida, con t i n u an d o g r an d es f aixas de t er r a sob o d om ín io p r ivado, sen do 

im por t an t e par a o Est ado a def in ição de u m a polít ica am b ien t a l em r elação às r eser vas 

pr ivadas, q u e p ossu em u m a nat u r eza def in ida ( Ol ivei r a, 2005) , t alvez u m a g r an de 

econ om ia para o Est ado q u e não necessi t ar ia gast ar d inhei r o par a cr iação de un idades 

de con ser v ação . É im p or t an t e r ep r odu zi r m os aqu i o d iscu r so v igen t e acer ca da 

im por t ância dessas r eser vas p r ivadas: 

"visa dar oportunidade a que proprietár ios de imóveis onde existam 
locais de relevante beleza cênica e/ ou apresentem condições naturais 
primit ivas ou recuperadas e que, assim, sirvam à preservação do 
ciclo biológico de espécies nat ivas, vejam reconhecidos pelo poder 
público, o seu zelo e alta consciência ambientalist a, demonst rados na 
preservação dessas áreas" (Morsello, 2001, 172) . 

Já no t ex t o d a Lei Florest al de 1934 foi inclu ída a possib i l idade de o p ropr iet ár io 

dest inar par t e ou a t o t a l idade de suas t er r as para a p r o t eção da n at u r eza, p o r ém , f icou 

sem r eg u lam en t ação at é 1965, apesar de t er sido f ei t a n ova m od i f i cação na lei nesse 

an o . En t r et an t o , ap en as com a nova Lei Florest al n° 4 . 771 , de 15 / 09 / 1965 , é que foi 

r eg u lam en t ad o o ar t igo sex t o do Cód ig o Florest al de 1965. 

Por ém a con cr et i zação dessa idéia, no Brasi l , in icia- se em 1977, q u an d o alguns 

f azendei r os, p r in cipalm en t e, do Rio Gr an d e do Su l , sen t i r am a n ecessid ad e de dar 

p r o t eção of icial às su as p r op r iedades rurais, f ace à p r essão d e caça inciden t e sobr e as 

m esm as. At r avés dest e m ov im en t o , foi en t ão ed i t ada a Por t ar ia n ° 327 / 77 , do ex t in t o 

I BDF, cr iando os r ef úg ios Par t icu lar es de An im ais Nat ivos - REPAN ' s, que m ais t ar de 

foi subst i t u ída pela por t ar ia n° 217 / 88 que lhes deu o n ovo n om e de Reser vas 

Par t icu lares de Fau n a e Flo r a. Al t er an do est as du as por t ar ias, em 1990 foi ed i t ado o 

Decr et o n° 98 . 914 , q u e inst i t u iu as Reser vas Par t icu lar es do Pat r im ôn io Nat ural -

RPPNs, sen d o r ev og ad o pelo Decr et o n° 1922, de j u n h o de 1996 ( Fer r ei r a, 2004) . 

Os est ados, por su a vez, an t es m esm o da lei do SNUC, j á t i n h am elabor ado 

seus p r ópr ios m od e los de r eser vas p r ivadas ( quad r o 6) , seg u n d o in f o r m ações que 

co let am os no I I I  Con g r esso Nacional de RPPN. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Quadr o 6 -  i n st r u m en t os de cr iação das RPPNs est aduai s 

ESTADO NORMA ORGAO 
AMBI ENTAL 

CATEGORI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pernambuco Dec 19.815/ 97 CPRH Uso sustentável 

Minas Gerais Dec. 39.401/ 98 I nst ituto Estadual de 
Florestas ( I EF) Uso sustentável 

Rio Grande do Sul Dec. 38.814/ 98 FEPAM Uso sustentável 

Mato Grosso do Sul Dec. 7.251/ 93 
Res 044/ 06 

SEMA/ MS Uso sustentável 

Paraná Dec. 4890/ 05 
( revogou o 

Dec. 4262/ 94) 

I nst ituto Ambiental 
do Paraná ( I AP) 

Proteção integral 

Ceará Dec. 24.220/ 96 SEMA/ CE Reserva Ecológica 
Part icular 

Font e: I I I  Con gr esso Nacional de RPPN 

Em 1990 f oi ed i t ado o p r im ei r o decr et o p r even d o a cr iação da RPPN, 

m od i f i cado em 1996, e em 2000 as RPPNs adqu i r i r am ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA status d e Un idades de 

Con ser v ação da Nat u r eza, at r avés da Lei n° 9 . 985 / 2000 que inst i t u iu o SNUC. Com 

est a lei, o Brasi l foi o p r im ei r o país das Am ér i cas a inclu ir ár eas p r o t eg idas cr iadas em 

p r op r iedades par t icu lar es em seu sist em a of icial de u n idades de con ser v ação . 

Em 2006 , em 5 de abr i l , o Pr esiden t e da Repúb l i ca ed i t ou o Decr et o n° 5.746 

( quadr o 7) , com a f inal idade de r eg u lam en t ar o ar t . 2 1 5 1 da Lei n ° 9 . 985 / 2000 , o qual 

est abelece r egr as sob r e a cr iação de RPPNs, ap ós 6 ( seis) an os sem u m a 

r egu lam en t ação q u e se cat egor iza as m odal idades de r eser vas de f o r m a m ais 

específ ica com base no SNUC. 

Para Lust osa ( 2005 , p . l ) , " p r on u n ciar ou ouv i r a sig la RPPN em nosso país 

ainda p r ovoca nos su j ei t os sociais en vo lv idos ou não com a t em át i ca am b ien t a l u m a 

exp r essão de est r an h am en t o por vezes exacer b ad a pelo pou co ou n en h u m 

con h ecim en t o sob r e ár ea par t icu lar " , ou por r econ h ecer nessa m od al i d ad e de reserva 

par t icu lar u m a f o r m a de con cen t r ação da p r op r iedade. I sso t a lvez se deva ao f at o da 

m aior ex t en são t er r i t or ial de u n idades de con ser vação ainda est á sob o dom ín io 

5 1 A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada com perpetuidade, com o 
objetivo de conservar a diversidade biológica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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públ ico, b em co m o f alar sob r e u n idades de con ser v ação nos r em et a a um sen t ido 

" p ú b l i co " da exp r essão , coisa púb l ica, de usu f r u t o de t odos. 

Sen d o assim , a RPPN é u m a ár ea p r o t eg ida, g r av ad a com p er p e t u i d ad e 5 2 , 

inst i t u ída em p r op r ied ad e de d om ín io p r ivado por in iciat iva de seu propr iet ár io , 

m ed ian t e at o de r econ h ecim en t o do Poder Púb l ico por ser con sid er ad a de r elevan t e 

im por t ância par a a p r o t eção da b iod iver sidade, e por possu i r car act er íst icas que 

j ust i f i cam ações d e r ecu per ação , de m od o a p r om ov er a con ser v ação do seu 

ecossist em a por ap r esen t ar at r ibu t os de car át er paisag íst ico q u e m er eçam sua 

p r eser vação. Nos seu s l im i t es, só ser ão per m i t idas a pesqu isa cien t íf ica e a v isi t ação 

com ob j et ivos t u r íst icos, r ecr eat ivos e educacionais. 

O p r oced im en t o de r econ h ecim en t o de u m a p r op r ied ad e p r ivada co m o reserva 

par t icu lar , a t u a lm en t e, r evest e- se de bu r ocr acia, p o r ém , p od e- se const at ar um 

descu ido por par t e das au t o r id ad es no que t an ge ao aco m p an h am en t o dessas 

reservas, pois, não se t r at a ap en as de r econhecer d e t er m in ad a ár ea p r ivada com o 

r eser va, p o r ém , levar em con t a um p r ocesso rep let o de ar r an j os sociais, 

p r incipalm en t e no q u e t an g e à par t icipação daqu eles que h ab i t am as p r ox im id ad es da 

r eser va, en v o l v en d o Est ado , p r opr iet ár io e p op u lações do en t o r n o , co m o j á 

m en cion ado , e p r in cipalm en t e, con d u t as rep let as de in t er esses em r elação ao con j un t o 

de incen t ivos que o Est ad o con ced e aos p r opr iet ár ios que d ese j em t r an sf o r m ar sua 

t er ra em r eser va par t icu lar . 

Um a das v an t ag en s im ed iat as para o p r opr iet ár io q u an d o da cr iação de um a 

RPPN é a isenção do I TR ( I m p ost o Ter r i t or ial Rur al ) . O t er r i t ór io p r o t eg ido não poder á 

ser d esap r op r iad o par a f ins de r ef o r m a agr ár ia. Exist e, t am b ém , a possib i l idade da 

RPPN ser co n t em p l ad a com r ecu r sos do Fundo Nacional do Meio Am b ien t e ( FNMA) , 

bem co m o de r ecu r sos p r oven ien t es de ONGs para d esen v o l v er at iv idades lazer , 

edu cação ou p esq u isa, per m i t idas nest as un idades. Para os m un icíp ios, u m a das 

van t ag en s ser ia a possib i l idade de r eceb er em r ecu r sos do I CMS Eco lóg ico , naqueles 

est ados on d e foi cr i ad o . 

Além d essas v an t ag en s, ou t r as poder iam ser e len cadas, t ais co m o : m aior 

f aci l idade de acesso ao cr éd i t o agr íco la nos ban cos of iciais;  m aio r r econ h ecim en t o do 

am b ien t e nat u ral de sua p r op r iedade, at r avés do con t at o f r eq ü en t e com inst i t u ições de 

pesqu isa cien t íf ica;  p r o t eção con t r a q u eim ad as, caça, d esm at am en t o , pois a RPPN 

est ará inclu ída en t r e as Un id ad es de Con ser v ação p r eser v ad as de f o r m a in t egral e 

5 2 Constará de termo de compromisso assinado perante órgão ambiental, que verificará a existência de 
interesse público, e será averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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per m an en t e; apo io e o r ien t ação do I BAMA qu an t o ao m an ej o e g er en ciam en t o da 

RPPN; op o r t u n id ad e d e g an h os f inancei r os ext ras, at r avés do d esen v o l v im en t o do 

t u r ism o eco lóg ico , lazer , r ecr eação e ed u cação am b ien t a l ;  apo io , coop er ação e respei t o 

das en t idades am b ien t a l i st as e isenção da Tax a par a cr iadou r o con ser vacion ist a e 

com er cia l . 

Em algu n s est ad os, co m o no Par an á, há d isposi t i vo legal per m i t in do que par t e 

dos r ecu r sos p r oven ien t es do I CMS Eco lóg ico p ossam ser t r an sf er idos d i r et am en t e 

para os p r op r iet ár ios das RPPNs, m ed ian t e a ap r esen t ação por est es de p r o j et os de 

con ser vação . Resu m i m o s no Qu ad r o 7 as t r an sf o r m ações nas ex igên cias bu r ocr át icas 

para a cr iação de u m a RPPN ocor r idas en t r e 1990 e 2006 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quadr o 7 -  Tr an sf o r m ação da r egu lação das r eser vas par t i cu lar es 

Dec. N°  9 8 .9 1 4 / 9 0 Dec. N°  1 .922/ 96 Dec. N°  5 .746 / 2006 

Regist ro do imóvel 
Regist ro do imóvel com 
mat rícula do cartór io 

o requer imento com assinatura do 
proprietár io e do cônjuge ou do 
convivente 

o requer imento de pessoa jurídica, 

RG do proprietário RG do proprietário assinado pelos seus membros ou 
representantes 

No caso de pessoa No caso de pessoa jur ídica, No caso de condomínio, todos os 

jurídica, ato que ato que designou condôminos assinarão o requerimento 
designou representante representante ou um representante legal 

cópia autent icada dos RGs dos 

U R pago I TR pago 

proprietár ios, do cônjuge ou 
convivente;  do procurador, se for o 
caso, e os membros representantes, 
quando pessoa j ur ídica 

cópia autent icada dos atos 

Planta detalhada do imóvel const itut ivos e suas alterações, no 
caso de pessoa j ur íd ica 

cert idão do órgão de regist ro de 
empresas ou de pessoas jurídicas. 

cert idão negat iva de débitos expedida 
pelo órgão de administ ração t r ibutár ia. 

Cert if icado de Cadast ro de I móvel 
Rural 

Três vias do t ermo de compromisso 

Título de domínio do imóvel 

Cert idão de mat rícula e regist ro do 
imóvel no qual se const ituirá a RPPN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Planta da área total do imóvel;  a área 
a ser reconhecida, quando parcial;  a 
localização da propr iedade no 
município ou região, e as coordenadas 
dos vért ices def inidores dos limites do 
imóvel rural e da parte proposta como 
RPPN, georreferenciadas, assinada por 
prof issional habilitado, com a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Memorial descr it ivo dos limites do 
imóvel e da área proposta como RPPN, 
quando parcial, georreferenciado, 
assinado por prof issional habilitado, 
com a devida ART 

As ex igên cias par a se cr iar u m a RPPN à ép oca em q u e foi cr iada a RPPN da 

Fazenda Al m as ( 1990) er am m u i t o m en or es, t en do au m en t ad o em 1996 e em 2006. 

I sso se deve, acr ed i t am os, à n ecessidade de m aior r igor nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA criação de RPPNs que, 

u m a vez q u e j á ch eg am a cerca de 7 5 6 5 3 un idades em t od o t er r i t ór io nacional , en t r e 

f ederais, est adu ais e m un icipais, t alvez para ret rair o in t er esse excessivo por essa 

m odal idade de r eser va. I sso foi con st at ado , t am b ém , por um dos t écn icos do I BAMA 

na Par aíba, par a q u e m , 

" ( .. .) tá se tornando mais dif ícil se fazer reconhecimento de RPPN, 
tanto é que, basicamente de lá para cá, algum tempo, um ano, dois 
anos, agente não t em, não viu nenhum interesse das pessoas em 
fazer reconhecimento de determinada parte de sua propriedade como 
RPPN" . 

Ap ós a ed ição da lei do SNUC, vár ias leg islações est adu ais sob r e r eser vas 

par t icu lares f o r am e lab o r ad as ( qu ad r o 8) , r eg u lam en t an d o a criação de r eser vas 

par t icu lares por est es. 

http:/ /www.rppnbrasil.org.br, acesso: 02/10/2007, às 23 horas 
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Quadr o 8 -  n or m as est adu ai s que cr i am RPPNs, depois do SNUC 

Est ado Nor m a Ór gão Am b i en t al Cat egor i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mato Grosso Dec. s/ n / 02 FEMA Uso sustentável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paraíba Dec. 26.834/ 02 SEMA Uso sustentável 

Alagoas Dec. 3.050/ 06 I nst ituto do Meio 
Ambiente de Alagoas 

Uso sustentável 

Espírito Santo Dec. 1.633/ 06 I EMA 
e 
I DAF 

Uso sustentável 

São Paulo Dec. 51.150/ 06 Fundação para 
Conservação e 
Produção Florestal 

Uso sustentável 

Bahia Dec. 10.410/ 07 SEMARH Proteção integral 

Font e: I I I  Con gr esso Nacional de RPPN 

A RPPN é u m a servidão adm in ist r at i va cr iada por m eio de at o de von t ad e do 

propr iet ár io da terra, den t r o d e u m a sist em át ica de incen t ivo do Poder Públ ico, com o 

ob j et ivo d e p r eser var o m eio am b ien t e t en do em v ist a os at r ibu t os eco lóg icos 

específ icos daqu ela á r ea . O ar t . 21 da Lei n ° 9 . 985 / 2000 a def ine co m o " A Reser va 

Par t icu lar do Pat r im ôn io Nat u ral é u m a ár ea p r ivada, g r avad a co m per pet u idade, com 

o ob j et ivo de con ser v ar a d iver sidade b io lóg ica" . 

De aco r d o co m Edis MWaré ( 2004) , v iab i l izar o en g a j am en t o direto do cidadão 

co m u m na def esa dos ecossi st em as é o que est á por t r ás da idéia da RPPN. Ser á? Não 

acr ed i t am os nessa v isão in gên u a do p r ocesso de criação de RPPNs. A RPPN é u m a 

espécie do g ên er o Un id ad e de Con ser v ação , que é def in ida pelo inciso I  do ar t . 2 o da 

Lei j á m en ci o n ad o acima. No en t en d im en t o de Mach ad o ( 2007) as Un idades de 

Con ser vação se in ser em no ar t . 2 o da Con v en ção I n t er nacional da Diver sidade 

Bio lóg ica, seg u n d o o qual ár ea p r o t eg ida é a " ár ea def in ida g eog r af i cam en t e, que é 

dest inada, ou r eg u lam en t ad a, e adm in ist r ada para alcançar ob j et i vos específ icos de 

con ser vação" . Po r ém , esses ob j et ivos p od em t er m in ar por ser m er am en t e 

conser vacion ist a sem levar em con sider ação um con j u n t o de d in âm icas q u e oco r r em a 

par t ir do at o ou da idéia d e rest r ing i r o acesso a r ecu r sos nat u r ais. 

A d iver sidade b io lóg ica, t am b é m ch am ad a de b iod iver sidade, cu j a con ser vação 

é o ob j et ivo f inal da criação das RPPNs, pode ser co m p r een d i d a co m o o con j u n t o de 

v ida ex ist en t e no p lanet a ou em d et er m in ad a par t e do p lan et a. O inciso I I I  do ar t . 2 o 

da referida lei def ine d iver sidade b io lóg ica co m o " a var iab i l idade de o r g an i sm os v ivos 
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de t odas as o r igens, co m p r een d en d o , den t r e ou t r os, os ecossi st em as t er r est r es, 

m ar inhos e ou t r os ecossi st em as aquát icos e os com p lex os eco lóg icos de que f azem 

par t e;  co m p r een d en d o ainda a d iver sidade den t r o de espécies, en t r e espécies e de 

ecossist em as" . 

Desde o seu d e l i n eam en t o , com a ed ição da Lei n ° 6 . 938 / 81 , a Polít ica Nacional 

do Meio Am b ien t e ap r esen t ou co m o um dos seus su st en t ácu los a cr iação de espaços 

t er r i t or iais esp ecia lm en t e p r o t eg idos. O inciso I V do ar t . 2 o d essa lei d ispõe que a 

" p r o t eção dos ecossist em as, com a p r eser vação de ár eas r ep r esen t at i v as" é um dos 

pr incíp ios da Polít ica Nacional do Meio Am b ien t e na co n secu ção do ob j et ivo de 

p r eser vação, m elhor ia e r ecu per ação da qu al idade am b ien t a l t en d o em v ist a o 

d esen v o lv im en t o socioecon óm ico , os in t er esses da seg u r an ça nacional e a p r o t eção à 

d ign idade da pessoa h u m an a . 

O inciso I I  d o ar t . 4 o da ref er ida lei est abelece q u e a Pol ít ica Nacional do Meio 

Am b ien t e v isar á " à def in ição de ár eas pr ior i t ár ias de ação g o v er n am en t a l relat iva à 

qual idade e ao equ i l íb r io eco lóg ico , a t en d en d o aos in t er esses da Un ião, dos Est ados, 

do Dist r i t o Feder al , do Ter r i t ó r ios e dos Mun icíp ios" . O inciso VI  d o ar t . 9 o d ispõe que 

" a cr iação de esp aços t er r i t or iais especia lm en t e p r o t eg idos pelo Poder Púb l ico f eder al , 

est adual e m u n icipal , t ais co m o ár eas de p r o t eção am b ien t a l , d e r elevan t e in t eresse 

eco lóg ico e r eser vas ex t r at i v i st as" é um in st r u m en t o da Polít ica Nacional do Meio 

Am b ien t e. 

Con t u d o , é ap en as co m a p r om u lg ação da Con st i t u ição Feder al de 1988 que a 

quest ão dos esp aços t er r i t or iais especia lm en t e p r o t eg idos g an h a um con t eú d o m ais 

del im i t ado e f or t e, p assan d o a ex ig i r u m a r eg u lam en t ação por m eio de n or m as 

in f r aconst i t ucionais ( Cou t in h o , 2005) . 

Em b or a t en h a sido en q u ad r ad a no rol do Uso Su st en t ável , na prát ica a RPPN 

t em car act er íst icas de Un id ad e de Con ser v ação de Pr o t eção in t eg r al , pois nela p od em 

ser d esen vo lv id as so m en t e aqu elas at iv idades de cu n h o cien t íf ico, cu l t u r al , educacional 

ou r ecr eat ivo. É q u e o inciso I I I  do ar t . 21 , que legal izava a ocor r ên cia de at iv idade 

ext rat iv ist a nessas ár eas, so f r eu o vet o p r esidencial ( San t os, 2007 ) . 

O est ab e lecim en t o de u m a RPPN não im p l ica na ex t inção do d irei t o de 

p r opr iedade, pois a ár ea con t in u ar á sen d o p r ivada, em b o r a im p on h a sever as rest r ições 

ao exercício d esse d i r ei t o . Em v ist a d isso, não se pode f alar em desap r op r iação , nem 

m esm o em sua m od al i d ad e ind i r et a, at é por que a in iciat iva d eve n ecessar iam en t e ser 

t om ad a pelo p r op r iet ár io da ár ea. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Por isso, ao Poder Púb l ico cabe ado t ar m ed id as par a incen t ivar a cr iação e a 

m an u t en ção de RPPNs, esp ecia lm en t e n aqu elas r eg iões on d e h ou v er u m a m aior 

necessidade de p r eser var o m eio am b ien t e . De aco r d o com Fazol l i ( 2004) , com o 

est abelecim en t o da RPPN o p r opr iet ár io da t er ra adqu i r e as segu in t es p r er r ogat ivas: 

" a) isenção de pagamento do I mposto Terr itor ial Rural - I TR sobre a 
área afetada pela preservação; b) pr ior idade na consecução de 
recursos do Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA e na concessão 
de crédito agrícola para custeio da área remanescente; c) exploração 
econômica da reserva, mediante a implantação de projetos de tur ismo 
ecológico (ecotur ismo) , recreação e educação ambiental;  d) proteção 
cont ra queimadas, desmatamentos e caça, além de out ros cuidados 
despendidos por órgãos de proteção ambiental" . 

As RPPNs, b em co m o as d em ais m od al id ad es de Un id ad e de Con ser v ação , só 

p od em ser d esa f e t ad as 5 4 ou r eduzidas em sua ex t en são t er r i t or ial por m eio de lei 

específ ica, co n f o r m e d e t e r m i n am o par ágr af o ún ico do ar t . 5 o do Decr et o n° 

5 .746/ 2006, o § 7 o da Lei n ° 9 . 985 / 2000 e o inciso I I I , § I o do ar t . 225 da 

Const i t u ição Feder a l . Ou sej a, se a RPPN t iver sido cr iada por at o do ó r g ão f ederal 

com p et en t e, a d esaf e t ação ou al t er ação som en t e poder á ocor r er com a ap r ov ação de 

um a lei f ei t a esp eci f i cam en t e para esse f im pelo Con g r esso Nacional , o m esm o se 

dan do co m as Assem b lé ias Leg islat ivas em relação às RPPNs cr iadas por at os dos 

ór gãos est aduais, de f o r m a que se t r at a de um p r ocesso de dif íci l ou m esm o 

im pr ovável r ever sib i l idade. 

A m aior ia das m od al i d ad es de Un idades de Con ser v ação é púb l ica, não 

con t em p lan d o ár eas p r ivadas, m as p od en d o as m esm as ser desap r op r iadas pelo 

Est ado q u an d o de sua ex ist ência du r an t e a inst alação da UC. Con t u d o , q u an d o isso 

ocor r e, a ex em p lo d as Ár eas de Pr o t eção Am b ien t a l , que p o d em ser const i t u ídas por 

t er ras púb l icas e p r ivadas, não é por in iciat iva dos p r op r iet ár ios d e t er ra e sim por 

im posição do Poder Púb l ico, t al co m o ocor r e na RPPN. 

A g r an d e v an t ag em ( par a o Est ado) da RPPN é possib i l i t ar a v iab i l ização da 

polít ica p r eser vacion ist a est at al sem o d ispênd io de g r an d es v o lu m es de r ecursos 

púb l icos no que d iz r espei t o a sua cr iação e m an u t en ção . Ad em ais, por par t i r de um 

at o do cidadão e por con t in u ar sen d o u m a ár ea p r i vada, t al m od al i d ad e de Un idade de 

Con ser vação acab a at in g in do seu s ob j et ivos, com su p ost a m aio r ef iciência, at é por que 

ex ist e m u i t o , su p ost am en t e , m ais em p en h o por par t e dos at or es pol ít icos in t er essados. 

Não sab em o s se há v er d ad ei r a vo lu n t ar iedade nessa in iciat iva. 

Perda da qualidade de unidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA conservação, no caso, deixa de ser RPPN. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Nessa o r d em de idéias, a ag i l idade com que as RPPNs p o d em serzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA criadas é um 

d i f erencial que m er ece d est aq u e em relação às d em ais Un id ad es d e Con ser vação . A 

respei t o desse pon t o , Edis Mi laré ( 2004 , p. 259) af i r m a o segu in t e:  

"O processo de t ransformação de uma propriedade, ou de parte 
dela, numa RPPN é relat ivamente simples. Em síntese, o proprietário 
deve ent regar à Gerência estadual do I BAMA o t ítulo do domínio da 
área, sua ident idade, a quitação do I mposto sobre Propr iedade Rural 

- I TR e a planta de situação da área a ser reconhecida como RPPN. 
Após analisado, o processo é encaminhado ao I BAMA, em Brasília, 
j unt ament e com um termo de compromisso firmado pelo 
proprietár io. Reconhecida a RPPN, é publicada a respect iva portaria 
no Diário Oficial. A part ir de então o proprietár io deve providenciar a 
averbação do termo de compromisso no Cartório de Regist ro de 
I móveis competente, gravando a área do imóvel como reserva em 
caráter perpétuo, a f im de que seja emit ido o t ítulo de 
reconhecimento" . 

Po r ém , o q u e se vê na prát ica são d iver sas r eclam ações por par t e dos 

p r opr iet ár ios d e t er r a q u an t o a bu r ocr acia o t em p o q u e se leva para r econ h ecim en t o 

de sua t er r a co m o RPPN, p r in cipalm en t e q u an d o se t r at a do r econ h ecim en t o pelo 

I BAMA, agor a d eve ser pelo I nst i t u t o Chico Men des, a f i r m an d o vários deles que se 

p r oced im en t o f or feito em âm b i t o est adual ou m un icipal t o r n a- se m ais acessível e 

cé l e r e 5 5 . 

Em ou t r as palav r as, as f aci l idades que a in iciat iva p r i vada possu i , co m o m en os 

bu r ocr acia e m ais l i ber dade de gest ão , são colocadas a ser v iço d e u m ob j et ivo, que se 

d iz co let ivo, que é a p r eser v ação de u m a ár ea am b ien t a lm en t e r e levan t e. Tr at a- se de 

um in st r u m en t o de singu lar im por t ân cia, con f o r m e os am b ien t al i st as, par a a f o r m ação 

de cor r edor es eco lóg icos, par a a p r eser vação de espécies en d êm icas, par a o au m en t o 

dos esp aços t er r i t or iais esp ecia lm en t e p r o t eg idos são au m en t ad o s e para a 

con ser vação dos b iom as e da b iod iver sidade b r asi l e i r a 5 6 . 

Sen d o assim , é p r eciso que na prát ica haj a r ealm en t e um m aio r incen t ivo e um 

m aior apo io t écn ico à cr iação e m an u t en ção das RPPNs por par t e do Poder Púb l ico, j á 

que essa p r ov av e lm en t e é a f o r m a m ais ef icaz de preservar esp aços t er r i t or iais 

am b ien t a lm en t e r elevan t es, t an t o no que d iz r espei t o à celer idade q u an t o à econ om ia . 

Por ou t r o lado, aos j u r ist as e gest o r es am b ien t ais cabe descob r i r a inda n ovos m eios de 

incen t ivar a d i ssem in ação desse t ipo de Un idade de Co n ser v ação e o ef et ivo 

cu m p r im en t o dos ob j et ivos p r eser vacion ist as da Polít ica Nacional do Meio Am b ien t e . 

5 5 Informações coletadas no I I I  Congresso Nacional de RPPN, 2007. 
5 6 Confederação Nacional de Reservas Particulares do Patrimônio Natural. Importância das RPPN. Disponível em 
http:/ /www.rppnbrasil.org.br. Acesso em: 15. set. 2007. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Dessa f o r m a, a l inha de p en sam en t o que d ese j am os d esen v o lv er du r an t e o 

nosso t r abalh o vo l t a- se par a r acional ização na con st r u ção de est r at ég ias 

conser vacion ist as em t er r as p r ivadas, com a f inal idade de ger i r cap i t al i st i cam en t e 

r ecursos nat u r ais. I sso pode ser ver i f i cado q u an d o se anal isa a ef iciência econ ôm ica na 

m et odo log ia u t i l izada par a im p lan t ação dessas ár eas, b em co m o o cust o e benef ício 

( Morsel lo , 2001 ) . Po r ém , não sab em o s at é q u e pon t o isso se ap l icada a t odas as 

r eser vas p r ivadas, p r in cipalm en t e, naquelas p r esen t es no sem i - ár id o . 

Além d isso, t od o o d iscu r so const r u ído pelo am b ien t a l i sm o f oca a im por t ância 

dessas r eser vas par a o d esen v o l v im en t o das r eg iões ab r an g id as por elas, b em co m o 

das popu lações, ab r in do- se n ovas op or t u n id ad es de t r abalh o ( Mesqu i t a, 1999) . Assim 

se t r aduz esse d iscu r so : 

" ( ...) a importância das áreas naturais protegidas é ressaltada para a 
conservação de biodiversidade, uma vez que asseguram a 
manutenção de amost ras representat ivas de ambientes naturais, da 
diversidade de espécies e de suas var iações genét icas, e promovem 
oportunidades para a pesquisa cient íf ica, educação ambiental e 
tur ismo (RamoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ , 2003, p. 171)" . 

Há u m a con st r u ção clara acer ca da n ecessidade im per iosa dessas ár eas não só 

para p r eser vação, m as par a p r om ov er a cr iação de n ovos negócios, n u m a lóg ica do 

cap i t al , n u m a gest ão vo l t ada a esse cap i t a l . Os em p r esár ios in vest em nessas ár eas 

com o f o r m a de d ivu lgar a su a " r espon sab i l i dade am b i en t a l " e, daí, p r ovocar u m a m aior 

adesão dos con su m id o r es em r elação ao que v en d em . 
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CAPÍ TULO I I I  

ECOLOGI A POLÍ TI CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ab o r d ag em da eco log ia pol ít ica, exp l ici t ada nest e cap ít u lo , o f er ece a 

possib i l idade - em t e r m o s t eór icos e m et od o lóg icos - de se est udar , de u m a 

per spect iva das ciências sociais, as con t r ad ições do m od elo RPPN e sua d issem in ação 

co m o al t er nat iva d e con ser v ação da n at u r eza no sem i - ár ido par a iban o . Em par t icu lar , 

per m i t e u m a r ef lexão sob r e o en t en d im en t o das u n idades d e con ser v ação co m o 

f o r m as d e r egu lação do acesso e uso dos r ecu r sos nat u rais, con st r u ídas com o 

r esu l t ado das d ispu t as de p od er em con ex ão com p r ocessos de m u d an ça am b ien t a l . 

A eco log ia pol ít ica anal isa as q u est ões am b ien t ais em t er m os dos g r u pos sociais 

que per dem e q u e g an h am com a im p lem en t ação de p r ocessos de d eg r ad ação da 

nat u r eza e t am b é m de pol ít icas e p rát icas am b ien t ais. Além d isso, a eco log ia polít ica 

nos auxi l ia a co m p r een d er as posições dos d iver sos at or es en vo lv id os nas qu est ões 

am b ien t ais. 

3 .1 Co n s t r u ç ã o d e u m a e co l o g i a p o l í t i ca 

A eco log ia pol ít ica t em em sua def in ição u m a r elação d i r et a com a econ om ia 

polít ica e a eco log ia, j u n t am en t e com um a d ialét ica con st an t e en t r e sociedade e 

r ecursos nat u r ais ( Robb ins, 2004 ) . Para Cu n h a ( 2002, p. 79) , " a ab o r d ag em da 

ecolog ia polít ica ( pol i t icai eco logy ) , par t indo dos q u est i on am en t os levan t ados na 

obser vação das r elações en t r e m eio am b ien t e e p r ocessos sócio - econ ôm icos, aj uda a 

com p lem en t ar a t en t at i va de se co m p r een d er o uso h u m an o dos r ecu r sos nat u r ais" . 

Ou t r ossim , o m e sm o au t or af i r m a que a eco log ia polít ica ser ia u m a sín t ese en t re 

econ om ia polít ica e a eco log ia cu l t u r al . 

Wat t szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al. ( 2004) d escr ev em a or ig inal idade da eco log ia pol ít ica, que est á no 

seu esf or ço de l igar ciências sociais e f ísicas com a f inal idade d e p r ob lem at izar as 

m u d an ças am b ien t a is, aos con f l i t os e aos p r ob lem as d e d eg r ad ação da n at u r eza. 

Dessa f o r m a, anal isar ia as r elações sociais de p r od u ção e q u est ões relat ivas ao acesso 

e con t r o le de r ecu r sos - u m a f er r am en t a básica da econ om ia pol ít ica. O 

q u est i on am en t o que se p od e im por é co m o os h u m an o s p o d em hab i t ar os t er r i t ór ios e 

usar os r ecu r sos nat u r ais de f o r m a sust en t ável ( Gr een b er g , 2004) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Além d isso, no q u e t an g e a nossa t em át ica, seg u n d o Cu n h a ( 2002) , a inda, que 

ao se f ocal izar o p r ocesso de d esen v o lv im en t o inst i t ucional , d e cr iação de r egr as e 

n or m as de acesso e uso d e r ecu r sos e os f at or es que levam ao su cesso nest e 

p r ocesso, t em - se per d ido a op o r t u n id ad e de exp l icar p r ocessos locais a par t ir de 

d inâm icas m ais ger ais q u e incidem sob r e o m an ej o . En t r et an t o , t ais p r ocessos locais 

p od em e, cer t am en t e, são in f luenciados por p r ocessos g lobais, m ais ab r an g en t es que 

acab am por ger ar in f luência d i r et a sobr e o local . 

Sch m in k e W o o d a f i r m am que a eco log ia pol ít ica p r ocu r a m ost r ar co m o 

p r ocessos eco n ô m i co s e pol ít icos d et er m in am a m an ei r a pela qual os r ecu r sos nat u rais 

t êm sido exp lo r ad oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (apud Cu n h a , 2002) . A eco log ia pol ít ica, t a m b é m , incor por a as 

p r eocu pações r ef er en t es à con ser vação am b ien t al ( Cu n h a, 2002) . I nser e- se nessa 

p r eocu pação as ár eas d i t as p r o t eg idas, ou , co m o são con h ecid as a t u a lm en t e , un idades 

de con ser v ação . 

No sécu lo XI X hav ia no r ef lo r est am en t o de cer t as ár eas da Mat a At lân t ica não 

apen as u m a n ecessid ad e das el i t es em p r om ov er u m a m elh o r qu al idade d e v ida, bem 

co m o um con t r o le social , t am b é m um p eq u en o sinal da r en ascen t e v on t ad e do Est ado 

de con t r o lar o am b i en t e nat u ral ( Dean , 1996) . 

Assi m , d ev em o s ab o r d ar a p r ob lem át ica das est r at ég ias e u t i l ização de r ecu r sos 

nat u rais n u m a RPPN, con sid er an d o os at or es sociais en vo lv id os nessa d inâm ica de 

con ser vação am b ien t a l ( Sabou r in et a/ ., 1999) , n u m a in t er elação d i r et a en t r e t ais 

at ores, p r in cipalm en t e o p r opr iet ár io , a popu lação do en t o r n o e o Est ado . 

Além d isso, u m ecossist em a possu i u m a com p lex id ad e in t r incada, con v iven do 

n u m d et er m in ad o espaço d iver sas r elações, sen do um local de econ om ia p r ópr ia, on d e 

se m u l t ip l ica o p ov oam en t o , b em co m o as n ecessid ad es dos an im ais, e, 

p r incipalm en t e, as ex igên cias h u m an as ( Th o m p so n , 1987) . Um a d in âm ica que deve ser 

m elhor co m p r een d i d a par t indo de u m a in t er p r et ação at r avés da polít ica e não 

apol ít ica, t o r n an d o nossa v isão m en os ingênua acer ca d os p r ocessos de con ser vação 

da nat u r eza, esp eci f i cam en t e t r at an do- se de u n idades de con ser v ação . 

Ou t r ossim , na d iscu ssão sobr e os ecossist em as, per passa a qu est ão da 

sust en t ab i l idade. Qu a lq u er anál ise da sust en t ab i l idade, sej a qual f or a per spect iva 

t eór ica, r equer est abelecer as in t er elações en t r e a socied ad e h u m an a e o m u n d o 

ci r cundan t e. Um p r im ei r o nível de anál ise deve ser a r elação en t r e o esp aço em est udo 

- com as suas car act er íst i cas f ísico- nat u r ais - e a sociedade q u e at ua sobr e t al espaço, 

com as suas car act er íst icas econ ôm icas, d em og r áf i cas e sociais. Um a anál ise que leve 

em con sider ação as r e lações de poder ex ist en t es, p r in cipalm en t e v isual i zadas at r avés zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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das t om ad as de d eci são na f o r m at ação ou m esm o na ex ecu ção de pol ít icas, den t r e 

elas a polít ica am b ien t a l . 

Ad em ais, no uso, acesso e con t r o le dos r ecu r sos nat u r ais se t o r n a f u n d am en t a l 

o est udo acer ca dos r eg im es de p r op r iedade, no con t ex t o d e anál ise das RPPNs, 

en q u an t o u n idade d e con ser v ação , con sid er an d o est es co m o a r eun ião d e d i r ei t os 

relat ivos a ap r op r iação de r ecu r sos ( Cu n h a, 2002) . Os p r ocessos pol ít icos d et er m in am 

esses d i r ei t os de p r op r iedade, t en do co m o gar an t ia o con t r at o , o qual con f er e a lgu m 

con t r o le sob r e o r ecu r so . Além do que, o r eg im e de p r op r ied ad e é u m a var iável 

im por t an t e na co m p r een são , por exem p lo , do co m p o r t am en t o e dos r esu l t ados em 

relação ao m an ej o ( Cu n h a, 2002) , levando- se em con sid er ação d iver gên cias ex ist en t es 

en t re r eg im es de p r op r ied ad e e f o r m a de acesso e uso de r ecu r sos. 

En t r et an t o , os d i r ei t os d e p r op r iedade p r ivada são r e lat i vam en t e gar an t idos 

pelo Est ado, sen d o , em d iver sos casos, ret idos na leg islação est at al , q u an d o 

est abelece, por ex em p lo , q u e u m a par cela da p r op r ied ad e d eve ser p r eser vada; 

q u an d o a Con st i t u ição est abelece o cr i t ér io da f u n ção social par a que o d i rei t o à 

p r op r iedade u r ban a e rural sej a gar an t ido ; q u an d o inst i t u i a n ecessidade de 

au t or izações par a q u e sej am exp lo r ad os os r ecu r sos m iner ais, en t r e ou t r as f o r m as de 

con st r an g im en t o aos d i r ei t os de p r op r iedade. 

Os r eg im es d e p r op r ied ad e p o d em ser assim classi f i cados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  Open access ( acesso l ivre) - t r at a- se de au sên cia de r egu lação , possib i l i t ando 

um excesso na u t i l ização d os r ecu r sos nat u r ais ex ist en t es. Co m o ex em p lo poder íam os 

ci t ar os est oq u es de baleias em ocean o aber t o . A sua cap t u r a é f aci l i t ada pelo pequ en o 

ou quase n en h u m con t r o le. 

• Pr op r iedade co m u m - em que a r egu lação do uso e acesso aos r ecursos 

nat urais co le t i v am en t e ap r op r iad os é const r u ída e m an t ida por u m g r u p o de usuár ios. 

•  Pr op r iedade est at al - o con t r o le dos r ecu r sos f ica sob a r espon sab i l i dade 

exclusiva do Est ado, e em algu n s casos t em sido su f icien t e, p o r ém , em ou t r os m ais 

t em se assem el h ad o com o car át er de open access, co m o nas f lo r est as de Niger e 

Tai lând ia ( Fenny , Ber kes, McCay , Ach eso n , 1990) . En t r et an t o , a t u a lm en t e o m odelo de 

gest ão t em ver i f i cado a inef icácia desse r eg im e q u an d o se t r at a de u n idades de 

con ser vação ( Far ia, 2007 ) , p r op on d o um novo m odelo , co m o d i t o no d iscu r so 

r ep r oduzido a par t i r de um m at er ial que r eúne as exper iên cias d as RPPNs da m at a 

at lân t ica:  

" um conjunto de Unidades de Conservação, gerenciadas de forma 
integrada com terras indígenas, reservas ext rat ivistas e áreas 
part iculares compõem o corredor cent ral da Mata At lânt ica, que vem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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funcionando como projeto piloto do governo federal para testar as 
condições de implementação desse conceito, baseado num mosaico 
de usos da terra. A abordagem dos corredores parte de um modelo 
descent ralizado e part icipat ivo, em que sociedade e governo 
compart i lham responsabilidades pela conservação da bioodiversidade" 
(Hirota, 2007, p. 13). 

•  Pr op r iedade p r ivada - ser ia a m od al id ad e q u e a l can çou u m nível de sucesso 

consider ável , u m a v ez q u e est ar ia f ech ada para a exp lo r ação de seu s r ecu r sos, sen do 

o nível de exclu são super io r em relação aos dem ais. Tal m od al i d ad e encaixa- se no 

nosso est u do acer ca do m od elo de con ser vação da n at u r eza at r avés d as RPPNs , 

baseada na p r op r ied ad e p r ivada da t er r a, exer cen d o- se u m a su p ost a r egu lação t ot al 

sob r e o acesso e uso dos r ecu r sos nat u r ais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 .2 Co r r e n t e s d o a m b i e n t a l i s m o 

É necessár io si t u ar m os no cam p o t eór ico nossa d iscu ssão , q u e est á em t or no 

do am b ien t a l i sm o, ou co m o m u i t os af i r m am , do eco log ism o, nascido n u m a cr ít ica ao 

cr escim en t o econ ôm ico , de an t ag on i sm o ao r acional i sm o econ ôm ico , co m o 

m en cion ad o no Cap ít u lo I . No m ov im en t o am b ien t al i st a p o d em o s dest acar t rês 

g r andes cor r en t es: o cu l t o ao si lvest re, o evan gelh o da ecoef iciência e o eco log ism o 

dos pobr es ( Al ier , 2 0 0 7 ) . 

O cu l t o ao si lvest r e r esu m e- se à con ser vação da n at u r eza a par t i r de sua 

con cep ção en q u an t o b em in t ocável , const i t u indo- se n u m sim b o l i sm o que af ast a o 

h o m em desses t er r i t ó r ios p r at i cam en t e t r an scen den t a is, u m a ver d ad ei r a " p a i x ão " aos 

bosques, f lo r est as, paisagen s, cu r sos d ' á g u a e an im ais. I sso p od e ser ver i f i cado a 

par t ir desse t r ech o ex t r aído de u m t ex t o de am b ien t al i st as b rasi lei r os:  

"Advogados, médicos, biólogos, adiminist radores, art istas e out ros. O 
que essas pessoas têm em comum? Pessoas de várias regiões da 
Mata At lânt ica e do Brasil, que percorrem diferentes caminhos pela 
vida, agora, estão unidos por uma mesma paixão: as Reservas 
Part iculares do Pat r imônio Natural, chamadas de RPPNs" . (Hirota, 
2007, p. 5) 

Esse cu l t o ao si lvest re, ou est a cor r en t e eco lóg ica, não se opõe ao 

d esen v o lv im en t o eco n ô m i co t al co m o se ap r esen t a nos d ias de hoj e, m as p r opõe a 

p r eser vação do que a in da ex ist e no m eio am b ien t e, f ora da in f luência dos m er cados, 

u m a ver dadei r a " ação de r e t ag u ar d a" ( Al ier , 2007, p. 22 ) . Dessa f o r m a, os adep t os 

dessa cor r en t e vão at é em busca de f i losof ias de v ida e rel ig iões que pr ior izem a 

nat u r eza, ou a n ossa con v ivên cia com ela, t i r ando o f oco do h o m e m , ao con t r ár io zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Cr ist ian ism o e do Ju d aísm o , ap esar d e m u i t as cor r en t es r el ig iosas cr ist ãs j á t er em 

ado t ado o m eio am b ien t e co m o f oco de at u ação . 

Ent re os m o t i v os para p r eser vação da n at u r eza, t am b é m ex ist em m ot ivos 

u t i l i t ár ios 5 7 e est ét icos, vo l t ad os ao em b e l ezam en t o de m eios u r b an os e at é a u t i l ização 

da nat u r eza p r eser v ad a co m o f o r m a de con sag r ar o t u r i sm o ou m an t er a est r u t u r a do 

cap i t al i sm o. 

A n at u r eza en t r e as cu l t u r as ind ígenas, por ex em p lo , adqu i r iu um valor 

sag r ado, que a co loca co m o cen t r o desses povos, co m o ob j et o sag r ad o ( Ol ivei ra, 

2005 ; Al ier , 2007 ) . No ociden t e t em sido r ep r esen t ado est e p en sam en t o da nat u r eza 

co m o sag r ad o pela co r r en t e da eco log ia p r o f u n da, d i v u lg an d o u m a at i t ude b iocên t r ica 

an t e a n at u r eza, con t r ast an d o com a post u ra an t r op ocên t r i ca. Po d em o s ver i f icar 

abaixo qual er a o p en sam en t e d os eco log ist as p r o f u n dos em f ace da n at u r eza: 

"A agr icultura t radicional ou moderna desagrada aos ecologistas 
profundos em razão de ter conquistado espaço às expensas da vida 
silvest re. A principal proposta polít ica dessa corrente do 
ambientalismo consiste em manter reservas naturais, denominadas 
parques nacionais ou naturais, ou algo semelhante, livres da 
interferência humana. Existem gradações a respeito das proporções 
que as áreas protegidas toleram em termos de presença humana, se 
estendendo desde a exclusão total até o m anej o 5 8 consorciado com 
as populações locais. Os fundamentalistas do silvest re entendem que 
a gestão conjunta nada mais conf igura do que converter a 
impotência em virtude, sendo a exclusão o seu ideal. Uma reserva 
natural poderia admit ir visitantes, mas não habitantes humanos" . 
(Alier, 2007, p. 24) 

Dessa f o r m a, bu sca- se u m a nat u r eza u t op i cam en t e in t ocada, bem co m o 

r est au r ada n u m a at i t ude sem elh an t e a u m a d om est i cação ou desn at u r al i zação d o 

si lvest re, isso t en d o o apo io de d iver sas o r gan izações não g o v e r n am en t a i s 5 9 que 

d ef en d em a exclu são da popu lação de ár eas p r eser vadas, q u e são adep t as do 

eco log ism o p r o f u n do em su a ver são m ais f u n d am en t a l i st a , t en d o co m o pr incipais 

adep t os os f i lósof os e os b ió logos. 

Dessa f o r m a, o h o m em não far ia par t e do m eio am b ien t e t r at ado co m o 

nat u r eza, con t ex t u al i zado n u m a polít ica am b ien t al o l i gar qu izada, t en do- se com o 

ob j et ivo p r esen t e nos d iscu r sos m ais in f lam ados, e at é aqu eles m ais sut is, 

" com pat ib i l i zar o " d esen v o l v i m en t o " econ ôm ico con t ín u o com a d im in u ição das 

desigu aldades sociais e a p r eser vação dos r ecu r sos e equ i l íb r ios n at u r a i s" ( Car nei r o , 

2005, p. 65 ) . I sso pode ser con st at ad o q u an d o se t em p r op alad o o d iscu r so de que a 

5 7 Curas medicinais, pesquisas genéticas, extração de recursos inéditos, entre outros. 
5 8 Que é o caso das RPPNs, ora em estudo. 
5 9 Nature Conservancy, International Union for the Conservation of Nature (IUCN), Worldwide Fund of 
Nature (WWF). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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própr ia con ser v ação t r az " d esen v o l v i m en t o " econ ôm ico para as p op u lações envo lv idas, 

co m o p o d em o s en con t r ar em m at ér ia r ecen t em en t e d ivu lgada na r ev ist a da ONGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA The 

Nature Conservancy(TNC), na qual se af i r m a q u e a Ch ina é u m a dos países que m ais 

con ser v am a n at u r eza no m u n d o , sen do cer ca de 1 5 %  do t er r i t ór io p r eser vado, m as 

que ex ist em v an t ag en s em con ser var a nat u r eza, den t r e elas o ap r ov e i t am en t o da 

m ão- de- ob r a local no t u r i sm o, co m o assever a Jer r y Ch en , o gest o r dos par ques 

nacionais na Ch in a : " local com m u n i t i es are al r eady benef i t ing f r om ít , becau se local 

peop le are p r ef er en t ial ly e m p l o y e d . " 6 0 

É in t er essan t e r ep r od u zi r m os aqu i a m issão da ref er ida Or g an i zação Não 

Gov er n am en t a l am er i can a : " No ssa m issão é p r eser var as p lan t as, an im ais, e 

com u n id ad es nat u r ais que r ep r esen t am a d iver sidade de v ida no p lanet a p r o t eg en d o 

as t er r as e ág u as de q u e elas p r ecisam para so b r ev i v e r " 6 1 . A m issão ref er ida, 

essen cia lm en t e, af i r m a o car át er da eco log ia p r o f u n da r e lat ado nest e t óp ico de nosso 

t r abalho. 

Qu an t o à co r r en t e da ecoef iciência, ou co m o é ch am ad a por Al ier ( 2007) , co m o 

o " ev an g e l h o " da ecoef iciência, t r adu z p ar ad ig m as con sen t ân eos com o 

d esen v o lv im en t o econ ôm ico , u m a vez q u e acr ed i t a n u m d esen v o l v im en t o sust en t ável , 

na m od er n i zação eco lóg ica e na boa u t i l ização dos r ecu r sos nat u r ais d ispon íveis. 

"Preocupa-se com os impactos da produção de bens e com o manejo 
sustentável dos recursos naturais, e não tanto pela perda dos 
at rat ivos da natureza ou de seus valores int rínsecos. Os 
representantes dessa segunda corrente ut ilizam a palavra "natureza" , 
porém falam mais precisamente de " recursos naturais" , ou até 
mesmo "capital natural" ou "serviços ambient ais" (Alier, 2007, p. 27) . 

A par t i r d essa cor r en t e, os seus adep t os, p r in cipalm en t e, en g en h ei r os e 

econ om ist as, aq u eles l igados às ciências exat as ad o t ar am u m p osi c ion am en t o que não 

ref u t ava o d esen v o l v im en t o econ ôm ico ( Al ier , 2007 ; Leis, 1999; Fer r ei r a, 2003 ; Zhour i 

et ai, 2005) , u m a f o r m a de pensar cô m o d a que bu scava nas con t r ad ições u m a 

m anei r a que não m u d asse os p ar ad ig m as cap i t al ist as, m as que " b en ef i c i asse" a 

sociedade e não d eg r ad asse em d em asia os r ecu r sos nat u r ais. 

"Até Estocolmo-72, a ampla maioria dos ambientalistas foi cont ra o 
crescimento econômico. Porém, depois de um período de t ransição 
de pouco mais de uma década, as coisas se inverteram. Os 
argumentos pareciam ter-se deslocado de lugar para ganhar out ros 
signif icados. Agora a maioria dos ambientalistas defendia o 
desenvolvimento econômico pensado de um modo sustentável para o 
meio ambiente" . (Leis, 1999, p. 147) 

http: / /www.nature.org/magazine/winter2007/ issues/art22816.html 
http:/ /www. nature. org/ magazine/ winter2007/ ?src= ml zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

93 

http://www.nature.org/magazine/winter2007/issues/art22816.html
http://www


Na v er d ad e, a cor r en t e eco lóg ica que def en de a m áx i m a ef iciência com apen as 

o necessár io d esg ast e da nat u r eza t o r n ou - se u m con j u n t o de idéias " con ci l i a t ó r ias" que 

busca r ein t er p r et ar o uso dos r ecu r sos nat u r ais pelo h o m e m , sen d o m u i t o m ais o que 

Al ier ( 2007, p. 28) a f i r m ou acer ca da eco log ia, d izen do que a m e sm a " se con ver t e em 

u m a ciência ger encial par a l im par ou r em ed iar a d eg r ad ação cau sad a pela 

indust r ial ização" . I sso se a l i n h an d o com o que Ascer a ld ( 2002 , p. 1) af i r m a acer ca 

dessas idéias q u e cu l m i n am no que se con h ece co m o d esen v o l v im en t o sust en t ável , 

"Tem-se como dada a capacidade de "superar a crise ambiental 
fazendo uso das inst ituições da modernidade, sem abandonar o 
padrão da modernização" e " sem alterar o modo de produção 
capitalista de modo geral" . 

Sen d o assim , a ecoef iciência t em um v íncu lo d i r et o com o m eio em pr esar ia l , 

t r an sf o r m an d o- se u m a ban dei r a de d iver sos cap i t al ist as que ach av am que est avam 

com seus d ias con t ad os, u t i l i zando- se a ciência co m o f o r m a de buscar u m a gest ão dos 

r ecursos nat u r ais par a q u e se os ut i l ize pelo m áx i m o de t em p o possível ou , at é 

m esm o, par a sem p r e . 

Tan t o a p r im ei r a co r r en t e eco lóg ica co m o a seg u n d a, ci t adas acim a, am b as 

p od em ser ver i f i cadas em con st an t e en t r ecr u zam en t o , u m a vez q u e t an t o a t en t at iva 

de p r eser var a n at u r eza de f o r m a " in t ocad a" , ou d ist an t e da p r essão an t r ó p i ca 6 2 , com o 

aquela de conci l iar o d esen v o l v im en t o econ ôm ico com a p r eser v ação da nat u r eza, 

est ão p r esen t es em n osso co t id iano ao bel p razer d os seu s def en sor es, adep t os ou 

segu idor es. 

Um a t er cei r a e ú l t im a cor r en t e pode ser ap r esen t ad a co m o o eco log ism o dos 

p o b r es 5 3 que se pau t a n u m a anál ise m ais cr ít ica em f ace d os im p act os am b ien t ais em 

g r upos h u m an os, ch am an d o at en ção para os m o v i m en t o s p r op or cion ad os pelo 

d eslocam en t o das f on t es de r ecu r sos e, t am b ém , as ár eas q u e so f r em co m o descar t e 

dos r esíduos. Assi m , o in t er esse dessa cor r en t e não se a t ém u n i cam en t e à sacr al idade 

da nat u r eza, t ão p ou co ap en as ao d esen v o lv im en t o su st en t ável , m as f oca sua at enção 

nos h u m an os pob r es de ho j e ( Al ier , 2007 ) . 

O con cei t o q u e Her cu lan o ( 2002) con f er e à Just iça Am b ien t a l r elaciona- se com 

essa t er cei r a co r r en t e do am b ien t a l i sm o , q u an d o af i r m a sob r e esse m ov im en t o ser " o 

con j un t o de p r incíp ios q u e asseg u r am que n en h u m g r u p o de pessoas, sej am g r upos 

ét n icos, raciais ou de classe, supor t e u m a par cela d esp r op or cion al d as con seqü ên cias 

am b ien t ais n egat i vas de op er ações econ ôm icas, de pol ít icas e p r og r am as f ederais, 

6 2 Os parques nacionais americanos foram criados a partir do deslocamento ou da eliminação dos povos 
nativos que viviam nesses territórios. 
6 3 Também conhecido como ecologismo popular ou movimento de justiça ambiental. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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est aduais ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA locais, b em co m o r esu l t an t es da ausência ou om issão de t ais pol ít icas" . E 

poderíamos apresentar como co m p l em en t o a possib i l idade da p r esen ça de 

d et er m in ad as pol ít icas est at ais am b ien t a i s provocar uma si t uação de in j ust iça. 

Para Ascera\ d ( 2002 , p. 10) , q u an d o aborda a ex ist ência d e u m a desigualdade 

na d ist r ibu ição de ser v iços am b ien t a is, " a d en ú n cia da d esig u a ld ad e am b ien t a l suger e 

um a d ist r ibu ição desigual das par t es de u m m eio am b ien t e de d i f er en t es qual idades e 

in j ust am en t e d iv id ido" . E co m o v er em o s ad ian t e, t od a essa nossa exposição acerca de 

idéias sobr e a ecologia e seus en t r e laçam en t os com ou t r as ár eas, t em relação direta 

com a ecologia po\ \ t\ ca. 

Esse eco log i sm o dos pob r es é forjado em  m o v i m en t o s am b ien t a i s, co m o aquele 

en cab eçad o por Cnlco Men d es, por exem p lo , ou no seu n asced ou r o nos Est ados 

Un idos, n u m a con v er g ên cia em 1980 en t r e lu t as de caráter social, territorial, am b ien t al 

e de d i r ei t os civis, en v o l v en d o con f l i t os socioam b ien t a is pelo uso da ág u a, pelo acesso 

às f lorest as, a r espei t o das car gas de con t am in ação e o comércio ecológico desigual, 

qu est ões abordadas pela ecologia politica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 .3 Eco l o g i a Po l í t i ca e m se u s a sp e c t o s g e r a i s 

A exp r essão " Eco log ia Po l ít i ca" foi in t r oduzida em 1972 pelo an t r opó logo Eric 

Wolf, embora j á t en h a sido u t i l izada an t es, em 1957, su r g in d o a parur de r eações a 

cer t as car act er íst icas da eco log ia h u m an a e da an t r opo log ia eco lóg ica, p rát icas dos 

idos de 1960 e 1970 ( Wal t er s e Vayda, 1999) . 

Para const r u i r a def in ição acerca da ecologia po\ \ t\ ca p od er íam os fazer uso de 

um  q u ad r o ( Qu ad r o 9) que exp u sesse a lg u m as das def in ições cu n h ad as acerca desse 

con h ecim en t o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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QUADRO 9 -  r esu m o das def i n i ções de ecolog ia pol ít i ca 

AUTOR DEFI NI ÇÃO OBJETI VO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cockburn e Ridgeway (1979) Uma maneira út il de 

descrever movimentos 
radicais nos Estados Unidos e 
Europa do Oeste e out ros 
países avançados 
indust r ialmente. 

Explicar e descrever a 
degradação urbana do 1° 
mundo pela má administ ração 
corporat iva e estatal. 

Blakie e Brookf ield (1987) Combina as preocupações da 
ecologia e a def inição de 
economia polít ica. Juntos 
incluem a dialét ica ent re 
sociedade e recursos 
baseados na terra e t ambém 
ent re classes e grupos dent ro 
da própria sociedade. 

Explica mudanças ambientais 
em termos de rest rições 
locais e regionais de escolhas 
de produção, dent ro das 
forças polít ico-econômicas 
globais, no contexto rural do 
terceiro mundo. 

Greenberg e Par k ( 1994) Uma síntese de "economia 
polít ica, com a insistência na 
necessidade de ligar a 
dist r ibuição de poder com a 
at ividade produt iva e a 
análise ecológica, com sua 
visão mais ampla de relações 
bio-ambientais" . 

Sintet iza as questões cent rais 
exigidas pelas ciências sociais 
sobre as relações ent re 
sociedade humana vista na 
sua complexidade bio-
polít ico-cultural e uma 
signif icat iva natureza 
humanizada. 

Peete Wat ts (1996b) Uma conf luência ent re ciência 
social com raízes ecológicas e 
princípios da polít ica 
econômica 

Crise da sub-produção 
movimento pela sobrevivência 
e j ust iça social. 

Hempel (1966) O estudo da interdependência 
e interelações ent re unidades 
polít icas e seu entorno no 
que concerne a 
conseqüências polít icas e seu 
entorno a conseqüências 
polít icas e mudanças 
ambientais. 

Explora e explica a nível de 
comunidade e ação polít ica 
regional na esfera global em 
relação a escassez e 
degradação locais. 

Wat ts (2000) Para entender as relações 
complexas ent re natureza e 
sociedade, at ravés de uma 
análise cuidadosa, o que 
poderemos chamar de formas 
de acesso e cont role sobre 
recursos naturais, e, suas 
implicações no meio 
ambiente. 

Explica conf litos ambientais 
especialmente em termos de 
luta sobre conhecimento, 
poder e prát ica e polít ica, 
j ust iça e governo. 

Scot t e Sullivan (2000) I dent if ica as circunstâncias 
polít icas que forçaram as 
pessoas a exercer at ividades 
as quais causaram 
degradação ambiental na 
ausência de possibilidades 
alternat ivas. 

I lust ra dimensões polít icas 
das descr ições dos eventos 
ambientais. 

Font e: Robb ins, 2004 . 
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A or ig inal idade da Eco log ia Polít ica reside na t en t at iva de l igar as ciências f ísicas 

e sociais par a exp l icar m u d an ças am b ien t ais, con f l i t os e p r ob lem as relat ivos à 

d eg r ad ação da n at u r eza. A t eor ia da eco log ia polít ica foi d esen h ad a, desde seus 

p r im ei r os passos t en d o co m o ref erência g r u p os m ar g in al i zados, d e i xad os a par t e na 

d iscussão da q u est ão am b ien t a l , m as p r ej ud icados pela ex ecu ção de pol ít icas de 

con t ro le ou r egu lação dos r ecu r sos, q u an t o ao uso e acesso aos m esm o s. 

A eco log ia pol ít ica nos leva a d iscu t i r q u est ões co m p l ex as q u e nos r em et em às 

ciências sociais, cen t r a l i zan d o na sociedade h u m an a, v ist a na sua com p lex id ad e 

pol ít ica, cu l t u ral e b io lóg ica. En vo lve est u dos da ag r icu l t u r a, da t er r a, da saúde, do 

d esen vo lv im en t o , d o d i r ei t o in t er nacional , da h ist ór ia, das ciências f ísicas e sociais. 

A par t i r dos an os 60 e 70 do sécu lo passado, b em co m o após esse per íodo, a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ecologia se d ep ar a co m u m a nat u r eza que se t o r na um r ef er encial pol ít ico, an t es de 

t udo, não so m en t e u m a polít ica est at al com a f inal idade de con ser v ar as bases 

nat u rais de su st en t ab i l i dade d o p lanet a, m as co m o ob j et o d e d ispu t a e ap r op r iação, 

r eceben do u m a r essign i f i cação, que d em on st r a um a r eap r op r iação da m esm a . 

A eco log ia pol ít ica exp an d e, por sua vez, o concei t o de eco log ia par a r esponder 

a inclusão da cu l t u r a e da at i v idade polít ica em u m a anál ise de ecossi st em as que são, 

m as n em sem p r e, i n t e i r am en t e const r u ídos socia lm en t e ( Gr een b er g e Park, 1994) . 

Cien t ist as sociais co m eçar am a ut i l izar , en t r e os anos 1960 e 1970, os concei t os 

const r u ídos na eco log ia. Eles b u scar am exp l icar a evo lu ção de prát icas cu l t u rais 

específ icas e inst i t u ições em t er m os de adap t ação aos si st em as eco lóg icos, e exp l icar 

com o f u n cion a a d in âm ica in t er na, con sider an do que os si st em as p o d em m u d ar ao 

longo do t em p o 

Um p r essu p ost o f u n d am en t a l da eco log ia polít ica é o de que o poder ci r cu la 

en t r e d i f er en t es g r u p os sociais, r ecu r sos e espaços e, assim , m o ld a o am b ien t e em que 

ocor r em a ação e a in t er ação en t r e ser es h u m an os. É necessár io , por t an t o , local izar o 

poder nas f o r m as pelas quais pessoas, r ecur sos e lugar es são con st r u ídos. A polít ica é 

t om ad a en t ão em t er m os das r elações de poder que m o l d am e in t eg r am t odas as 

in t er ações h u m an as, car act er i zadas por con f r on t ação e n egociação , e in f luenciadas por 

sen t idos sim bó l i cos e d iscu r sivos. To d o s os t ipos de r elações h u m an as t êm e lem en t os 

polít icos, m an i f est os no uso est r at ég ico de posição, co n h eci m en t o ou r ep r esen t ações 

para g an h ar acesso d i f er en ciado a r ecu r sos ( Pau lson , Gezo n e Wat t s, 2004; Robb ins, 

2004; Cu n h a, 2002 ) . Al ém d isso, p od er íam os nos f i l iar à af i r m ação de Lef f ( 2006) 

qu an t o à ecologia politica ser a con st r u ção de um novo t er r i t ór io d o p en sam en t o e da 

ação pol ít ica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Co m o al t er nat iva a u m azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ecologia sem polít ica ( que f ocal iza os l im i t es do 

cr escim en t o , a escassez dos r ecu r sos nat u rais, o cr escim en t o popu lacion al n u m m u n d o 

de r ecu r sos f in i t os, a ad o ção de t ecno log ias sust en t áveis, en t r e ou t r os t em as) , a 

ecologia p o l ít i ca 6 4 par t e do p r essu post o de que os r ecu r sos nat u r ais são const r u ídos e 

não dados. Os p esq u i sad o r es v in cu lados a essa cor r en t e t eór ica t o m am a m u d an ça 

am b ien t al co m o um p r odu t o d o p r ocesso polít ico e ch am am at en ção par a o f at o de 

que cust os e benef ícios associados à m u d an ça am b ien t a l são d ist r ibu ídos 

d esig u alm en t e en t r e os at o r es sociais. A d esig u ald ad e na d ist r ibu ição de cust os e 

benef ícios, por su a vez, reforça ou r eduz as d esig u ald ad es econ ôm icas e sociais j á 

ex ist en t es, a l t er an do as r e lações de poder en t r e os d i f er en t es at o r es e g r u p os sociais 

( Robb ins, 2004 ; Pau lson , Gezo n e Wat t s, 2004 ) . 

A ecologia política en f at izar ia, ainda, a anál ise dos p r ocessos de t o m ad a de 

decisão ( locais e extra-locals) e o con t ex t o social, pol ít ico e eco n ô m i co que m o ld am as 

polít icas e p rát icas am b ien t a i s. Nest a análise, d i r eciona a a t en ção par a a d ist r ibu ição 

desigual no acesso e con t r o le sobr e os r ecu r sos nat u rais, d esig u a ld ad e f u n d ad a em 

f at or es co m o classe, et n icidade, g ên er o e cu l t u ra ( Roch eleau et a/ , 1996; Pau lson , 

Gezon e Wat t s, 2004 ) . 

Além d isso, é ob j et o de est u do da ecologia política o b in ôm io d eg r ad ação e 

m ar g inal i zação. I sso se explica t an t o n u m qu ad r o de su per exploração dos r ecu r sos 

nat u rais ex ist en t es, o que ger a d eg r ad ação , na busca de in t eg r ação aos m er cad os 

g lobais, co m o na possib i l idade de se t o r nar insust en t ável o m an ej o , co m o um 

r esu l t ado da ação de au t o r i d ad es do est ado ou em p r esas est r an gei r as ab so r v en d o a 

p r op r iedade co let iva t r ad icional ou im p on d o novas inst i t u ições al ien ígenas ( Robb ins, 

2004) . I sso se coloca t am b ém na su post a n ecessidade d e p r eser vação m áx im a, em 

decorrência da d eg r ad ação , exclu in do a com u n id ad e desse p r ocesso ( Par aíso, 2005) . 

A m u d an ça am b ien t a l e as con d ições eco lóg icas, por t an t o , ser iam ou são o 

p r odu t o de um p r ocesso pol ít ico, conforme a eco log ia pol ít ica ( Robb ins, 2004) , sen d o a 

idéia de que os cu st os e benef ícios associados co m a m u d an ça a m b i e n t a l 6 5 são em sua 

maior par t e d ist r ibu ídos de forma desigual , às vezes ( in ev i t avelm en t e) reforçando ou 

r eduzindo as d esig u a ld ad es econ ôm icas e sociais po r ven t u r a ex ist en t es. I sso im pl ica 

m u i t as vezes na al t er ação do poder de at or es em r elação a ou t r os at o r es. 

6" O termo política á usado para designar práticas e processos através dos quais o poder, sem suas 
múltiplas formas, é usado e negociado. É o poder para desenhar o meio ambiente para a ação e interação 
humanas. 
6 5 Mudança da paisagem, bem como acesso e uso dos recursos naturais, entre outros. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Al g u m as p esq u isas p o d em revelar g an h ad o r es e p er d ed o r es ( Sodikof f , 2007; 

Al ier , 2007 ; Ar r u d a, 1999; T h o m p so n , 1987; Mackenzie, 2004 ; Gr een b er gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al, 2004; 

Kn u dsen , 1999) , cust os a ser em pagos, e d i f er ença de p od er q u e p r od u z r esu l t ados 

am b ien t ais e sociais. A pesqu isa em eco log ia polít ica pode ser o r ig inada a par t i r de 

um a qu est ão cen t r al , co m o : o que causa a perda em u m a f lo r est a r eg ional? Qu em se 

benef icia da con ser v ação da n at u r eza e q u em per de? Qu e m o v i m en t o s pol ít icos t êm 

cr escido da m u d an çazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA local do uso da t er r a? 

"A dist r ibuição ecológica se refere à repart ição desigual dos custos e 
potenciais, dessas externalidades econômicas que são 
incomensuráveis com os valores do mercado, uma vez que se 
assumem como novos custos a serem internalizados pela via dos 
inst rumentos econômicos, de normas ecológicas ou at ravés dos 
movimentos sociais que surgem e se mult iplicam em resposta à 
deter ioração do ambiente e da reapropr iação da natureza" . (Leff, 
2006, p. 23) 

Co m o af i r m a Al ier ( 2007) , a eco log ia pol ít ica, m ais p r ecisam en t e, est uda 

conf l i t os d ist r ibu t ivos de n at u r eza eco lóg icos, sen d o essa av en t ad a d ist r ibu ição 

ecológica " os pad r ões sociais, espaciais e t em por ais de acesso aos benef ícios ob t idos 

dos r ecu r sos nat u r ais e aos ser v iços p r op or cion ad os pelo am b ien t e co m o um sist em a 

de supor t e da v i d a " ( Al ier , 2007 , 113) . Co m o exem p l i f i car a au sên cia, ou quase 

ausência, de poder d aq u e les q u e m o r am nas per i f er ias das cidades em ob t er em águ a 

pot ável ;  a m ar g in al i zação das popu lações do en t o r no das r eser vas, p r ivadas ou 

púb l icas, em r elação ao acesso aos r ecu r sos nat u rais, a lém da sua não- inclusão nos 

p r ocessos de decisão pol ít ica. 

" a pobreza rural intensif ica a coleta de lenha em terras áridas e a 
ut ilização do esterco como combust ível, com conseqüências 
negat ivas para a fert ilidade do solo. De fato, a pobreza urbana 
t ambém intensif ica absurdamente o uso da lenha, t razida por t rens 
de carga para as met rópoles da índ ia. Um nível de renda maior pode 
permit ir que as famílias pobres t enham condições de ascender na 
escala dos combust íveis para cozinhar, alcançando o uso do gás 
liquefeito de pet róleo ou butano, uma verdadeira solução econômica 
e ecológica para o problema." (Alier, 2007, p. 113) 

Pod er íam os d iv id i r a eco log ia polít ica em du as f o r m as b em del ineadas. A 

pr im eira delas ser ia a f u são da eco log ia h u m an a com eco n o m i a pol ít ica, u m a vez que 

há o est u do da relação en t r e os at o r es com d i f er en t es n íveis d e poder e de in t eresses 

d ist in t os, que p o d em se con f r on t ar com as d em an d as de r ecu r sos por par t e de ou t r os 

at or es inser idos n u m con t ex t o ecológico par t icu lar . O seg u n d o est i lo ser ia a anál ise do 

d iscu r so . Seg u n d o Al ier ( 2007 , p. 339) , " essa se ref ere a q u est ões r e lacion adas com o 

sign i f icado, ou f al t a de sign i f icado, de exp r essões co m o " r ecu r sos e ser v iços zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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am b ien t a i s" par a as d i f er en t es cu l t u r as, com a " con st r u t i v i d ad e social ou as 

r einvenções da n at u r eza" . O p r im ei r o est i lo se coad u n a m ais co m o n osso t r abalho ora 

desen vo lv ido . 

No n osso est u d o especi f i cam en t e, p o d em o s dest acar a im por t ân cia da eco log ia 

polít ica em r elação aos con f l i t os sociais sobr e o acesso aos r ecu r sos ou ser v iços 

am b ien t ais e sua d ist r ibu ição, se j am esses r ecu r sos com er cia l i zad os ou não. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 .4 A e co l o g i a p o l í t i ca d a s u n i d a d e s d e c o n se r v a ç ã o 

Nest a par t e d o t r abalh o ap r esen t ar em os o en f oq u e dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ecologia pol ít ica sob r e as 

un idades de con ser v ação . Seg u n d o Coelh o et al(2007), 

"A abordagem da ecologia polít ica, ao colocar a questão dos 
diferenciais de poder como elemento analít ico fundamental para a 
apreensão dos processos de mudança ambiental e as est ratégias de 
proteção da natureza, sem desprezar as especif icidades das relações 
ent re populações e meio ambiente, oferece-nos os meios conceituais 
e teór icos para a problemat ização e análise das relações ent re 
populações, terr itor ialidades e proteção de recursos naturais em 
unidades de conservação ( ...) " . 

As u n idades d e con ser vação , co m o j á f o r am ab o r d ad as no cap ít u lo I I , são áreas 

de nat u r eza p r o t eg ida, r egu ladas por l e i 5 6 d iv id idas em d iver sas espécies ou 

m odal idades, classi f i cadas co m o de uso d i ret o, ou sej a, en vo lve co let a e uso, com er cial 

ou não, dos r ecu r sos nat u r ais, e ind i r et o, ou sej a, não en v o l v e co n su m o , co let a, d an o 

ou dest r u ição dos r ecu r sos nat u r ais. 

Essa m od al i d ad e de con ser v ação da n at u r eza cr ia m u i t as v ezes u m a si t uação 

de in j ust iça e m ar g in a l i zação das p op u lações envo lv idas, t an t o aq u elas q u e r esidem no 

in t er ior dessas ár eas, co m o aqu elas que m or am no en t o r n o dessas un idades. 

Essa pol ít ica de sep ar ar u m a d et er m in ad a ár ea, com a f inal idade de regu lar ou 

con t r o lar o acesso e uso d os r ecu r sos nat u rais, t em r est r ing ido o acesso do h o m em 

aos r ecu r sos na n at u r eza, m anej á- los, ser v indo apen as co m o f o r m a con t em p lat i va da 

paisagem selvát ica. Assi m , def en de Ar aú j o ( 2007, p. 25) as u n id ad es de con ser vação : 

" Um dos grandes objet ivos da cr iação de unidades de conservação é 
a manutenção de áreas naturais da forma menos alterada possível. 
Essas unidades são componentes vitais de qualquer est ratégia para a 
conservação da biodiversidade. Servem como refúgio para as 
espécies que não podem sobreviver em paisagens manejadas e como 
áreas onde os processos ecológicos podem cont inuar sem 
interferência humana. São elementos importantes para a 
cont inuidade da evolução natural e, em muitas partes do mundo, 
para uma futura restauração ecológica" . 

Lei n° 9.985/2000 - Lei do Sistema Nacional das Unidades de Conservação (SNUC) 
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O t r echo acim a ci t ado ex t r aído do l ivro " Un id ad es de Co n ser v ação no Brasi l :  da 

Repúb l ica à Gest ão d e Classe Mu n d i a l " r ep r esen t a b em o d iscu r so conser vacion ist a 

t r aduzido n u m a pol ít ica am b ien t a l de r egu lação do acesso e uso d os r ecu r sos nat urais, 

que sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA coloca co m o u m a gest ão " m o d e r n a " e " par t i cipat i va" , na qual a popu lação 

envo lv ida par t icipa d o p r ocesso decisór io nessas un idades. Vale a pen a ci t ar quais as 

con t r ibu ições que o Est ado af i r m a t er as u n idades de con ser v ação , n u m a v isão 

conser vacion ist as, den t r e elas p o d em o s ci t ar ( Ar aú j o , 2007 ) :  

1. Man u t en ção d e p r ocessos eco lóg icos essenciais, q u e d ep en d em de 

ecossi st em as nat u r ais;  

2. Pr eser vação da d iver sidade de espécies e da d iver sidade gen ét i ca, que poder á 

v ir a su st en t ar os av an ços f u t u r os da b io t ecno log ia nos cam p o s da m ed icina, 

ag r icu l t u r a e si lv icu l t u r a;  

3. Man u t en ção da cap acid ad e p r odu t iva dos ecossist em as; 

4. Pr eser vação de car act er íst icas h ist ór icas e cu l t u rais d e im por t ân cia para est i los 

de v ida de p op u lações t r ad icionais ;  

5. Sa l v ag u ar d a d e hab i t at s cr ít icos para a sob r ev ivência de espécies; 

6. Pr ov isão de ben s e ser v iços am b ien t ais;  

7. Man u t en ção de f on t es de insp i r ação h u m an a e de o r gu lh o n acion al . 

Ain d a p er m an ece m u i t o f or t e um cu l t o ao si lvest re sem aden t r ar m u i t o nas 

quest ões em i n en t em en t e sociais, em b o r a há de se r econ h ecer o avan ço que se 

ef et ivou com a cor r en t e d e est u d os in t i t u lada de socioam b ien t a l i sm o ( Sant i l l i , 2005 ; 

Lim a, 2002 ; Mor sel lo , 2 0 0 1 ; Lit t le, 2003 ; Sch m in kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ , 2005) q u e busca est u dar a 

ex ist ência de con f l i t os na im p lan t ação dessas pol ít icas, em b o r a não en x er g u em as 

con t r ad ições de cu n h o t eór ico e prát ico na im p lan t ação e m an u t en ção da polít ica de 

con ser vação da n at u r eza, cu j o pr incipal v iés é o SNUC. Não se t r at a de cr iar um a 

un idade de con ser v ação , con sid er an d o esse p r ocesso co m o sen d o pacíf ico, con sen su al , 

benéf ico par a t odos, m as de ver i f icar o ver dadei r o sen t ido e su as con t r ad ições. 

Na Áf r ica do Su l , seg u n d o Al ier ( 2007) , o m od elo de ár eas p r eser vadas ou 

un idade de con ser v ação so f r eu m u d an ça . An t es hav ia u m a im p osição au t or i t ár ia da 

con ser vação de d et er m in ad as ár eas si lvest r es e de espécies específ i cas de p lan t as e 

an im ais. Seg u n d o o r ef er ido au t o r houve o descar t e da idéia co lon ial e pós- co lon ial de 

que não se pode p r eser var sem a ret i r ada da popu lação r o t u lada de t r ad icional . 

Subst i t u indo essa con cep ção , passou - se a ser incen t ivada a par t i cipação da popu lação 

local no m an ej o de r eser vas, o f er ecen do- lh es incen t ivos eco n ô m i co s na f o r m a do 
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usu f r u t o de u m a par t e das r en das p r oven ien t es d o eco t u r i sm o, ou de u m a caça 

con t r o lada. Rest a sab er se ef et i vam en t e há u m a par t i cipação real da popu lação na 

const r ução do m eio am b ien t e , u m a vez q u e ele não é d ad o e sim con st r u ído a par t i r 

das relações de poder . 

Não p o d em o s esq u ecer q u e na Áf r ica do Su l , b em co m o em ou t r os países do 

con t inen t e af r icano, o cu l t o ao si lvest r e sob r ev ive não com a f inal idade de inser ir a 

popu lação no p r ocesso decisór io nas ár eas de p r eser vação da n at u r eza, m as com a 

in t enção de con ser v ar para o delei t e dos t u r ist as. Sod iko f f ( 2007) in t i t u la as 

inst i t u ições e m ecan i sm o s de p r odu ção e d esen v o l v im en t o q u e su r g em ao redor de 

u m a f lor est a t r op ical af r i cana de ser v idor es do " cap i t a l i sm o v er d e" . 

Em geral a con ser v ação dessas ár eas t em sido t r at ada, na v isão dos 

adm in ist r ador es e am b ien t al i st as, co m o u m a ação im per at i va, cu r at iva e m or al , um 

an t ídot o com a f inal idade de abat er , ou m inor ar , o ef ei t o delet ér io da ex t r ação dos 

r ecursos nat u rais, b em co m o da prát ica da ag r icu l t u r a. Lem b r an d o que, em ger al , essa 

d eg r ad ação da n at u r eza f oi r espon sab i l i dade dos co lon izador es, co m o no con t inen t e 

af r icano e am er i can o , co m o foi o caso da d eg r ad ação da m at a at lân t ica ( Dean , 1996) 

n u m a ação vo r az em busca de r ecursos, bem co m o de av an ço co m a u r ban ização 

dessas á r eas 6 7 . Os r ecu r sos nat u r ais f o r am u t i l izados polít ica e socia lm en t e para 

sust en t ar u m a r elação co lon ial ist a en t r e Brasi l e Por t u gal , ou at é ou t r os co lon izador es 

que aqu i ap o r t ar am ( Mar t inez, 2006) . 

" cumpre, portanto, indagar como, ao longo desses anos, foram 
apropr iados e ut ilizados os produtos naturais no Brasil? Que uso se 
fez deles 7 Que produtos foram est es 7 por quais maneiras foram 
explorados econom icam ent e 7 Quais as repercussões sociais e 
polít icas de seu aproveit ament o 7 Var iou a intensidade de uso e 
exploração da terra? Quais os segmentos sociais benef iciados em sua 
exploração? E quais sof reram algum t ipo de perda com ela? Houve 
efeitos propr iamente ambientais na sua ut ilização? Esta foi, t ambém, 
pouco racional, como alguns autores, em dist intos momentos de 
nossa histor iograf ia, t êm apontado? Como est iveram art iculados os 
interesses dos grupos envolvidos nessa exploração? Quais suas 
relações com os poderes de Estado, cent ral e nas províncias?" 
(Mart inez, 2006, p. 16) 

As q u est ões ci t adas acim a p od er iam ser ap l icadas c lar am en t e a essa est r at ég ia 

de const r ução de u n id ad es de con ser v ação . Essa con cep ção de par qu es eco lóg icos ou 

áreas p r eser vadas h er d ad a da Am ér i ca do Nor t e, que q u ase esg o t ou seus r ecursos 

nat urais ( Ar aú j o , 2007) , du r an t e m u i t o t em p o in f luenciou a polít ica am b ien t a l de países 

As grandes cidades brasileiras encontram-se próximo ou no entorno dos resquícios de mata atlântica. 
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co m o Brasi l e Áf r ica do Su l , por exem p lo , com u m a v isão de exclu são da popu lação em 

relação a t u do que d issesse r espei t o à ár ea que est ivesse sen d o p r eser v ad a. 

Além d isso, m u i t as vezes as q u est ões eco lóg icas dessas ár eas f o r am , e ainda 

são em m u i t os casos, t r a t adas de f o r m a apol ít ica, sen d o levado em con sider ação 

apenas o lado da g est ão dos r ecu r sos d ispon íveis, p r in cipalm en t e at r avés do 

eco t u r i sm o ( Ol ivei r a, 2005 ; Ar aú j o , 2005 ) . Seg u n d o alguns h ist o r iador es a ver dadei r a 

in t enção da cr iação d e p ar q u es eco lóg icos nos Est ados Un idos da Am ér i ca foi a 

segu in t e:  

"a idéia de cr iação do Parque Yellowstone nada teve de alt ruísmo e 
estava ligada aos interesses comerciais das empresas ferroviárias. 
Desde o início do século XI X, os amer icanos t inham o hábito de 
realizar tur ismo em regiões selvagens e de grande beleza cênica. As 
cataratas do Niagara, por exemplo, j á eram, desde 1825, facilmente 
acessíveis à população de Nova York. Muitas dessas áreas selvagens 
foram, poster iormente, t ransformadas em parques nacionais. Por sua 
vez, a cr iação dos parques ajudou a incrementar ainda mais a 
at ividade tur íst ica" (Araújo, 2007, p. 31) . 

Essa idéia con ser vacion ist a v em calcada em a l g u m as con cep ções or ig inadas no 

sécu lo XI X no am er i can i sm o ( Ar aú j o , 2007 ) :  

1. Sep ar ação da co lon ização , ocu p ação ou v en d a ; 

2. Algo par a o benef ício e desf r u t e do púb l ico e cu j o uso púb l ico se dê de 

m an ei r a a não p r ovocar a det er io r ação par a as ger ações f u t u r as; 

3. Espaço deposi t ár io de r ecu r sos nat u rais e h ist ór icos em seu est ad o nat u r al ;  

4. Livre d o uso com er cia l ;  

5. Manej o vo l t ado par a a con ser vação dos r ecu r sos nat u r ais. 

Talvez a par t i r d essas bases que su st en t am a idéia das un idades de 

con ser vação j á p o ssam o s ex t r ai r a con cep ção de d esen v o l v im en t o su st en t ável , ist o é, 

o d esen v o l v im en t o é possível at r avés da exp lo r ação de r ecu r sos nat u r ais d esd e que 

par ques ou ár eas d e p r eser v ação da nat u r eza f ossem cr iadas. En t r et an t o , azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cnação 

dessas ár eas t em g er ad o d em an d as ( Kn u d sen , 1999) da p op u lação q u an t o à 

d ist r ibu ição de benef ícios par a aqu elas popu lações no en t o r n o de um d et er m in ad o 

par que ou q u e v i v er am no seu in t er ior e foi r em ov id a. 

As u n id ad es d e con ser v ação f o r m am um a d iver sidade de t er r i t ór ios, nas 

d iver sas ver t en t es são f o r m ad as por d iver sos at o r es em sua at u ação con j un t a ou 

con f l i t an t e, que se ar v o r am em idéias t er r i t or iais e am b ien t a i s. Essas r ep r esen t am , 

t am b ém , " con f l i t os, t en sões, coop er ação e coo r d en ação en t r e ind iv íduos e g r u pos 

d i f er en t em en t e posicion ados nas con f igu r ações sociais que est r u t u r am suas 

in t er ações" ( Coelh ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ ., 2007 ) . Além d isso, co m o se pode ver i f icar no qu ad r o 4, 
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ex ist em hoj e no Brasi l d iver sas m od al id ad es de u n idades de con ser vação , que se 

car act er izam por d u as m an ei r as de con ser var :  aquela que ad m i t e a par t icipação da 

popu lação, por t an t o , au t o r i za- se o m an ej o dos r ecu r sos; e aq u elas em que não se 

adm i t e a par t i cipação da p op u lação no m an ej o dos r ecu r sos nat u r ais, t alvez um a 

f o r m ar de conci l iar os desej os conser vacion ist a e p r eser vacion ist as nas suas 

com p r een sões da n at u r eza. 

Ad o t ou - se u m m od elo de gest ão que, em alguns casos, a popu lação 

" co m p ar t i l h a" com o Est ado a m an u t en ção daqu elas ár eas de con ser v ação na 

n at u r eza. I sso acon t ecer de f o r m a m ais acen t u ad a na d écad a de 90 do sécu lo 

passando, na qual os con ser vacion ist as d i t os f u n d am en t a l i st as m u d ar am sua 

con cepção acer ca dos p r ocessos que en v o l v em a cr iação de u n id ad es de con ser vação , 

alguns at é con scien t es dos con f l i t os de poder ex ist en t e nessas ár eas. Assim af i r m a 

Ben su san ( 2006 , p. 124) :  

"Cada vez mais, os conservacionistas se dão conta de que a 
est ratégia de conservar a biodiversidade em áreas protegidas, 
ignorando o cenário polít ico social mais amplo, é pouco ef icaz. 
Enquanto o mal uso da terra e dos recursos naturais fora das áreas 
cont inuar, o futuro das unidades de conservação e de sua 
biodiversidade estará ameaçado. Além disso, estabelecer áreas 
protegidas sem levar em conta os problemas e direitos das 
populações locais cr ia conf litos e ressent imentos que, em últ ima 
instância, ameaçam a integridade da biodiversidade que se quer 
conservar ." 

I sso pode ser ver i f i cado at é m esm o na def in ição específ ica acer ca do que v em 

a ser u m a Reser va da Biosf er a, p rev ist a no ar t . 41 da Lei n ° 9 . 985 / 2000 , 

est abelecen do q u e a m esm a t r at a- se de u m a ár ea de r eser va que ad o t a u m a gest ão 

par t icipat iva, in t eg r ada e su st en t ável dos r ecu r sos nat u rais, co m os ob j et ivos básicos 

de p r eser vação da d iver sidade b io lóg ica, o d esen v o l v im en t o de at i v idades de pesqu isa, 

o m on i t o r am en t o am b ien t a l , a ed u cação am b ien t a l , o d esen v o l v im en t o sust en t ável e a 

m elhor ia da qu al idade de v ida das popu lações. 

Lem b r an d o q u e isso não é algo novo, pois t r at a- se d e u m a con st r u ção do que 

se ch am o u d e socioam b ien t a l i sm o , b asead o no Relat ór io de Br u n d t l an d 6 8 , q u e t em 

co m o co m p o n en t es f u n d am en t a i s:  a p r o t eção am b ien t a l , o cr escim en t o econ ôm ico e a 

equ idade social ( Sant i l l i , 2005 ) . Po d em o s not ar que o d esen v o l v im en t o econ ôm ico 

con t inua p r esen t e, m e sm o q u e a idéia sej a conser var d e t e r m i n ad as po r cen t agen s de 

t er ra em t od o o g lob o par a p r eser var a n at u r eza. É in t er essan t e m ar car o que Sant i l l i 

m en cion a em seu l ivro ( 2005 , p. 31 ) :  

Eco-92 no Rio de Janeiro. 
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"ver if ica-se que o conceito de "desenvolvimento sustentável" 
cunhado pelo referido relatório j á incorporava não só o componente 
ambiental como t ambém o componente social do desenvolvimento, 
ou seja, o desenvolvimento deveria ser não só ambientalmente 
sustentável como t ambém socialmente e economicament e viável. " 

Não nos f i l i am os a u m a cor r en t e ingênua que ver i f ica esse m ov im en t o de 

cr iação de u n idades de con ser v ação co m o um con sen so t áci t o ou si lencioso, pois co m o 

af i rm a Coelh ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al ( 2007) , " as UCs , ao ser em cr iadas e im p lem en t ad as, in f luenciam e 

t r an sf o r m am est as p rát icas, n u m a con f igu r ação m u t ável , con f l i t uosa e com p lex a de 

relações sociais" . Diver sos con f l i t os acon t ecem , co m o v er em o s, d e f o r m a si lenciosa ou 

exp r essa, clar a, en f im , não se t r at a de um p r ocesso con sen su al e com v an t ag en s para 

t odos os en vo lv idos. 

O o lhar cr ít ico da eco log ia polít ica pode aux i l iar para v isual izar con f l i t os lat en t es 

que ainda não se m an i f est ar am po l i t i cam en t e no esp aço púb l ico f o r m al , u m a vez que 

os g r u pos en vo lv idos são po l i t i cam en t e m ar g i n a l i zad o s 6 9 ou m e sm o inv isíveis ao o lhar 

do Est ado ( Lit t le, 2 0 0 6 ) . 

Ta l v ez o m ais coer en t e sej a ado t ar um a v isão d esn at u r a l i zad a desse p r ocesso 

de cr iação de u n id ad es de con ser vação , d em o n st r an d o os p r ocessos h ist ór icos e de 

in t r incadas r elações de poder , m ot ivações, v isões acer ca do m u n d o e f o r m ações 

sociais d aq u eles q u e est ão a f r en t e das in iciat ivas. Ser á que t od os t êm a m esm a 

m ot ivação de con ser v ar a n at u r eza? Ou ex ist e um algo m ais su b m er so na const r ução 

dessa polít ica am b ien t a l ad o t ad a por d iver sos p a íses 7 

Po d em o s ci t ar set o r es da sociedade que d ef en d e a p r ivat ização dos r ecu r sos 

nat urais, u m a v ez q u e as u n idades de con ser v ação púb l icas est ão " j o g ad as" a esm o , 

sem cu idados do p od er púb l ico ( Mar t ins, 2006) , ser v in do de ár eas de d eg r ad ação para 

a popu lação , at é m e sm o b asead o na t eor ia de Gar r et Har d in por ser a p r op r iedade 

pr ivada suscet ível de m aior exclu ib i l idade, t eor ia passível de cr ít icas d ian t e da 

ver i f icação de a lgu n s casos. 

O f at o é q u e t an t o o Poder Púb l ico, q u an t o os p r op r iet ár ios d e t er r a, con st r oem 

t er r i t or ial idades, q u an d o da f o r m ação dessas ár eas de p r eser vação ( Coelho et al, 

2007) . O concei t o de t er r i t ór io t eve a g r an de in f luência da geog r af ia ( Coelho et al, 

2007) , em sua con st r u ção . O concei t o f i r m ado pelos g eóg r af os se r elaciona com 

espaço, sen d o u m a por ção f ísica de t er ra que possu i r ecu r sos nat u r ais em seu in t er ior , 

ap r op r iados e con t r o lad os por um g r u p o h u m an o ( Coelho et al, 2007 ) . A const r ução 

desses t er r i t ór ios, con h ecid os j u r i d i cam en t e co m o u n idades de con ser vação , ocor r e a 

6 9 As populações que habitam o entorno de unidade de conservação. 
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par t i r de u m a ação pol ít ica im bu ída de in t encional idade ( Sch en eid erzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al, 2004) . Em 

con son ân cia com a n oção j u r íd ico- po l ít i ca de t er r i t ór io f o r m ad a por Foucau l t (apud 

Scheneider , 2004 ) , a cr iação de u n idades de con ser vação , co m p r een d i d as aquelas 

púb l icas e as p r ivadas, é e f et u ad a at r avés da f o r m u lação d e leis específ icas que t r açam 

suas car act er íst icas. Não d escu id an d o que ex ist e t am b ém a con st r u ção de t er r i t ór io 

at r avés do q u e foi v iv ido, exper iências, sign i f i cados e iden t idades, m an t id as por g r upos 

ou co let i v idades locais. 

Seg u n d o Coelh o et al ( 2007) u t i l i zando- se do con cei t o d e t er r i t ór io é possível 

ap r een d er est as u n id ad es co m o con st r u ções q u e se dão por m eio d e r acional idades, 

pro j et os, r egras, p r át icas, r esist ências, con f l i t os e decisões. 

A f o r m ação das u n idades de con ser vação inser idas n u m " m o n u m e n t o " polít ico-

am b ien t al t r ad u z in t encional idades, bem com o a possib i l idade de ex ist ência de 

est r at ég ias, n em sem p r e b em del ineadas e d i vu lg ad as ao púb l ico, dos at ores 

envo lv idos em n osso en t en d im en t o , den t r e as quais p o d em o s elencar :  

1. a cr iação de ár eas de p r o t eção do m eio am b ien t e, d en o t an d o um cer t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

caráter o r g an i zad o r e pol i t izador da popu lação , at r avés de n o r m as e regras 

( j u r íd icas) ;  

2. r egr as e n o r m as são cr iadas com a f inal idade de ex er cer em m aior con t r o le 

ou r egu lação sob r e a popu lação , co let i v idades ou aos ind iv íduos, além das 

que são cr iadas e ap l i cadas por elas p rópr ias;  

3. t r an sf o r m ação de poder at r avés da def in ição das u n idades de con ser vação . 

As u n idades de con ser v ação são v ist as est r a t eg i cam en t e co m o r eser vas de 

r ecursos nat u r ais par a um f u t u r o de escassez, p od en d o ser m ap ead as de f o r m a 

in t encional nos seu s f o r m at os e d ist r ibu ição. O Est ado en con t r a- se no cen t r o desse 

p lan ej am en t o par a cr iação d essas ár eas p r eser vadas. 

I g u alm en t e, p o d em o s ver i f icar f acet as na const i t u ição dessas u n idades de 

con ser vação , den t r e elas, a m ais d ivu lgada " a am b ien t a l i st a" , que se t r at a de u m a 

ver são m ais son h ad o r a d o p r ocesso em con ser var d e t er m in ad as ár eas ou r ecu r sos 

nat u rais par a q u e f u t u r as ger ações u su f r u am de seus benef ícios, i sen t ando- a at é 

m esm o da p r esen ça h u m an a . Ou t r a m ais " r eg u la t ó r i a" v isa co locar r eg r as t ais que 

p r opor cion em um con t r o le sob r e o acesso aos r ecu r sos nat u r ais em ger a l . Pen sem os, 

por exem p lo , na ex t r ação de m adei r a do sem i - ár ido para f o r n ecim en t o de lenha às 

pan i f icador as das cidades, o Est a d o 7 0 deve elaborar regras para regular o uso desses 

r ecursos de m o d o a q u e os m esm o s não se ex t i n g am , co m o j á acon t ece em d iver sas 

7 0 SUDEMA - Superintendência do Desenvolvimento do Meio Ambiente. 
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par t es do Car ir i par aiban o , on d e p o d em o s en con t r ar d i ver sos d escam p ad o s, que não 

f o r am u t i l izados par a ag r icu l t u r a, por exem p lo , nem par a o past o, m as para a ret i rada 

da m adei r a. A ú l t im a p od er íam os d izer que est á l igada à " v iab i l i zação econ ôm ica" , que 

t rat a de p r o m o v er u m d esen v o l v im en t o que não ag r ida de f o r m a i r r eparável a 

nat u r eza, com o , por ex em p lo , a r et i r ada da m adei r a das f lo r est as t r op icais, no caso do 

Brasil de t er r as púb l icas, p r incipalm en t e, de f o r m a in d iscr im in ada, sen d o cr iada a Lei 

de Manej o de Flor est as Pú b l i cas 7 1 at r avés de con cessão , o Est ado est á bu scan do 

con t r o lar m ais o acesso aos r ecu r sos nat u r ais sem inv iab i l izar o d esen vo lv im en t o 

econ ôm ico . 

Sen d o assim , anal i sar a d in âm ica d e cr iação das r eser vas par t icu lar es passa 

pela n ecessidade de iden t i f icar os at or es q u e par t icipam desse p r ocesso , b em co m o os 

ef ei t os dessa polít ica em âm b i t o local , t en do seus r ef lexos n u m p lano m ais ger a l . 

7 1 Lei n° 11.284/2006. 
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CAPÍ TULO I V 

" RPPNI STAS" : UM MOVI MENTO DOS PROPRI ETÁRI OS RURAI S 
" AMBI ENTALI STAS"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Est e cap ít u lo é d ed i cad o a anal isar a con so l idação de u m m o v i m en t o social dos 

p r opr iet ár ios de RPPNs no Brasi l ( ch am ad o de m ov im en t o dos " r ppn ist as" ) , t endo 

co m o lócus de pesqu isa o I I I  Con g r esso Nacional de RPPN, r eal izado nos d ias 23, 24 e 

25 de agost o de 2007 , em I lhéus, na Bah ia, o r g an izad o pela Co n f ed er ação Nacional de 

Reser vas Par t icu lar es do Pat r im ôn io Nat u r al . 

O ref er ido ev en t o é con sid er ad o o pon t o al t o de u m a r ede d e r elações pol ít icas 

que t em sido f o r m ad a no Brasi l , t en do co m o ci r cunst ância a cr iação de r eser vas 

p r ivadas em t od o país. Par t i cipar am dest e even t o cer ca d e 500 pessoas, en t r e 

p ropr iet ár ios, não p r op r iet ár ios e par cei r os em g e r a l 7 2 . Co m púb l ico bast an t e 

h et er ogên eo, f o r m ad o por p r opr iet ár ios de RPPNs ( l ider ados por seu s r ep r esen t an t es 

nas associações r eg ionais e na con f eder ação) , m em b r o s dos g ov er n os m un icipal , 

est adual e f eder al ( p r in cipalm en t e r ep r esen t an t es de ó r gãos am b ien t a is) , pessoas 

l igadas a em p r esas e ONGs am b ien t al i st as, além de par t i cipan t es que não est avam 

inser idos em n en h u m desses g r u p os. 

O n osso ob j et i vo p r incipal , ao esco lh er m os o ev en t o nacional de RPPNs, foi 

ver i f icar em loco co m o se del ineia esse m o v i m en t o de p r op r iet ár ios de reservas 

p r ivadas ( inclu indo n ão ap en as os at uais p ropr iet ár ios, m as t am b é m aqueles que 

desej amzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA criar ár eas p r o t eg idas em suas p r op r iedades) . Dessa f o r m a, r eso lvem os en t r ar 

em con t at o d i r et o co m algu n s r ep r esen t an t es desse m ov im en t o , l igados às associações 

e à con f eder ação , d est acan d o aquelas que est ão p r esen t es na r eg ião sem i - ár ida do 

Nor dest e. 

Nossa p r esen ça no en con t r o possib i l i t ou a ob ser v ação da d in âm ica desse 

m ov im en t o , a iden t idade que se const r ó i em t o r no dos p r op r iet ár ios de RPPN e as 

ar t icu lações que t êm sido bu scadas, b em co m o as r eiv ind icações f o r m u lad as e m esm o 

os con f l i t os in t er nos en t r e d i f er en t es ver t en t es do m o v i m en t o . Por t an t o , par t i cipam os 

com o ouv in t e do Con g r esso , b em co m o f i zem os en t r ev ist as com alguns r ep r esen t an t es 

g ov er n am en t a i s e n ão - g ov er n am en t a i s e g r av am o s as palest r as, q u e t r a t ar am , 

especi f i cam en t e, da con ser v ação da nat u r eza em ár eas p r ivadas. 

Nas en t r ev ist as q u e r eal izam os, bem co m o nos m at er ia is pub l ici t ár ios co let ados 

e nas con ver sas q u e m an t i v em o s no even t o , b em co m o nas t r ocas de in f o r m ações com 

7 2 Empresas, órgãos municipais, estaduais e federais. 
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a aluna de Mest r ad o Jan ain a T u d é Sevá, o r ien t an da da Pr o f essor a Reg ina Br uno 

( CPAD/ UFRRJ) , co n st a t am o s q u e se t r at a da f o r m ação d e um m o v i m en t o social de 

p r opr iet ár ios ru rais q u e se in t i t u lam am b ien t al i st as. Po r ém , é im p or t an t e r eal izar m os 

u m a ab o r d ag em cr ít ica do con t ex t o do even t o que par t i c ipam os par a esclar ecer alguns 

pon t os, p r in cipalm en t e, aqu ele que consider a a cr iação de ár eas de p r eser vação da 

nat u r eza co m o u m a d in âm ica sem conf l i t os, p r incipalm en t e as de car át er p r ivado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 .1 . Asso c i a t i v i sm o d o s p r o p r i e t á r i o s d e RPPN 

Diver sas en t i d ad es f azem par t e de u m a rede do m o v i m en t o am b ien t al i st a, 

t r an sf o r m an d o- se n u m con j u n t o de p r opr iet ár ios que se au t o in t i t u lam " d ef en so r es da 

n at u r eza" ou " am b ien t a l i st as" . Um con j u n t o de en t idades est adu ais e r eg ionais est ão 

r eun idas na Co n f ed er ação Nacional de Pr opr iet ár ios de RPPN ( Qu ad r o 10) . 

Quadr o 10 -  Repr esen t at i v i dade dos pr opr iet ár ios de RPPNs no Brasi l 

ENTI DADE ESTADOS QUE REPRESENTA ( REGI ÃO)  

Associação do Pat r imônio Natural - APN/ RJ Rio de Janeiro 

Associação Paranaense de Proprietár ios de 
RPPN - RPPN PARANÁ 

Paraná e Rio Grande do Sul 

Associação dos Proprietár ios de RPPN do 
Bioma Amazônico e Colaboradores da 
Natureza - ARBI AM - Bioma Amazônico 

Região norte 

Associação de RPPN e Reservas Privadas de 
Minas Gerais - ARPEMG 

Minas Gerais 

Associação de Proprietár ios de RPPN da Bahia 
- PRESERVA 

Bahia 

Associação de Proprietár ios de RPPN do Mato 
Grosso do Sul - REPAMS 

Mato Grosso do Sul 

Associação dos Propr ietár ios de Reservas 
Part iculares dos Estados de RN, AL e PB -
MACAMBI RA 

Rio Grande do Norte, Paraíba e Alagoas 

Associação Pernambucana de Proprietários de 

RPPN - APPN 

Pernambuco 

Associação dos proprietár ios de RPPN dos 

Estados de CE, PI  e MA - ASA BRANCA 

Piauí, Ceara e Maranhão 

Associação de Proprietár ios de RPPN de GO e 

DF 

Goiás e Dist rito Federal 

Federação das Reservas Ecológicas 
Part iculares do Estado de São Paulo 

FREPESP 

Associação do Pat r imônio Natural - ACPN/ ES Espírito Santo 

Associação dos Proprietár ios de Reservas 
part iculares do pat r imônio natural de Santa 
Catarina 

RPPN Catar inense 

Associação Mato Grossense de Proprietár ios 
de Reserva Part icular do Pat r imônio Natural 

Mato Grosso 

Associação dos Proprietár ios de RPPN do Rio 
Grande do Sul 

Rio Grande do Sul 
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O en con t r o r eal izado em I lhéus foi apo iado por um v er d ad ei r o sin cr et i sm o de 

en t idades g ov er n am en t a i s, n ão - g ov er n am en t a i s e em p r esar i a i s 7 3 , t ais co m o : Gov er n o 

Feder al , Sou za Cr uz, Ver acel , Cor r ed or es Eco lóg icos, Go v er n o d o Est ado da Bah ia, 

Ar acr uz Celu lose, Associação dos Pr opr iet ár ios de RPPNs d a Bah ia, Un iver sidade 

Est adual da Bah ia, Associação Caat in ga, Pat r im ôn io Mu n d ia l , T in t as Hid racor , WWF, 

Th e Nat u r e Con ser v an cy , Al ian ça para a Con ser v ação da Mat a At lân t ica, Con ser v ação 

I n t er nacional e I BAMA. 

O q u e nos ch am o u at en ção no con j u n t o desses n o m es q u e ap o iar am esse 

even t o de p r op r iet ár ios de RPPNs, ou co m o eles se in t i t u lam " r ppn ist as" , foi a p r esença 

dos em pr esár ios, q u e se con sid er am at or es no m eio am b ien t a l i st a post o 

m od er n am en t e , inclusive pat r ocin an do even t os de g r an d e por t e na ár ea am b ien t a l . 

Um a das p r eocu p ações m ais m ar can t es expost as no en con t r o foi a busca por 

in t ensi f icar a ar t i cu lação en t r e púb l ico e p r ivado, no est ab elecim en t o , em cer t a 

m ed ida, de r elações m ais est r ei t as en t r e aqueles p r op r iet ár ios q u e cr iar am RPPNs e o 

Est ado. 

Al i est ava f o r m ad o um cam p o de d ispu t as de in t er esse. Os p r op r i e t ár i os 7 4 

ap r esen t ar am u m a pau t a d e r eiv ind icações aos r ep r esen t an t es do poder púb l ico, 

apo iados pelos em p r esár ios e pelos r ep r esen t an t es das ONGs am b ien t al i st as. As 

pr incipais r e iv ind icações ap r esen t ad as e r am : 

1. est im u lar m ais as r eser vas p r ivadas; 

2. au m en t ar a f i scal ização, por par t e do poder púb l ico, do en t o r n o das r eser vas 

p r ivadas; 

3. r eduzi r os p r azos dos p r ocessos de h om o log ação ou r econ h ecim en t o de 

r eser vas p r ivadas; 

4. m elhor ar a v isib i l idade das r eser vas p r ivadas em r elação à socied ad e; 

5. cr iar novas associações de def esa dos r ppn ist as;  

6. incen t ivar o au m en t o do n ú m er o de rppns; 

7. ret r ibu ir f i n an ce i r am en t e os ser v iços am b ien t ais p r odu zidos; 

7 3 "Ambientalismo corporativo' é o termo usado nos Estados Unidos para descrever uma transformação 
recente e significativa nas estratégias empresariais dos grandes grupos econômicos. Não se trata apenas 
de cumprir a legislação ou de evitar os desastres ambientais que marcaram a vida de tantas empresas, 
sobretudo no setor químico ou petrolífero. O que há de novo é que os temas de natureza ambiental 
deixam de ser abordados pelas firmas como um limite, como algo exterior a seus interesses, ou (para usar 
a linguagem dos economistas) como "externalidades", cuja gestão caberia apenas ao setor público por 
meio de taxas, proibições ou incentivos. E este não é um fenômeno exclusivamente norte-americano." 
(Abramovay, 2007) 
7 4 Formando uma categoria:  proprietários de RPPN. 
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8. cr iar m ais r ppns no sem i - ár ido brasi lei ro, at r avés do incen t ivo de en t idades 

co m o a Al ian ça par a a Caat in ga. 

Par ece q u e há u m a r essign i f icação do ru ral , ou do em p r een d i m en t o rural , com 

a inclusão de e l em en t o s j á con h ecid os do m eio r u r al , e de ou t r os inser idos 

m od er n am en t e , co m o é o caso do m eio am b ien t e, co m o p o d em o s ver i f icar no t r echo 

abaixo, r et i r ado de u m a pub l i cação do p r ópr io m ov im en t o " r p p n i st a" :  

"Propr ietár ios de terras, empresas e organizações não-
governamentais estão t ransformando áreas ameaçadas pela 
degradação em santuários ecológicos para preservar as plantas, os 
animais, enf im a biodiversidade nestas áreas que de out ra forma 
estar iam fadadas a desaparecer. Desta forma eles estão cont r ibuindo 
efet ivamente para a conservação da vida na Terra dando um exemplo 
concreto de responsabilidade sócio-ambiental. " (Cast ro e Borges, 
2004, p. 04) 

Em t od os os locais há u m ef et ivo con f l i t o en t r e os m ecan i sm o s de ap r op r iação 

dos r ecu r sos nat u r ais, ou m elhor , em r elação ao m od elo que d ev e ser desen vo lv ido . E 

in t er essan t e aver ig u ar a per spect i va da n at u r eza, ou o que Mor ei r a ( 2002 , p. 66) , 

acer ca do que ele ch am o u de " r en d a da n a t u r eza" ab o r d a: 

" em sua conceitualização de " renda da natureza" , analisa como 
processos de terr itor ialização do capital. Este processo pode 
apresentar t ambém uma procura da imobilização do capital em terras 
não relacionadas necessar iamente a processos agrícolas. Ou seja, não 
é apenas um processo de valor ização das terras em produção, mas 
t ambém um "processo de valor ização das terras improdut ivas" como 
na sua condição de ambiente natural" . 

A f o r m ação de t er r i t ór ios em t o r no de u m a t écn ica ou da possib i l idade de 

v isib i l idade no g r u po , ou dest aqu e, ou in t enção de p r eser v ação da n at u r eza. Dessa 

f o r m a p od er íam os v isual izar nesse g r upo h et er og ên eo de at or es, novas e an t igas 

d inâm icas de ap r op r iação dos r ecu r sos nat u r ais e de st at us socia l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 .2 . Pr o p r i e t á r i o s " r p p n i s t a s "  e su a s m o d a l i d a d e s 

No m od elo da RPPN nos d ep ar am o s com u m a r essign i f i cação da f u n ção social 

da p r opr iedade, na m ed id a em q u e se con cede um novo d i r ecion am en t o aos m ar cos 

an t igos b asead os no ag r on eg ócio e na ag r o indúst r ia r u m o a u m a o r gan ização dessas 

p r op r iedades em t o r n o do t u r i sm o rural , do eco t u r i sm o, en f im , da con cessão de 

ser v iços v in cu lados d i r e t am en t e à nat u r eza ou aos " ser v iços am b ien t a i s" . Co n seg u i m o s 

ident i f icar t r ês " t i p o s" de p r opr iet ár ios de RPPNs no con g r esso , que assim 

car act er i zam os: 
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1. um p r opr iet ár io am b ien t al i st a - aquele que busca cu m p r i r u m f im p r op r iam en t e 

am b ien t a l , ist o é, v isa con ser var u m a par cela d e sua p r op r ied ad e e con t r ibu i r 

com o m eio am b ien t e do g lobo. Além d isso, não ad m i t e o con t at o do ser 

h u m an o co m a n at u r eza por ele p r eser vada; 

2. um p r opr iet ár io su st en t ável - aquele que desej a p r eser var , p o r ém , não 

con cor d a co m a p r eser v ação in t egral , acr ed i t a q u e a RPPN d eve possu i r u m f im 

p r odu t ivo ; 

3. um p r op r iet ár io em p r esár io - q u e en xer g a na RPPN u m a m aio r v isib i l idade para 

seu negócio , ou u m a op or t u n id ad e de au f er i r m aio r es v an t ag en s f inancei r as no 

m er cad o d e co n su m o , b em co m o r ecu r sos est at ais. 

Co m base n essa t ipo log ia por nós suger ida, p o d em o s d izer q u e ao lado dessa 

d inâm ica de co n ser v ação da n at u r eza, ex ist e a possib i l idade de u m a m od er n i zação da 

própr ia p r op r iedade, b em co m o das at iv idades ali d esen vo lv id as. Ver i f ica- se que é 

m u i t o f or t e e v isível a sen sação e con cr et u de de p er p et u id ad e da relação en t r e 

p ropr iet ár io e p r op r iedade, ou sej a, o d i rei t o de p r op r ied ad e d ev e ser assegu r ado 

acim a de t u d o pelo Est ado , a lém da possib i l idade de cer t i f i cação de p r odu t os 

p r oduzidos na f azen d a, assim co m o a v isib i l idade de p en et r ação que t em seus 

p r odu t os nos m er cad o s nacionais e in t er nacionais. Sen ão v e j am o s da ci t ação ex t r aída 

de u m a pub l i cação q u e def en de a est r at ég ia de cr iação de RPPNs: 

"É importante ressaltar que uma RPPN não poderá ser desapropr iada 
para f ins sociais, uma vez que j á cumpre seu papel social com a 
proteção do pat r imônio natural ali existente. Esse aspecto é destacado 
por Mart ins (2003) , que af irma que, em uma sociedade do estado de 
pleno direito, possuir uma RPPN em suas terras não enf raquece o 
conceito de propriedade, pelo cont rár io, consolida-o, at ravés de sua 
vinculação ao paradigma da função social da t er ra" (Mesquita & 
Vieira, 2004, p. 24) 
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CAPÍ TULO V 

AS RPPN S NO SEM I - ÁRI D O PARAI BAN O: FAZEN DA ALM AS, 
M AJOR BADU LOUREI RO E TA M A N D U Á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Est e cap ít u lo f inal iza o nosso est u do com os d ad os co let ados nas t r ês RPPNs 

est u dadas: RPPN Fazen d a Alm as, RPPN Maj or Badu Lou r ei r o e RPPN T am an d u á . As 

t r ês r eser vas p r i vadas est ão si t uadas no sem i - ár ido par aiban o , n u m b iom a sem elh an t e, 

po r ém , ap r esen t am - se co m o m od elos de con ser vação da nat u r eza d i f er en t es. 

As r ef er idas ár eas en con t r am - se em con t ex t os sociais d i f er en t es daqu eles 

ex ist en t es no r em an escen t e de Mat a At lân t ica, do Pan t anal ou da Am azô n i a , a lém das 

d i f er enças de ecossi st em as. No p r esen t e est ág io d e n osso t r abalh o iden t i f i cam os os 

at ores per t en cen t es n esse ar r an j o , den t r e os quais t em o s os p r opr iet ár ios, as 

popu lações do en t o r n o , as en t idades n ão - g ov er n am en t a i s e os ag en t es púb l icos, em 

dest aqu e as r elações de poder en t r e eles, os con f l i t os, a lém de saber q u em g an h a e 

q u em per de com t al " i n st i t u cion al i zação" da qu est ão am b ien t a l . 

Nu m con t ex t o de adver sidades, co m o aco n t ecem essas est r at ég ias de 

con ser vação da n at u r eza em ár eas p r ivadas no sem i - ár ido da Par aíba? Co m o isso se dá 

em ár eas ex t en sas e p eq u en as? 

As i n f o r m ações aqu i con t idas t êm co m o f inal idade esclar ecer pon t os de 

con f l i t os, bem co m o p r oced im en t os que est ão est abelecidos em d ocu m en t os 

nor m at ivos, d e t er m in ad os pelo Est ado, que são post os em prát ica nessas r eser vas, ou 

não. As t en sões en t r e p r op r iet ár ios e ó r gãos am b ien t ais, b em co m o en t r e p r opr iet ár ios 

e popu lação do en t o r n o , en t r e ou t r os. 

Dessa f o r m a, p r o ced er em o s à ab o r d ag em in iciando pelo RPPN da Fazen da 

Alm as, em segu ida a RPPN Maj o r Badu Lour ei r o e, f inal izando, co m a RPPN da Fazenda 

T am an d u á . 

5 .1 Est r a t ég i a d e Pe sq u i sa 

O t r abalh o de cam p o consist iu na r eal ização de en t r ev ist as co m rot ei ro sem i -

est r u t u r ado, as qu ais f o r am g r av ad as d ig i t alm en t e, inclu indo as q u est ões per t inen t es a 

cada g r u p o de ag en t es an al i sados. Fo r am p r epar adas q u est ões par a a popu lação do 
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en t or no , ou t r as par a os r ep r esen t an t es dos ó r gãos púb l icos, ou t r o para os 

p r opr iet ár ios e ou t r o par a os r ep r esen t an t es do m ov im en t o " r p p n i st a " ( em an ex o ) . 

Foi um m o m en t o m ar cad o pela in t er ação en t r e p esq u isad o r e pesqu isados 

( LangezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ / / , 2006) , no qual apesar de não b u scar m os est r i t am en t e a u t i l ização da 

h ist ór ia or al , ela acon t ece de f o r m a m u i t o nat u r al , q u an d o a m em ó r i a v em à t ona 

n u m a con ver sa acer ca d e n osso ob j et o de est u do co m os in f o r m an t es. 

O n osso ob j et i vo em co let ar o d ep o im en t o dos p r op r iet ár ios e m or ad or es do 

en t o r no foi j u st am en t e ap r ovei t ar a sua v ivência, a su a exper iên cia, na f o r m ação da 

RPPN, con f o r m e assever a Alber t i ( 2004, p. 19) :  " ( . . . ) o que f ascina n u m a en t r ev ist a é a 

possib i l idade de t o r n ar a v i ven ciar as exper iências do ou t r o , a que se t em acesso 

sab en d o co m p r een d er as exp r essões de sua v ivência" . 

Além d isso, u t i l i zam os o r ecu r so do d iár io de cam p o , no qual d escr ev em os as 

nossas ações e im p r essões nos locais onde d esen v o l v em os n osso t r abalh o . 

I n iciam os n osso t r abalh o de cam p o pela RPPN da Fazen d a Alm as, t endo, 

p r im ei r am en t e, q u e sol ici t ar au t o r i zação do p r opr iet ár io par a que r eal i zássem os a 

pesqu isa no in t er ior da r eser va. No caso da en t r ev ist a com as co m u n i d ad es do 

en t or no, esco lh em os aq u elas f am íl ias m ais p r óx im as às r eser vas. 

T a m b é m co le t am os in f o r m ações j u n t o ao ó r gão am b ien t a l r esponsável pela 

f iscal ização das RPPNs, à ép oca o I BAMA 7 6 , en t r ev ist an do os f u n cion ár ios que 

possu íam a at r ibu ição para real izar a ref er ida at iv idade. 

Ou t r a est r at ég ia foi anal i sar os p r ocessos adm in ist r at i vos de r econ h ecim en t o 

dessas ár eas de con ser v ação p r ivadas. Neles, co let am os in f o r m ações im por t an t es para 

nos in t ei r ar m os da cr on o log ia, das et apas de r econ h ecim en t o , b em com o de 

in f o r m ações r e levan t es q u e v iessem en r iquecer co m d ad os n ossa pesqu isa. 

Na RPPN Maj o r Badu Lour ei r o b u scam os in f o r m ações j u n t o à l ider ança do 

Mov im en t o Sem Ter r a da r eg ião, u m a vez que f o r m os i n f o r m ad os que a f azen da t inha 

sido d esap r op r i ad a. Dessa f o r m a, b u scam os f alar com o at ual r espon sável pela RPPN, 

o f i lho d o f alecido p r opr iet ár io Sr . Vicen t e Gay oso , m as o m esm o não qu is ser 

en t r ev ist ado. Rest ou - n os co let ar in f o r m ações com a p op u lação q u e se en con t r a na 

f azenda p r óx im a da RPPN, ap ós a desap r op r iação . 

Na RPPN T a m a n d u á co le t am os in f o r m ações com o ger en t e da f azen d a e com o 

propr iet ár io , p o r ém , n ão foi possível en t r ev ist ar m os a popu lação do en t o r n o , u m a vez 

Incluindo lideranças locais. 
Hoje Instituto Chico Mendes de Conservação e Biodiversidade. 
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que não hav ia m ais t em p o , con f o r m e o cr on og r am a da n ossa pesqu isa, a lém da 

ausência de in f o r m ação acer ca do acesso às co m u n i d ad es d o en t o r n o . 

Dev em o s f r isar que co n h ecem o s t odas as r eser vas em sua ex t ensão, 

ing r essando, inclusive em seu in t er ior , con f o r m e as f o t os inser idas no p r esen t e 

t r abalho . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 .2 A RPPN d a Fa z e n d a A l m a s 

A m icr o r r eg ião d o car i r i en con t r a- se d iv id ida em d u as par t es:  car ir i or ien t al e 

car ir i ociden t al . O p r im ei r o com 5 ( cinco) m un icíp ios, qu ais se j am : Bar ra de São 

Miguel , Boquei r ão , Cabacei r as, Gu r j ão e São João do Car i r i . O seg u n d o possu i 9 

( nove) , que são: Cam al aú , Con g o , Liv r am en t o , Mon t ei r o , Ou r o Velh o , Pr at a, São João 

do Tig r e, São José dos Cor dei r os, São Sebast ião do Um b u ze i r o , Ser r a Br anca, Su m é e 

Tap er oá ( I BGE, 1996) . Essa reg ião é car act er izada pela exp lo r ação ex t ensiva da 

pecuár ia, con st i t u in do- se n u m uso i n ad eq u ad o do so lo , exp lo r ação da m adei r a para 

f ab r icação de car vão , in d ican do um al t o nível de pob r eza, seg u n d o Alon so ( 2006) . 

A RPPN da Fazen d a Al m as é u m a Reser va Par t icu lar do Pat r im ôn io Nat ural com 

3.505,00 ha, local izada na Fazen d a Alm as, p r op r iedade de 5 .502,92 ha, que t inha 

com o p r opr iet ár ia a Sr a . Eun ice Br az 7 7 , foi casada com um g r an d e p r opr iet ár io de 

t er ras, Sr . Boav en t u r a d e Sou za Braz, seu p r im o, con h ecid o na r eg ião co m o " Bon i " . 

A RPPN da Fazen d a Alm as, local izada no Mun icíp io de São José dos Cor dei r os, 

si t uada n u m a r eg ião con h ecid a co m o Car i r i , u m a das m ais secas do sem i - ár ido 

nor dest ino ( Ab 'saber , 1999) , t en d o um dos m en or es índ ices p lu v iom ét r i cos r eg ist r ados, 

cerca de 6 0 0 m m ao an o ( I DEME, 2002) , si t u an do- se a 216 KM da cap i t al João 

Pesso a 7 8 . Além d isso, o m un icíp io on d e se encon t r a a r ef er ida RPPN est á no 192° lugar 

na par t icipação do PI B 7 9 da Par aíba em relação às d em ais 222 cidades ( I DEME, 2002) , 

bem co m o con t a co m u m d o s m en o r es ín d i ces de Desen v o l v im en t o Hu m an o , I D H 8 0 , do 

país, cer ca de 0 , 6 3 8 1 . O m u n icíp io possu i 2 407 hab i t an t es que não t êm ocu p ação . 

Dev em os consider ar , a inda, que o est ado da Par aíba possu i u m a g r an de 

con cen t r ação de t er r as, con f o r m e o ú l t im o cen so ag r o p ecu á r i o 8 2 r eal izado pelo I BGE 

7 7 Faleceu em 2006, tinha 80 anos, e não possuía fillhos. 
78PNUD/ Atlas de Desenvolvimento Humano, 2002. 
79Produto Interno Bruto 
8 0índice de Desenvolvimento Humano 
81PNUD/ At las do Desenvolvimento Humano no Brasil, 2000. 
8 2 Em 2007 foi realizado um censo agropecuário, que possui apenas dados preliminares, que não nos 
permite tirar conclusões acerca da concentração fundiária, embora acreditemos que o quadro pouco se 
alterará. 
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( 1996) , sen d o da seg u in t e f o r m a: 6 9 , 3 %  dos est ab elecim en t os p ossu em cer ca de 1 

ha, con t r o lan do 7 , 2 %  do t er r i t ór io , o ,que não m u d o u m u i t o se co m p ar ad o com o 

censo ag r op ecu ár io de 1970, no qual a p r opor ção er a de 6 8 , 3 %  par a 8 , 1 %  ( I BGE, 

1996) . Qu an d o o t am an h o da p r op r iedade sobe par a 1000 h a, ap en as 0 , 3 %  dos 

est abelecim en t os con t r o l av am 2 1 , 4 %  da ár ea t ot al ( I BGE, 1996) . 

Tr at a- se de u m a ár ea de paisagem t ip icam en t e de caat in g a, cober t a de 

espécies veget ais, t ais co m o , An g ico , Ced r o , Ar oei r a, Br aú n a, Ja t ob á, Ju r em a b r anca, 

Mu lu n g u , Qu ixab ei r a , e ou t r as. Qu an t o à f au n a, a lg u n s ex em p lar es de t at u ainda 

ex ist em , m ocó , " p eb a" , calan go , Pr eá, bacu r au , cam aleão , g u ax i n i m , j acu , m ar r eco, 

r aposa, sab iá, si r iem a, t ej o e t a t u - p eb a. Nessa ár ea foi d esen v o l v i d a a ap icu l t u r a 

( par ada d esd e 1993) , b em co m o se p r at icava a pecuár ia de co r t e 8 3 ( hoj e possu i 60 

cabeças de g ad o ) , t en d o sido m u i t as cab eças ven d idas, b em co m o ou t r as não 

resist i r am à est i ag em . 

A p r opr iet ár ia af i r m ou que sua reserva é a 3 o ( t er cei r a) no b iom a caat inga, 

" q u an t o à qu al idade da r eser va, d i zem que est am os co locad os em 3 o lugar no b iom a 

caat inga, não por ex t en são , m as por qual idade, j u st am en t e os b ió logos est ão 

en con t r an d o espécies d escon h ecid as, t ão dan do at é n o m e aos bois, den t r o do 

con h ecim en t o deles est ão en con t r an d o , são coisas ainda que não t êm , v am o s d izer 

assim , p r o j eção p o r q u e não há con h ecim en t o ( . . . ) " 8 4 . 

Qu an t o ao cl im a, bast an t e qu en t e e seco pela m an h ã , com q u ed as de 

t em p er at u r a, co m o af i r m a a p r opr iet ár ia, Eun ice Braz, " eu t r an sf o r m ei em r ppn , 

por que é u m a v eg et ação ap esar de caat inga ... lá eu t en h o m icr ocl im a, u m a al t i t ude 

bem elevada ... passa f r io, agor a co m eço u , ... t em a época em q u e u m cober t o r , dois 

cober t or es, ch eg a at é qu at r o ( ...) é f r io, j á ch egou a 11° e é por aí, ( . . . ) " . 

O relevo, bast an t e m on t an h oso , con t an d o co m a p r esen ça de g r an d es r ochas e 

laj edos, e a l g u m d est aq u e p o d em o s dar às inscr ições r upest r es ex ist en t es em pedras, 

que são com u n s, co m o f ala a p r op r iet ár ia,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA são " 6 0 0 m et r os na sede, m as eu t en h o 

lugar na f azen d a q u e t em 780 por aí, qu ase 800 m et r os de al t i t ude ( ...) vai encon t r ar 

vár ios sít ios ar qu eo lóg icos, t em um que as f igu r as são p r et a e v er m e l h a , ou t r o que é 

só é v er m elh o ( . . . ) " . Possu i em sua paisagem as ser r as Neg r a, do En g en h o , das Alm as, 

Pelada e Ca l o m b o 8 5 . Can iel lo ( 2004 , p. 103) descr eve da seg u in t e f o r m a o car ir i , 

8 3 À época do Sr. Boaventura havia mais de 200 cabeças de gado, considerado pela população o maior 
criador da reagião. 
8 4 Entrevista feita com a proprietária da Fazenda Almas e responsável pela RPPN, Eunice Braz, que, pouco 
meses depois, em novembro de 2006, faleceu. 
8 5 Projeto de Desenvolvimento Regional Integrado e Sustentável do Cariri Paraibano, SEBRAE, 2006, p. 
85. 
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" uma microrregião do Estado da Paraíba localizada na f ranja ocidental 
do planalto da Borborema, em plena "diagonal seca" , onde se 
observam os menores índices de precipitação pluviomét r ica do semi-
ár ido brasileiro, com médias anuais históricas inferiores a 400 mm" . 

Per co r r en d o a r eser va par t icu lar v ê- se q u e a m at a est á f i can d o f ech ad a, 

i n d ican do p r eser vação , n ão se v ê ind ícios d e q u e i m ad as, p o r ém o acesso é 

p r at i cam en t e l ivre, n ão ex ist indo n en h u m con t r o le, o q u e t o r n a f áci l a p r át ica d a caça, 

d o d esm at am en t o , ou at é m esm o d e q u e i m ad as o u ap r ov e i t am en t o d e q u alq u er 

r ecu r so n at u r al . 

En t r et an t o , os pesqu isador es con sid er am a r eg ião d e São Jo sé d os Cor dei r os 

co m o d et en t o r a d e g r an d e po t en cia l idade veget a l , co n seq ü en t em en t e há u m índ ice 

con sider ável d e con ser v ação , u m a v ez q u e lá ex ist e u m a r eser va par t icu lar e, por t an t o , 

seg u n d o eles co m cer t a gar an t ia q u e a f au n a e f lora ser ão p r eser v ad as ( Alonso , 2006 ) . 

Ab a i x o p o d em o s v isual izar a f igu r a 1 q u e r ep r esen t a a ár ea d a RPPN ( em am ar e lo ) , 

q u e são ár eas d e " m an g a" , q u e ser v ia an t i g am en t e par a p ast ag em d o g ad o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Figura 1 -  croqui da R P P N da Fazenda Almas (em amarelo está a R P P N )  

Ab aixo t a m b é m p o d em o s ver i f icar f o t os d o local , q u e car act er i zam b em a 

p a i sag em d o r eser va par t icu lar , t o t a lm en t e d esab i t ad a no seu in t er ior , u m a v ez q u e a 

leg islação n ão per m i t e hab i t ação, t ão p ou co con st r u ções e m su a ár ea. 
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Fot os 1 -  Da esqu er da par a a d i r ei t a na par t e super ior  -  v i st a d e ci m a da sede da 
Fazenda Alm as, em segu ida v i st a d e par t e d a RPPN d a Fazenda Alm as. Na par t e 
in f er ior , d a esqu er da par a a d i r ei t a, v i st a par cial da RPPN r ef er ida, em segu i da in ício 
da RPPN. 

5 .2 .1 Pr o c e sso d e c r i a çã o d a R PPN d a Fa z e n d a A l m a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RPPN Fazen d a Al m as foi cr iada an t es d a lei d o SNUC, b asead a no Decr et o n ° 

98 . 914 , d e 31 / 01 / 1990 , q u e d ep o i s f oi subst i t u ído pelo Dec. n ° 1922, d e 0 5 / 0 6 / 1 9 9 6 . 

Seu r econ h ecim en t o é d at ad o d e 01 / 08 / 1990 , so b a Por t ar ia n ° 1.343 d o I BAMA. 

Ver i f i cam os q u e o p r ocesso d e cr iação d est a UC co m eço u co m o Pr ocesso 

Adm in ist r at i vo n ° 7 7 0 / 8 9 - SUPES/ PB, p r o t oco lado e m 17 / 11 / 1990 pela p r opr iet ár ia 

Eun ice Br az. 

Seg u n d o a p r op r iet ár ia, o seu esp oso , q u e f a leceu e m 1979, co m 89 an os de 

idade, n ão p en sav a em t r an sf o r m ar em r eser va su a p r op r ied ad e: " e l e não p en sou 

n esse sen t ido , ele n ão decid iu , só q u e q u an d o ele j á est ava doen t e, at é na f r en t e d o -
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ad vog ad o , ele d isse, eu só lhe peço u m a co isa, você não deixe de m ão o pat r im ôn io 

que eu const r u í co m esf o r ço e t r ab a l h o " 8 6 . 

A p r op r iet ár ia in g r essou com a d o cu m en t ação necessár ia par a r econ h ecim en t o 

de duas RPPNs, San t a Clar a ( São João do Car ir i ) e Fazen d a Al m as ( São José dos 

Cor dei r os) , con f o r m e o Decr et o n° 98 . 914 / 1990 , t en do o p r azo legal de 60 d i a s 8 7 para 

f inal izar t od o o p r oced im en t o . Esse p r azo foi r epet ido no Dec. n° . 1922/ 96 , por ém o 

Dec. n° 5 . 746 / 2006 não m en cion a o p r azo m áx im o par a cr iação da RPPN. 

Co m o se v iu pelas dat as de en t r ada do ped ido de r econ h ecim en t o , a ref er ida 

RPPN t eve seu r econ h ecim en t o qu ase um an o ap ós o r equ er im en t o , o que acon t eceu 

com as ou t r as RPPNs, sen d o de l ( u m ) ano a m éd ia de t em p o para cr iação dessas. 

Essa m éd ia est á de acor do com as ou t r as r eser vas p ar t i cu l a r es 8 8 ( QUADRO 11) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q u a d r o 1 1 -  e s p a ç o d e t e m p o e m q u e f o r a m c r i a d a s a s R P P N s n o s e m i - á r i d o d a Pa r a í b a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RPPN 

DATA DO 
PEDI DO CRI AÇÃO 

DURAÇÃO DO 
PROCESSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fazenda Almas 
17/ 11/ 1989 

01/ 08/ 1990 
9 meses e 16 dias 

Fazenda Santa Clara 17/ 11/ 1989 01/ 08/ 1990 9 meses e 16 dias 

Fazenda Várzea 
31/ 07/ 1996 22/ 01/ 1998 17 meses e 22 dias 

Fazenda Tamanduá 25/ 07/ 1997 30/ 07/ 1998 1 ano e 5 dias 

Fazenda Pedra 

Dágua 

05/ 11/ 1997 
15/ 07/ 1999 

8 meses e 10 dias 

Major Badú Loureiro 17/ 07/ 2000 03/ 07/ 2001 11 meses e 14 dias 

Ver i f i ca- se no Qu ad r o 11 que t an t o a RPPN da Fazen d a Alm as, co m o a da 

Fazenda San t a Clar a, f o r am r equer idas n u m só per íodo e def er idas na m esm a ép oca. 

O que ch am a at en ção , na ver d ad e, é que am b as p er t en cem a Eun ice Braz, não 

havendo, dessa f o r m a, n en h u m cr i t ér io de l im i t ação q u an t o ao n ú m er o de RPPNs por 

p ropr iet ár io . Essa foi d oad a a seu sob r inho, Sr . El iézer Far r an t Br az. En t r et an t o , esse 

con j un t o de at i t udes da Sr a. Eun ice Braz ch am a at en ção par a u m per f i l in icialm en t e 

p r eser vacion ist a, ist o é, com desej o de p r eser var os r ecu r sos nat u r ais ex ist en t es do 

acesso e uso da p op u lação do en t or no , p r incipalm en t e. 

8 6 Acreditamos que a preservação do local está intimamente ligada questões subjetivas, isto é, a Sra. 
Eunice buscava uma forma de conservar o patrimônio de seu esposo que passava a ser seu, e uma forma 
eficiente seria transformar parte da propriedade em RPPN, como respeito à última vontade de seu marido, 
uma vez que, segundo a opinião dos moradores, ela era uma péssima "gestora". 
8 7 Art. 3 o , do Dec. N° 98.914/1990. 
8 8 Segundo informações da Confederação Nacional de Proprietários de RPPN (CNPRPPN). 
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Um d os f u n cion ár ios do I BAMA que en t r ev ist am os assim r et r at ou a cr iação da 

RPPN da Fazen d a Al m as: " h o u v e um g r u p o de p esq u i sad o r es q u e so l ici t ar am ao 

I BAMA, j u n t am en t e co m a p r op r iet ár ia, o r econ h ecim en t o da ár ea, por ser um b iom a 

caat inga, u m a ár ea d e alt a b iod iver sidade. En t ão h ou v e t od o u m apar at o , at é por ser a 

p r im eira RPPN p ar a ib an a. En t ão, ocor r eu den t r o da n o r m al i d ad e" . Esse apar at o ao qual 

se refere não se ver i f i cou no p r ocesso , m esm o por qu e a v ist or ia q u e h ou ve na r eserva 

dat a de 06 / 10 / 2000 , e ap en as essa foi r eal izada. Na ver d ad e, esse t ipo de d ep o im en t o 

reforça u m a v isão d ist or cida na im p lan t ação dessa pol ít ica, n u m a ab o r d ag em 

def end ida por Ger ar d t ( 2007) , p on d o o t em a da b iod iver sidade co m o cen t r al , 

secu n d ar i zan d o os reais in t er esses das com u n id ad es do en t o r n o . 

Ou t r o f at or q u e nos ch am o u at en ção foi a f al t a de par t i cipação da popu lação do 

en t or no nesse p r ocesso de r econ h ecim en t o , n en h u m t ipo de consu l t a foi r eal izada, 

apen as h ou ve u m p r oced im en t o bu r ocr át ico , no qual as in t er ações co m os at or es 

sociais das p r ox im id ad es f o r am r elegadas a seg u n d o p lano. A p r opr iet ár ia q u an d o 

in dagada se r eal izou a lg u m t ipo de r eun ião com as co m u n i d ad es d o en t or no , assim 

exp r essou in d ign ação : 

"Porquê? É part icular. Não fiz porque achei que era uma forma de não 
haver briga por conta de terra com meus herdeiros, que eram muitos, 
e não t inham o amor que eu acho que eles dever iam ter ( ...) " . 

Naqu ele m o m en t o , não t inha m ot ivos para abr i r espaço à p op u lação , u m a vez 

que se a p r op r iedade per t encia a ela, não dever ia consu l t ar ou t r as pessoas, apesar 

dela t er sido t r an sf o r m ad a n u m a un idade de con ser vação , e a lei do SNUC det er m in ar 

o con t r ár io :  

"Art . 22 (...) §2° A cr iação de uma unidade de conservação deve ser 
precedida de estudos técnicos e de consulta pública que permitam 
ident if icar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para 
a unidade, conforme se dispuser em regulamento." 

I sso se coad u n a de f o r m a m u i t o clara com os in t er esses de d iver sos 

propr iet ár ios, co m o ver i f i cado no Con g r esso Nacional de Pr opr iet ár ios de RPPNs, 

r eal izado em I lhéus em 2007 , em que pouco se f alou da par t i cipação da popu lação, e 

nos raros m o m en t o s em q u e se m en cion ou o " en t r o sam en t o " com co m u n i d ad es no 

en t o r no das RPPNs, o d iscu r so g i r ava em t o r no de u m a v isão " ad est r ad o r a " , n u m a 

v isão t íp ica dos p r o g r am as de ed u cação am b ien t a l . 

"Fazer com que "o Parque" em questão passe a ser uma 
preocupação das " comunidades locais" , eis o que se deseja com os 
programas de educação ambiental. A despeito de out ros objet ivos 
que possam estar sendo apresentados, este parece ser o objet ivo 
pr incipal:  fazer com que as " comunidades locais" aceitem - de 
preferência, sem quest ionar, achando algo muito bom e até mesmo 
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encarando com "orgulho" - os const rangimentos que normalmente 
sobrevêm à implantação de áreas naturais protegidas. Melhor ainda 
seria (para os educadores ambientais) se as " comunidades locais" 
passassem a se interessar, colaborar e se engajar at ivamente na luta 
pela implantação das unidades de conservação" . (Gehardt , 2007, p. 
7-8) . 

Esse p r ocesso de par t icipação não se con f igu r a co m o algo t ão sim p les, m as, no 

caso das RPPNs, m u i t o m ais com p lexo , u m a vez q u e se t r at a d e u m a ár ea pr ivada e 

ex ist e t od o um sen t im en t o por par t e do propr iet ár io em t o r n o da sua t er r a, um a vez 

que se r essal t a en f a t i cam en t e 8 9 o " eu f iz" , " eu m e in t er essei " , " n i n g u ém m e aj u dou " , 

en t r e ou t r os. 

Há u m a con t r ad i ção d e in t er esses m u i t o f or t e no caso das RPPNs, por um lado, 

um pr opr iet ár io q u e co m p r een d e que aquelas t er r as ainda lhe p er t en cem e a ele, e 

t am b ém ao Est ado, co m p et e a p r o t eção da b iod iver sidade, e a n in g u ém m ais;  por 

ou t r o lado, o Est ado busca u m p r ocesso par t icipat ivo que p er m eia vár ios set or es da 

adm in ist r ação púb l ica ( o r çam en t o par t icipat ivo, inst i t u ição de con se lh os de t r ânsi t o , de 

consum idor , d e m eio am b ien t e) que p od em serv i r co m o m ecan i sm o s leg i t im ador es de 

idéias que se f azem " h eg em ô n i cas" ( Gehar d t , 2007 ) . 

No caso da RPPN da Fazen da Alm as, b em co m o de t od a a p r o p r i ed ad e 9 0 , ex ist e 

um sim b o l i sm o em r elação a ela, en q u an t o ex ist ia de um lado a idéia de um m ar ido, 

p r odu t or r u ral , lat i f und iár io , o cu p an d o u m a cer t a posição de poder na r eg ião, de ou t r o 

t em os a posição de u m a m u lh er q u e co m p r een d e a possib i l idade de cr iar u m a RPPN 

co m o f o r m a de p er p et u ar aq u ele legado, vez que a m esm a não possu ía con d ições de 

p r ossegu i r com a ag r icu l t u r a, b em co m o a pecuár ia, co m o er a na época do seu 

esposo . 

"Esse uso simbólico da propr iedade rural ocorre nas relações sociais 
em que seus proprietários estão envolvidos. Relações que acontecem 
com o grupo social ao qual pertencem, com os vizinhos de sua 
propr iedade, com os t rabalhos da propr iedade, com as inst ituições de 
crédito, com o Estado e com a sociedade em geral" (Almeida Júnior, 
2006, p. 97) . 

Em ou t r o ex t r em o , ex ist em pr opr iet ár ios q u e p ossu em um d iscu r so t ip icam en t e 

am b ien t a l , de " inv isib i l i zação das co m u n i d ad es" ( Gehar d t , 2007 ) do en t o r n o , bu scan do 

leg i t im ar d e t er m in ad as prát icas, acer ca da im p lan t ação dessas pol ít icas. Assim , nós 

p od em os ver i f icar no d ep o i m en t o do Sr . Sérg io Ram os, p r op r iet ár io da RPPN Ar t e 

verde, local izada no sul da Bah ia:  

8 9 como veremos na entrevista da proprietária da RPPN da Fazenda Almas e na entrevista do proprietário 
da RPPN Tamanduá 
9 0 Que conta com mais de 5 000 ha. 
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"O projeto é const ruir est ruturas adaptadas para at ividades de 
educação e interpretação ambiental que proporcionem aos visitantes 
o conhecimento e a ampliação da consciência em relação ao meio 
ambiente. Moradores do vilarejo de Maria Jape t ambém fazem parte 
do público-alvo e, paulat inamente, devem estar aptos a tornarem-se 
agentes de conservação local" (HirotazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et al, 2007, p. 32) . 

E aí v em a v i são em pr esar ia l , b em co m o a ab o r d ag em de con v en cim en t o 

u t i l izado par a co m a p op u lação do en t o r n o ( os ag r icu l t o r es) , ch am an d o para as 

possíveis v an t ag en s f inancei r as q u e p od em adv i r da cr iação de u m a r eser va p r ivada: 

"Hoje, a primeira coisa quando converso com um agricultor é sobre 
RPPN, most rando que no futuro muitas empresas irão invest ir no 
seqüest ro de carbono, em bancos genét icos para pesquisa cient íf icas 
etc. Tem que divulgar a idéia, pois, aqui no entorno, por exemplo, o 
uso indiscr iminado de agrotóxico j á causa desequilíbr ios e afugenta 
espécies de insetos para o lado de cá. É uma ameaça, por isso temos 
que t rabalhar com a educação ambiental com os vizinhos, com 
aqueles que estão por per to" (Hirota et al, 2007, p. 33) . 

Po d em o s ver i f i car q u e são duas at u ações d i f er en t es de p r op r iet ár ios em relação 

à popu lação do en t o r n o , m esm o con sid er an d o est ar em inser idos em reg iões 

d i f eren t es, u m no sem i - ár id o par a iban o ( Sr a. Eun ice Braz) , e ou t r o na zon a cacauei r a 

da Baia ( Sr . Sér g io Ram o s) . A Sr a. Eun ice não con sid er a im p or t an t e a par t icipação, da 

f o r m a co m o con sid er a o ou t r o p r opr iet ár io , t o m ad o co m o ex em p lo , o qual se coad u n a 

com o p en sam en t o u m t an t o q u an t o d issem in ado de que a par t i cipação é essencial , 

po r ém , o p r ob lem a est á em que t er m os acon t ece a par t i cipação da co m u n i d ad e. 

"muitos prof issionais passaram a considerar grupos sociais rurais 
t ambém como possíveis colaboradores na dif ícil t arefa de conservar 
nossos recursos naturais. Da mesma forma, projetos de preservação 
ambiental passaram a incorporar a necessidade de participação, 

mesmo que esta últ ima se rest r inja apenas a ouvir as opiniões das 
populações at ingidas sobre este grande empreendiment o atual que é 
salvar nossos ecossistemas, espécies ameaçadas de ext inção e lindas 
paisagens naturais" (Gehardt , 2007, p. 1). 

Sen d o assim , a par t i cipação é m i t igada por f o r m as q u e sep ar am a popu lação de 

u m a ef et iva possib i l idade de par t icipar do p r ocesso de cr iação de u m a reserva p r ivada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 .2 .2 As c o m u n i d a d e s d o e n t o r n o 

As co m u n i d ad es do en t o r n o da Fazen da Alm as são f o r m ad as de f am íl ias de 

pequ en os ag r icu l t o r es e t r ab alh ad or es rurais sem t er r a, q u e não t êm a seu lado o 
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cl im a, pois em g r an d e par t e do an o não ocor r e ch u v a s 9 1 . Esco lh em os 5 ( cinco) delas, 

que t o t al i zam cer ca d e 200 f am íl ias, d iv id idas en t r e San t o Ag ost i n h o , Jaguar ibe, 

Balanço, Cab eça Br an co e Olh o D'água Br anca, local izadas co n f o r m e f igu r a 2. Essas 

com u n id ad es p er t en cem ao m un icíp io de Su m é. A ex ist ência de m or ad o r es na reg ião 

sem i- ár ida é con sid er ad a por est u d iosos ( Ab 'saber , 1999) co m o u m a caract er íst ica 

i n com u m em r elação a ou t r as r eg i õ es 9 2 do m u n d o co m as m esm as car act er íst icas 

cl im át icas, sen d o a caat in ga brasi lei r a a r eg ião seca m ais p ov oad a do m u n d o . 

O en t o r n o da r eser va par t icu lar é bast an t e ex t en so , sen d o f o r m ad o por vár ias 

pequ en as com u n id ad es, ou sít ios co m o são con h ecidos, on d e as pessoas v ivem 

essen cia lm en t e da ag r icu l t u r a de subsist ência, g er a lm en t e, m i lho, f ei j ão, bat at a, 

m acaxei r a, b em co m o da p eq u en a cr iação de porcos, cab r as, bov in os e gal inhas. A 

ex t en são das t er r as f ica en t r e 10 e 80 ha, e, seg u n d o os m o r ad o r es que ab o r d am os, a 

m aior p r op r iedade na r eg ião é a Fazen da Alm as. 

Ver i f i cam os, a in d a, que a qu est ão agr ár ia a inda é m u i t o f or t e, apesar das 

d i f icu ldades, e seg u n d o Ab ' saber , em ar t igo pub l icado na rev ist a Est u dos Av an çad os da 

USP ( 1999, p. 36 ) " a v on t ad e de possu i r um p eq u en o esp aço p r óp r io no dom ín io das 

caat ingas é igual ou m ais f or t e ao q u e acon t ece no m u n d o rural dos m ais d iver sos 

países d esen vo lv id os ou su b d esen vo lv id os, nest e f im d e sécu lo " . 

" Ao cont rár io da imagem simples que muitas vezes se t em, a 
agricultura ocupa a massa principal da população das caat ingas, 
populações const ituída sobretudo por meeiros e rendeiros das 
fazendas e por pequenos proprietár ios. (...) Nas parcelas cult ivadas 
misturam-se o algodão - produto comercial básico das caat ingas -
ou a mamona com o milho, o feijão ou a fava. Por toda parte em que 
as condições do solo permitem, planta-se t ambém a mandioca que 
fornece a far inha, mant imento básico na dieta da população 
sertaneja" . (Bernardes, 1999, p. 77) 

Nu m a de n ossas v isi t as era u m a é p o c a 9 3 na qual as con seq ü ên cias da seca não 

pod iam ser v i su al i zadas em sua t o t al idade, vez que a v eg et ação est ava ver de, b em 

co m o a t em p er a t u r a n ão era t ão al t a. I n iciam os pela cidade de Su m é, in g r essan do na 

zona rural da m esm a, p er co r r en d o cer ca de 9 Km at é ch eg ar à Fazen d a Alm as. Um 

longo cam in h o , que se in iciou largo, p o r ém , foi af un i lando, ex ist in do t r ech os em que a 

m at a t o m o u con t a da est r ad a. Um a p eq u en a par t e da p r op r ied ad e f ica no m un icíp io de 

Su m é, a ou t r a par t e ao m un icíp io de São José dos Cor dei r os. 

9 1 O que se assemelha à vida dos Nuer (Evan-Pritchard, 1978), os quais viviam sob a seca durante uma 
parte do ano, porém noutra parte havia abundância de chuvas chegando a formar pântanos. 
9 2 Como o deserto do Sahara. 
9 3 agosto de 2006 
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Per ceb em os a p r esen ça de poucas co m u n i d ad es por on d e p assam os, po r ém , 

en t r am os em d iver sas f azen d as, an t es de av ist ar m os a en t r ad a da RPPN, m ar cad a pela 

p r esença de u m a p laca do I BAMA aler t ando que aqu ela ár ea t r at ava- se d e r eserva 

par t icu lar p r o t eg ida por lei. En t r et an t o , a m esm a er a de dif íci l v isual ização, est ando 

p r at icam en t e en cob er t a pelo m at o . 

Po d em o s at est ar os sinais da ret i r ada ind iscr im inada da m adei r a na reg ião, 

con st at an do u m a v isível escassez da m esm a ao longo d e t od o o cam in h o per cor r ido, 

com exceção da RPPN, on d e se ver i f ica a p r esença de u m n ú m er o consider ável de 

ár vor es inex ist en t es em seu en t o r n o . 

Na sede da Fazen d a, on d e f ica a RPPN, con st a t am os a l g u m as ed i f icações 

an t igas, bem t íp icas da ép oca das g r an d es f azen das, den t r e elas u m g r an d e galpão, no 

qual v im os um en g en h o e u m a m áq u in a d escar oçad or a de a lg od ão . 

En t r et an t o , p er ceb em o s a r elação não m u i t o am ist osa en t r e a p ropr iet ár ia e as 

com u n id ad es do e n t o r n o 9 4 , e p r incipalm en t e em r elação aos m or ad o r es de São José 

dos Cor dei r os que p r at i cam a caça no in t er ior da r eser va. 

Na v isi t a q u e f i zem os a essas co m u n i d ad es 9 5 , a lguns m or ad o r es af i r m ar am que 

exist ia o co st u m e d e r et i r ada de m adei r a para f azer car vão . Um m or ad or da 

com u n id ad e de San t o Ag o st i n h o 9 6 , af i r m ou que q u an d o a ag r icu l t u r a não dava, a 

so lução era cor t ar m adei r a para f azer car vão . Po r ém , d escon v er sou q u an d o 

q u est i on am os se essa p r át ica er a cor r iquei r a at u alm en t e, v ist o q u e f icou claro que 

t em ia a ação do I BAMA, d em o n st r an d o - se in f o r m ado sob r e a possib i l idade de ser 

pun ido caso in t er f er isse na r eser va. 

Algu n s in f o r m an t es, i n dagados, d est acar am que o Sr . Boaven t u r a, seu  v Bon i " , 

co m o se r ef er em , d e ixava os m or ad o r es locais en t r ar em na Fazen d a Alm as e ret i rar 

m el , m adei r a e at é an im ais, d esd e q u e f osse par a so b r ev i v ên c i a 9 7 . Foi d i t o , t am b ém 

que logo q u e seu ' Bo n i ' f a leceu , Dona Eun ice p r o ib iu a caça no in t er ior da Fazenda, 

bem co m o o acesso para ap r ovei t ar qualquer ou t r o r ecu r so n at u r al . Seg u n d o eles, a 

Sr a. Eun ice, en t r eg ou as t er r as para o I BAMA, e agor a n in g u ém pode t i rar m ais nada 

de lá, pois pode ser p r eso, seg u n d o e l es 9 8 . Na co m p r een são d aq u eles que f o r am 

abor dados, a Sr a. Eun ice j á não det inha a p r op r iedade da t o t a l i dade das t er ras, m as 

t inha en t r egu e a m aio r par t e ao gover n o , ou co m o se r ef er i r am , ao I BAMA. 

Cazuzinha, Cabeça Branca, Olho D'agua Branco, Balanço, Santo Agostinho e Jaguaribe 
Jaguaribe, Balanço, Olho D'agua Branco, Santo Agostinho e Cabeça Branca 
Seu Francisco, 70 anos de idade, 
os moradores das cinco comunidades confirmaram. 
como disse Francisco (Santo Agostinho), Lucas (Jaguaribe) e Inácio (Cabeça Branca) 
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Para os m or ad o r es in dagados acer ca das m u d an ças que oco r r er am nos 16 anos 

de ex ist ência da r eser va, t od os d izem descon h ecê- las. Po r ém , na v er d ad e q u an d o 

v isual i zam os a f igu r a 2, ver i f i cam os que no en t o r n o da RPPN a ár ea d esm a i ad a é 

ex t en sa, en q u an t o q u e a ár ea da r eserva encon t r a- se, ap ar en t em en t e , p r eser vada, 

p od en d o isso ser con sid er ad a u m a m u d an ça am b ien t a l na r eg ião . Ap esar do con t ro le 

da área p r eser vad a ser p r at i cam en t e inex ist en t e, u m a vez que se t r at a de u m a reg ião 

ex t ensa, d esp r ov id a de f iscal ização por par t e do p r opr iet ár io ou do Est ado, a área 

par ece est ar bast an t e p r eser v ad a. 

De ou t r a f o r m a, o p r ópr io d esm at am en t o e a con seq ü en t e inex ist ência de 

m adei r a par a f azer cer cas, car vão , par a serv i r de f on t e en er g ét i ca, por exem p lo , f azem 

par t e desse co t id iano das com u n id ad es, q u e m u d o u ef et i vam en t e, co m o d isse o Sr . 

Francisco Palm ei r a ( Ch ico Palm ei r a) , m o r ad o r do Olh o D'água Br anco, que t r abalhou 

du r an t e m u i t o t em p o na Fazen d a Alm as: " q u ase não t em m ais m adei r a par a t irar , n em 

pra f azer cer ca" . Em ou t r o d ep o i m en t o do Sr . Mar iz Sim ões, m o r ad o r do Poço Escur o 

( f igura 2) , f ica claro a im por t ân cia e o valor de u m a t er r a q u e ainda possu a a m adei r a:  

" ( . . . ) t er r a q u e n em as Al m as é d i f íci l , que as Alm as é um t er r en o q u e t em m adei r a, 

t em m u i t a ág u a ( . . . ) " . Sen d o assim , v em o s que t alvez a exp lo r ação de m adei r a sem 

con t ro le pela p op u lação t en h a levado à d eg r ad ação do r ecu r so nat u r al , oco r r en d o o 

p r ocesso q u e Har d in m en cion av a, a possib i l idade dos r ecu r sos ser em d eg r ad ad os 

q u an d o não h ou vesse r egu lação d i ret a ( Mor sel lo , 2001 ) . 
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Figu r a 2 -  I m ag em d e Sat él i t e das com u n i dades v i si t adas no en t or n o d a RPPN ( ALMAS)  

5 .4 O " D e se r t o d a s A l m a s " : co n f l i t o s c o m a p o p u l a ç ã o d o e n t o r n o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Um d os m or ad o r es d o p o v o ad o d e Jag u ar ib e, q u e t o d o s co n h ecem pelo n om e 

d e " Ch i co Pr et o" , q u an d o se ref er iu à Fazen d a Alm as, d isse q u e m ais par ecia o 

" d eser t o das a lm as" , u m a alu são ao t am an h o e, p r incipalm en t e, à inex ist ência d e 

p essoas t r ab a lh an d o ou m o r an d o no local . O m esm o d em o n st r o u in d ign ação ao se 

ref er i r ao t am an h o d a p r op r ied ad e e q u an t i d ad e d e p essoas q u e n ão t em u m p ed aço 

d e t er r a par a p lan t ar . A p op u lação d aq u eles locais v isi t ados n ão co m p r een d e a 

d est i n ação d a Fazen d a Al m as co m o r eser va, t ão p ou co f o r am en vo lv id os nesse 

p r ocesso . Assim se ref ere Geh ar d t ( 2007 , p. 3) e m r elação à par t i cipação: 

" E, ao cont rár io do que se poderia pensar, posturas pretensamente 
mais abertas aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA diálogo (out ra palavr inha recorrente no discurso da 
participação) e a idéia de que populações que vivem dent ro ou 
próximas a áreas naturais protegidas precisar iam ser incluídas nos 
processos de t omada de decisão podem estar cont r ibuindo 
j ust ament e para a perda da j á relat iva autonomia que estes mesmos 
grupos possuem no sent ido de se cont rapor e resist ir a relações de 
dominação a que estão sendo submet idos" . 

Na v e r d ad e t al p r oced im en t o v i r ou f igu r a d e r et ór ica em se t r a t an d o d e ár eas 

p r o t eg idas no país. Si t u ações n o r m at i v as d e par t i cipação são cr iadas par a j ust i f i car a 
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im p lan t ação ou cr iação de u m a d et er m in ad a polít ica am b ien t a l , de f o r m a a " m aq u i a r " o 

en t en d im en t o da p op u lação q u an t o à cr iação e m an u t en ção de u m a un idade de 

con ser vação ( Fei t osa, 2000) . Essas pol ít icas são u t i l izadas par a leg i t im ar o d iscu r so 

am b ien t al , assev er an d o q u e t od os os in t er essados f o r am ou v id os, ou q u e os l íderes de 

um a reg ião t am b é m f o r am con su l t ados, ou co m o acon t ece nas RPPNs, nas as 

popu lações do en t o r n o não são con su l t adas. No en t an t o , sab em o s que a r eserva é 

p r ivada, cu m p r i n d o u m a f inal idade dest inada à co let i v idade. 

" ( ...) uma das maneiras de ajudar a legit imar este uso inst rumental 
da "par t icipação" é dizer que " todos são ouvidos" . Ora, se " t odos" 
foram ouvidos, como duvidar das pretensões e dos resultados dos 
programas de educação ambiental que foram então executados? 
Como se pode notar, mais uma vez o uso do pronome indef inido 
" t odos" têm aqui o efeito simultâneo de homogeneizar interesses, 
invisibilizar sujeitos sociais e reduzir a complexidade das relações que 
estes sujeitos const roem ent re si " (Gehardt , 2007, p. 9) . 

Sen d o assim , a par t i cipação não poder ia ser co locada de f o r m a t ão ingênua, 

com o se t em co locad o em a lg u m as d iscussões. Os p r ocessos de cr iação dessas áreas, 

sej am púb l icas ou p r ivadas, são dest i t u ídos de par t i cipação em sua g r an d e m aior ia 

( Fei t osa, 2000 ; Per ei r a, 2005 ; Paraíso, 2005) . A ex ist ência da r eser va t r az um a 

real idade no m ín im o con t r ad i t ó r ia, en t r e o con ser v acion i sm o e as n ecessidades da 

popu lação local . 

Além do qu e, per gu n t a- se a in t enção da p r opr iet ár ia er a conser var , ou 

m er am en t e pro ib i r o acesso aos r ecu r sos nat urais, ou sat isf azer u m desej o ín t im o, ou 

foi a f o r m a de p er p et u ar algo que sim bo l i zava o seu f alecido esp oso? Para os 

m or ador es a Sr a. Eun ice d oou a Fazen da par a o I BAMA, ch eg an d o a d izer em que 

est ava d ev en d o m u i t o im post o , e por isso foi r eal izada u m a espécie d e t r oca en t r e o 

Est ado e a Sr a. Eun ice. 

A g r an d e im p or t ân cia que a Fazenda Alm as possu ía par a as co m u n i d ad es do 

en t o r no dat a da ép oca do ciclo do algodão, na década d e 70 . Seg u n d o os m or ador es, 

o Sr . ' Bon i ' em p r eg av a m ais de 100 pessoas, t inha m u i t os m or ad o r es, e " er a m u i t o 

bom para t od os" . T a m b é m d est acar am , a pecuár ia q u e er a f ar t a na Fazen da Alm as, 

m as ap ós o f a lecim en t o do Sr . Bon i , m u i t as cabeças de g ad o f o r am sen do vend idas. 

Seg u n d o eles, isso se d ev eu às d i f icu ldades f inancei r as de d o n a Eun ice, que, con f o r m e 

depo im en t os, não sou b e cu idar d o que seu esposo d eixou . 

Há au sên cia de par t icipação em t od os os aspect os na RPPN da Fazen da Alm as, 

inclusive não há d esen v o l v i m en t o de est r at ég ias de ed u cação am b ien t a l , t ão pouco 

ou t r as at iv idades q u e v i sem a inclusão dessas popu lações no p r ocesso de p r eser vação 
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am b ien t a l . Po r ém , seg u n d o Par aíso ( 2005) , é eq u i v ocad a a v isão daqu eles que 

acr ed i t am que a par t i cipação se r esu m e à real ização de at i v idades r elacionadas aos 

ob j et ivos de con ser v ação , " ist o por que o não r econ h ecim en t o das m an i f est ações locais 

de at uação social p od e d i f icu l t ar a com u n i cação en t r e t écn icos e p op u lação da reg ião, 

d esf avo r ecen d o o est ab e lecim en t o de pon t os de con ex ão en t r e a exper iên cia que j á 

co m p õ e o r eper t ór io d as ações sociais das co m u n i d ad es e a p r opost a de en vo lv im en t o 

dest as na m an u t en ção das UCs" ( p. 148) . 

Geh ar d t ( 2007) con co r d a com Paraíso ( 2005) , q u an d o ex p õ e a ex ist ência de 

um f eixe g r an d e de iden t idades ( caçador , pescador , agr icu l t or , ser inguei r o , 

cast anhei r o , cab oclo e r ibei r inho) , d ian t e de u m a exp r essiva g am a de iden t idades 

cu l t u rais ( ser t anej o , povos ind ígenas, r em an escen t es d o q u i l om b o , caiçar as, caip i r as, 

q u eb r ad or es d e coco b ab açu , t od a d iver sidades de ag r icu l t o r es f am i l iar es 

em p ob r ecid os) , d ian t e de ou t r a q u an t id ad e de in t er m ed iár ios, m ed iad or es, que em i t em 

suas op in iões ( p esq u isad or es, p r o f essor es, agen t es púb l icos de ó r gãos am b ien t ais, 

m em b r os de ONGs, en t r e ou t r os) , q u e se t r aduz não em au sên cia, m as n u m a p r esença 

at r avés de suas op in iões q u e o f u scam , ou inv isib i l izam cada v ez m ais as d em an d as e 

in t eresses específ i cos de g r u p os socia lm en t e vu lner áveis, que são ef et i vam en t e 

at ing idos pelas r est r ições legais de m an ej os p r esen t es no Sist em a Nacional de 

Un idades de Co n ser v ação ( SNUC) . 

A U I CN 9 9 ( 1993)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA áeclara que as ár eas per i f ér icas ou d e en t o r n o das un idades 

de con ser v ação d ev em , a lém de vo l t ar - se para a p r o t eção dos r ecu r sos essenciais, 

const i t u i r - se em esp aços vo l t ad os a at iv idades eco n o m i cam en t e v iáveis, cu l t u r alm en t e 

acei t áveis e eco log i cam en t e com pat íveis ( Mi lano et  a/, 2005 ) . Co m o Geh ar d t ( 2007, p. 

14) assever a, " en q u an t o o t em a da " b iod i v er sid ad e" d eve ser t r a t ad o co m o pon t o 

pr incipal das ações en v o l v en d o u n idades de con ser vação , os " ben ef ícios para os 

hab i t an t es locais assu m em im por t ância secu n d ár ia" . Por t an t o , u m a polít ica 

ver t ical izada, q u e v isa m o ld ar a f o r m a de ag ir e pensar dessas com u n id ad es, q u an d o 

há ação do Est ado nesse sen t ido , ou do propr iet ár io da RPPN. 

O q u e se con st at a no sem i - ár ido par aibano, na r eg ião da RPPN da Fazenda 

Alm as, no Car i r i , é q u ase u m a t ot al ausência de ação por par t e do pr opr iet ár io , excet o 

em relação à p r o ib ição da caça e da ret i r ada de m ad ei r a , b em co m o do Est ado, 

em b or a ex ist a o ó r g ão am b ien t a l feàeral ( I BAMA) que est á p r esen t e no im ag inár io da 

popu lação é o g r an d e algoz, f on t e da pun ição d aq u eles que usu f r u ír em da 

b iod iver sidade sem p er m issão . 

9 9 Un ião Mund ial pela Conservação da Nat ureza. 
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Dessa f o r m a, hav ia u m a si t uação de conf l i t o n ão- d eclar ad o pela popu lação, 

m as exp r esso por par t e d a p r opr iet ár ia da RPPN. Os d o cu m en t o s ex ist en t es na 

Delegacia d e Pol ícia d e São José dos Cor dei r os, b em co m o do Jud iciár io de Ser ra 

Br anca dão con t a dos con f l i t os que a popu lação local , por ex em p lo , de Olh o D'água 

Br anco v inha en f r en t an d o co m Eun ice Braz, con f o r m e exp ost o no Qu ad r o 12. 

A p r opr iet ár ia da RPPN da Fazen da Alm as, Sr a. Eun ice Braz, 79 anos, nascida 

em Su m é, no car ir i par a iban o , p r o f essor a e ar t ist a p lást ica, so l t ei r a, con sider ada de 

f am íl ia d i t a t r ad icional na r eg ião, f alecida em 01 de n o v em b r o de 2006, foi 

en t r ev ist ada em ag ost o do m esm o an o , co m o par t e da co let a de d ad os ou in f o r m ações 

sobr e a f o r m ação da RPPN. Don a Eun ice se qu eixava da caça p r edat ó r ia, p r at icadas 

pelas p op u lações p r óx im as da r eser va. Espécies co m o t at u e t am an d u á p r at i cam en t e 

não ex i st em , b em co m o a u m b u r an a, espécie v eg et a l . Além do qu e, ela j á f ez d iver sas 

den ú n cias ao I BAMA, não ob t en d o êx i t o, pois, seg u n d o ela, sem p r e ex ist e inger ência 

pol ít ica, no sen t ido d e ev i t ar a pun ição de agen t es invasor es da RPPN. Ain da assim , 

ch egou a p r ocessar pessoas, en f r en t an d o g r an des p r ob lem as, co m o o Qu ad r o 10 

at est a. 

Po r ém , f ica claro que Dona Eun ice não t eve in t er esse em p r om ov er o 

en t en d im en t o co m as pessoas do en t o r n o no sen t ido de in t eg r á- las nesse p r ocesso de 

cr iação e m an u t en ção da r eser va p r i vada. Qu an d o in dagada sob r e a co m p r een são das 

com u n id ad es acer ca do sign i f i cado do que v em a ser u m a r eser va- par t icu lar , ela af i rm a 

de f o r m a v eem en t e : 

" Não , não ad ian t a, pra essas pessoas é m esm o que est ar 

f a lan d o g r eg o . Eles lá sab em o q u e é isso, isso lá in t er essa para 

eles. Eles sab em q u e a p r op r iedade é m in h a, m as sab em que 

sou u m a m u lh er velha e v i ú v a, e não t em n en h u m par en t e m eu 

al i , m as t em gen t e que é b r abo. . . eles t êm m ed o do I BAMA" . 
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Q u a d r o 1 2 -  Co n f l i t o s e n v o l v e n d o a p r o p r i e t á r i a e a s p o p u l a ç õ e s d o e n t o r n o d a R P P N 

Fa z e n d a A l m a s 

D ATA FA T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 7 / 0 7 / 1 9 9 3 Eu n i ce Br az vai à d e leg acia d e Su m é r eg ist r ar o co r r ên c i a , d en u n c i an d o a caça 

p r ed at ó r i a na r eser v a 

17 / 08 / 1997 d o n a Eu n ice d en u n c i a ao escr i t ó r io do I BAMA d e Ca m p i n a Gr an d e q u e t em 

not ícias q u e cer ca d e 30 h o m en s i n v ad em a r eser v a t o d a no i t e par a caçar e 

f azer " f a r r a" . Rec l am o u a p r esen ça d e f iscais am b i en t a i s no local 

2 6 / 0 2 / 1 9 9 9 Do n a Eu n i ce Br az, p r op r iet ár ia da RPPN, en v iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA carta d en u n c i an d o a caça na 

RPPN, b e m co m o a cr iação clan d est in a d e cap r i n os ( seg u n d o e la d e p eq u en o s 

cr i ad o r es f i n an ciad os pelo BNB, r esu l t an d o na d est r u i ção d e 6 0 0 m d e cer ca -

na d iv i sa co m Biu Gu i m ar ães no lugar co n h ec i d o por Olh o D'água do I n f er n o ) . 

Co m o r eação ao s caçad o r es, ela d i sse q u e esp a l h o u " b o l a " pela p r op r iedade, 

r ed u n d an d o na m or t e d e m u i t os cach o r r os, p er t en cen t es ao s caçad o r es. Assi m , 

os caçad o r es co m e ça r a m a am eaçá- l a , b em co m o a seu morador. Relat ou , 

t a m b é m , a f al t a d e co m p r o m i sso do ó r g ão am b i en t a l f ed er a l 

0 8 / 0 1 / 2 0 0 1 Fo r am in d iciad os 5 p essoas por t e r em caçaào, pelo ar t . 29 , § 4 o , incs. I , I I , e I I I  

e V d a Lei n °  9 . 6 0 5 , d e 1 2 / 0 2 / 1 9 9 8 - Lei d e cr i m es am b i en t a i s, " ar t . 29 - Mat ar , 

per segu i r , caçar , ap an h ar , u t i l izar esp éc i m es d a f au n a si l vest r e, nat ivos ou e m 

r o t a m i g r a t ó r i a , sem a d ev id a p er m issão , l i cença o u au t o r i zação da au t o r i d ad e 

co m p e t en t e , ou e m d esaco r d o co m a ob t i d a . ( . . .) § 4 ° - a p en a é au m en t ad a da 

m et ad e , se o cr im e é p r at i cado : I  - con t r a esp éci e r ar a ou con sid er ad a 

a m e a ça d a d e ex t i n ção , a in d a q u e so m en t e no \ oca\  d a in f r ação ; I I  - e m per íodo 

p r o ib ido à caça ; I I I  - d u r an t e a noi t e; e V - e m u n i d ad e d e co n se r v ação . " 

2 8 / 0 6 / 2 0 0 3 Eu n ice Br az r eg ist r a oco r r ên cia na Deleg acia d e São Jo sé d os Cor dei r os. 

Den u n c i o u u m m o r ad o r do sít io caràoso, q u e est á si t u ad o no in t er ior da 

Fazen d a Al m as, q u e est av a p er m i t i n d o a en t r ad a d e caçad o r es na r eser va, b em 

co m o d eu por f al t a d e a l g u m as cab eças ( 19 ) . Esse m o r ad o r t a m b é m est ava 

cr i an d o c l an d est i n am en t e an im ai s no in t er ior d a r eser v a, seg u n d o a p r op r iet ár ia. 

Do n a Eu n ice i n g r essa co m ação d e d esp e j o con t r a o r ef er ido m o r ad o r 

Fo n t e : Bo l e t i n s d e Oc o r r ê n c i a d a D e l e g a c i a d e Su m é -  PB 

Dona Eun ice não est ava sat isf ei t a com o r esu l t ado de su as den ú n cias, e que 

para ela não est ava ad ian t an d o m u i t o . Os cr im es de caça e cap t u r a de an im ais 

si lvest res de u n idades de con ser vação , co m o no q u ad r o 12, são con sider ados de 

pequ en o pot encial o f en sivo , ou sej a, são p r ocessados pelos Ju i zad os Cr im inais se 

su b m et en d o ao q u e a leg islação consider a co m o " t r an sação Pen al " , o q u e sign i f ica que 

o prat ican t e do del i t o poder á ef et uar d oação de cest as básicas, por exem p lo , ou ao 

t r abalho vo lu n t ár io . Assim ela d isse, 

" ( . . . ) eu co n seg u i f azer ch a m a d a d os caçad o r es, ab r i r p r ocesso , 

aq u e l a co isa t o d i n h a, m as n ão f u n c i o n a ( ...) e aí f i ca aq u e l a h ist ór ia 

d e p r est ar ser v i ço à co m u n i d ad e , aí f ica por isso m e sm o , e agora 

ao in vés d o velh o , t a v i n d o o n ovo d e 18 an o s caçar " . 
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A Sr a. Eun ice, q u an d o en t r ev ist ada, f ez q u est ão de d em o n st r a r o p r ob lem a da 

caça, com p le t an d o , 

" ( ...) se eu t ivesse um pouco de dinheiro, eu mant inha vigilância. Eles 
deixam porteira aberta, eles cor tam arame, é porque os caçadores de 
cordeiros não f izeram como os de sumé fazem não..., os caçadores de 
sumé é uma " gang" . Se matar um cachorro deles, eles vão lá, como j á 
aconteceu lá em meu cunhado, que é muito pacíf ico, condescendente 
com esse t ipo de coisa, talvez porque t enha sido caçador t ambém, 
mas t inha uma vazante do morador dele, e eles começaram a bulir na 
vazante, e botou "bola" e matou um cachorro. Eles vieram à noite e 
cor taram a cerca, e lá perto de Monteiro eles cor taram a cerca 
t odinha" . 

Ela d iz a inda que se " r ou b a lenha para f azer l inha de casa, caibo , cabo de 

en x ad a. I sso acon t ece nas Alm as" . Dem on st r a t oda sua insat isf ação co m a at u ação do 

ór gão am b ien t a l ( I BAMA) em f iscal izar a r eser va, que apesar de ser p r ivada, r eclam a 

f iscal ização pú b l i ca. 

Em r elação à a t u ação do I BAMA, um dos f u n c i o n á r i o s 1 0 0 en t r ev ist ados, af i r m a o 

segu in t e, 

" sim, o I BAMA vai. Todas as vezes que ele foi solicitado ele foi, em 
todas as unidades, ele vai sim. Não dir ia que a carência seria de 
pessoal. Eu acho que seria mais uma polít ica do órgão, porque, eu 
mesma j á sugeri, sugeri que mant ivesse, fosse uma at ividade, um 
programa do I BAMA, a f iscalização prevent iva nas RPPNs. O I BAMA 
não t em t ido t rabalho, só vai quando é solicitado. Eu acho que deveria 
fazer uma f iscalização prevent iva, a cada mês vistor iar, passar numa 
RPPN dessas, até pra se most rar" . 

É im por t an t e sa l i en t ar m os que à época da co let a d e d ad o s in icial de nossa 

pesqu isa o ó r g ão f eder al r esponsável pelas u n idades de con ser v a era o I BAMA. 

At u alm en t e, t al at r ibu ição f icou a car go do I nst i t u t o Ch ico Men d es de Con ser v ação da 

Bi o d i v e r si d ad e 1 0 1 . 

Po r ém , o q u e se vê é um q u ad r o de f iscais do I BAMA bast an t e r eduzido para 

cobr i r t od o o t er r i t ó r io do Est ado . Há escr i t ór ios do ci t ado ó r g ão am b ien t a l apen as em 

t rês m un icíp ios do Est ado : João Pessoa ( sede est adual ) , Cam p i n a Gr an d e e Sou sa. O 

b iom a caat inga cer t am en t e necessi t a de um m aior con t in gen t e de prof issionais, que 

ser ia i n cr em en t ad o com a inst alação, por exem p lo , do I BAMA em Pat os ( ser t ão) e em 

Mon t ei r o ( car i r i ) , d i ssem in an d o assim o t r abalho de def esa am b ien t a l . I sso pode ser 

ver i f icado na f ala de ou t r o f uncionár io do I BAMA: 

"nós atuamos nas nossas unidades, não só na Paraíba, mas em out ros 
estado. Já temos dif iculdades mil com relação, pr incipalmente, à 
vigilância, à f iscalização, ao cont role do desmatamento. 
Desmatamento acho que hoje ...não acredito na ret irada. Vou te dar 

1 0 0 Funcionário 1 que foi ent revist ado, t rabalha no escr itór io sede do órgão em João Pessoa - PB. 
1 0 1 Conforme Lei n° 11.516, de 28 de agosto de 2007; 
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u m e x e m p l o aqu i , na r eg ião su d est e co m o p a lm i t o . São at i v i d ad es 

q u e são d i f íceis d e se con t r o lar . En t ão , eu v e j o o seg u in t e : t em q u e 

t er u m a v o n t ad e m u i t o g r an d e! A d o n a Eu n ice ela inclusive, ela t em , 

ela p r o cu r a , ela d en u n c i a , ela p ed e soco r r o ao I BAMA, p ed e a j u da ao 

I BAMA. Ag en t e t em p r ocesso q u e ag en t e m a n d a o p essoa f azer 

v ist o r ia f i scal i zação na Fazen d a Al m as. En t ão , m u i t a co isa t em q u e v ir 

d o p r óp r io p r op r iet ár io . E ag en t e a t en d e co n f o r m e a n ecessi d ad e q u e 

t a aco n t ecen d o na á r ea . Ag o r a , n ão p o d e m o s d ispon ib i l i zar , não t em 

co m o , é u m est ad o g r an d e . O n ú m er o d e ser v i d o r es na f i scal i zação é 

r ed u zid o , e v ocê f azer u m a f i scal i zação d iár ia na r eg ião , en t ão , isso 

r ea l m en t e é d i f íc i l " 1 0 2 . 

Mu i t os m o r ad o r es t êm sau d ad es da época do Sr . Bo n i 1 0 3 , pois hav ia em p r eg o 

para m u i t os. Eles f a lam co m o f o r m a de u m a i m ag em - l em b r an ça q u e seg u n d o Bosi 

( 1987) é nat u r al , ap ar ecen d o não co m o m er a r epet ição de háb i t os, m as r e lem br a um 

m o m en t o ún ico de f o r m a m u i t o esp on t ân ea. Par a Eun ice Braz a r eg ião depen d ia 

en o r m em en t e da at iv idade de seu esposo , co m o f ica claro ab aixo : 

" ( . . . ) e le v iv ia d a ag r i cu l t u r a, er a ép o ca d o a l g o d ão . Ju st am en t e , 

n esse t e m p o n ão t i n h a b an co . O q u e e le f a z i a 7 Aq u e l e p r op r iet ár io ao 

r edor , e le f i n an ciav a, e le em p r est av a sem j u r os, p ra ele cu idar d e 

u m a f azen d a cu idar do a l g o d ão . Qu a n d o ch eg av a no t em p o da 

co lh e i t a , e le v in h a av i sar q u e o a l g o d ão d e le t av a no p on t o d e co lher , 

e le m a n d a v a bu scar , e f u lan o v i n h a p eg av a . Ele f azia a co n t a . O p r eço 

co m ele, l og i cam en t e er a o p r eço d o co m ér c i o e d ep o is q u e 

d esco n t av a o q u e ele t inha levad o par a t r a t ar d o r oçad o , ele t i n h a o 

saldo , e ele n ão t i n h a n em p ast o d e m i lh o , n e m d e f ei j ão, n e m d e 

m e l an c i a , n em d e j e r i m u m , q u er d izer n ão t i n h a p ast o . Ele r eceb ia o 

a l g o d ão e p ag av a , m as t i n h a q u e p lan t ar u n s p r a ele, m as er a u m a 

f o r m a q u e o g o v er n o t á d an d o ag o r a , m as p asso u m u i t o t em p o sem 

d á , q u er d izer , e le d esen v o l v eu a r eg ião . É isso q u e às v ezes eu m e 

r evo l t o , p o r q u e n ão r eco n h ecer am o q u e a p er so n a l i d ad e ser v iu d e 

p r o g r esso pra aq u e l a r eg ião, e ele er a u m h o m e m , n ão er a p o r q u e 

er a m e u m ar i d o não, p r im ei r o er a u m h o m e m i n d ep en d en t e , n ão 

d ev ia a n i n g u ém , ( . . . ) " 

Co n v er sam o s com d iver sos m or ad o r es das co m u n i d ad es de San t o Agost inho , 

Cabeça Br anca, Jag u ar ib e, Balanço e Olho D'água Br an ca. Para eles a Dona Eun ice 

d i lap idou o pat r im ôn io de Boav en t u r a, u m a vez q u e an t es de m or r er , ele t inha cer ca 

de 200 ( du zen t as) cab eças de g ad o e m u i t a t er r a. Ain d a é bast an t e co m u m nos 

d ep o im en t os dos m or ad or es, u m a l igação ín t im a en t r e a q u an t i d ad e de t er ra e o poder 

que o p r opr iet ár io possu i na r eg ião ( Alm eida Jún ior , 2006 ) . 

D. Eun ice ex p r essa o ap r eço pela t er r a, d esd e m en in a, q u an d o nesse m o m en t o 

ela r elem br a su as m em ór ias, e par ece que, t alvez ela não sou b esse, m as ser ia um 

t raço de con st r u ção da iden t idade, n u m relat o de v ida ( Bou r d ieu , 1999) , j ust i f i cando 

1 0 2 Ent revista concedida pelo funcionár io 2, t ambém t rabalhando no escr it ór io sede, em João Pessoa - PB. 
1 0 3 Ex-marido da Sra. Eunice, grande propr ietár io de terras do carir i à época (década de 1970) . 
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sua post u r a at ual de def en sor a da n at u r eza. Assim ela d escr ev e seu ap eg o à t er r a no 

f r ag m en t o abaixo : 

" ( ...) e quando eu era menina, eu era j ovem, eu sempre dizia eu 
só me caso com um homem que tenha pelo menos uma granja, 
porque eu sempre gostei de espaço de liberdade de olhar o mundo, 
talvez pelo fato de ter sido nascida e cr iada na fazenda, talvez tenha 
alguma coisa a ver, mas na família somos sete irmãs e nenhuma 
gosta de fazenda ( ...) " 

O g r an d e p r ob lem a par a ela era saber q u em con t in u ar ia a p r eser vação daqu ela 

ár ea, pois não pod ia con t ar com n in g u ém de su a f am íl ia, t ão pou co co m as pessoas 

que m o r av am no en t o r n o . T i v em o s a op or t u n id ad e de con st at ar isso q u an d o 

con v er sam os com d u as de su as i r m ãs sobr e a RPPN, e elas se r ef er iam co m o a m aior 

loucura q u e Eun ice j á f ez, pois não hav ia r et or no a l g u m , só d esp esa e n en h u m apoio 

do I BAMA. 

Os hab i t an t es sab em que aquela ár ea é p r o t eg ida pela in f o r m ação que t i rar 

m adei r a ou caçar p od e levá- los par a a cadeia, caso o I BAMA v en h a a f lagr á- los. Daí 

pen sar em q u e a est e ó r g ão foi d oad a t oda aquela t er r a. Po r ém , d ep ar am o - n o s com o 

sen t im en t o dos m or ad o r es de que er a m u i t a t er r a dest in ada a u m a só pessoa, pois 

para eles aqu ela p r o t eção de nada ad ian t ava im ed ia t am en t e, isso est ava p r esen t e 

com o f en ô m en o con st r u íd o co le t i vam en t e na m em ór i a ( Pol lak, 1992) . Aí j á t em os um 

conf l i t o, de um lado a in t en ção de p r o t eger a t od o cust o , en q u an t o de ou t ro a 

popu lação p r eocu p ad a co m a sob r ev ivên cia, com sua eco n o m i a b asead a na t er r a, 

em b or a r eceba o " su p o r t e " dos p r og r am as g o v e r n am en t a i s 1 0 4 . 

Nu m a pu b l i cação da Con f ed er ação Nacional de Pr op r iet ár ios de RPPNs, a Sr a. 

Eun ice Braz pub l icou um ar t igo, in t i t u lado " RPPN - um ex em p l o d e r espon sab i l i dade e 

cidadan ia" , t en d o ex p r essad o em seu t ex t o a ind ignação acer ca de u m a r epor t agem 

que a classi f icava co m o u m a das m aior es lat i f und iár ias do ser t ão , levando- se em 

con sider ação a q u an t i d ad e de t er r as que possu ía sem p r od u ção n aqu ela reg ião do 

car i r i . 

"Foi publicado no diário da Borborema em 1995, um art igo que dizia 
que a Fazenda Almas - era o 3 o maior lat ifúndio improdut ivo do 
Estado, a RPPN tendo sida cr iada em 1990. Revoltada procurei a 
redação do j ornal e quis saber do autor da matér ia. O gerente 
negou-se a informar. Apelei para o direito de resposta e o Dr Marcus 
Vidal, biólogo, na época t rabalhando na Secretár ia do Meio Ambiente 
da Paraíba, fez um art igo explicando o engano. Contaram ao Dr. 
Marcus que o autor da ment ira fora um elemento do MST que 
levianamente e usando de má fé, quisera fazer " onda" cr iando um 
clima de desestabilização ent re os muitos proprietários da lista 
exibida" ( Br az, 2004 , p. 11) . 

O bolsa família. 
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Na ver d ad e, a r ep o r t ag em exp r essa o sen t im en t o de m u i t os q u e ali r esidem . 

Ou t r o p r ob lem a q u e af et a a r elação en t r e Eun ice e os hab i t an t es q u e m ar g e iam a 

RPPN é j u st am en t e a caça. Par a ela é dif íci l com b at er sozin h a, p r ecisan do do apo io do 

I BAMA, o qual não t em ag ido e se f az ausen t e das su as ob r igações, apesar das 

d iver sas d en ú n cias. 

Os con f l i t os p o d em ser ver i f i cados n u m t r echo do ar t igo pub l i cado pela 

Con f ed er ação Nacional de Pr op r iet ár ios de RPPN, escr i t o pela p r ópr ia Eun ice Braz, em 

2004. 

" O I BAMA q u e o f i c i a lm en t e e m t o d o o país é o ó r g ão f i scal i zador e 

p r o t et o r e m p r im ei r a m ão das RPPN Feder a is, os g er en t es execu t i v os 

so f r em m an i p u l açõ es pol ít icas e, co n se q ü e n t e m e n t e , sem p r e t em 

r azão " o m ais f o r t e" , sen d o q u e o c i d ad ão c o m u m t e m d e con v iver 

co m as leis d a t er r a d e " d o i s p esos e d u as m ed i d as" . Em 1993 f iscais 

d o I BAMA d a Par aíb a f l ag r ar am e f o t o g r a f a r am d en t r o da RPPN 

Fazen d a San t a Clar a, caçad o r es e p essoas ou t r as q u e q u e i m a v a m a 

v eg e t ação . Ab r i r am inquér i t o pol icial na d e l eg aci a d e São Jo ão d o 

Car i r i , p en san d o q u e se cu m p r i r i a a lei . Os d eso r d e i r o s e r am elei t o r es 

do d ep u t ad o d a r eg ião e o f i lho do p r ef ei t o , a l i ad o d o d ep u t ad o , f oi 

av i sá- l o d o q u e aco n t ece r a . Nest a a l t u r a os f i scais do I BAMA j á 

t i n h am v ia j ad o d e vo l t a a Jo ão Pessoa, q u an d o ch e g o u na d e leg acia 

o d ep u t ad o p ed in d o ao d e l eg ad o q u e lhe en t r eg asse os papéis co m 

os d ep o i m en t o s f ei t os. E f a lou , r asg an d o os p ap éis e m o st r an d o o 

an e l ão , " q u e m m an d a aqu i nessa ... so u e u . Ma n d o e m d e leg ad o , 

p r ef ei t o , j u iz e se a Don a Eu n ice est i v esse aq u i , r asgar ia isso, nas 

' f u ças' d e l a " . Os f iscais do I BAMA q u a n d o so u b e r a m d o acon t ecid o 

a ch a r a m q u e t i n h am p r o t eção d a lei e d a Pol ícia Fed er a l , f o r am nos 

lu gar es co m p e t en t es e co n seg u i r am u m d e l eg ad o esp ecia l e foi 

ab er t o n ovo in qu ér i t o . Det a lh e: o d ep u t ad o , an t es d e ser elei t o , t inha 

sido su p er i n t en d en t e d a Pol ícia e m Ca m p i n a Gr an d e e por t an t o . . . 

Qu a l o r esu l t ad o ? Qu an d o f u i ch a m a d a par a d ar m eu d ep o i m en t o 

c o m o p r op r ie t ár ia d a RPPN, a cad a p er g u n t a q u e eu r esp on d ia , o 

d e l eg ad o " t r ad u zi a " par a o escr i vão d o seu j e i t o q u e não co m as 

m i n h as palav r as. Falei q u e não f o r a aq u i l o q u e eu d i sser a . Na 

t er ce i r a vez ele d i sse: " se con t i n u ar r ec l am an d o eu a en q u ad r o na lei 

d e d esaca t o à au t o r i d ad e e a sen h o r a ser á p r esa " . En t ão eu d isse: " 

d escu l p e d ou t o r m as n ad a m ais t en h o a d izer " . T o l a m e n t e n ão m e f iz 

a co m p a n h a r por u m ad v o g ad o na ocasião , p en san d o ser eu u m a 

c i d ad ã b r asi le i r a q u e est av a ag i n d o d en t r o d e seu s d i r e i t os. Não 

est av a ! Vo cês p o d em est ar se p e r g u n t an d o o q u e aco n t eceu no f inal . 

O in qu ér i t o n ão foi con clu íd o , os d eso r d e i r o s co n t i n u a r am a ag i r 

i l eg a lm en t e e os f iscais d o I BAMA d esm o r a l i zad o s f o r am t r an sf er id os 

par a a Bah ia e Mat o Gr osso . Os sen h o r es a ch a m q u e d ep o i s d isso , o 

f iscal vai ar r i scar seu e m p r e g o por u m a sim p les RPPN? E 

aco n t ece r am m u i t as ou t r as si t u ações d esag r ad áv e i s o n d e a lei , p od e-

se d izer , só ex ist e no p ap e l " . ( Br az, 2 0 0 4 , p. 12) 

A l é m d isso, d iz- se d ecep cion ad a pela f al t a de apo io f inancei r o inst i t ucional , e 

af i rm a que ser ia ap o iad a se t i vesse u m a ONG, que para ela ser ia um con t r asen so , um a 

vez que a RPPN é par t icu lar , e necessi t ava de r ecu r sos par a con seg u i r desen vo lver 
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algum pr o j et o . Nesse t r ech o no t a- se m ais u m a t en sãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acerca da n oção do que v em a 

ser púb l ico e p r ivado, u m a vez que o p ropr iet ár io não co m p r een d e sua inser ção co m o 

agen t e da d in âm ica de p r o t eção ao m eio am b ien t e, ou acr ed i t a ser su f icien t e para 

t an t o o r equ isi t o de ser p r op r iet ár io . 

" Ma s n ão o p r op r iet ár io Pessoa Física. É par t i cu lar a Reser v a? Ele só 

t er á a t en d i d a t a lvez a l g u m a r e i v in d i cação d e ap o io f i n an cei r o par a a 

su a RPPN se associar - se a a l g u é m . So zi n h o é f igu r a m o r t a . Mesm o 

t en d o u m a O N G q u e f aça u m p r o j et o co m o no caso d a S. O. S Ser t ão , 

sed i ad a e m Pat os- PB, co m p o st a d e p r o f esso r es d a Un i v er sid ad e d a 

Par aíb a e os Am i g o s d a Nat u r eza , q u e ap r esen t a r am u m pr o j et o ao 

FNMA par a a RPPN Fazen d a Al m as, há 2 an o s. Ela a i n d a não r eceb eu 

sinal v e r d e d e q u e o p r o j et o ser á a p r o v a d o " ( Br az, 2 0 0 4 , p. 12 - 13 ) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 .5 A RPPN M a j o r Ba d u Lo u r e i r o 

5 .5 .1 A á r e a 

Ou t r o caso q u e est u d am o s foi o da RPPN Maj or Badu Lour ei r o , si t uada no 

Mun icíp io d e Em as, no Est ado da Par aíba, p r óx im o aos m un icíp ios de Cat inguei r a, 

San t a Ter ezin h a e Pat os, t od os na Par aíba. Na v er d ad e, a RPPN f az par t e do 

pat r im ôn io da Pecuár ia Ag r íco la Cu r t u m e S/ A PEANCO, de p r op r ied ad e do Sr . José 

Af onso Gay oso de Sou sa, j á f alecido, est an do a ref er ida ár ea de r eser va p r ivada no 

espól io da f am íl ia. 

A ref er ida ár ea f az par t e da Fazen da Cu r t u m e, que possu i 2 . 374 , 78 ha, t en do a 

RPPN u m a ex t en são de 186,31 h a. O ped ido de r econ h ecim en t o foi f ei t o em 

17 / 07 / 2000, t en d o sido r econ h ecida em 0 4 / 0 9 / 2 0 0 1 , pela Por t ar ia n° 109 / 2001 , 

pub l icado no Diár io Of icial da Un ião. É im por t an t e af i r m ar que no Pr ocesso 

adm in ist r at ivo de r econ h ecim en t o da ár ea co m o r eser va p r ivada const a co m o 

f inal idade p r ecípua de cr iação dessa RPPN " p r o t eg er o ecossist em a caat inga, 

gar an t indo assim às g er ações f u t u r as sua p r eser vação e con ser v ação" . Além d isso, 

ver i f i cam os que não foi f ei t o n en h u m p lano de m an ej o , co m o d et er m in a a Lei do 

SNUC, at é a p r esen t e d at a , ist o é, nada est ava sen do r eal izado em prol daqu ela ár ea, 

inclusive as in speções an u ais necessár ias, co m o d et er m in a a I n st r u ção Nor m at iva do 

I BAMA n° 145, de 9 de j an ei r o de 2007, em seu ar t . 10: " A Su per in t en dên cia do 

I BAMA real izará, pelo m en os, u m a v ist or ia t écn ica anual na ár ea da RPPN" . 

At r avés das i n f o r m ações dos m or ad or es da Fazen d a, ver i f i cam os q u e a pessoa 

Jur íd ica PECUÁRI A AGRÍ COLA CURT UME S/ A PEANCO, em n o m e da qu al se encon t r a a 

ref er ida RPPN, r eceb ia benef ícios do Est ado, at r avés da SU D EN E 1 0 5 , b em co m o 

Super intendência de Desenvolviment o do Nordeste. 
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ver i f i cam os em con su l t a à Co m i ssão de Valo r es I m ob i l iár ios ( CVM ) 1 0 6 , q u e a m esm a 

havia sido exclu ída do rol de benef iciár ios de f avor es f iscais do Est ado. 

A n ossa ação in icial foi buscar in f o r m ações acer ca da r eser va p r ivada j un t o ao 

Est ado, especi f i cam en t e no ó r g ão am b ien t a l , I BAMA, que nos d ispon ib i l i zou o acesso 

ao p r ocesso de r econ h ecim en t o da r eser va co m o RPPN, no qual ver i f i cam os se t r at ar 

de p r ocesso que segu ia os t r âm i t es legais. T a m b é m con st a t am os a f al t a de 

aco m p an h am en t o dos ó r g ãos em relação à im p lan t ação da r eser va p r ivada ci t ada. 

Bu scam os con t at o com o at ual r esponsável pela RPPN, Sr . Vicen t e Gay oso 

Fi lho, que é q u em cu ida d o p r ocesso de inven t ár io , u m a vez q u e o an t igo propr iet ár io 

f a leceu . Co n seg u i m o s f alar com o m esm o , p o r ém , f icou pat en t e pelo t e lef on e a revol t a 

do m esm o com o assen t am en t o que se inst alou na Fazen d a, b em co m o in f o r m ou que 

não f alar ia nada sob r e a r eser va, que par a ele não in t er essava, inclusive quer ia que a 

m esm a f osse d esap r op r i ad a j u n t am en t e com os d em ais hect ar es de t er r a da Fazen da, 

e que só est ava ser v in d o de obst ácu lo , pois o Ju iz do inven t ár io hav ia deixado no 

pat r im ôn io da f am íl ia a RPPN, u m a vez que a m esm a não poder ia, por f o r ça de lei, ser 

d esap r op r iad a. Dem o n st r o u a in t enção de ef et uar u m a d oação da RPPN para a 

un iver sidade, d e i x an d o b em claro q u e não t inha in t er esse em f icar co m a r eser va, pois 

não serv ia par a n ad a. Al iás, m en cion ou que est ava sen d o r espon sab i l i zado por um 

d esm at am en t o que hav ia ocor r ido na RPPN que, seg u n d o ele, foi r eal izado pelos 

in t egr an t es do Mo v i m en t o d os Sem - t er r a . Con v id ad o a nos con ced er u m a en t r ev ist a, 

m esm o pelo t e lef on e, n eg ou - se e d isse que não t inha n ada a d izer e q u e não sab ia o 

por quê seu pai hav ia f ei t o a loucu r a de deixar aquela r eser va p r i vad a. 

A con ver sa t ida co m o ref er ido agen t e f oi m ar cad a por cer t a t en são , t en do em 

v ist a que o m e sm o en con t r av a- se t r an st o r n ad o com a ex ist ência da RPPN e por ela t er 

que con t inuar co m o r eser va p r ivada par a sem p r e, não p o d en d o ser desap r op r iada 

com o era o seu desej o , co m o f icou car act er izado pelo t e lef on e. Al ém d isso, não 

con cor d ava com sua r espon sab i l i zação por qu alqu er d ad o à r eser va, t en d o em v ist a 

que se p er ceb eu ex ist i r u m a r elação con f l i t uosa com o MST local , ex ist indo acu sações 

por par t e dele a f i r m an d o q u e a r eser va est ava sen d o d esm at ad a pelos assen t ados. 

Nossa al t er nat iva foi buscar i n f o r m ações j u n t o à p op u lação , que at u alm en t e 

reside na Fazen d a Cu r t u m e, que foi d esap r op r iad a em 2007 , t en d o co m o assen t ados, 

em sua m aior ia, aqu eles q u e j á m o r av am na Fazen d a, inclusive nascida naquela 

f azen da, t en do t r ab alh ad o par a vár ios dos p r opr iet ár ios q u e p assar am por lá. Pelas 

1 0 6 Órgão estatal responsável pelo regist ro e acompanhament o de empresas como essa detentora da 
RPPN - ht t p: / / www.cvm.gov.br / por t / aler t as/ AvisoMk2f inal.asp. 
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i n f o r m ações que co le t am os t r at a- se de u m a g r an d e p r op r ied ad e en cr av ad a no sem i -

ár ido par aiban o q u e p r odu ziu a lgodão , m as que, assim co m o a Fazen d a Alm as, t eve 

seu per íodo de d ecad ên cia , t en d o sido ob j et o para a con cessão de d iver sos benef ícios 

con ced idos pela SUDENE, os quais não f o r am ap l i cados d ev id am en t e . I nclusive 

con h ecem os ed i f i cações con st r u ídas a par t i r do valo r r eceb ido do ref er ido ór gão de 

f om en t o q u e hoj e não ser ve par a n ada. 

At u a lm en t e, a p r op r iedade est á sob o con t r o le dos assen t ad os, u m a vez q u e a 

Fazenda foi invad ida por d u as vezes pelos in t eg r an t es d o MST, t en d o o ú l t im o 

propr iet ár io , Sr . José Vicen t e Gay o so ( pai ) , con seg u id o no Jud iciár io a r e in t eg r ação de 

posse e ex p u l sad o os m esm o s de su a Fazen d a. Seg u n d o t od os os en t r ev ist ados, dez 

m or ador es, de dez f am íl ias, o ref er ido p r opr iet ár io nunca qu is q u e sua p r op r iedade 

f osse um assen t am en t o do MST. Essa est r at ég ia con t r a o Mo v i m en t o foi const at ada 

q u an d o da en t r ev ist a com o p r opr iet ár io da RPPN T am an d u á , q u an d o con f i r m ou que o 

don o da Fazen da Cu r t u m e o hav ia p r ocu r ado para sab er m ais sob r e RPPN, pois quer ia 

um a f o r m a d e p r o t eger sua t er ra das possíveis in vasões. O Sr . Pau lo, líder do 

m ov im en t o na r eg ião, assim af i r m ou : 

" A á r ea f o i o cu p ad a e m 1999, f i can d o a ca m p a d o m ais u m an o . Tev e 

t r ês d esp ej os, a ped ido d o f azen d e i r o Zé Gay o so , ( . . .) m u i t a 

r ep r essão d a pol ícia m i l i t ar , o q u e m o t i v o u a d esi st ên cia d e m u i t as 

f am íl ias, e r e t o m am o s o m o v i m e n t o e m 2 0 0 5 n essa r eg ião . ( ...) Em 

2 0 0 6 a Fazen d a Cu r t u m e f oi v i st o r iad a pelo I NCRA. Ag o r a é u m a 

ár ea d e assen t am en t o . Não são as m e sm a f am íl ias d a ép o ca da 

i n v asão . São 65 f am íl ias q u e f o r am b en ef i c i ad as. A m aio r ia das 

f am íl i as q u e f o r am b en ef i c iad as j á são m o r ad o r es d a p r op r i ed ad e. 

Ou t r o s p l an t av am há m u i t o t em p o na p r o p r i ed ad e. Ela t em 2 3 3 0 h a" . 

Há receio na co m u n i d ad e em f alar acer ca das q u est ões am b ien t a is, pois est ão 

m u i t o p r esen t es nas r elações locais a caça e o d esm at e, t u d o isso co ib ido pelo I BAMA. 

Esse ó r gão am b ien t a l é m en ci o n ad o nas en t r ev ist as com u m sen t im en t o de m ed o , pois 

as pessoas sab em das con seq ü ên cias que isso pode t r azer , p o r ém a caça e o uso da 

m adei r a est ão p r esen t es na reg ião, co m o p u d em os ver i f icar u t i l i zando im ag en s de 

sat él i t e e a par t i r d e v i ag en s pela r eg ião. Ab aixo p o d em o s v isual izar a l g u m as f o t os do 

local , sem elh an t es às da Fazen d a Alm as, u m a vez q u e am b as est ão inser idas no 

m esm o b iom a. 

Além d isso, pelo q u e p u d em o s colet ar co m a co m u n i d ad e o Sr . Gay oso j á não 

exercia u m a at i v idade p r odu t i va in t ensa, os m or ad or es p lan t av am , p ag av am a m eia, e 

só. Ele própr io p lan t ava m u i t o pou co , b em co m o cr iava p ou co . O p r opr iet ár io nunca 

d iscu t iu acer ca da p r eser vação da n at u r eza. Não nos par ece q u e a in t enção do 

propr iet ár io t en h a sido a p r eser vação da n at u r eza. O q u e se t em con h ecim en t o é que 

137 



o m esm o r ecebeu su b v en çõ es d a SUDENE, e t a l vez acr ed i t asse q u e pelo f at o d e ex ist i r 

a RPPN f osse an gar iar m ais r ecu r sos est at ais, u m a v ez q u e esse d i r ei t o er a d ad o nos 

d ecr et os d e RPPN e Lei d o SNUC. At é m e sm o o t am an h o d a ár ea q u e ele esco lh eu 

par a ser a RPPN n ão ch eg a a 8 %  d a ex t en são d a f azen d a, d i f er en t e d a p r opor ção 

p r eser v ad a na Fazen d a Al m as q u e ch eg a a 7 0 %  d o im óvel com p le t o . Mesm o não 

t en d o sido possível f alar co m o r ep r esen t an t e d o espó l io , p od e- se conclu i r daí q u e 

hav ia ap en as a in t en ção d e d em o n st r a r u m a p r eser vação d a n at u r eza qu e, d e f at o, 

n ão acon t ecia . I sso p od e ser ver i f i cado n aqu eles p r op r iet ár ios q u e p r eser vam ap en as 1 

hect ar e, por ex em p lo , par a q u e ser v e essa ex t en são e m t e r m o s d e p r eser vação da 

n at u r eza, q u e im p act o t em ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.5.2 Os m or ador es do assen t am en t o 

É in t er essan t e no t ar q u e o MST t a m b é m b u sca, d e cer t a f o r m a, in t er nal izar um 

d iscu r so co m f o r t es in f luências am b ien t a i s, na per spect i va d o p r o f essor Lopes ( 2006) , 

en ca i xan d o - se n u m a am b ien t a l i zação d os con f l i t os, inclusive f und iár ios, ist o é, u m 

p r ocesso d e t r an sf o r m ação d o Est ad o e d o co m p o r t am en t o d as pessoas e dos 

m o v i m en t o s sociais, co m o se p od e ver i f i car q u an d o p er g u n t am o s ao l íder d o 

FOTOS 2 -  Fot os da Fazenda Maj or 
Badu Lou r ei r o -  a p r im ei r a, da 
esqu er da par a a d i r ei t a, t r at a- se da 
v i st a pan or âm ica da p r opr i edade; a 
segu n da, t r at a- se da RPPN, que f i ca 
às m ar gen s da r odov ia, t en do 
f am íl i as qu e r esidem em seu 
in t er ior ; a t er cei r a, o in t er ior  da 
Fazen da. 
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m ov im en t o na r eg ião do Vale do Piancó, Par aíba, sob r e a ex ist ência de um reserva 

pr ivada ( RPPN) na Fazen d a Cu r t u m e, 

" T o d a a p r op r i ed ad e do cu r t u m e f oi d esap r o p r i ad a . Po r ém , nessa 

ár ea n i n g u ém p od e d esen v o l v e r a t i v i d ad e p r od u t i v a . Est á d en t r o do 

p r o j et o d o assen t am en t o . Est á sob o cu i d ad o d o s assen t ad o s. Os 

assen t ad o s t êm q u e t er a p r eo cu p ação d e p r eser v ar aq u e la ár ea do 

I BAMA. Mais d e 2 0 0 ha essa á r ea . Já h o u v e u m a d i scu ssão co m a 

co m u n i d a d e par a r eal izar as d i v i sões n ecessár ias, o n d e vai se 

p lan t ar , cr iar , b em co m o se d ev e p r o ced er co m a r eser v a do I BAMA" . 

Per g u n t ad o co m o a q u est ão am b ien t al é t r at ada j u n t o aos assen t ados, assim 

ele r esp on d eu : 

" Nó s d esd e o a ca m p a m e n t o , d i scu t e b e m essa q u est ão d o 

d e sm a t a m e n t o , d a f o r m a co m o se d e r r u b a m ad e i r as im p or t an t es. 

Den t r o d o MST há u m a d i v i são por se t o r es. Qu a n d o há a im issão d e 

posse, o set o r r esp on sáv e l vai aos assen t ad o s exp l i car co m o 

p r o ced er a par t i r d aq u e l e m o m en t o , in clusive na q u est ão am b i en t a l . 

Nós j á v e m d i scu t i n d o b ast an t e . I n clu si v e na ép o ca d o an t igo 

p r op r ie t ár io , e le n ão f azia essa d i scu ssão , po is só r espei t ava a 

q u est ão d a r eser va legal . Não er a q u e er a par a p lan t io , ele 

d e sm a t a v a t u d o . Nós est am o s n u m p r o cesso d e ed u cação m e sm o d o 

p esso a l " . 

Na per spect i va ab o r d ad a por Lopes ( 2006 , p. 48 ) , há, na ver dade, u m a 

ap r op r iação de a r g u m en t o s am b ien t a is. Assim ele af i r m a em seu ar t igo : " g r u p os de 

pescador es, t r ab alh ad or es rurais, " p o v o s da f lo r est a" , oper ár ios p r eocu p ad os com a 

" saú d e do t r ab a lh ad o r " ap r op r i am - se das qu est ões, da l i n g u ag em e da ar g u m en t ação 

am b ien t al ( . . . ) " . Co n st a t am o s isso du r an t e a pesqu isa r eal i zada, na qual est am os 

dan do subsíd io par a a t ese de q u e d iver sos set or es da socied ad e se ap r op r iam de um 

d iscu r so am b ien t a l , ou am b ien t a l i zan t e, para leg i t im ar suas in t enções, o que ocor re, 

em nossa co m p r een são en t r e os p r opr iet ár ios que d ecid em cr iar su as r eser vas 

p r ivadas. 

Na v er d ad e, isso par t e de u m a r elat iv ização da n oção d e " m e i o am b i en t e " que, 

seg u n d o Lopes ( 2004) , p od e exp r essar p r ob lem as e q u est ões sociais an t er io r es qu an t o 

às novas q u est ões am b ien t a i s em er g en t es, co m o a con ser v ação em t er r as p r ivadas e 

seu im pact o en q u an t o pol ít ica púb l ica am b ien t a l . 

É b om q u e se d iga q u e há m u i t o t em p o as f am íl ias q u e j á r esid iam na Fazen da 

Cu r t u m e, on d e est á a r eser va p r ivada, v i vem de u m a agr icu l t u r a d e p eq u en o por t e 

vo l t ada para cu l t ivo do f ei j ão, f ava, m i lho, et c, bem co m o da cr iação de cap r inos e 

bov inos. A r elação dos m or ad o r es com o propr iet ár io , seg u n d o eles, foi sem p r e de 

pagar pelo que p l an t av am , m eia ou t er ça, co m o af i r m ou o Sr . Fr ancisco Lucas, 
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pr esiden t e da Associação de Mor ad or es Nossa Sen h or a Ap ar ecid a, r ep r esen t an t e dos 

m or ador es da Fazen d a Cu r t u m e: 

"Vive de agricultura e cria uns bichinhos. Planta milho, feijão, 
arroz.. .quando chove a gente lucra mais um pouquinho. Na época do 
f inado José Gayoso, ele deixada a gente plantar em suas terras, 
desde que a gente pagasse. Ele quer ia que a gente pagasse meia, 
mas a gente nunca pagava. A gente era rendeiro dele. Ele queria a 
metade, dava uma terça... fosse na conversa dele, a gente pagava a 
metade, ele dizia que era a metade" . 

Um a das m o r a d o r a s 1 0 7 do lugar , em seu d iscu r so deixa clar o q u e n ão há m u i t o 

r espei t o à p r o ib ição de d esm at ar ou caçar , b em co m o não há i n f o r m ação acer ca do 

que v em a ser r eser va legal e RPPN. Assim ela d iz:  

"não sei o que é reserva legal...nunca vieram explicar.. . .é proibido 
pelo I BAMA pescar nessas áreas, a não ser que seja para comer... 
ainda não teve a divisão....aqui vendia manga, barro, proibiram...a 
pesca cont inua e a caça t ambém.. . t em a área do I BAMA, onde é 
proibido,.. .mas não é proibido nada,.. .não sei o que é RPPN...nunca 
me disseram o que é isso...tem toda qualidade de caça.. . em toda 
área aqui tem...na área do I BAMA t em t rês casas.. . .vão const ruir 
casas no assentamento aí eles vão morar aqui. . . explicaram que era 
proibido cortar madeira e pescar para vender, bem como vender 
terra.. . . fazem queimada, o pessoal assentado mesmo, a pouco 
t empo assaram uns quat ro pé de manga lá na f rente...se t ivesse 
f iscalização pegavam um processo quem f izesse um serviço desse" . 

O d i st an ciam en t o dos ó r gãos ou inst i t u ições r espon sáveis pelo m eio am b ien t e e 

as co m u n i d ad es do en t o r n o f ica d em on st r ad o , o que d est oa, por ex em p l o do d iscu r so 

que é p r op ag ad o por r ep r esen t an t es de en t idades p r o t et o r as dos d i r ei t os dos 

p r opr iet ár ios de RPPN, co m o p o d em o s ver o que fala Rod r igo Ca s t r o 1 0 8 m em b r o da 

Associação Caat i n g a, Asa Br anca e da Con f ed er ação de Pr op r iet ár ios de RPPNs: 

"Procuramos empreender ações dialogadas. Não é só uma questão de 
proteger uma ilha verde que não t em viabilidade ecológica, nem 
sustentabilidade, mas proteger como sendo um núcleo de difusão de 
uma prát ica ambiental mais viável que possa estar tendo uma 
irradiação posit iva para a região" . 

En t r et an t o , d en t r o d o m o v i m en t o dos p r opr iet ár ios d e RPPN há con t r ad ições 

acerca do en t en d i m en t o sob r e a im por t ância das p op u lações m o r an d o no sem i - ár ido , 

com o p u d em o s ver i f i car no que o Sr . Rosan Fe r n a n d e s 1 0 9 , Co o r d en ad o r de Florest as 

Pr ivadas da T N C 1 1 0 , a f i r m ou o segu in t e:  

"não concordo com pessoas morando no semi-ár ido, não precisa 
morar no semi-ár ido, o Brasil t em uma área bastante grande (...)os 
índios brasileiros não moravam no semi-ár ido, eram nômades, sou 
super a favor em se const ruir cidades melhor abastecidas por água 
para t ranslocar esse pessoal" . 

1 0 7 Francisca, moradora do assent ament o da Fazenda Cur tume, 55 anos. 
1 0 8 Ent revista coletada no I I I  Congresso Nacional de RPPNs, realizado em Agosto de 2007, em I lhéus-BA. 
1 0 9 Ent revista coletada no I I I  Congresso Nacional de RPPNs, realizado em Agost o de 2007, em I lhéus-BA. 
1 1 0 The Nature Conservancy. 
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Ocor r e que há ev idên cias em vár ias r eg iões do sem i - ár id o brasi lei ro que 

ind icam a p r esen ça do h o m e m há m u i t o t em p o nessa ár ea, b em co m o exem p los 

v iáveis no m u n d o in t ei r o acer ca da possib i l idade de sob r ev i vên cia no sem i - ár ido . Além 

d isso, há r azões pol ít icas q u e po t en cia lm en t e p r ov ocam a si t uação at ual e que du r a há 

m u i t o t em p o . 

De f o r m a clar a, t al co m p r een são acer ca do sem i - ár ido est á p au t ad a n u m a v isão 

conser vacion ist a, q u e v isa t r an sf o r m ar a g r an d e ár ea seca brasi lei r a n u m a ár ea de 

con ser vação in t eg r al , est r at ég ia ver i f i cada a par t i r da cr iação da en t id ad e Al iança para 

a Caat inga em 2007 , nos m o ld es da Al iança da Mat a At lân t i ca, q u e t eve o p ro j et o m ico 

leão d ou r ad o co m o su por t e ou m od elo . Pod em os ver i f icar isso no q u e RibeirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (apud 

Alen t ej ano, 2004, p. 158) af i r m a sob r e a ação dessa en t idade na m at a at lân t ica, t endo 

o proj et o Mico - Leão co m o p ar ad ig m a: 

" a p r incipal p r op ost a da o r i en t ação am b i en t a l i st a t o cad a pelo I BAMA 

- e a f i n ad a co m a Asso ci ação Mi co - Leão - ind ica u m a p r eocu p ação 

co m o est ím u l o à cr iação d e RPPNs. Par a t an t o , f i n an c i am m ap as às 

p esso as in t er essadas, p r o j et o d e ap o i o e a co m p a n h a m e n t o d os 

assen t am en t o s v o l t ad o par a açõ es ed u cat i v as, a l ém d e u m p r o j et o 

d e seq ü est r o d e ca r b o n o e u m a p r op ost a d e co n st r u ção d e 

co r r ed o r es f lo r est ais q u e os assen t ad o s a p o i a m . Mas é clar a a o p ção 

pela r et i r ada das f am íl ias a ca m p a d a s e o b l oq u e io a q u a l q u er ou t r o 

assen t am en t o d e r e f o r m a ag r ár i a no en t o r n o d a r eser v a" . 

Ent ão a q u est ão am b ien t a l da con ser vação em t er r as p r i vadas não é t ão 

sim p les co m o se d ivu lga, in t en cion an do- se passar u m a i m ag em d e um cam p o 

dest i t u ído de con f l i t os. Na v er d ad e, os p r ópr ios m em b r o s d o m o v i m en t o o r gan izado de 

p r opr iet ár ios de RPPN não ch eg am a um con sen so acer ca de su as est r at ég ias, bem 

com o de sua v isão acer ca da n at u r eza. 

Além d isso, a au sên cia de par t icipação no p r ocesso de cr iação, b em co m o de 

con ser vação do m eio am b ien t e, t r an sf o r m a- se n u m a prát ica ap en as d em on st r at i va dos 

p r ob lem as legais q u e possa acar r et ar q u an d o da t r an sg r essão de q u a lq u er das n or m as 

am b ien t ais, at r avés da caça, d esm at e, q u e i m ad a, bem co m o cr iação d e an im ais no 

in t er ior da r eser va. A p op u lação do en t o r n o da RPPN Maj or Bad u Lou r ei r o , assim co m o 

os m em b r o s das co m u n i d ad es do en t o r n o da Fazen da Al m as p ossu em um m ed o em 

falar acer ca da caça e do d esm at am en t o , associan do esse r eceio ao I BAMA, com o 

aquele que f iscal iza e pu n e im p lacavelm en t e. 

" o MST f az r eun iões. . . . j á f a l a r am q u e t e m u m a t er r a q u e não p od e 

caçar , n em t i r ar m ad e i r a . . . n ão f a l a r am o q u e é r eser va 

l eg a l . . . t am b ém n ão f a lar am o q u e é RPPN. . . n ão sei n em on d e 

f ica. . . t i r a m ad e i r a pra f azer cer ca. . . t em caça , g o s t a m de caçar . . . é 

d i f íci l ach a u m b ich o . . . aqu i é d i f íci l . . . t em u n s por aí q u e g ost a de 
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pescar . . . t á d iv id ido , cad a cá t a no seu p ed aço d e t er r a. . . o I BAMA 

n u n ca veio aq u i . . . . " ( Seb ast i ão T o m á s) 

" Não sei o q u e é r eser va legal . T e m u m a á r ea aq u i q u e n i n g u ém 

p od e t i r ar n ad a, m ad e i r a , n em caçar . . . n ão sei o n d e é. . . .é d i f íci l caçar 

aq u i e t a m b é m t i r ar m ad e i r a . . . . co st u m am b r ocar . . . " ( Seb ast i an a) 

" n ão ex p l i ca r am a r eser va legal . . . aqu i e les n ão v i e r am exp l i car o q u e 

ser ia a r eser va legal aq u i . . . t em u m a ár ea aq u i q u e n ão p od e t i r ar 

m ad ei r a . . . . o pessoal j á sab e. . . n ão se i . . . . t em g en t e q u e a in d a t i ra 

m ad e i r a lá. . . . lá m o r a m p essoas. . . p ou cas. . . . o I BAMA j á ve io aqu i . . . . há 

m u i t o t em p o . . . n ão t em m ais n ad a o q u e caçar " . ( José T o m á s) 

" n ã o v i e r am f alar o q u e é r eser va legal . . . . não sei o q u e é 

RPPN. . . n u n ca v i e r am f alar sob r e i sso . . . . não sei se aqu i t em 

RPPN. . . . n i n g u ém cor t a m ad ei r a. . . . t á t u d o p ar ad o . . . . " ( Seb ast i ão ) 

" Nu n ca n i n g u ém m e exp l i cou o q u e é u m a r eser va l eg a l . . . n in g u ém 

v e io in f o r m ar sob r e o n d e d ev e caçar , o n d e n ão p od e t i r ar 

m ad e i r a . . . o r i en t a r am ap en as par a n ão b r ocar a t er r a. . . " ( Pl ín io 

Per e i r a) 

" T e m u m a par t e q u e d eu ao I BAMA. . . em t o d o can t o t od o m u n d o 

m ex e , t o d o m u n d o é d on o , por t o d o can t o . Dep o i s q u e ele m o r r eu o 

p essoal t a t i r an d o m ad e i r a . O I BAMA t a m b é m n ão v e m aqu i n ão . O 

local q u e não p od e m ex er f ica do o u t r o lado d a est r ad a . Per t o d a 

est r ad a de Em as e a BR. En q u an t o t i n h a b icho o pessoal 

caçav a. . . r i sad as. . . q u an d o ap ar ece u m a caça aq u i e la v e m d e f or a 

( ...)o p essoal caçav a m u i t o , m as os b i ch os acab a r am . . . n ão sei o q u e 

é RPPN. . . n u n ca n i n g u ém in f o r m ou . . . . O I BAMA j á p assou aq u i , m as 

n ão ex p l i cou n a d a " ( José Ru f in o ) . 

" Nu n ca veio . Ve io n i n g u ém não. Mas o MST f a lou sob r e m eio 

am b i en t e . D i sser em q u e n ão p od e t i r ar n ad a . Se r e ú n e m na sed e da 

f azen d a m e sm o " . ( Ch ico Palm ei r a) 

É im por t an t e ver i f icar que a não par t icipação da p op u lação é u m a caract er íst ica 

j á ver i f icada na RPPN da Fazen da Alm as, São José dos Cor dei r os, j á est u dada 

an t er io r m en t e, e qu e, na v er d ad e dest oa da " i n t en ção " do m o v i m en t o de p r opr iet ár ios 

de RPPN, co m o af i r m ou Rodr igo Cast r o da Associação Caat i n g a, Asa Br anda, e 

secr et ár io da Con f ed er ação de RPPNs: 

" co n su l t a pú b l i ca é f u n d am en t a l e m q u a l q u er p r ocesso , sej a 

l i cen ciam en t o , sej a na cr i ação d e u n i d ad es d e co n ser v ação púb l ica 

ou p r i v ad a. Par a as RPPNs isso ex ist e, co n f o r m e a ex ig ên cia do 

SNUC, m as no caso da RPPN n ão p ar a au t o r i zar o u n ão a cr iação, 

m a s p ar a ver i f i car se aq u e l e p r ocesso é i d ôn eo , se a in t en ção 

d aq u e l e p r op r iet ár io , ou se não ex i st e n e n h u m a con t r ad i t ó r i o e m 

r e lação aq u e l e p r ocesso , o p r óp r io inst i t u t o pu b l i ca no si t e o 

p r o t oco lo q u e foi f ei t o pelo p r op r iet ár io , d a n d o o p r azo d e 30 d ias 

par a se p r on u n ciar q u e m se in t er essar pelo p r ocesso . É salu t ar , dá 

t r an sp ar ên ci a ao p r ocesso , f o r t a lece o p r ocesso , t e m q u e ser u m 

p r o cesso d i a l o g ad o nas co m u n i d ad es, co m o n ão é f ei t o por a lg u n s 

p ar q u es nacionais, co m o na ser r a d a can ast r a , q u e est ão p le i t ean do 
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a diminuição dos limites do parque, isso porque o processo foi 
at ropelado" . 

Na v er d ad e esse p r ocesso legal de consu l t a púb l ica é r egu lado pela I nst r ução 

Nor m at iva do I BAMA n° 145 / 2007 , sen do u m a das et ap as do r econ h ecim en t o de um a 

área p r ivada co m o RPPN 1 1 1 . 

Co m o se p od e ver i f icar do t ex t o da n o r m a, é um p r oced im en t o m er am en t e 

f o r m al , que, na v er d ad e, não af ere em nada a par t i cipação das co m u n i d ad es do 

en t o r no da r eser va, n ão leva em con sid er ação a op in ião da p op u lação , ap en as busca 

um a leg i t im ação do p r ocesso , a popu lação não f ica sab en d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acerca da criação de u m a 

r eser va, q u e t em co m o f inal idade p r eser var um pat r im ôn io que passa a t er o 

p ropr iet ár io ap en as co m o gu ar d ião , ainda don o, m as co m sér ias l im i t ações em r elação 

à u t i l ização dos r ecu r sos nat u rais, na ver dade, um p r op r iet ár io que não exer ce os 

at r ibu t os de um p r op r iet ár io con ven cion al , um novo at or social . Mesm o por qu e o m eio 

am b ien t e passa ser con sid er ad o in t eresse co let ivo t an t o na l e i 1 1 2 , co m o pelos 

def ensor es do m eio am b ien t e ( Der an i , 2 0 0 1 ; Mi laré, 2004 ; Sant i l l i , 2005 ; Si lva, 2005) . 

Co m o af i r m a Der an i ( 2001 , p. 260) :  " o m eio am b i en t e eco log i cam en t e 

equ i l ib r ado r evela- se co m o um pat r im ôn io colet ivo, ou sej a, u m b em d e uso co m u m do 

povo" . Mas, a par t i cipação do povo f ica ap en as no âm b i t o do d iscu r so 

inst i t ucional izado, sen d o levado em con sider ação só o pon t o de v ist a dos p r opr iet ár ios. 

Na v er d ad e, t r at a- se de u m p r ocesso t o t a lm en t e dest i t u ído d e par t icipação das 

popu lações do en t o r n o , q u e f ica ap en as na ret ór ica, co m o anal isa Geh ar d t ( 2007, p. 

2) :  

" uma retórica que combina o apelo à preservação do meio ambiente 
com a valor ização dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA participação e/ ou dos conhecimentos das 
populações locais nesta preservação. Supostamente, este parece ser 
um movimento progressista que pretende repensar o papel daqueles 
que, durante muito tempo, foram t idos apenas como receptáculos de 

1 1 1 "Art . 5 o O t écnico responsável pelas RPPN na Super intendência do I BAMA nos Estados procederá as 

seguintes etapas para a cr iação da RPPN proposta. 

(...) 
I I  - Consulta pública da proposta de cr iação da RPPN: 
a - of icializar o órgão estadual de meio ambiente do Estado, onde se situa a área proposta;  
b - encaminhar of ício para a prefeitura do município que abrange a área da RPPN; 
c - enviar ext rato da intenção da proposta de cr iação da RPPN para o Diário Of icial da União, modelo do 

ext rato anexo I V. 
d - enviar resumo da proposta de cr iação da RPPN indicando os aspectos mais relevantes, bem como 
localização da mesma, endereço e e-mail para recebimento de manifestações, para publicação no site do 
I BAMA - consulta pública;  e, 
e - o prazo para manifestação sobre a cr iação da RPPN é de 15 dias, a part ir da data de publicação do 
ext rato da proposta de cr iação da RPPN no Diário Of icial da União" . 
1 1 2 Art . 225 da Const it uição Federal de 1988: Todos t êm direito ao meio ambient e ecologicamente 
equilibrado, bem de uso com um do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à colet ividade o dever de defendê- lo e preserva- lo para as presentes e fut uras gerações. 
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polít icas ambientais (boa parte delas executadas de forma 
autor it ár ia) " 

Na r eal idade não ex ist iu n en h u m a r eun ião que veio pelo m en o s consider ar a 

possib i l idade de in f o r m ar os m or ad o r es da reg ião sob r e a im p lan t ação de RPPN, 

co locan do a real im por t ân cia de u m a r eser va para o local , m as há ou t r os in st r u m en t os 

de polít ica am b ien t a l q u e real iza, t alvez, ou t em um m ét o d o d e cap t ar m elh o r a op in ião 

da co m u n i d ad e e das en t i d ad es de p r o t eção do m eio am b ien t e, co m o é o caso do 

Est udo de I m p act o Am b ien t a l e o Relat ór io de I m p act o Am b i e n t a l 1 1 3 , q u e necessi t a da 

real ização de r eu n iões co m a co m u n i d ad e para que os in t er essados par t icipem com 

suas op in iões, sen d o im p or t an t e t al et apa para q u e se exp eça a Licença Am b ien t a l , o 

que não sign i f ica q u e t ais i n st r u m en t os não sej am m eios leg i t im ador es de in t enções 

escusas, b em co m o pode " m aq u i a r " a ver dadei r a v on t ad e da p op u laçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA local. A v isão 

inst i t ucional da par t i cipação seg u e o que Mi laré ( 2004, p. 354) af i r m a em seu l ivro:  

" ( .. .) dent ro da est rutura atual, é no momento da elaboração e, em 
especial, da discussão do EI A e seu RI MA, normalmente em 
audiência pública, que a colet ividade e as ent idades ambientalistas 
podem, af inal, inf luir na elaboração e, sobretudo, na forma de 
execução de planos e at ividades que repercutem no meio ambiente" . 

No d izer de Geh ar d t ( 2007 , p. 9) t r at a- se, na ver d ad e, de u m a est r at ég ia de 

inv isib i l ização dos at o r es sociais em vo l t a de um em p r een d i m en t o de g r an d e im pact o , 

bem co m o t r at an do- se de u m a r eser va p r ivada. 

"Sendo que uma das maneiras de ajudar a legit imar este uso 
inst rumental da "par t icipação" é dizer que " t odos são ouvidos" . Ora, 
se " t odos" foram ouvidos, como duvidar das pretensões e dos 
resultados dos programas de educação ambiental que foram então 
executados? Como se pode notar, mais uma vez o uso do pronome 
indef inido " t odos" têm aqui o efeito simultâneo de homogeneizar 
interesses, invisibilizar sujeitos sociais e reduzir a complexidade das 
relações que estes sujeitos const roem ent re si" . 

Assim , a RPPN acab a por inst au rar um p r ocesso d i f er en ciado no t r a t am en t o da 

qu est ão am b ien t a l , u m a v ez q u e se cr ia u m a r eser va par t icu lar à revel ia dos in t er esses 

e da socied ad e civi l o r g an izad a, no que se refere a u m a par t i cipação ef et iva dos 

in t er essados, p r in cipalm en t e d ian t e de u m a n ova f eição q u e assu m e a p r op r iedade 

pr ivada desde o Est at u t o da Ter r a e da Const i t u ição de 1988 con sid er an d o a f unção 

social f u n d am en t a l par a p r eser vação dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA status de p r op r iet ár io . 

Conama Resolução n° 001, de 23 de j aneiro de 1986. 
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5.6 A RPPN Tam an du á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Essa r eser va p r i vada se en con t r a en t r e dois m un icíp ios do sem i - ár ido ociden t al 

da Par aíba, San t a Ter ezi n h a e Pat os, na v er d ad e m u i t o m ais local izada no t er r i t ór io da 

p r im ei r a. Possu i 325 h a, inser ida n u m a f azen da que possu i em sua t o t al idade 3.073 

ha, sen do de p r op r ied ad e da Mocó Ag r op ecu ár ia L t ó a 1 1 4 , q u e t em a su a f r en t e o 

f r anco- su íço, j á c id ad ão brasi lei r o, Sr . Pier re Landol t . O m esm o in g r essou com o 

ped ido de r econ h ecim en t o em set em b r o de 1997, ap en as o ob t en d o um ano depois, 

em set em b r o d e 1998, at r avés da Por t ar ia n°  110 / 1998, pub l i cada no Diár io Of icial da 

Un ião em 3 1 / 0 7 / 1 9 9 8 . Seg u n d o in f o r m ação co locada no p r ocesso adm in ist r at i vo , que 

deu o r igem ao r econ h ecim en t o , a f inal idade exclusiva dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA criação da ár ea ser á a est r i t a 

p r eser vação. 

Ou t r o det alh e im por t an t e é que at é a p r esen t e dat a a ref er ida ár ea não possu i 

um p lano de m an ej o q u e def ina o que f azer par a o d esen v o l v im en t o dessa f inal idade. 

O cl im a e a v eg et ação são sem elh an t es, par a não d izer iguais, ao da RPPN Alm as e 

Maj or Badu Lou r ei r o . Qu an t o à f iscal ização pelo ó r gão am b ien t a l , b em co m o a v ist or ia 

obr igat ór ia an u al , est as não ocorrem, t endo hav ido ap en as a v ist or ia para 

r econ h ecim en t o da ár ea co m o r eser va p r i vada. 

A p r op r iedade, con h ecid a hoj e co m o Fazen da T a m a n d u á , foi adqu i r ida em 1977 

do Sr . Ar m an d Cavalcan t e, g r an d e em p r esár io do r am o de t r an sp or t es de passagei r os 

e lat i f und iár io, ben ef i c iado à ép oca por su b v en ções est at ais. Não p r oduzia qu ase nada 

nas t er r as, o a lg od ão en con t r ava- se em d ecad ên cia , p lan t ava só par a r eceber r ecu r sos 

est at ais. An t es dele, a t er r a er a do Sr . Pedr o Medei r os, g r an d e lat i f und iár io , que d iv id iu 

suas t er r as em m u i t os p ed aços m en or es, e o Sr . Ar m an d Cavalcan t e e o Sr . Pier re 

Landol t , at ual p r opr iet ár io , t en t ar am r ecom p or as t er r as, co m p r an d o lot es ao redor , 

p r incipalm en t e na r eg ião d o baix io, cu j os p r opr iet ár ios t êm o so b r en o m e Rodr igues. 

A RPPN T a m a n d u á t r at a- se de um a área ap ar en t em en t e p r eser vad a, m at a 

f ech ada, com ár vo r es de t am an h o consider ável se co m p ar ad o com a v eg et ação da 

caat inga, co m o p o d em o s ver i f icar na f o t o a segu ir , h av en d o bast an t e d i f i cu ldade de se 

locom over em seu in t er ior , e seg u n d o seu propr iet ár io , na d écad a de 1970 e 1980 foi 

ret i r ada m adei r a da ár ea j á p r eser vada esp o n t an eam en t e por ele, o q u e não acon t ece 

m ais hoj e, daí ser d e dif íci l acesso a r eg ião. I nclusive, de carro co m u m é dif íci l chegar 

lá. Faz d iv isa com d iver sas f azen d as da reg ião, não p ar ecen d o à p r im ei r a v ist a um local 

1 1 4 Cuja contabilidade é realizada por uma assessor ia contábil paulista, conforme informações ver if icadas 

na internet . 
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seg u r o con t r a os caçad o r es e aq u eles q u e d ese j em en t r ar na r eser va par a ret i r ar 

m ad e i r a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fot o 3 -  m or ador , f u n ci on ár i o da Fazen d a, na ár ea da RPPN, bast an t e f ech ad a, d i f i cu l t an do o 

acesso 

Fot os 4 -  I m ag en s d e sat él i t e g er ad a pelo Goog l e Ter r a . Pod em os v i su al i zar o per ím et r o da 
RPPN, b em co m o seu en t o r n o q u e possu i ár eas j á d esm at ad as e u t i l i zadas n as at i v i dades 
econ ôm i cas d a Fazen da Tam an d u á . 
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A r eser va p r ivada per t ence a u m a em p r esa, co m o j á ci t ado acim a, que est á na 

reg ião d esd e 1977, q u e d esen v o l v eu e ainda d esen vo lve u m a sér ie de at iv idades, 

co m o ver i f i cadas por nós ao f azer m os a lg u m as v isi t as e en t r ev ist as no local , den t r e 

elas p o d em o s dest acar :  

•  DesdezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 9 7 7  a Fazen da T am an d u á cr ia e seleciona o g ad o Par do- Su íço, 

u t i l izando su as t r ês ap t idões :  leit e, cor t e e t r ação; 

•  Em 1 9 9 0 , f o r am p lan t adas 30 hect ar es de m an g u ei r as en xer t ad as das 

var ied ad es T o m m y At k ins ( 8 0 %  da ár ea) e Keit t ;  

•  Em 1 9 9 7 , f oi con st r u ída u m a quei j ei r a sob a f i scal ização do Ser v iço de 

I n speção Feder al ( SI F) ;  

•  Em 1 9 9 8 , a Mocó Ag r op ecu ár ia Lt da. r eso lveu segu i r as t r i lhas da agr icu l t u r a e 

pecuár ia o r g ân i ca, aco m p an h an d o as n o r m as do I nst i t u t o Biod in âm ico de 

Desen v o l v im en t o Rural de Bot ucat u ( I BD) . O I BD é a ún ica cer t i f i cador a cu j o 

cer t i f i cado é acei t o nos t r ês pr incipais b locos eco n ô m i co s: Eu r op a, Est ados 

Un idos e Jap ão ; 

•  A par t i r do an o 2 0 0 0  as m an g as f o r am exp or t ad as, benef iciadas pela 

im p lan t ação de umzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA packing-house p rópr io , com câm ar a f r ia, que gar an t e 

p r ocessam en t o e qu al idade per f ei t os. Um r ep r esen t an t e do Min ist ér io da 

Agr icu l t u r a e Ab ast ec im en t o f iscal iza t odo est e t r abalh o ; 

•  Em 2 0 0 3 , Ap ó s u m a anál ise de dois m eses, e depo is de t er at en d ido a vár ios 

ped idos de i n f o r m ações com p lem en t ar es, a Mocó Ag r op ecu ár i a r ecebeu a 

cer t i f i cação da BI O SUI SSE ( Associat ion of Sw iss Or g an ic Far m er s 

Or g an izat ion s) ;  

•  Pr odu ção d e t u b u lações de i r r igação. 

Além d isso, a em p r esa dest aca- se no m eio da ag r icu l t u r a o r gân ica in t i t u lando-

se co m o " u m oásis o r gân ico en cr av ad o no po l ígono da seca do Br asi l " . Pod em os 

dest acar a l g u m as m en çõ es locais, r eg ionais e nacionais acer ca da Moco Ag r op ecu ár ia 

Lt da: 

" Na r eg ião n o r d est e d est aca- se o est ad o d o Cear á , co m m ais d e 21 

m i l h ect ar es sob m an e j o o r g ân i co , seg u i d o pela Bah ia e Mar an h ão . 

Na Par aíb a o n ú m er o d e ag r i cu l t o r es e/ ou p r op r i ed ad es rurais 

i n ser idas nessa f i losof ia de ag r i cu l t u r a a i n d a é in cip ien t e. No en t an t o , 

se sob r essa i a Fazen d a T a m a n d u á , l ocal i zada no m u n icíp io d e San t a 

T e r esi n h a e p er t en cen t e à Mocó Ag r o p ecu ár i a Lt d a , em p r esa q u e 

d esd e 1998 v e m p r o d u zi n d o a l i m en t o s - co m ên f ase à m an g a 

( Man g i f e r a ind ica L.) , m e l , q u e i j os e co r d e i r os -, cer t i f i cados co m o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

147 



o r g ân i cos pelo I nst i t u t o Biod i n âm ico d e Desen v o l v i m en t o Rur al 

( I BD) . Desd e o an o 2 0 0 0 , t o d a a p r o d u ção d a Fazen d a T a m a n d u á 

v e m sen d o com er c i a l i zad a r eg u l a r m en t e p ar a ou t r as r eg iões d o Brasi l 

e ex p o r t ad a par a o con t i n en t e eu r o p eu , co m r esu l t ad os sociais, 

am b i en t a i s e eco n ô m i co s exce len t es" . 

( h t t p : / / w w w . em ep a. o r q . b r / i n f o r m / cer t i f i cacao . h t m e Jo r n a l A un ião , 

e m 1 0 / 0 6 / 2 0 0 7 ) 

" São co n h ec i d o s t a m b é m a lg u n s casos d e g r an d es em p r esas 

d ed i cad as à p r od u ção o r g ân i ca q u e se co n st i t u em e m m o d e l o s na 

f o r m a d e t r at ar as r e lações c o m seu s em p r eg ad o s, a q u e m 

p r o p o r c i o n am co n d i çõ es ad eq u ad as d e t r ab a lh o , m o r ad i a e acesso à 

ed u cação e saú d e, co m o por ex em p l o a Mo có Ag r o p ecu ár i a Lt da. no 

Est ad o d a Par a íb a, q u e p r od u z m a n g a e lat icín ios par a o m er cad o 

in t er n o e par a exp o r t ação" ( 

h t t p : / / w w w . n a t u r a l r u r a l . co m . b r / co n t eu d o / r e l aco es_ so c i a i s_ p r o d u cao 

_ co m er c i o . d o c e Fer r ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et ai, 2 0 0 4 ) . 

" O d i r e t o r g er a l d a Ag ên c i a Est ad u al d e Vig i l ân cia San i t ár ia ( Ag ev isa) , 

Jo r g e Mo l i n a , i n f o r m ou q u e as e m p r e sa s co n t em p l ad as co m o Selo 

Ver d e d e Qu a l i d ad e são :  Qu esa l o n Dist r i b u id o r a d e Pr odu t os 

Far m acêu t i co s Lt da; Di lect a Far m áci a d e Man i p u l ação ; An d es 

Rest au r an t e Lt da; São Br az S/ A I n d ú st r i a e Co m ér c i o d e Al im en t os; 

Mo có Ag r o p ecu ár i a Lt da; Hosp i t a l Nap o l eão Lau r e an o " ( Jor nal a 

Un ião , e m 2 5 / 1 0 / 2 0 0 4 , 

h t t p : / / w w w . p ar aíb a, p b . g o v . b r / i n d e x . p h p ? o p t i o n = co m _ co n t e n t & t ask =  

v i e w & i d = 2 1 4 2 4 & I t e m i d = 2 ) . 

Pod em os ver i f icar um g r an d e em p r een d i m en t o inst alado no sem i- ár ido 

nor dest ino , cap i t an ead o por um em p r esár io q u e possu i i n vest im en t os aqu i e em 

ou t r os p a íse s 1 1 5 , par a o qual se cr iou u m a im ag em de su st en t ab i l i dade at r avés das 

cer t i f icações nacionais e in t er nacionais. Nela se real iza o cu l t ivo de p r odu t os 

or gân icos, a cr iação de an im ais o r gân icos, u t i l i zando- se i r r igação por go t e j am en t o , 

e ex ist e de u m a ár ea p r eser vad a r econ h ecida co m o RPPN. Qu an d o in d ag ad o acer ca 

da im por t ância d essa f azen d a local izada no in t er ior da Par aíba, o Sr . Pier re Landol t , 

p ropr iet ár io , r esp o n d eu : 

" so u u m m éd i o p r od u t o r e o m eu ob j e t i v o q u a n d o v im par a cá 

se m p r e foi t en t ar u t i l izar essa f azen d a co m o u m a p la t a f o r m a d e 

ex p er i ên cia d e d i v u l g ação d e t écn icas n o v as. Co m e ç a m o s a t r ab alh ar 

co m i n sem in ação , c i l ag em , co m e ça m o s a t r ab a lh ar co m f en o , co m 

p ast ag em m e l h o r ad a . Nós t i v em o s r ea l m en t e b ast an t e êx i t o . Eu ach o 

q u e t od os os v izin h os sab em o q u e é cap i m bu f a, t ão u t i l i zando o 

so r g o . T a m b é m foi u m a co isa q u e i n t r od u zim os aqu i na r eg ião . Par t e 

d e les t ão f azen d o ci los, co isa q u e n ão t i n h am co st u m e d e 

1 1 5 Banque Landolt & Cie, Associate Partner, Syngenta, Member, - AxialPar Ltda (Brazil) , Chairman, 
Emasan AG, Chairman, Vaucher Manufacture Fleurier SA, Chairman, Ecocarbon LLC (Russia) , Chairman 
Moco Agropecuár ia Ltda (Brazil) , Chairman Parmigiani SA, Vice Chairman, I nst ituto Est rela de Fomento ao 
Microcrédito (Brazil) , Chairman, Mont reux Jazz Fest ival Foundat ion, Vice Chairman, Sandoz Family 
Foundat ion, Chairman, Syngent a Foundat ion for Sustainable Agr icult ure, Member. 
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f azer . . . . Sem p r e foi u m cen t r o d e d i v u l g ação e d e p esq u i sa, e hoj e 

q u e so m o s o r g ân i cos e b i od in âm icos m ais a i n d a , nós t em o s 

o b v i am en t e u m a r esp on sab i l i d ad e m u i t o g r an d e . Or g an i zam o s ag o r a 

no m ês d e d e ze m b r o u m cu r so d e ag r i cu l t u r a b i od in âm ica par a 

p eq u en o s ag r i cu l t o r es d e So u sa, co m o ap o i o d o Min ist ér io da 

Ag r i cu l t u r a , co m o ap o io d a Em at er , e vai sai r no j o r n a l d esse m ês, 

f o i u m su cesso . . . . I sso f az par t e d e m i n h as m et as q u e é t a m b é m 

p esq u i sar e co locar à d i sp osi ção d o p essoa l , p ar a t en t ar m elh o r ar . . . " 

Ele se con sid er a ar t i cipan t e d i r et o na execu ção de pol ít icas púb l icas vo l t adas ao 

m eio am b ien t e e na co n cep ção de novas t ecn o log ias ag r íco las. Acr ed i t a t er f o r m ad o 

um cen t r o de pesqu isas ag r íco las p r ivado, b u scan d o a su st en t ab i l i dade com o m eio 

am b ien t e e as at i v idades desen vo lv idas, d esen v o l v en d o p esq u isas que v isam um a 

m elhor con v ivên cia co m o sem i - ár ido . Po r ém , t en t ou ocu l t ar sua v isão m er cado lóg ica 

acer ca do am b ien t e, não con seg u in d o êx i t o , u m a v ez q u e desej a p r oduzi r e vender , 

t an t o in t erna co m o ex t e r n am en t e . I nclusive r eiv ind ica em seu d iscu r so am b ien t a l o 

incr em en t o no valo r de seu s p r odu t os, af i r m an do as v an t ag en s de se invest i r em 

am b ien t es secos co m o o ser t ão nor dest ino . 

" eu ach o q u e o sem i - ár i d o é a lg o sem d ú v i d a esq u eci d o , p o r q u e t od o 

m u n d o só f ala d e p r eser v ação d e m at a a t l ân t i ca, Am a zô n i a e o sem i -

ár i d o é u m a r eg ião t o t a l m en t e esq u ec i d a , m al t r ab a l h ad a, m al 

est u d ad a , e o n d e f i n a lm en t e, b o m , n i n g u ém sab e b em o q u e f azer 

co m essas ár eas, eu ach o q u e isso é o b v i a m e n t e co m p l i cad o , o sem i -

ár ido se an al i sar d i r e i t inho , essa co n v i v ên c i a co m a seca q u e t am o s 

t en t an d o e lab o r ar é m u i t o im p o r t an t e , pois nós sa b e m o s q u e co m as 

m u d an ças cl im át i cas t u d o q u e f or f ei t o aq u i ser á ap l i cad o t a lvez at é 

na Eu r o p a d aq u i a c i n q ü en t a an os. En t ão ach o q u e t em o s t a m b é m 

lab or at ó r io par a n ão so m en t e o n o r d est e , m as so m o s labor at ór io 

t a m b é m pra u m a p er sp ect i va t a m b é m d e m u d an ças cl im át i cas, q u e 

vai incid i r d e m an e i r a b ár b ar a e m t o d o s os p r o cesso ag r íco las no 

m u n d o . Ach o q u e é u m a o p o r t u n i d ad e f ab u l o sa d e p od er t est ar n u m 

lugar esses t ipos d e t écn icas, co m o q u e d á p r a ev i t ar u m a 

t r an sp i r ação t r em en d a , nós i m p l an t am o s t o d o u m p r ocesso ag o r a de 

p r o d u ção d e f en o , ag o r a co m u m si st em a t r ad i c ion al d e vazan t e, 

q u er d izer nós t em o s u m si st em a de i r r igação aq u i , ag en t e t a 

p ar t i n d o si st em at i cam en t e p ar a si st em a d e i r r igação d i f er en t e, 

g o t e j am en t o . É o m ais ef i cien t e, v a m o s d izer , e m u i t o m ais ef i cien t e 

do q u e o d e m icr o asp er são . Po u p ar ao m á x i m o o r ecu r so q u e nós 

t em o s e sab en d o q u e nós t em o s u m a r esp o n sab i l i d ad e hoj e no sem i -

ár ido , m as t a m b é m , e esses são os co n v ên i o s q u e est o u co m e ça n d o 

a f ech ar co m u n i v er sid ad es lá f o r a e m t e r m o s d e v i são d o m u n d o 

q u e vai ser no f u t u r o . Mu d an ças cl im át i cas n ão são u m a f an t asia, é 

u m a r ea l i d ad e e n i n g u ém p er ceb e, q u e aq u i nós t e m o s f i n a lm en t e 

u m labor at ó r io f an t ást i co , q u e d ev er i a ser m u i t o m ais b em ex p lo r ad o , 

p o r q u e é a r eal idade d aq u i a 50 , 100 an o s d e u m a par t e d o Br asi l , d e 

u m a par t e d a Eu r o p a . Um m e i o - am b i en t ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sui generis, r ea lm en t e 

f ascin an t e , u m a co isa q u e t o d o an o é f ascin an t e , p o r q u e se t em 

essas r eações, essa d o r m ên c i a c l im át i ca, q u e eu co n h eço , clar o , na 

Eu r o p a , essa d o r m ên c i a d e t em p o s f r ios, co m in ver n o , m as essa 

d o r m ên c i a é m u i t o m ais lon ga, co isa i m p r essi o n an t e d e ver q u e e m 

cad a ch u v a p r ov oca essa ex p losão d e v id a, q u e é u m a co isa 

f ab u losa. . . é a lgo m u i t o d i f er en t e d e t od os os c l im as q u e se possa 
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co n h ecer . A caat i n g a é u m a co isa q u e d ev er i a ser m ais est u d ad a , 

m a i s t r ab a l h ad a" . 

Po d em o s ver c l ar am en t e q u e há u m a ap r op r iação d e u m d iscu r so am b ien t a l por 

set or es da sociedade, o que est á se t o r n an do cada vez m ais r ecor r en t e, co m o anal isa 

LopeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et a/ . ( 2004 ) . Assim d iz Lopes et a / ( 2 0 0 4 , p. 246) " a lém do f at o da ex igência 

cr escen t e nas con t r ap ar t i d as dos f i n an ciam en t os de inst i t u ições in t er nacionais co m o o 

Banco Mu n d ia l , por ex em p l o ; a lém d o in t eresse, ap ós t od a a m o d a em t o r no da 

" qu al idade t o t a l " e da I SO 9 . 000 , em nor t ear - se por p ad r ões in t er nacionais co m o a I SO 

14.000 am b ien t a l , q u e em bu t i r i a o " t r abalho am b ien t a lm en t e r acion a l " - os assun t os 

" eco lóg i cos" t o r n ar am - se ob j et o d e marketing e de p r est íg io" . 

At u a lm en t e essa prát ica em pr esar ia l de l igar u m a m ar ca, um em p r een d i m en t o 

a u m a d et er m in ad a con d u t a " am b ien t a lm en t e co r r e t a" é posi t iva par a o em p r esár io em 

d iver sos aspect os. É ch am ad a " r espon sab i l i dade sócio - am b ien t a l " . Aí a RPPN pode 

surg ir co m o in st r u m en t o q u e não t em co m o f inal idade a p r eser vação , m as aj udar 

nesse m ar ket in g am b ien t a l , co m o par t e desse d iscu r so am b ien t a l i zan t e, t r an sf o r m an d o 

an t es o q u e er a exp lo r ação cap i t al ist a em sust en t ab i l idade. 

I nclusive o p r óp r io m o v i m en t o am b ien t al i st a dos p r op r iet ár ios de RPPN, at r avés 

de seus r ep r esen t an t es, j á leg i t im a a par t icipação dessas em p r esas co m o agen t es 

d i r et os no apo io e con st r u ção de u m a r ede de p r o t eção d os p r op r iet ár ios de r eser vas 

p r ivadas, co m o p o d em o s con st at ar nos t r ech os t r anscr i t os d as en t r ev ist as r eal izadas 

no I I I  Con g r esso Nacional de RPPNs: 

" n ó s n ão t em o s d in h ei r o , o I BAMA n ão t e m , o g o v e r n o n ão t em , 

t em o s q u e acei t ar sim o i n v est im en t o d as em p r esas ( . . . ) " 

( r ep r esen t an t e d o I BAMA d o Esp ír i t o San t o ) 

" v e j o c o m b on s o lh os a cr iação d e RPPNs pelas em p r esas. Ach o q u e 

q u e m q u er cr iar RPPN é v o lu n t ár i o . T o d o m u n d o t em a 

r esp on sab i l i d ad e d e p r eser var seg u n d o a Con st i t u i ção Fed er a l . Qu e m 

p od e p r eser var co m m u i t o , p r eser v a co m m u i t o , q u e m p od e 

p r eser var co m p ou co , p r eser v a co m p o u co ; 

- n ão v e j o n en h u m p r o b l em a, inclusive, sen t o na m e sa par a n egociar 

sem n e n h u m co n st r an g i m en t o ; ( . . .) an t i g am en t e as em p r esas n ão se 

sen t av am co m as ONGS e v i ce- v er sa , as em p r esas e ONGS est ão 

ho j e se p r o f i ssion al i zan d o na q u est ão am b i en t a l , e les en t en d e r am 

q u e as co isas t êm q u e an d ar j u n t as" ( Al ex an d r e Mar t i n ez, p r esid en t e 

d a Co n f ed e r ação d e Pr op r iet ár ios d e RPPN) 

" u m a e m p r e sa cr iar u m a RPPN sign i f i ca u m a d em o n st r ação d e 

r espei t o m u i t o g r an d e d o seg u n d o set or . É a l g o posi t i vo , d em o n st r a 

m u i t o r espei t o por par t e d o seg u n d o set or , q u e só leg i t im a a 

se r i ed ad e d e n osso m o v i m en t o ( . . . ) " ( Pr esi d en t e d a Fed er ação 

Pau l i st a d e Pr op r iet ár ios d e RPPNs - Sr . Rizzier i , p r op r iet ár io d a 

RPPN Rizzier i ) 
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Ver i f i can do o d iscu r so do p r opr iet ár io da RPPN T a m a n d u á , b em co m o q u em é 

seu em issor , p o d em o s in fer ir q u e se t r at a de um t íp ico em p r esár i o que busca na 

r acional ização de su as con d u t as at ing i r m et as bem t r açadas, m as q u an t o ao seu f oco 

p r eser vacion ist a con sid er a- se d ecep cion ad o com o Est ado, as leis e os ór gãos 

am b ien t ais, con st a t an d o que é um pr opr iet ár io de RPPN ab an d o n ad o , q u e não r ecebeu 

apo io de n i n g u ém , e q u e d ev e ser ob r ig ação d o Est ado apo iar e incen t ivar essa 

in iciat iva, u m a vez q u e ele j á p r eser va d esd e o início da f azen d a, na d écad a de set en t a 

do sécu lo passado, e nada m ais j u st o co m o u m a con t r apar t ida por essa ação . 

" m i n h a RPPN f oi cr iada e m 1998, . . . , n ão m e lem b r o , . . . t a l vez e m 

2000 , . . . . o q u e aco n t eceu é q u e par t i cipei d o m o v i m e n t o 500 an os, 

500 RPPNs, n u n ca ch eg a r am n em a f ech ar 500 , r i sadas, . . . .m as f o i 

n aq u e l e m o m e n t o , l an çam en t o d a n oção d o q u e er a RPPN, . . . f o i u m a 

in iciat iva d o Min ist ér io d o Meio Am b i en t e , eu ach e i esse n eg ócio 

r ea l m en t e m u i t o i n t er essan t e. Fui p r ocu r ar o p essoa l d o I BAMA, a 

Mar i ssan t a m e a j u d o u b ast an t e, m e in cen t i v ou e d e lá p r a cá su m i u , 

n ão sei n em o q u e eles t ão f azen d o . O I BAMA m o r r eu , u m a con f u são 

m u i t o g r an d e . Est ou só esp e r an d o a m u l t a ch eg ar é u m a em p o l g ação 

no co m eço , d ep o i s d e i x am t u d o . T i v e na p r im ei r a r eu n ião d e 

p r op r ie t ár i os d e RPPN e m Br asíl ia, u m n eg ó ci o m u i t o d iver t ido , u m 

car a co m u m a RPPN d e 300 m et r o s q u ad r ad os, . . . . , 1 ha, ... eu m e 

d escr ev o p r o v av e l m en t e co m o x i i t a. O p r o b l em a é q u e q u an d o t ive lá 

e m Br asíl ia eu sen t i r ea l m en t e q u e t o d o s esses cam ar ad as t i n h am 

u m ob j e t i v o só t i r ar d in h e i r o d a RPPN, a RPPN er a u m n egócio par a 

g an h a r d in h ei r o , a p r eser v ação d ev er i a ser u m p r o cesso co r r e lat o 

co m g an h a r d in h ei r o , ou do g o v e r n o f ed er a l o u est ad u a l , o u d e 

o t ár i os q u e i r iam v isi t ar esse n eg ócio . Do m e u lado eu ach o q u e a 

RPPN é j u st am e n t e u m a ár ea 1 0 0 %  p r o t eg id a , p en so co m o q u a l q u er 

x i i t a, p r o ib ido o acesso , q u e t en h a su a v id a p r óp r ia , i n d ep en d en t e , 

sem a m en or , ou a m ín i m a, i n t er v en ção d o h o m e m , não é par a 

exp lo r ar , v en d er sou v en i r s. . . . " 

Ele nos par eceu u m p r eser vacion ist a, p r opr iet ár io de ár eas p r o t eg idas na Su íça, 

por ém com a lg u m as con t r ad ições, u m a vez que se d em o n st r o u f avor ável à caça, 

at i t ude r epu d iada por m u i t os " r ppn ist as" , m as con t r ár io ao eco t u r i sm o co m o 

al t ernat iva de d esen v o l v i m en t o da r eser va p r i vada, em b o r a con sider a a possib i l idade 

de desen vo lver u m m od elo de eco t u r i sm o que ser ia bast an t e con t r o lad o e l im i t ado. 

Além d isso, con f iden ciou que def en de a l iber ação da RPPN par a past o na época da 

seca, u m a vez q u e as d i f i cu ldades ap ar ecem e f ica dif íci l a l im en t ar o g ad o . En t r et an t o , 

af i r m ou que m esm o an t es do r econ h ecim en t o de sua ár ea co m o r eser va p r ivada, j á 

p r eser vava a ár ea. 

" ach o q u e t em u m assu n t o q u e aq u i no sem i - á r i d o é m u i t o 

im p o r t an t e . Dev e- se deixar u m a cer t a f l ex ib i l i dade p ar a uso d essas 

r eser v as no p er íod o seco . Sa b e m o s q u e seca é u m a r eal idade 

n o r d est i n a , seca é u m m o m e n t o f i n a l m en t e , u m d r am a social , 

am b i en t a l , e t u d o q u e v o cê p od e im ag in ar , e d ev e r íam o s deixar u m a 

ab er t u r a par a p o d er m o s u t i l izar p ast ag en s, ach o q u e i sso é cap i t a l . É 
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co m p l i cad o par a u m a p essoa q u e n eu t r a l i za u m a par t e d e sua 

p r o p r i ed ad e co m a RPPN e t e m o g ad o m o r r en d o e n ão p od e bot ar 

p ar a d en t r o d e la, m as se f osse possível co locar o g ad o por u m cu r t o 

p er íod o d e t em p o n ão ir ia m od i f i car m u i t a co i sa . Não vai a l t er ar n ada 

e m t e r m o s d e p r eser v ação , I sso d ev er i a ser f e i t o . Um d os p r ob lem as 

é q u e n ão p od e u t i l izar n em no p er íod o d e seca . O car a ver u m a 

r iqu eza d essa na seca , e o car a n ão t em n em co m o bot ar o g ad o lá 

d en t r o . Qu e m sai por v i lão t a m b é m sou e u . Ach o q u e no sem i - ár i d o 

ser ia u m a f lex ib i l i dade q u e d ever ia ser d a d a . " 

O que se ver i f i ca, t an t o no seu d iscu r so, co m o no d iscu r so do seu ger en t e, Sr . 

Manoel , é u m a r acional i zação d o d iscu r so am b ien t al e ag r íco la, b u scan d o cada vez 

m ais t écn icas m elh o r es par a o cu l t ivo que, em t ese, al iam d esen v o l v im en t o com 

p r eser vação dos r ecu r sos nat u rais, m as sem p r e en f at i zan do a possib i l idade de f azer 

com que o sem i - ár ido sej a cada vez m ais p r odu t ivo . T a m b é m se ver i f i cou que não se 

encon t r a con t en t e, en q u an t o p r opr iet ár io , com a leg islação nacional , classi f icando- a 

com o bu r ocr át i ca, q u e im p ed e o d esen v o lv im en t o de cu l t u r as locais, ob r igan do- o a 

op t ar pela in f o r m al idade. O q u e d iz acer ca do m eio am b ien t e est á em d esaco r d o com 

o que pen sava a Sr a. Eun ice Braz, p ropr iet ár ia da RPPN da Fazen d a Al m a, que era 

i r reversível q u an d o se t r at ava de p r eser var a r eser va, não ad m i t i n d o n en h u m a 

f lex ib i l ização q u an t o à u t i l ização dos r ecu r sos para q u alq u er que f osse a at iv idade. 

Am b o s est av am de acor do q u an t o ao m ín im o apo io , ou q u ase n en h u m , 

r eceb ido pelo I BAMA. Assim o p r opr iet ár io da RPPN T a m a n d u á se ref er iu ao I BAMA: 

" f u i p r ocu r ar o pessoal do I BAMA, a Mar issan t a m e a j u d ou bast an t e, . . . m e incen t ivou e 

de lá pra cá su m iu .... não sei n em o q u e eles t ão f azen do , . . . o I BAMA m or r eu . . . u m a 

con f u são m u i t o g r an d e, t ou só esp er an d o a m u l t a chegar . . . . é u m a em p o l g ação no 

com eço , depo is d e i x am t u d o . . . . " Além d isso exp r essou q u e não con co r d av a com a 

at i t ude da Sr a. Eun ice Braz, em r elação a t er p r eser vado u m a ár ea t ão ex t en sa, o que 

d i f icu l t ar ia sua p r eser vação . Na ver dade, o ó r gão am b ien t a l f eder al , b em co m o o 

est adual , não se en co n t r am p r epar ados para f iscal izar , a lém de não con ced er em o 

apo io necessár io t an t o par a o p r opr iet ár io de RPPN, co m o em r elação às un idades de 

con ser vação púb l icas, isso é u m a r eclam ação geral no m o v i m en t o de p r opr iet ár ios de 

reservas p r i v ad as 1 1 6 . Ag o r a , a r espon sab i l i dade de apo iar e f iscal izar as u n idades de 

con ser vação é do novo ó r g ão cr iado ch am ad o de I nst i t u t o Ch ico Men des de 

Con ser vação da b iod iver sidade. Talvez m ais u m a est r u t u r a bu r ocr át i ca não resolva os 

p r ob lem as ex ist en t es. 

Mas, a caça con t in u a sen d o um p r ob lem a par a a r eser va na r eg ião, o que leva 

ao con h ecim en t o da Delegacia d e Polícia d e San t a Ter ezi n h a, não inclu indo o I BAMA 

1 1 6 Conforme informações coletadas no I I I  Congresso Nacional de RPPNs. 
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em v i r t ude da d i f i cu ldade e da não r espost a do ó r gão , m esm o , seg u n d o ele, h aven do 

um m ed o m u i t o g r an d e da popu lação em relação ao ó r g ão am b ien t a l r ef er ido. A 

g r ande d i f i cu ldade de er r ad icar a caça, seg u n d o ele, d ev e- se a do is f at o r es: à qu est ão 

al im en t ar , b em co m o à q u est ão cu l t u ral da caça, u m a v ez q u e é co st u m e e at é 

d iver são de vár ias p essoas da r eg ião caçar . I nclusive ele d e f en d e o per íodo de caça, 

com o ex ist e na Eu r op a, on d e é co m u m a caça ser per m i t ida, m u i t as vezes, seg u n d o 

ele, para r egu lar o cr escim en t o das popu lações de d e t er m i n ad as espécies. A despei t o 

de t u do isso, classi f ica a con v ivên cia com a popu lação do en t o r n o co m o " h ar m o n i o sa" . 

Pier re Landol t , q u an d o in d ag ad o acer ca da leg islação am b ien t a l b rasi lei r a, 

d isse: " o básico do n egócio é t er aj uda e o r ien t ação . . . m u i t o m ais do q u e pun i r . . . acho 

que a leg islação am b ien t a l foi f ei t a par a um país r ep r essivo . . . . não é f ei t a par a um país 

que sej a in t el igen t e e ab er t o . . . " A leg islação am b ien t a l nacional t r at a as qu est ões 

am b ien t ais no v iés pun i t i vo . Sab em o s que a q u est ão não é a cr iação de m ais leis, m as 

o cu m p r im en t o d aq u e las q u e t em o s e, no caso, das u n idades de con ser vação , vár ios 

in t er esses est ão en vo lv id os, das co m u n i d ad es do en t o r n o , dos q u e v i v em no in t er ior 

delas, dos p r op r iet ár ios de t er r as, dos agen t es púb l icos, en t r e ou t r os, que não ser ão 

resolv idos, seg u r am en t e , ap en as com ap l icação de m u l t as e p r isão. 
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CON SI D ER A ÇÕES FI N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Um passo im p or t an t e d e nossa pesqu isa foi d em on st r ar a f o r m ação de um novo 

m ov im en t o o r g an izad o de p r op r iet ár ios rurais em t o r n o de u m d iscu r so q u e t em o 

m eio am b ien t e co m o f oco . Há cer t o t em p o , ser ia dif íci l im ag in ar q u e p r opr iet ár ios 

rurais que a t u assem de f o r m a coesa em prol dos d i r ei t os r u ral ist as ( Br uno, 1997) , 

r eun i r - se- iam em t o r n o da cau sa am b ien t a l i st a. Bu scav am m ais d i r ei t os, cada vez m ais 

f i n an ciam en t os. O m o v i m en t o de p r opr iet ár ios de r eser vas par t icu lar es u t i l iza- se de u m 

d iscu r so sem elh an t e , r e iv ind icando m ais su b v en ções est at ais, r ec lam an d o da ausência 

da segu r an ça do Est ad o . Def en der o m eio am b ien t e t o r n ou - se u m a bandei r a 

inquest ionável e leg i t im ador a das con d u t as m ais con t r ad i t ó r ias, d esd e o p ropr iet ár io 

que p r eser va 1 hect ar e at é aqu ele q u e p r eser va 5 000 ou m ais h ect ar es de t er r a. 

Um a r ede t em sido f o r m ad a em t o r no da cau sa " Rp p n i st a" , ist o é, dos 

p r opr iet ár ios de RPPN, t en d o co m o requ isi t o básico ser p r op r iet ár io de u m a reserva 

p r ivada. Esse m o v i m en t o t em sido cap i t an eado pela Con f ed er ação Nacional de 

Reser vas Pr ivadas d o Pat r im ôn io Nat u ral ( CNRPPN) , que t em d iver sas associações 

reg ionais f i l iadas. 

Esse m o v i m en t o t em cr escido, à m ed ida q u e o n ú m er o d e r eser vas p r ivadas 

au m en t a . Tal pol ít ica de f o r m ação de r eser vas - ou co m o os par t icipan t es desse 

m ov im en t o d i zem , " u m p r ocesso de p r eser vação co m p l em en t ar ao p ú b l i co " - par ece-

nos ser f aci l i t ado pela h ist ór ia f und iár ia nacional , q u e ind ica par a u m a d ist r ibu ição de 

t er ras d esp r op or cion al ( For st er , 2003 ; Br uno, 1997; An d r ad e, 1979; An d r ad e, 2005) , 

que co loca g r an d e par t e das t er r as ainda na m ão de p r op r iet ár ios p r ivados, m as que 

não d i sp en sam o f avor est at al . 

Mas o p r ob lem a n ão reside na p er m an ên cia dessas p r op r ied ad es na m ão de 

alguns p r opr iet ár ios, m as na im p r odu t i v idade das m esm as. Não sab em o s at é que 

pon t o o car át er de p e r p e t u i d a d e 1 1 7 da RPPN pode f aci l i t ar o desej o d aq u eles de ev i t ar 

a r ed ist r ibu ição f und iár ia no país, bar r an do os m o v i m en t o s sociais pela t er r a, sen do 

um in st r u m en t o j u r íd ico ef icaz para t an t o , bem co m o não sab em o s at é que pon t o os 

propr iet ár ios são v er d ad e i r am en t e am b ien t al i st as. De um lado t em o s os d iscu r sos 

am b ien t al i zan t es, ou sej a, aq u eles que leg i t im am o " at o h er ó i co " que um pr opr iet ár io 

de t er ra ef et ivou q u an d o decid iu cr iar u m a RPPN; de ou t r o nós p o d em o s ver i f icar 

1 1 7 Uma vez cr iada a RPPN, nunca mais poderá voltar a ser uma propr iedade normal, na qual se possa 

explorar os recursos naturais, inclusive cult ivar. 

154 



l im i t ações de exp lo r ação por par t e m esm o do p r opr iet ár io , que est á p r o ib ido de 

exp lor ar " su as" t er r as a par t i r daqu ele at o de cr iação, p od en d o , inclusive, ser 

p r ocessado cr im in a lm en t e por não zelar de f o r m a cor r et a n aqu ele esp aço p r eser vado 

por lei . Nessas posições con f l i t an t es, t em o s um n ov o r eg im e de p r op r iedade, que f az 

com que haj a u m a in t er ação en t r e in t er esses púb l icos e p r ivados, p o r ém , não um a 

separ ação en t r e eles. O p r opr iet ár io de t er ra não poder á usu f r u i r d aq u ele espaço que, 

f o r m alm en t e, é seu . Ap en as poder á r esguar dá- lo da d eg r ad ação e p r eser vá- lo para as 

ger ações p r esen t es e f u t u r as. 

En t r et an t o , essa post u r a de não exp lor ar não se t r at a de algo abso lu t o , pois em 

vár ios locais do país, co m o na cidade de I lhéus, Bah ia, j á est á h av en d o um p r ocesso 

de m er can t i l i zação das r eser vas p r ivadas, na m ed ida em q u e são u sad as co m o f o r m a 

de d ivu lgação de p r odu t os ex t r aídos na reg ião, co m o : doces, l icores, f r u t os, en t r e 

ou t r os;  bem com o, o eco t u r i sm o, que t em co m o base a cob r an ça de u m valor para que 

os t u r ist as in g r essem na ár ea de r eser va p r ivada, ou sej a, par a q u e ob t en h am a 

au t or ização dos p r op r iet ár ios. 

A o r g an i zação dos " r p p n i st as" t em ser v ido para f o r t alecer o m ov im en t o e 

ressal t ar as a leg ad as car ên cias dos p r opr iet ár ios de RPPNs, p r in cipalm en t e, a f al t a de 

apo io f inancei r o por par t e do Est ado, que dever ia, seg u n d o seu s r ep r esen t an t es, 

valor izar essa in iciat iva d esp r e t en siosa. Na ver dade, u m a das g r an d es d iscussões hoj e 

em r elação ao m eio am b ien t e e, p r incipalm en t e, en t r e os p r opr iet ár ios de RPPN, t r at a-

se do r essar cim en t o por ser v iços am b ien t ais, ist o é, a possib i l idade daqu eles que 

p r eser vam u m a f aixa da Mat a At lân t ica, da Caat in ga, da Am azô n i a ou do Cer r ado, 

poder em ser r essar cidos pelo Est ado em f u n ção do ser v iço am b ien t a l r eal izado. I sso, 

seg u n d o eles, pode ser ver i f i cado at r avés do " seq ü est r o de car b on o" , um p r ocesso que 

acon t ece em f lo r est as, o qual se t r at a de ret i rar o gás car b ôn ico da at m osf er a at r avés 

de um m ecan i sm o de l im peza do ar r eal izado n at u r a lm en t e nas f lo r est as. 

Dessa f o r m a, os d et en t o r es d e RPPN est ão so l ici t ando o p ag am en t o desses 

ser v iços am b ien t a is, u m a v ez q u e a cap t u r a do gás car bôn ico t am b é m acon t ece em 

f lorest as p r eser vadas por eles. I nclusive, d ef en d en d o- se q u e os países desen vo lv idos 

p ag u em pelo ser v iço am b ien t a l p r oduzido em t er r i t ór io dos países em 

d esen v o lv im en t o . I sso j á é u m a r eal idade def en d ida pelas en t i d ad es de propr iet ár ios, 

bem co m o por Or g an i zações Não Gov er n am en t a i s, nacionais e in t er nacionais. 

Por t an t o , a r ede d e r eser vas p r ivadas q u e se f o r m a a t u a lm en t e no nosso país 

cresce pau t ada n u m d iscu r so con ser vacion ist a, m as que não possu i u m a f eição 

def in ida q u an t o à u t i l ização dos r ecu r sos nat u r ais o f er ecidos pela ár ea q u e p r eser v am . 
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Há m ov im en t os am b ien t a i s q u e d e f en d em a u t i l ização racionai dos r ecu r sos das 

RPPNs, p o r ém a m aior ia d e f en d e seu car át er de p r o t eção in t eg r al . Al ém d isso, há um 

cam p o de con f l i t o inst alado en t r e p r opr iet ár ios e o est ado , u m a vez que os p r im ei r os 

d ef en d em q u e est ão cu m p r i n d o u m papel q u e não é deles, m as q u e é com p lem en t ar 

ao papel est at al , e q u e esse não o cu m p r e em suas r eser vas púb l icas. Esse cam p o de 

conf l i t o se d esen v o l v e, dessa f o r m a, em r elação à cr iação de m od al i d ad es de 

incen t ivos, i sen ções t r ibu t ár ias, cr iação de p r o j et os co m l inhas d e cr éd i t o específ icas, 

en f im , t od a sor t e d e exp ed ien t es que v en h am a incen t ivar a cr iação d e r eser vas 

p r ivadas. 

Além d isso, o Est ado não se encon t r a d ist an t e desse m o v i m en t o . Su a p r esença 

é sem p r e ex ig ida por par t e dos par t icipan t es do m o v i m en t o dos " p r op r iet ár ios 

am b ien t al i st as" , e est e se f az p r esen t e, at r avés de seus agen t es, ag in d o com o 

m ed iador das d iscussões, in t er f er indo nas decisões, b em co m o au t o r i zan do , ou não, a 

cr iação de r eser vas par t icu lar es. Não se t rat a de um m o v i m en t o à m ar g em da 

est r u t u r a est at al . Essa inst i t ucional ização at r avés Est ado t r an scen d e sua esf era e 

inst ala- se na socied ad e. 

A ver i f i cação da leg islação per t inen t e às u n idades de con ser v ação no Brasi l , 

at r avés do Sist em a Nacional de Un idades de Con ser v ação , nos r em et e, clar am en t e, a 

cam p os de con f l i t o en t r e con cep ções con ser vacion ist as e p r eser vacion ist as, n u m a 

t en t at iva de im p lan t ar os do is m odelos por m eio de n o r m a legal , h av en d o um a 

ver dadei r a " co lch a de r et a lh os" no que t an g e à con ser v ação da n at u r eza, m u i t as vezes 

não r espei t ando as d in âm icas sociais, de cl im a, de solo e d e v eg et ação das vár ias 

r eg iões do Brasi l . 

Ou t r o pon t o con t r ov er so é, de um lado, o d om ín io sob r e a p r op r iedade pr ivada 

nas m ãos de um p r op r iet ár io q u e não pode d esen vo lver at i v idades p r odu t ivas agr íco la 

e pecuár ia, e, d e ou t r o , o Est ado que t em a r espon sab i l i dade d e p r o t eger o pat r im ôn io 

nat u r al , que pela Con st i t u ição Federal é algo co let ivo, um ver d ad ei r o conf l i t o de 

in t er esses. Ou t r o det alh e q u e nos ch am o u at en ção nesse p r ocesso foi a m an u t en ção 

de RPPNs de q u a lq u er ex t en são , inclusive aquelas de 1 hect ar e, q u e ao nosso ver não 

t êm im pact o a lg u m na con ser v ação da nat u r eza, ser v in do ap en as sim b o l i cam en t e para 

alguns p r op r iet ár ios se in t i t u lar em conser vacion ist as e cu m p r i d o r es do seu papel social , 

e, se f or o caso, an gar iar a l g u m r ecu r so f inancei r o . 

Além da p r esen ça sem p r e sol ici t ada do Est ado, seg u n d o o q u e p er ceb em os, o 

apo io das Or g an i zações Não Gov er n am en t a i s, nacionais e in t er nacionais, t em sido 

in t enso. A Con f ed er ação Nacional de Reser vas Par t icu lar es do Pat r im ôn io Nat ural 
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encon t r a- se, co m o v im os, em p en h ad a em angar iar r ecu r sos par a a cr iação de novas 

RPPNs e m an u t en ção das ex ist en t es. Po r ém , é bom q u e d est aq u em o s a insat isf ação 

dos p r opr iet ár ios Pier re Landol t , da RPPN T am an d u á , or a est u d ad a, e da Sr a. Eun ice 

Braz, p r opr iet ár ia da RPPN da Fazen d a Alm as, qu an t o à a t u ação dessas en t idades. Eles 

não so l t am f ar pas ap en as em r elação ao Est ado, m as t am b ém às ONGs que par t icipam 

desse " n o v o " m o v i m en t o , co locan d o em dú v ida sua ef icácia e sua real u t i l idade, 

qu est ion an do , inclusive, quais os ver dadei r os in t er esses aos qu ais essas en t idades 

ser v em , aos in t er esses am b ien t a i s ou par t icu lares de um d et er m in ad o g r u po . 

En t r et an t o , é v isível no am b ien t a l i sm o nacional e in t er nacional a au sên cia de 

d iscussão acer ca d essas r eser vas ( Mesqu i t a, 1999; Ben su san , 2006 ; Rodr igues, 2005 ; 

Sant i l l i , 2005 ; Lit t le, 2003) , em r elação às d in âm icas que aco n t ecem com a m u d an ça 

do r eg im e de p r op r iedade, acer ca dos p r ob lem as en f r en t ad os pela popu lação do 

en t or no, dos v er d ad ei r os in t er esses que os p r opr iet ár ios das r eser vas p r ivadas 

p ossu em , a lém de ser escasso o m at er ial acer ca da m o v i m en t ação ou o r gan ização dos 

p r opr iet ár ios de r eser vas p r ivadas, com um " n o v o " d iscu r so q u e não d est oa, em sua 

essência, d aq u ele t ão p r opalado à época da Un ião Dem ocr át i ca Ru r al ist a. 

Re t o m an d o a d i scu ssão acer ca do papel do Est ado e dos p r opr iet ár ios em se 

t r at ando da r epar t i ção de r espon sab i l i dades, ainda d eve ser t r a t ada com m ais cu idado, 

pois as n o r m as ex ist en t es ainda são m u i t o con f usas e bu r ocr at i zadas, op er an d o o 

Poder Púb l ico com dois d iscu r sos: um que af i r m a apo iar a cr iação de reservas 

pr ivadas, ou t r o q u e t em co m o con t r apon t o u m a leg islação q u e im põe d iver sos 

obst ácu los à cr iação de r eser vas p r ivadas; f i cando m ais em d est aq u e o ú l t im o, que 

v isa, seg u n d o o d iscu r so of icial , ev i t ar o op o r t u n i sm o d os p r op r iet ár ios. Por ém , t em os 

que r eaf i r m ar q u e o Est ado est á p r esen t e de vár ias f o r m as na q u est ão am b ien t a l , sej a 

at r avés da r egu lação por n o r m as legais, sej a at r avés da f iscal ização, sej a at r avés de 

dest inação de r ecu r sos ao t r a t am en t o de q u est ões am b ien t a i s, sej a apo ian do 

en t idades civ is q u e t êm co m o f inal idade a con ser vação am b ien t a l . 

En t r et an t o , o Poder Púb l ico dem on st r a- se, at r avés de seus ag en t es am b ien t ais, 

desar t icu lado acer ca do cu m p r im en t o das f inal idades con ser vacion ist as e da 

oper acional i zação das r eser vas p r ivadas. Os ó r gãos am b ien t a i s não con t am com 

est r u t u r a su f icien t e par a f iscal ização, v ist or ia e ou t r os p r oced im en t os, t an t o das 

r eser vas p r ivadas co m o par a as púb l icas. I sso p r eocu p a, pois t er r as co m m ais de 3 m il 

hect ares, co m o a RPPN da Fazen da Alm as, no sem i - ár ido par aiban o , en con t r am - se 

ab an d on ad as, sem u t i l idade, sem p lano de m anej o , sem r ep r esen t ar n ad a, ou qu ase 

nada, para as co m u n i d ad es do en t o r n o . 
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Per cebeu - se qu e, em cada reg ião do país, o t r a t am en t o em r elação às RPPNs é 

d i f er enciado. Ver i f i cou - se q u e a m aio r par t e do in vest im en t o am b ien t a l , b em co m o as 

at enções est ão vo l t ad as par a b iom as co m o a Am azô n i a , os r em an escen t es de Mat a 

At lân t ica e o Pan t an al . I sso pode ser per ceb ido q u an d o se con h ece acer ca dos 

invest im en t os f ei t os pelo Go v er n o Feder al e Or g an i zações Não Go v er n am en t a i s ( ONGs) 

nessas ár eas. No caso d o sem i - ár ido , por exem p lo , a q u an t i d ad e de r eser vas púb l icas 

f ederais e est adu ais ainda é p eq u en a, f azen do par t e do d iscu r so est at al e das 

en t idades am b ien t a i s a n ecessid ad e de au m en t ar as u n id ad es de con ser v ação nessa 

ár ea. 

A m o n t ag em d esse m osaico con ser vacion ist a, t an t o no Brasi l co m o no rest an t e 

do m u n d o , im p l ica na ad oção por m u i t os de u m p r ocesso de r acional ização, em t er m os 

w eb er ian os ( Pier ucci , 2003) , t r azen do para o m eio am b ien t a l f e r r am en t as d i t as 

ger enciais ( Ar aú j o , 2007 ) . Daí en con t r am os t em át i cas co m o : " Ap l i can do as 

f er r am en t as da q u al i d ad e nas u n idades de con ser v ação" ;  " Ut i l i zan do o m od elo de 

Excelência da Gest ão Púb l ica par a exp l icar por que as u n idades d e con ser v ação são 

p r ecar iam en t e ger idas no Brasi l " ;  " Pr o g r am a Par que Modelo :  a p r im ei r a exper iência de 

im p lem en t ação da excelên cia em gest ão de u n idades de con ser v ação no Brasi l " , en t r e 

ou t r as t em át i cas q u e v i sam im p lem en t ar um p r ocesso t écn ico- cien t íf i co no cu idado 

com u n idades de con ser v ação . 

O que p r esen ciam os q u an t o às d in âm icas de cr iação de RPPNs no sem i - ár ido da 

Par aíba, foi a p r esen ça de m od elos d ist in t os de r eser vas p r ivadas, inser idas n u m 

con t ex t o social sem elh an t e , de con cen t r ação f und iár ia, p r át icas pol ít icas at r asadas, 

baixo índ ice de d esen v o l v i m en t o h u m an o dos m un icíp ios e su as zon as rurais, u m a seca 

caust ican t e, v eg et ação pob r e, a lém da baixa esco lar idade. Qu an t o aos m odelos 

p od em os reun i- los, de f o r m a m ais d idát ica e r esu m id a, nas l ist as abaixo , nas quais 

r eun im os car act er i zações f a ladas e in t er p r et adas ao longo dest e t r abalh o : 

1)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N a RPPN d a Fa z e n d a A l m a s, 

•  Gr an d e ex t en são de t er ra p r eser vada - 7 0 %  d o t ot al da Fazen d a; 

•  Local i zada no sem i - ár ido ; 

•  Um a p r opr iet ár ia am b ien t a l i st a;  

•  Pr opr iet ár ia f alecida est an d o a RPPN em inven t ár io ;  

•  Já foi p r odu zido a lgodão na Fazen d a; 

•  Final idade: r egu lar o acesso aos r ecu r sos nat u r ais;  

•  Sem p lano de m an ej o ;  
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•  Sem par t i cipação da popu lação do en t o r n o no p r ocesso de con ser vação ; 

•  Gr an d e par t e da popu lação do en t o r n o é f o r m ad a de pequ en os 

ag r icu l t o r es; 

•  Pop u lações do en t o r n o t êm m ed o do I BAMA; 

•  Fal t a de f iscal ização do I BAMA; 

•  Reclam ação da p r opr iet ár ia em r elação à au sên cia de r ecursos 

p r oven ien t es do Est ado ou de ONGs; 

•  Con f l i t os com a popu lação do en t or no, por cau sa da caça e do desm at e; 

•  Au sên cia d e at i v idade r elevan t e na RPPN; 

•  Real i zação de at i v idades agr íco la e pecuár ia ao lado da r eser va. 

2)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N a RPPN T a m a n d u á : 

•  Gr an d e ex t en são de t er ra no sem i - ár ido ; 

•  Pou co m ais de 1 0 %  é RPPN; 

•  Local izada no sem i - ár ido ; 

•  Final idade: con t r o le do acesso aos r ecu r sos nat u r ais;  

•  Pr op r iet ár io :  em p r esa ( Mocó Ag r op ecu ár ia LTDA) ; 

•  Pr op r iet ár io da em p r esa, um am b ien t al i st a em p r esár i o ;  

•  en t o r n o f o r m ad o por d iver sas ou t r as f azen d as e p eq u en as p r op r iedades; 

•  sem p lano de m an ej o ;  

•  RPPN con sid er ad a co m o e lem en t o de u m o r g an i sm o b iod in âm ico ( t oda a 

f azen d a) ;  

•  há con f l i t os em r elação à caça, p o r ém paci f i cados, seg u n d o o 

p r op r iet ár io ;  

•  o I BAMA não real iza f iscal izações; 

•  r eclam ação do p r opr iet ár io em relação à au sên cia de auxíl io f inancei r o e 

log íst ico por par t e do Est ado e de Or g an izações Não Gov er n am en t a i s;  

•  o p r opr iet ár io j á possu i ou t r as ár eas p r o t eg idas em ou t r o país;  

•  desej a au m en t ar a ár ea de sua RPPN; 

•  n em t od a ár ea de sua f azen da é ocu p ad a com at iv idade ag r íco la. 

3 )  N a RPPN M a j o r Ba d u Lo u r e i r o 

•  I nser ida em Fazen d a de g r an d e por t e par a a r eg ião; 

•  Local i zada no sem i - ár ido ; 

•  Não t em p lano de m anej o ;  
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•  A f am íl ia do p r opr iet ár io é at ual det en t o r a da RPPN, p o r ém , não desej a 

f icar co m a m esm a; 

•  Na v er d ad e a RPPN est ava sob a p r op r ied ad e d a Pecuár ia Agr íco la 

Cu r t u m e S/ A; 

•  Sua ex t en são não ch ega a 1 0 %  da p r op r iedade; 

•  O an t igo p r opr iet ár io j á hav ia r eceb ido r ecu r sos da SUDENE; 

•  A f azen d a p r oduziu a lgodão ; 

•  At u a l m en t e en con t r a- se d esap r op r iad a pelo MST, e os at uais m or ador es 

são aq u e les q u e j á v iv iam lá;  

•  Não há p lano de m an ej o ;  

•  A p op u lação não foi inser ida n u m p r ocesso de par t i cipação; 

•  Med o por par t e dos m or ador es em r elação à f i scal ização do I BAMA. 

Em t od os esses m odelos, a popu lação do en t o r n o sof r e um p r ocesso de 

d escon sid er ação ou , co m o qu er Ger h ar d t ( 2007) , sof r e u m a sist em át ica inv isib i l ização, 

que os p r op r iet ár ios b u scam j ust i f i car pelo car át er p r i vado da ár ea, em b or a a 

leg islação d et er m in e a in t er ação com a com u n id ad e ex t er n a à r eser va, co m o j á ci t ado 

na lei 9 . 985 / 2000 ( SNUC) . Ocor r e em ou t r os m od elos no sem i - ár ido , co m o a RPPN 

Ser ra das Alm as, em Cr at eú s - CE, al t o ser t ão, u m a bu sca pela m aio r in t er ação com a 

com u n id ad e do en t o r n o . Dian t e dessa inv isib i l ização p r ov ocad a por esse p r ocesso 

am b ien t al i zan t e, p r át icas d i t as de ed u cação am b ien t a l , t am b é m p od em acabar 

con t r ibu indo para t o r n ar a co m u n i d ad e co m p o st a por at o r es sociais m er am en t e 

passivos no p r ocesso . 

Há d i f er en t es per f is d e p r opr iet ár ios, den t r e os quais p o d em o s ci t ar :  aquele 

conser vacion ist a, in f lex ível , que não abr e m ão da in t ocab i l idade de sua r eser va; aquele 

que é con ser vacion ist a, m as vê na RPPN u m a op o r t u n id ad e de au m en t ar sua 

v isib i l idade per an t e par cei r os e ou t r os em pr esár ios, i n cr em en t an d o sua at iv idade 

lucrat iva, inclusive t o r n an d o a RPPN n u m a at iv idade lucr at iva;  e aqu ele q u e v isual iza 

na RPPN ap en as co m o u m a " p o r t a " de en t r ada para r ecu r sos de f o r m a fácil e 

opor t u n ist a. 

Pouco se m en cion a acer ca dessas r eser vas p r ivadas no sem i - ár ido nor dest ino 

na l i t erat ura específ ica, t am b é m ab r an g en d o o nor t e de Min as Ger ais, inclu indo as 

est r at ég ias n ecessár ias par a sua im p lan t ação e m an u t en ção . O q u ad r o de m u d an ça 

am b ien t al por q u e passa a r ef er ida r eg ião, cl im a cada v ez m ais seco, escassez da 

m adei r a, er osão em d iver sos pon t os da longa ex t en são do sem i - ár ido , acab a f azen do 
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par t e do d iscu r so am b ien t a l i st a para a con ser vação do sem i - ár ido . Para os 

p r opr iet ár ios de RPPNS, as r eser vas p r ivadas con t r ibu em par a se p r eser var o que ainda 

rest a da n at u r eza. 

Além d isso, ou t r os e lem en t os são in cor por ados nas n ecessid ad es am b ien t ais, 

co m o a m u d an ça das f o r m as de ag r icu l t u r a, a ad oção do cu l t ivo o r gân ico , en t r e ou t r as 

prát icas i n co r p o r ad as socia lm en t e pelas co m u n i d ad es e pelos m ov im en t os 

ar t icu lador es dessa possível r ecu per ação am b ien t a l e, p r in cipalm en t e, est á se 

d i ssem in ad o a idéia de n ecessidade da cr iação de RPPNs, sen d o m ais p lausível 

con ven cer os p r op r iet ár ios, na ót ica de parcela do m o v i m en t o am b ien t a l i st a, para que 

eles cr iem r eser vas par t icu lar es, h aven do , post er io r m en t e, u m a " co m p en sação " 

at r avés de benef ícios, co m o a isenção de im post os, a p r io r idade na anál ise de pro j et os 

rurais, a p r o t eção est at al , en t r e ou t r as. 

Por t an t o , p o d em o s t r açar a lguns pon t os con v er g en t e par a del inear um m odelo 

nessa d in âm ica social de im p lan t ação de RPPN, da segu in t e f o r m a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  N ã o se e n c o n t r a c l a r a a r e l a çã o en t r e Es t a d o e Pr o p r i e t á r i o s , p o r é m , o 

q u e se v e r i f i ca é a n e c e ss i d a d e q u e o s p r o p r i e t á r i o s d e RPPN p o ssu e m d e 

t e r  o Es t a d o c o m o i n d u t o r d i r e t o d e ssa p o l í t i ca , se j a f i sca l i za n d o , se j a , 

p r i n c i p a l m e n t e , c o m r e cu r so s p ú b l i co s. Sã o p r o p r i e t á r i o s n o m o m e n t o d e 

a f i r m a r e m q u e a t e r r a é d e l e s , m a s q u a n d o e s t ã o e m b u sc a d e b en e f íc i o s 

f i n a n ce i r o s e s q u e c e m o t í t u l o d e p r o p r i e d a d e e a f i r m a m q u e o i n t e r esse d e 

p r o t e çã o d a n a t u r e za é p ú b l i co ; 

•  É u m a s i t u a ç ã o co n t r a d i t ó r i a , g r a n d e s r e se r v a s c r i a d a s n o se m i - á r i d o , 

l o ca l d e m á d i s t r i b u i çã o f u n d i á r i a , d e b a i x a s c o n d i ç õ e s d e su b s i s t ê n c i a , d e 

b a i x a e sc o l a r i d a d e , d e b a i x o ín d i ce d e ch u v a s, o n d e a p o p u l a ç ã o a i n d a n ã o 

sa b e o q u e s i g n i f i ca t e r  u m a r e se r v a a m b i e n t a l . Na v e r d a d e , as r e se r v a s e m 

n o se m i - á r i d o p o d e m a c a b a r s i m b o l i z a n d o u m a f o r m a d e p e r p e t u a r u m a 

r e l a çã o d e p o d e r e x i s t e n t e ; a l é m d o q u e n ã o e s t ã o a u t o r i za d o s a 

p a r t i c i p a r e m d e p r o c e sso s d e c i só r i o s a ce r ca d a á r e a p r e se r v a d a . I sso 

t a m b é m t r a d u z i u u m co n f l i t o , s i l en c i o so , m a s e x i s t e n t e n o se n t i m e n t o d a s 

p e sso a s q u e e n t r e v i s t a m o s ; 

•  A e x i s t ê n c i a d e u m a d i v e r s i d a d e d e p o s i ç õ e s p o r p a r t e d o s 

p r o p r i e t á r i o s d e RPPN s , q u e r e c o n f i g u r a r a m se u s d i scu r so s , f o c a n d o n u m a 

v i sã o a m b i e n t a l i z a n t e ( Lo p e s , 2 0 0 6 ) ; 

•  A u sê n c i a d e c o m p r e e n s ã o a ce r ca d a i m p o r t â n c i a d a s r ese r v a s 

p r i v a d a s p a r a o se m i - á r i d o . Fa l t a u m se n t i d o p a r a e l as, q u e n ã o se j a 
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a p e n a s c o n s e r v a ç ã o d a n a t u r e za , a t é m e sm o , se r v i n d o c o m o f a t o r d e 

m o t i v a çã o p a r a q u e a p o p u l a ç ã o p e r m a n e ç a n o s l o ca i s o n d e e x i s t e m e ssa s 

r ese r v a s, u m a v e z q u e a o q u e f i co u c o m p r o v a d o e m n o ssa p e sq u i sa , n ã o h á 

a t i v i d a d e e c o n ô m i c a , s e n d o a p e n a s d e ca r á t e r c o n t e m p l a t i v o , q u a n d o 

m u i t o s e r v e m c o m o c a m p o d e p e s q u i s a s 1 1 8 v o l t a d a s à b o t â n i ca , à 

c a t a l o g a ç ã o d e p á s s a r o s 1 1 9 , r e i n se r çã o d e e sp é c i e s n a n a t u r e za , 

c a t a l o g a ç ã o d e e sp é c i e s v e g e t a i s 1 2 0 , e n t r e o u t r a s p e sq u i sa s q u e as 

u n i v e r s i d a d e s r e a l i za m n o s e m i - á r i d o 1 2 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 8 0 proprietár io da RPPN Tam anduá compreende que o semi-ár ido é sub aproveit ado, uma vez que 

possui as condições de clima e veget ação que poderão imperar no mundo daqui a algumas décadas, com 

o processo de aqueciment o global. Ent re out ras coisas, entende que a pesquisa é fundament al para a 
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ANEXOS 

Á R EA ( H a )  Esf er a CRI AÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nordeste Alagoas RPPN Vera Cruz 115 Federal 1992 Mata At lânt ica 

Nordeste Alagoas RPPN Fazenda Rosa do Sol 15,5 Federal 1994 Mata At lânt ica 

Nordeste Alagoas RPPN São Pedro 50 Federal 1995 Mata At lânt ica 

Nordeste Alagoas RPPN Fazenda Lula Lobo I  68,65 Federal 2001 Mat a At lânt ica 

Nordeste Alagoas RPPN Fazenda Pereira 219,91 Federal 2001 Mata At lânt ica 

Nordeste Alagoas RPPN Gulandim 41 Federal 2001 Mata At lânt ica 

Nordeste Alagoas RPPN Fazenda Santa Tereza 100,52 Federal 2001 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Avaí 469,1 Federal 1990 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Morr inhos 726 Federal 1990 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Coqueiros 86,96 Federal 1990 Mat a At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Pé de Serra 1.259,20 Federal 1992 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Kaybi 5 Federal 1994 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Flor de Liz 5,00 Federal 1996 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Lont ra /  Saudade 1.377,33 Federal 1996 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Boa Vista 1.500,00 Federal 1997 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Forte 1.800,00 Federal 1997 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Boa Vist a 2.000,00 Federal 1997 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda São João 25 Federal 1997 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Reserva Natural da Serra do Teimoso 200 Federal 1997 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Reserva Salto Apepique 118 Federal 1997 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Boa Vista 1.700,00 Federal 1998 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Fazena Forte 1.500,00 Federal 1998 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Arte Verde 10 Federal 1998 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Araçan 110 Federal 1998 Mat a At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Ret iro 3.000 Federal 1998 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Lagoa das Campinas 1.000,00 Federal 1998 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Estação Vera Cruz 6.069,00 Federal 1998 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Pindorama 1 ' Federal 1998 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Água Branca 97 Federal 1999 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Ecoparque de Una 83,28 Federal 1999 Mat a At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Bom Sossego 4,7 Federal 1999 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Cór rego dos Bois 50 Federal 2000 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Reserva Panema 216 Federal 2000 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Piabas 110 Federal 2000 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN Est ância Manacá 95 Federal 2000 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Paraíso 26 Federal 2000 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Lagoa do Peixe 31 Federal 2000 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Reserva Fugidos 450,02 Federal 2000 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN São Joaquim da Cabonha APA I , APA I I  257 Federal 2000 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Fazenda Boa Avent ura 4.750 Federal 2000 Caat inga 

Nordeste Bahia RPPN da Mat a At lânt ica da Manona 7 Federal 2001 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Dunas de Santo Ant ônio 370,72 Federal 2001 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Portal Curupira 50 Federal 2001 Mat a At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN São Francisco da Tr i j unção 162 Federal 2001 Cerrado 

Nordeste Bahia RPPN Reserva Pedra do Sabiá 22 Federal 2001 Mata At lânt ica 

Nordeste 

Nordeste 

Bahia 

Bahia 

RPPN Reserva Caroá 220 Federal 2001 Caat inga Nordeste 

Nordeste 

Bahia 

Bahia RPPN Guará 1.050,00 Federal 2001 Cerrado 

Nordeste 

Nordeste 

Bahia RPPN Guará I  e I I  633,00 Federal 2001 Cerrado Nordeste 

Nordeste Bahia RPPN Agda 13,39 Federal 2001 Mat a At lânt ica 
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Nordeste Bahia RPPN Cajueiro 379 Federal 2002 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Lagoa do Formoso 3 0 ? Federal 2002 Cerrado 

Nordeste Bahia RPPN Carroula 15 Federal 2002 Mata At lânt ica 

Nordest e Bahia RPPN Adilia Paraguaçu Bat ista 70 Federal 2002 Cerrado 

Nordeste Bahia RPPN Juerana 27 Federal 2002 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Sapucaia 18,5 Federal 2002 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Reserva da Peninha 350 Federal 2002 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Araraúna 39 Federal 2003 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN das Dunas 78 Federal 2004 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Mãe da Mat a 13 Federal 2004 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Reserva Ecológica Rio Capit ão 385,49 Federal 2004 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Capit ão 660,0782 Federal 2005 Mat a At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Rio dos Monos 8,85 Federal 2006 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Nova Angélica 135,17 Estadual 2006 Mata At lânt ica 

Nordeste Ceará Fazenda Olho d'água do Urucú 2.610,00 Federal 1991 Caat inga Fazenda Olho d'água do Urucú 
Ecossist emas 

Nordeste Ceará RPPN Mercês Sabiaquaba e Nazár io 50 Federal 1993 Costeiros 

Ecossist emas 

Nordeste Ceará RPPN Sít io Ameixas 464,33 Federal 1994 Costeiros 

Nordeste Ceará RPPN Não me Deixes 300 Federal 1996 Caat inga 
Ecossist emas 

Nordeste Ceará RPPN Araj ara Park 27,81 Federal 1999 Costeiros 

Nordeste Ceará Ambient al ist a Francy Nunes 200,00 Federal 2000 Caat inga 

Nordeste Ceará RPPN Serra das Almas 4.749,58 Federal 2000 Caat inga 

Nordeste Ceará RPPN Monte Alegre 263,17 Federal 2001 Mata At lânt ica 

Nordeste Ceará Rio Bonito 441,00 Federal 2001 Caat inga 

Ecossist emas 

Nordeste Maranhão RPPN Sít io Jaguarem a 7,68 Federal 1990 Cost eiros 

Ecossist emas 

Nordeste Maranhão RPPN Est iva 116,57 Federal 1994 Costeiros 

Nordeste Maranhão RPPN Fazenda São José Gleba I t inga 704,79 Federal 1996 Amazônia 

Nordest e Maranhão RPPN Fazenda São Francisco 150 Federal 1997 Cerrado 

Ecossist emas 

Nordeste Maranhão RPPN Fazenda Boa Esperança 75 Federal 1997 Costeiros 

Ecossist emas 

Nordeste Maranhão RPPN Jaguarem a 2,63 Federal 1998 Costeiros 

Nordeste Maranhão RPPN Santo Ant ônio do Pindaré I  2.151,83 Federal 1998 Amazónia 

Nordeste Maranhão Fazenda Pantanal 40,76 Federal 1999 Cerrado Nordeste 

Ecossist emas 

Nordeste Maranhão RPPN I lha do Caju 102 Federal 1999 Costeiros 

Ecossist emas 

Nordeste Maranhão RPPN Estância Pedreiras 38,01 Federal 2001 Costeiros 

Ecossist emas 

Nordeste Maranhão RPPN Amoreira 349 Federal 2001 Costeiros 

Nordeste Paraíba RPPN Fazenda Sant a Clara 750,5 Federal 1990 Caat inga 

Nordeste Paraíba RPPN Fazenda Almas 3.505,00 Federal 1990 Caat inga 

Nordeste Paraíba RPPN Engenho Gargaú 1.058,62 Federal 1994 Mata At lânt ica 

Nordeste Paraíba RPPN Fazenda Pacat uba 266,53 Federal 1995 Mata At lânt ica 

Nordeste Paraíba RPPN Fazenda Tam anduá 325 Federal 1998 Caat inga 

Nordeste Paraíba RPPN Fazenda Várzea 390,66 Federal 1998 Caat inga 

Nordeste Paraíba RPPN Fazenda Pedra da Água 170 Federal 1999 Caat inga 

Nordeste Paraíba RPPN Major Badú Loureiro 186,31 Federal 2001 Caat inga 

Nordeste Pernambuco RPPN Reserva Ecológica Maurício Dantas 1.485 Federal 1997 Caat inga 

Nordeste Pernambuco RPPN Nossa Senhora do Oiteiro de Maracaípe 76,2 Federal 2000 Mata At lânt ica 

Nordeste Pernambuco RPPN Frei Caneca 630,43 Federal 2000 Mat a At lânt ica 

Nordeste Pernambuco RPPN Fazenda Sant a Beat r iz do Carnij ó 25,5 Federal 2001 Mat a At lânt ica 

177 



Nordeste Pernambuco RPPN Pedra do Cachor ro 18 Estadual 2001 Caat inga 

Nordeste Pernambuco RPPN Reserva Natural Brejo 52,39 Federal 2002 Mata At lânt ica 

Nordeste Pernambuco RPPN Cant idiano Valgueiro de Carvalho Barros 285 Federal 2002 Caat inga 

Nordeste Pernambuco RPPN Reserva Cabanos 6 Federal 2002 Caat inga 

Nordeste Pernambuco RPPN Fazenda Tabat inga 19,32 Estadual 1997 Mata At lânt ica 

Nordeste Pernambuco RPPN Fazenda Bituri 110,21 Estadual 1999 Mata At lânt ica 

Nordeste Pernambuco RPPN Jussaral 331 Estadual Mata At lânt ica 

Nordeste Pernambuco RPPN Bicho Hom em 90 Estadual Mata At lânt ica 

Nordeste Pernambuco RPPN Sat . Rita 122,74 Estadual Mata At lânt ica 

Nordeste Pernambuco RPPN Laje Bonita 12,12 Estadual Mata At lânt ica 

Nordeste Pernambuco Reserva Jurema 267,5 Federal 2007 

Nordeste Pernambuco Reserva Sir iema 290,93 Federal 2007 

Nordeste Pernambuco RPPN Calaça 208,63 Federal 2007 

Nordeste Pernambuco Reserva Umburana 131,02 Federal 2007 

Nordeste Sergipe RPPN Mar inheiro e Pedra da Urça 174,26 Federal 2007 

Nordeste Piauí RPPN Marvão 5.096,86 Federal 2000 Caat inga 

Nordeste Piauí RPPN Fazenda Boqueirão dos Frades 579,78 Federal 1998 Caat inga 

Nordeste Piauí RPPN Fazenda Boqueirão 27.458 Federal 1997 Caat inga 

Nordeste Piauí RPPN Sant a Mar ia de Tapuã 238 Federal 1999 Caat inga 

Nordeste Piauí Recant o da Serra Negra 179,15 Federal 2004 Caat inga 

Ecossist emas 

Nordeste Piauí RPPN Fazenda Cent ro 139,68 Federal 1999 Costeiros 

Rio Grande 

Nordeste do Norte RPPN Fazenda Salobro 755,95 Federal 1994 Caat inga 

Rio Grande 

Nordeste do Norte RPPN Reserva Sernat ivo 154,29 Federal 1996 Caat inga 

Rio Grande 

Nordeste do Norte RPPN Mat a Est rela 2039,93 Federal 2000 Mat a At lânt ica 

Rio Grande 

Nordeste do Norte RPPN Fazenda Sant a Helena 21,63 Federal Caat inga 

Nordeste Sergipe RPPN Fonte da Bica 13,27 Federal 1999 Mata At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Rio Jardim 6,93 Federal 2007 Mat a At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Helico 65,00 Federal 2007 Mat a At lânt ica 

Nordeste Bahia RPPN Boa União 112,82 Federal 2007 Mat a At lânt ica 

Nordeste Ceará RPPN Serra das Almas 4.749,58 Federal 2000 Caat inga 

Nordeste Ceará RPPN Serra das Almas I  494,5 Federal 2002 Caat inga 

Nordeste Ceará RPPN Serra das Almas I I  896,42 Federal 2004 Caat inga 

101.832,1862 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fo n t e : Co n f e d e r a ç ã o N a c i o n a l d a s R P P N ( 2 0 0 7 )  
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ROTEI RO DE A T I V I D A D ES N O I I I  CON GR ESSO B RA SI L EI RO DE RPPN S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4- Ver i f icar o t eor das d iscu ssões dos propr iet ár ios;  

i Real izar con t at os, con seg u in d o en d er eços e t e lef ones; 

4- Ver i f icar os anais;  

4- Pub l i cações; 

4- Ver i f icar exper iên cias;  

4- Ob t er i n f o r m ações acer ca do en t en d im en t o dos p r op r iet ár ios em r elação a essa 

m od al i d ad e de polít ica am b ien t a l ;  

4- At u ação do I BAMA; 

4- At u ação dos p r opr iet ár ios;  

4- Buscar m at er ia l ;  

4- Con seg u i r u m a en t r ev ist a com o p r esiden t e da Con f ed er ação , b em co m o de 

associações de p r op r iet ár ios de RPPNs nos est ados; 

4- At u ação est at al ;  

4- Nível de o r gan ização- ar t i cu lação ; 

4- Polít icas r eiv ind icadas; 

4- As RPPNs no sem i - ár ido ; 

4- A est r at ég ia d esen vo lv id a pelo Est ado e pelos p r opr iet ár ios;  

4- E as co m u n i d ad es do en t o r n o ; 

4- Sat isf ação por par t e d os p r opr iet ár ios;  

4- Sat isf ação dos p r opr iet ár ios em relação ao Est ado; 

4- Qu ais as r e iv in d icações dos p r opr iet ár ios;  

4- Op in ião em r elação à leg islação ex ist en t e;  

4- Gr avar as palest r as e os d ep o im en t os dos palest r an t es; 

4- Ver i f icar os t r ab alh os expost os; 

4- Focar nos d i r igen t es das associações de RPPNs do sem i - ár id o . 
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ROTEI RO D E QU EST I ON Á R I O PARA FA M Í L I A S R ESI D EN TES N AS 

CO M U N I D A D ES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. NOME COMPLET O 

2. I DADE 

3. ESCOLARI DADE 

4. ESTADO CI VI L 

5. NÚMERO DE FI LHOS 

6. PROFI SSÃO 

7. NAT URALI DADE 

8. RESI DÊNCI A 

9. T EMPO DE RESI DÊNCI A NO LOCAL 

10. T EM CASA PRÓPRI A? 

11. COMO ERA UTI LI ZADA A T ERRA ANT I GAMENT E? 

12. COMO A T ERRA É UTI LI ZADA HOJE? 

13. QUAL O PERÍ ODO DE UTI LI ZAÇÃO DA T ERRA? 

14. DE QUEM É A T ERRA? 

15. EXI STE ALGUM OUT RO LUGAR, PRÓXI MO, QUE PODE SER USADO? 

16. SE A T ERRA NÃO É SUA, DE QUEM É, QUAL SUA RELAÇÃO COM ESSE 

PROPRI ETÁRI O? VOCÊ T RABALHA PARA O PROPRI ETÁRI O? COMO? 

17. T EM- SE OUT RA AT I VI DADE NESSA REGI ÃO? 

18. O QUE FUNCI ONA NA FAZENDA ALMAS? 

19. SE OUVI U FALAR NA CRI AÇÃO DA RESERVA PARTI CULAR DO PAT RI MÔNI O DA 

" FAZENDA ALMAS" , OU RESERVA? ATRAVÉS DE QUEM? 

20. QUAL O SEU ENT END I MENT O SOBRE ESSA RESERVA? 

21 . COMO VOCÊ FI COU SABEND O QUE A FAZENDA ALMAS ERA UMA RESERVA? 

22. QUAL SUA PART I CI PAÇÃO NO PROCESSO DE CRI AÇÃO DA RESERVA? 

23 . COMO VOCÊ VÊ A CRI AÇÃO DESSA RPPN? 

24. QUAL A MUD ANÇA QUE T RARÁ PARA A VI DA DA COMUNI D AD E? 
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ROTEI RO DE QU EST I ON Á R I O PARA L I D ERA N ÇA S D AS CO M U N I D A D ES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I . 0. COMO ERA UTI LI ZADA A T ERRA ANT I GAMENT E? 

2.0. COMO A T ERRA É UT I LI ZADA HOJE? 

3.0. QUAL O PERÍ ODO DE UT I LI ZAÇÃO DA T ERRA? 

4.0. DE QUEM É A T ERRA? 

5.0. EXI STE ALGUM OUT RO LUGAR, PRÓXI MO, QUE PODE SER USADO? 

6.0. SE A T ERRA NÃO É SUA, DE QUEM É, QUAL SUA RELAÇÃO COM ESSE 

PROPRI ETÁRI O? VOCÊ T RABALHA PARA O PROPRI ETÁRI O? COMO? 

7.0. TEM- SE OUT RA AT I VI DADE NESSA REGI ÃO? 

8.0. O QUE FUNCI ONA NA FAZENDA ALMAS? 

9.0. SE OUVI U FALAR NA CRI AÇÃO DA RESERVA PARTI CULAR DO PATRI MÔNI O DA 

" FAZENDA ALMAS" , OU RESERVA? ATRAVÉS DE QUEM? 

10.0. QUAL O SEU ENT END I MENT O SOBRE ESSA RESERVA? 

I I . 0. COMO SE FI COU SABEND O QUE A FAZENDA ALMAS ERA UMA RESERVA? 

12.0. QUAL A PART I CI PAÇÃO DA COMUNI D AD E NO PROCESSO DE CRI AÇÃO DA 

RESERVA? 

13.0. COMO A COMUNI D AD E VÊ A CRI AÇÃO DESSA RPPN? 

14.0. QUAL A MUD ANÇA QUE T RARÁ PARA A VI DA DA COMUNI D AD E? 
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ROTEI RO DE EN TR EV I STA D OS A SSEN T A D OS PR ÓX I M OS À RPPN M A JOR 

B A D Ú L OU REI RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. NOME? 

2. I DADE? 

3. ESTADO CI VI L? 

4. FI LHOS? QUANT OS? 

5. COMO CH EGOU A FI CAR NESSA T ERRA? 

6. COM O CONSEGUI U O PEDAÇO DE TERRA? 

7. VOCÊ É LI GADO A QUE ENTI DADE? 

8. O QUE PLANTA? 

9. ONDE PLANTA? 

10. CONHECEU O PROPRI ETÁRI O DA FAZENDA OU PARENTE? COMO ELE ERA? 

11. HOUVE ALGUM PROBLEMA COM O DONO OU SEUS PARENT ES E VOCÊS? 

12. COMO ELE CONSEGUI U ESSA TERRA? 

13. T OD A A T ERRA FOI  DESAPROPRI ADA? 

14. SABE O QUE É A RESERVA LEGAL? ONDE FI CA? 

15. SABE O QUE É RPPN? ONDE FI CA? PARA QUE SERVE? 

16. CORTA MADEI RA? PARA QUÊ? 

17. FAZ QUEI MAD A? SE FI ZER, PARA QUÊ? 

18. CAÇA? O QUÊ? 

19. PESCA? ONDE? 

20. USA T OD A A EXT ENSÃO DA T ERRA? 

21 . ALGUM ÓRGÃO VEI O AQUI  FALAR COM VOCÊS ACERCA DA MATA OU 

PRESERVAÇÃO DA NAT UREZA ( RPPN) ? 

22. ALÉM DESTA COMUNI D AD E, ESXI STEM OUT RAS? 

23 . O GOVERNO T EM AJUD AD O EM QUE VC? 
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ROTEI RO D E EN TR EV I STA D OS RESPON SÁ V EI S ( M OR A D OR ES)  M A JOR BAD Ú 
L OU R EI R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. NOME? 

2. I DADE? 

3. ESTADO CI VI L? 

4. FI LHOS? QUANT OS? 

5. COMO CH EGOU A FI CAR NESSA T ERRA? 

6. COM O CONSEGUI U O PEDAÇO DE TERRA? 

7. QUEM ERA O PROPRI ETÁRI O DELA? VC O CONHECEU? 

8. O QUE VC SABE SOBRE ELE? 

9. COM O ELE CH EGOU AQUI ? 

10. QUAL A HI STÓRI A DESSA TERRA? 

11. O QUE ERA PRODUZI DO AQUI  NESTA FAZENDA? 

12. COMO ELA CH EGOU A SER DESAPROPRI ADA PELO MST? 

13. NOME? 

14. I DADE? 

15. ESTADO CI VI L? 

16. FI LHOS? QUANT OS? 

17. COMO CH EGOU A FI CAR NESSA TERRA? 

18. COMO CONSEGUI U O PEDAÇO DE TERRA? 

19. COMO FOI  A I NVASÃO? 

20. HOUVE CONFLI T O ENTRE OS ASSENT ADOS E O PROPRI ET ÁRI O? 

21 . SABE O QUE É RESERVA LEGAL? ONDE É? 

22. SABE O QUE É RPPN? ONDE FI CA? 

23 . POR QUE O PROPRI ETÁRI O CRI OU A RPPN? PARA QUE SERVE? 

24. QUAI S SÃO AS COMUNI D AD ES QUE FI CAM PRÓXI MAS À RPPN? 
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25. ALGUM ÓRGÃO AMBI ENT AL JÁ VEI O AQUI ? QUAND O? PARA QUÊ? 

26. HÁ I NT ERESSE DA FAMÍ LI A CONT I NUAR COM A RPPN? 

27. OS MORAD ORES RETI RAM ALGUMA COI SA DA RPPN? 

28. JÁ T EVE PROBLEMA DE DEGRADAÇÃO NA RPPN? 



ROTEI RO D E EN TREVI STA DO PROPRI ETÁ RI O DA RPPN T A M A N D U Á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. NOME? 

2. I DADE? 

3. ESTADO CI VI L? 

4. FI LHOS? QUANT OS? 

5. COMO CH EGOU A FI CAR NESSA T ERRA? 

6. COM O FOI  O PROCESSO DE AQUI SI ÇÃO DATERRA? 

7. QUEM ERA O PROPRI ETÁRI O DELA ANTES QUE T ENHA COMPRAD O? 

8. O QUE VC SABE SOBRE ELE? 

9. COMO ELE CH EGOU AQUI ? 

10. QUAL A HI STÓRI A DESSA T ERRA? 

1 1 . 0 QUE ERA PRODUZI DO AQUI  NESTA FAZENDA? 

12. COMO O SENHOR SE DESCREVERI A COMO PROPRI ETÁRI O DE UMA 

PROPRI EDADE AGRÍ COLA NO SERTÃO PARAI BANO, NO NORDEST E DO 

BRASI L? 

13. PODERI A FALAR UM POUCO DA REGI ÃO? 

14. O QUE É O MEI O AMBI ENT E PARA VOCÊ? 

15. O QUE ACHA DAS POLÍ T I CAS PÚBLI CAS PARA O MEI O AMBI ENT E? 

16. O QUE ACHA DA LEGI SLAÇÃO AMBI ENT AL BRASI LEI RA? 

17. O QUE ACHA DA UT I LI ZAÇÃO RACI ONAL DOS RECURSOS NATURAI S 

DI SPONÍ VEI S E A PRESERVAÇÃO DA NATUREZA EM RELAÇÃO À FUNÇÃO 

SOCI AL DA PROPRI EDADE ( CF, ART. 186, I NC. I I ) ? 

18. NO PLANO I NST I T UCI ONAL SENTE- SE REPRESENT ADO? 

19. NA SUA OPI NI ÃO QUAL A RELAÇÃO ENTRE AGRI CULT URA E MEI O AMBI ENTE? 

20. QUAND O FOI  A CRI AÇÃO DE SUA RPPN? 

21 . COMO O SENHOR SE DESCREVE ENQUANT O PROPRI ETÁRI O DE UMA RPPN? 

22. COMO FOI  O PROCESSO DE REONHECI MENT O DA RPPN? 
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23. QUANT AS COMUNI D AD ES EXI STEM NOS LI MI TES DA RPPN? QUAI S SÃO? 

QUAL O EFET I VO POPULACI ONAL? 

24. QUAL O SEU RELACI ONAMENT O COM ESSAS COMUNI D AD ES? HÁ CONFLI TOS? 

PRÁTI CA DE CRI MES AMBI ENT AI S? 

25. QUAI S SÃO AS AT I VI DADES DESENVOLVI DAS EM RELAÇÃO À RPPN? 

26. COM O A POPULAÇÃO É ENVOLVI DA NAS AT I VI DADES? 

27. A COMUNI D AD E DO ENT ORNO SABE O QUE SI GNI FI CA OU A I MPORTÂNCI A 

DE UMA RPPN? 

28. QUEM T EM APOI ADO A CRI AÇÃO DA RPPN? 

29 . QUAL A RELAÇÃO ENTRE A RPPN E A EMPRESA AGROPECUÁRI A? 

30. QUAI S OS BENEFÍ CI OS QUE UMA RPPN PODE GERAR PARA A SOCI EDADE OU 

AS COMUNI D AD ES DO ENT ORNO? 

3 1 . COM O I SSO É VI ST O FORA DO PAÍ S? 

32. O QUE VOCÊ T EM A DI ZER DA AT UAÇÃO DO I BAMA? 

33 . COMO VOCÊ VÊ O MODELO DE RPPN I MPLANT ADO NO BRASI L? 

34. QUAI S FORAM AS VANT AGENS PARA VC EM T ER UMA RPPN? 

35 . COM O VOCÊ AVALI A SUA RPPN? 

36. T EM PRET ENSÃO EM CRI AR OUT RA RPPN? POR QUÊ? 

37. POR QUE UM OÁSI S ORGÂNI CO NO SERTÃO? 

38. QUAL SUA OPI NI ÃO EM RELAÇÃO À QUEST ÃO AGRÁRI A NO SERTÃO? 

39. O QUE PRET ENDES FAZER COM A RPPN? 

40 . QUAL A DI FERENÇA DE CRI AR RESERVAS EM ÁREAS PÚBLI CAS OU PRI VADAS? 

4 1 . COMO VOCÊ AVALI A AS REGRAS JURÍ DI CAS ACERCA DA CRI AÇÃO DA RPPN? 

O SNUC? A REGULAMENT AÇÃO DA CRI AÇÃO DA RPPN? 

42 . QUE T I PO DE PROPRI ETÁRI O ( PERFI L) ADERE À CRI AÇÃO DE UMA RPPN? 
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ROTEI RO DE EN TREV I STA DE FU N CI ON Á RI OS D O I B A M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. COMO VC AVALI A A RPPN DAS ALMAS, DENTRO DO CONT XT O DAS RPPNS DAS 

ALMAS? 

2. NA SUA OPI NI ÃO, COM O FOI  O PROCESSO DE RECONH ECI MENT O DA RPPN 

DAS ALMAS? 

3. QUAI S SÃO OU FORAM AS DI FI CULDADES QUE VC T ENHA CONHECI MENT O 

QUE A RPPN PASSOU OU T EM PASSADO? 

4. MAS DENT RO DA RESPONSABI LI DADE DE DI VULGAR, E DE CONSCI ENTI ZAR A 

POPULAÇÃO, SERI A DA PROPRI ETÁRI A OU DO I BAMA? 

5. NA SUA OPI NI ÃO EXI STE ALGUMA DI FERENÇA ENT RE O PROCESSO DE 

RECONHECI MENT O DA FAZENDA ALMAS E DE OUT RAS RPPNS DO SEMI -

ÁRI DO PARAI BANO? 

6. O I BAMA ESTÁ PREPARADO PARA FI SCALI ZAR AS RPPNS DO SEMI - ÁRI DO 

PARAI BANO? 

7. VOCÊ ACHA QUE HOJE COM A ESTRUTURA QUE EXI STE NO I BAMA DA 

PARAÍ BA, VOCÊ ACREDI TA QUE HÁ POSSI BI LI DADE DE FAZER ESSE 

CRONOGRAMA MENSAL? 

8. O I BAMA T EM FEI TO ALGUM T RABALHO COM AS POPULAÇÕES OU 

COMUNI D AD ES AO REDOR DA FAZENDA ALMAS? 

9. VC SABE QUAI S SÃO AS COMUNI DADES QUE FAZEM PARTE DO ENT ORNO DA 

RPPN? 

10. T EM ALGUMA COI SA QUE VC PODERI A DESTACAR DA RPPN ALMAS? 

11. DAS SEI S RPPNS DO SEMI - ÁRI DO PARAI BANO, QUANT AS T EM PLANO DE 

MANEJO? 

12. EXI STE UM PRAZO? 

13. NO CASO DA RPPN, FI CA A CRI TÉRI O DO PROPRI ETÁRI O? 

14. VC NÃO ACHA QUE FALTA NORMA PARA OBRI GAR O PROPRI ET ÁRI O FAZER O 

SEU PLANO DE MANEJO? 
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EN TREV I STA D O( A ) : EU N I CE BRAZ - PROPRI ETÁ RI A DA FA Z EN D A A L M A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. O QUE LEVOU SEU MARI DO A PRESERVAR AQUELA ÁREA? 

2. COMO É A VI ZI NHANÇA LÁ? T EM MUI TA GENT E MORAND O NO ENT ORNO? 

3. O MAI OR PROBLEMA QUE A SRA. T EM LÁ É A CAÇA? 

4. ESSAS PESSOAS SABEM O QUE É RPPN? 

5. QUER DI ZER QUE O I BAMA NÃO FAZ NADA? 

6. A SENHORA QUAN D O DENUNCI A, DENUNCI A D I RET AMENT E NO ESCRI TÓRI O 

DE CAMPI NA GRAND E OU DE JOÃO PESSOA? 

7. A SENHORA PRET ENDE FAZER COMO? 

8. A SENHORA SABE QUEM FOI ? 

9. A SENHORA T EM A ESTI MATI VA DA POPULAÇÃO QUE VI VE NO ENT ORNO? 

10. A SENHORA SABE NÚMEROS? 

11. A SUA PROPRI EDADE PERTENCE A QUE MUNI CÍ PI O? 

12. A SUA PROPRI EDADE É CERCADA? E - é. I  - OS CAÇAD ORES ARREBENT AM A 

CERCA? 

13. QUAND O DA FORMAÇÃO DA RPPN, A SENHORA FEZ REUNI ÕES, ASSI M, COM A 

POPULAÇÃO? 

14. SEU ESPOSO QUAN D O ERA VI VO, ELE ALGUMA VEZ PLANT OU ALGUMA COI SA 

NA REGI ÃO? 

15. A SENHORA JÁ T EVE PROBLEMAS COM O MST? 

16. A SRS T EM NOTÍ CI AS DOS PROBLEMAS QUE AS OUT RAS RPPNS T ÊM 

ENFRENT ADO? 

17. I SSO ACONT ECE MAI S NAS RPPNS, OU T AMBÉM NAS RESERVAS PÚBLI CAS OU 

DO GOVERNO? 
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